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LEI No 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação 
sobre direitos autorais e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 

Título I 
Disposições Preliminares 

Art. 1o Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-
se sob esta denominação os direitos de autor e os que 
lhes são conexos. 
 
Art. 2o Os estrangeiros domiciliados no exterior 
gozarão da proteção assegurada nos acordos, 
convenções e tratados em vigor no Brasil. 
 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei 
aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país que 
assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no 
Brasil a reciprocidade na proteção aos direitos autorais 
ou equivalentes. 
 
Art. 3o Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos 
legais, bens móveis. 
 
Art.4o Interpretam-se restritivamente os negócios 
jurídicos sobre os direitos autorais. 
 
Art. 5o Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
 

I – publicação – o oferecimento de obra 
literária, artística ou científica ao conhecimento do 
público, com o consentimento do autor, ou de qualquer 
outro titular de direito de autor, por qualquer forma ou 
processo; 
  

II – transmissão ou emissão – a difusão de 
sons ou de sons e imagens, por meio de ondas 
radioelétricas; sinais de satélite; fio, cabo ou outro 
condutor; meios óticos ou qualquer outro processo 
eletromagnético;  
 

III – retransmissão – a emissão simultânea da 
transmissão de uma empresa por outra; 
 

IV – distribuição – a colocação à disposição do 
público do original ou cópia de obras literárias, 
artísticas ou científicas, interpretações ou execuções 
fixadas e fonogramas, mediante a venda, locação ou 
qualquer outra forma de transferência de propriedade 
ou posse; 
 

V – comunicação ao público – ato mediante o 
qual a obra é colocada ao alcance do público, por 

qualquer meio ou procedimento e que não consista na 
distribuição de exemplares; 

 
VI – reprodução – a cópia de um ou vários 

exemplares de uma obra literária, artística ou científica 
ou de um fonograma, de qualquer forma tangível, 
incluindo qualquer armazenamento permanente ou 
temporário por meios eletrônicos ou qualquer outro 
meio de fixação que venha a ser desenvolvido; 
 

VII – contrafação – a reprodução não 
autorizada; 
 

VIII – obra: 
 

a) em co-autoria – quando é criada em comum, 
por dois ou mais autores; 
 

b) anônima – quando não se indica o nome do 
autor, por sua vontade ou por ser desconhecido; 
 

c) pseudônima – quando o autor se oculta sob 
nome suposto; 
 

d) inédita – a que não haja sido objeto de 
publicação; 
 

e) póstuma – a que se publique após a morte 
do autor; 
 

f) originária – a criação primígena; 
 

g) derivada – a que, constituindo criação 
intelectual nova, resulta da transformação de obra 
originária; 
 

h) coletiva – a criada por iniciativa, 
organização e responsabilidade de uma pessoa física 
ou jurídica, que a publica sob seu nome ou marca e 
que é constituída pela participação de diferentes 
autores, cujas contribuições se fundem numa criação 
autônoma; 
 

i) audiovisual – a que resulta da fixação de 
imagens com ou sem som, que tenha a finalidade de 
criar, por meio de sua reprodução, a impressão de 
movimento, independentemente dos processos de sua 
captação, do suporte usado inicial ou posteriormente 
para fixá-lo, bem como dos meios utilizados para sua 
veiculação; 
 

IX – fonograma – toda fixação de sons de uma 
execução ou interpretação ou de outros sons, ou de 
uma representação de sons que não seja uma fixação 
incluída em uma obra audiovisual; 
 

X – editor – a pessoa física ou jurídica à qual 
se atribui o direito exclusivo de reprodução da obra e o 
dever de divulgá-la, nos limites previstos no contrato 
de edição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
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XI – produtor – a pessoa física ou jurídica que 
toma a iniciativa e tem a responsabilidade econômica 
da primeira fixação do fonograma ou da obra 
audiovisual, qualquer que seja a natureza do suporte 
utilizado; 
 

XII – radiodifusão – a transmissão sem fio, 
inclusive por satélites, de sons ou imagens e sons ou 
das representações desses, para recepção ao público 
e a transmissão de sinais codificados, quando os 
meios de decodificação sejam oferecidos ao público 
pelo organismo de radiodifusão ou com seu 
consentimento; 
 

XIII – artistas intérpretes ou executantes – 
todos os atores, cantores, músicos, bailarinos ou 
outras pessoas que representem um papel, cantem, 
recitem, declamem, interpretem ou executem em 
qualquer forma obras literárias ou artísticas ou 
expressões do folclore; 
 

1XIV - titular originário - o autor de obra 
intelectual, o intérprete, o executante, o produtor 
fonográfico e as empresas de radiodifusão. 
 
Art. 6o Não serão de domínio da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios as obras por eles 
simplesmente subvencionadas. 
 

Título II 
Das Obras Intelectuais 

Capítulo I 
Das Obras Protegidas 

Art. 7o São obras intelectuais protegidas as criações do 
espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em 
qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou 
que se invente no futuro, tais como: 
 

I – os textos de obras literárias, artísticas ou 
científicas; 
 

II – as conferências, alocuções, sermões e 
outras obras da mesma natureza; 
 

III – as obras dramáticas e dramático-musicais; 
 

IV – as obras coreográficas e pantomímicas, 
cuja execução cênica se fixe por escrito ou por outra 
qualquer forma; 
 

V – as composições musicais, tenham ou não 
letra; 
 

VI – as obras audiovisuais, sonorizadas ou 
não, inclusive as cinematográficas; 
 

 
1 Novo inciso acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 2013. 

VII – as obras fotográficas e as produzidas por 
qualquer processo análogo ao da fotografia; 
 

VIII – as obras de desenho, pintura, gravura, 
escultura, litografia e arte cinética; 
 

IX – as ilustrações, cartas geográficas e outras 
obras da mesma natureza; 
 

X – os projetos, esboços e obras plásticas 
concernentes à geografia, engenharia, topografia, 
arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência; 
 

XI – as adaptações, traduções e outras 
transformações de obras originais, apresentadas como 
criação intelectual nova; 
 

XII – os programas de computador; 
 

XIII – as coletâneas ou compilações, 
antologias, enciclopédias, dicionários, bases de dados 
e outras obras, que, por sua seleção, organização ou 
disposição de seu conteúdo, constituam uma criação 
intelectual. 
 

§ 1o Os programas de computador são objeto 
de legislação específica, observadas as disposições 
desta Lei que lhes sejam aplicáveis. 
 

§ 2o A proteção concedida no inciso XIII não 
abarca os dados ou materiais em si mesmos e se 
entende sem prejuízo de quaisquer direitos autorais 
que subsistam a respeito dos dados ou materiais 
contidos nas obras. 
 

§ 3o No domínio das ciências, a proteção 
recairá sobre a forma literária ou artística, não 
abrangendo o seu conteúdo científico ou técnico, sem 
prejuízo dos direitos que protegem os demais campos 
da propriedade imaterial. 
 
Art. 8o Não são objeto de proteção como direitos 
autorais de que trata esta Lei: 
 

I – as idéias, procedimentos normativos, 
sistemas, métodos, projetos ou conceitos matemáticos 
como tais; 

 
II – os esquemas, planos ou regras para 

realizar atos mentais, jogos ou negócios; 
 
III – os formulários em branco para serem 

preenchidos por qualquer tipo de informação, científica 
ou não, e suas instruções; 

 
IV – os textos de tratados ou convenções, leis, 

decretos, regulamentos, decisões judiciais e demais 
atos oficiais; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9610.htm#art5xiv
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V – as informações de uso comum tais como 
calendários, agendas, cadastros ou legendas; 

 
VI – os nomes e títulos isolados; 
 
VII – o aproveitamento industrial ou comercial 

das ideias contidas nas obras. 
 

Art. 9o À cópia de obra de arte plástica feita pelo próprio 
autor é assegurada a mesma proteção de que goza o 
original. 
 
Art. 10. A proteção à obra intelectual abrange o seu 
título, se original e inconfundível com o de obra do 
mesmo gênero, divulgada anteriormente por outro 
autor. 
 
Parágrafo único. O título de publicações periódicas, 
inclusive jornais, é protegido até um ano após a saída 
do seu último número, salvo se forem anuais, caso em 
que esse prazo se elevará a dois anos. 
 

Capítulo II 
Da Autoria das Obras Intelectuais 

Art. 11. Autor é a pessoa física criadora de obra 
literária, artística ou científica. 
 
Parágrafo único. A proteção concedida ao autor 
poderá aplicar-se às pessoas jurídicas nos casos 
previstos nesta Lei. 
 
Art. 12. Para se identificar como autor, poderá o criador 
da obra literária, artística ou científica usar de seu 
nome civil, completo ou abreviado até por suas iniciais, 
de pseudônimo ou qualquer outro sinal convencional. 
 
Art. 13. Considera-se autor da obra intelectual, não 
havendo prova em contrário, aquele que, por uma das 
modalidades de identificação referidas no artigo 
anterior, tiver, em conformidade com o uso, indicada 
ou anunciada essa qualidade na sua utilização. 
 
Art. 14. É titular de direitos de autor quem adapta, 
traduz, arranja ou orquestra obra caída no domínio 
público, não podendo opor-se a outra adaptação, 
arranjo, orquestração ou tradução, salvo se for cópia 
da sua. 
 
Art. 15. A co-autoria da obra é atribuída àqueles em 
cujo nome, pseudônimo ou sinal convencional for 
utilizada. 
 

§ 1o Não se considera co-autor quem 
simplesmente auxiliou o autor na produção da obra 
literária, artística ou científica, revendo-a, atualizando-
a, bem como fiscalizando ou dirigindo sua edição ou 
apresentação por qualquer meio. 
 

§ 2o Ao co-autor, cuja contribuição possa ser 
utilizada separadamente, são asseguradas todas as 
faculdades inerentes à sua criação como obra 
individual, vedada, porém, a utilização que possa 
acarretar prejuízo à exploração da obra comum. 
 
Art. 16. São co-autores da obra audiovisual o autor do 
assunto ou argumento literário, musical ou lítero-
musical e o diretor. 
 
Parágrafo único. Consideram-se co-autores de 
desenhos animados os que criam os desenhos 
utilizados na obra audiovisual. 

 
Art. 17. É assegurada a proteção às participações 
individuais em obras coletivas. 
 

§ 1o Qualquer dos participantes, no exercício 
de seus direitos morais, poderá proibir que se indique 
ou anuncie seu nome na obra coletiva, sem prejuízo do 
direito de haver a remuneração contratada. 
 

§ 2o Cabe ao organizador a titularidade dos 
direitos patrimoniais sobre o conjunto da obra coletiva. 
 

§ 3o O contrato com o organizador especificará 
a contribuição do participante, o prazo para entrega ou 
realização, a remuneração e demais condições para 
sua execução. 
 

Capítulo III 
Do Registro das Obras Intelectuais 

Art. 18. A proteção aos direitos de que trata esta Lei 
independe de registro. 
 
Art. 19. É facultado ao autor registrar a sua obra no 
órgão público definido no caput e no § 1o do art. 17 da 
Lei no 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 
 
Art. 20. Para os serviços de registro previstos nesta Lei 
será cobrada retribuição, cujo valor e processo de 
recolhimento serão estabelecidos por ato do titular do 
órgão da administração pública federal a que estiver 
vinculado o registro das obras intelectuais. 
 
Art. 21. Os serviços de registro de que trata esta Lei 
serão organizados conforme preceitua o § 2o do art. 17 
da Lei no 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 
 

Título III 
Dos Direitos do Autor 

Capítulo I 
Disposições Preliminares 

Art. 22. Pertencem ao autor os direitos morais e 
patrimoniais sobre a obra que criou. 
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Art. 23. Os co-autores da obra intelectual exercerão, 
de comum acordo, os seus direitos, salvo convenção 
em contrário. 
 

Capítulo II 
Dos Direitos Morais do Autor 

Art. 24. São direitos morais do autor: 
 

I – o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria 
da obra; 
 

II – o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal 
convencional indicado ou anunciado, como sendo o do 
autor, na utilização de sua obra; 
 

III – o de conservar a obra inédita; 
 

IV – o de assegurar a integridade da obra, 
opondo-se a quaisquer modificações ou à prática de 
atos que, de qualquer forma, possam prejudicá-la ou 
atingi-lo, como autor, em sua reputação ou honra; 
 

V – o de modificar a obra, antes ou depois de 
utilizada; 
 

VI – o de retirar de circulação a obra ou de 
suspender qualquer forma de utilização já autorizada, 
quando a circulação ou utilização implicarem afronta à 
sua reputação e imagem; 
 

VII – o de ter acesso a exemplar único e raro 
da obra, quando se encontre legitimamente em poder 
de outrem, para o fim de, por meio de processo 
fotográfico ou assemelhado, ou audiovisual, preservar 
sua memória, de forma que cause o menor 
inconveniente possível a seu detentor, que, em todo 
caso, será indenizado de qualquer dano ou prejuízo 
que lhe seja causado. 
 

§ 1o Por morte do autor, transmitem-se a seus 
sucessores os direitos a que se referem os incisos I a 
IV. 
 

§ 2o Compete ao Estado a defesa da 
integridade e autoria da obra caída em domínio 
público. 
 

§ 3o Nos casos dos incisos V e VI, ressalvam-
se as prévias indenizações a terceiros, quando 
couberem. 

 
Art. 25. Cabe exclusivamente ao diretor o exercício dos 
direitos morais sobre a obra audiovisual. 
 
Art. 26. O autor poderá repudiar a autoria de projeto 
arquitetônico alterado sem o seu consentimento 
durante a execução ou após a conclusão da 
construção. 
 

Parágrafo único. O proprietário da construção 
responde pelos danos que causar ao autor sempre 
que, após o repúdio, der como sendo daquele a autoria 
do projeto repudiado. 

 
Art. 27. Os direitos morais do autor são inalienáveis e 
irrenunciáveis. 
 

Capítulo III 
Dos Direitos Patrimoniais do Autor e de sua 

Duração 
Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, 
fruir e dispor da obra literária, artística ou científica. 
 
Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do 
autor a utilização da obra, por quaisquer modalidades, 
tais como: 
 

I – a reprodução parcial ou integral; 
 

II – a edição; 
 

III – a adaptação, o arranjo musical e 
quaisquer outras transformações; 
 

IV – a tradução para qualquer idioma; 
 

V – a inclusão em fonograma ou produção 
audiovisual; 
 

VI – a distribuição, quando não intrínseca ao 
contrato firmado pelo autor com terceiros para uso ou 
exploração da obra; 
 

VII – a distribuição para oferta de obras ou 
produções mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas 
ou qualquer outro sistema que permita ao usuário 
realizar a seleção da obra ou produção para percebê-
la em um tempo e lugar previamente determinados por 
quem formula a demanda, e nos casos em que o 
acesso às obras ou produções se faça por qualquer 
sistema que importe em pagamento pelo usuário; 
 

VIII – a utilização, direta ou indireta, da obra 
literária, artística ou científica, mediante: 
 

a) representação, recitação ou declamação; 
 

b) execução musical; 
 

c) emprego de alto-falante ou de sistemas 
análogos; 
 

d) radiodifusão sonora ou televisiva; 
 

e) captação de transmissão de radiodifusão 
em locais de freqüência coletiva; 
 

f) sonorização ambiental; 
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g) a exibição audiovisual, cinematográfica ou 
por processo assemelhado; 
 

h) emprego de satélites artificiais; 
 

i) emprego de sistemas óticos, fios telefônicos 
ou não, cabos de qualquer tipo e meios de 
comunicação similares que venham a ser adotados; 
 

j) exposição de obras de artes plásticas e 
figurativas; 
 

IX – a inclusão em base de dados, o 
armazenamento em computador, a microfilmagem e 
as demais formas de arquivamento do gênero; 
 

X – quaisquer outras modalidades de 
utilização existentes ou que venham a ser inventadas. 
 
Art. 30. No exercício do direito de reprodução, o titular 
dos direitos autorais poderá colocar à disposição do 
público a obra, na forma, local e pelo tempo que 
desejar, a título oneroso ou gratuito. 
 

§ 1o O direito de exclusividade de reprodução 
não será aplicável quando ela for temporária e apenas 
tiver o propósito de tornar a obra, fonograma ou 
interpretação perceptível em meio eletrônico ou 
quando for de natureza transitória e incidental, desde 
que ocorra no curso do uso devidamente autorizado da 
obra, pelo titular. 

 
§ 2o Em qualquer modalidade de reprodução, 

a quantidade de exemplares será informada e 
controlada, cabendo a quem reproduzir a obra a 
responsabilidade de manter os registros que permitam, 
ao autor, a fiscalização do aproveitamento econômico 
da exploração. 

 
Art. 31. As diversas modalidades de utilização de obras 
literárias, artísticas ou científicas ou de fonogramas 
são independentes entre si, e a autorização concedida 
pelo autor, ou pelo produtor, respectivamente, não se 
estende a quaisquer das demais. 
 
Art. 32. Quando uma obra feita em regime de co-
autoria não for divisível, nenhum dos co-autores, sob 
pena de responder por perdas e danos, poderá, sem 
consentimento dos demais, publicá-la ou autorizar-lhe 
a publicação, salvo na coleção de suas obras 
completas. 
 

§ 1o Havendo divergência, os co-autores 
decidirão por maioria. 
 

§ 2o Ao co-autor dissidente é assegurado o 
direito de não contribuir para as despesas de 
publicação, renunciando a sua parte nos lucros, e o de 
vedar que se inscreva seu nome na obra. 
 

§ 3o Cada co-autor pode, individualmente, sem 
aquiescência dos outros, registrar a obra e defender os 
próprios direitos contra terceiros. 
 
Art. 33. Ninguém pode reproduzir obra que não 
pertença ao domínio público, a pretexto de anotá-la, 
comentá-la ou melhorá-la, sem permissão do autor. 
 
Parágrafo único. Os comentários ou anotações 
poderão ser publicados separadamente. 
 
Art. 34. As cartas missivas, cuja publicação está 
condicionada à permissão do autor, poderão ser 
juntadas como documento de prova em processos 
administrativos e judiciais. 
 
Art. 35. Quando o autor, em virtude de revisão, tiver 
dado à obra versão definitiva, não poderão seus 
sucessores reproduzir versões anteriores. 
 
Art. 36. O direito de utilização econômica dos escritos 
publicados pela imprensa, diária ou periódica, com 
exceção dos assinados ou que apresentem sinal de 
reserva, pertence ao editor, salvo convenção em 
contrário. 
 
Parágrafo único. A autorização para utilização 
econômica de artigos assinados, para publicação em 
diários e periódicos, não produz efeito além do prazo 
da periodicidade acrescido de vinte dias, a contar de 
sua publicação, findo o qual recobra o autor o seu 
direito. 

 
Art. 37. A aquisição do original de uma obra, ou de 
exemplar, não confere ao adquirente qualquer dos 
direitos patrimoniais do autor, salvo convenção em 
contrário entre as partes e os casos previstos nesta 
Lei. 
 
Art. 38. O autor tem o direito, irrenunciável e 
inalienável, de perceber, no mínimo, cinco por cento 
sobre o aumento do preço eventualmente verificável 
em cada revenda de obra de arte ou manuscrito, sendo 
originais, que houver alienado. 
 
Parágrafo único. Caso o autor não perceba o seu 
direito de seqüência no ato da revenda, o vendedor é 
considerado depositário da quantia a ele devida, salvo 
se a operação for realizada por leiloeiro, quando será 
este o depositário. 

 
Art. 39. Os direitos patrimoniais do autor, excetuados 
os rendimentos resultantes de sua exploração, não se 
comunicam, salvo pacto antenupcial em contrário. 
 
Art. 40. Tratando-se de obra anônima ou pseudônima, 
caberá a quem publicá-la o exercício dos direitos 
patrimoniais do autor. 
 



Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 – Lei de Direitos Autorais (Direitos de Autor e Direitos Conexos) 

9 

Parágrafo único. O autor que se der a conhecer 
assumirá o exercício dos direitos patrimoniais, 
ressalvados os direitos adquiridos por terceiros. 

 
Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor perduram por 
setenta anos contados de 1o de janeiro do ano 
subseqüente ao de seu falecimento, obedecida a 
ordem sucessória da lei civil. 
 
Parágrafo único. Aplica-se às obras póstumas o prazo 
de proteção a que alude o caput deste artigo. 

 
Art. 42. Quando a obra literária, artística ou científica 
realizada em co-autoria for indivisível, o prazo previsto 
no artigo anterior será contado da morte do último dos 
co-autores sobreviventes. 
 
Parágrafo único. Acrescer-se-ão aos dos 
sobreviventes os direitos do co-autor que falecer sem 
sucessores. 

 
Art. 43. Será de setenta anos o prazo de proteção aos 
direitos patrimoniais sobre as obras anônimas ou 
pseudônimas, contado de 1o de janeiro do ano 
imediatamente posterior ao da primeira publicação. 
 
Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto no art. 41 e 
seu parágrafo único, sempre que o autor se der a 
conhecer antes do termo do prazo previsto no caput 
deste artigo. 

 
Art. 44. O prazo de proteção aos direitos patrimoniais 
sobre obras audiovisuais e fotográficas será de setenta 
anos, a contar de 1o de janeiro do ano subseqüente ao 
de sua divulgação. 
 
Art. 45. Além das obras em relação às quais decorreu 
o prazo de proteção aos direitos patrimoniais, 
pertencem ao domínio público: 
 

I – as de autores falecidos que não tenham 
deixado sucessores; 
 

II – as de autor desconhecido, ressalvada a 
proteção legal aos conhecimentos étnicos e 
tradicionais. 
 

Capítulo IV 
Das Limitações aos Direitos Autorais 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 
 

I – a reprodução: 
 

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia 
ou de artigo informativo, publicado em diários ou 
periódicos, com a menção do nome do autor, se 
assinados, e da publicação de onde foram transcritos; 

 

b) em diários ou periódicos, de discursos 
pronunciados em reuniões públicas de qualquer 
natureza; 
 

c) de retratos, ou de outra forma de 
representação da imagem, feitos sob encomenda, 
quando realizada pelo proprietário do objeto 
encomendado, não havendo a oposição da pessoa 
neles representada ou de seus herdeiros; 

 
d) de obras literárias, artísticas ou científicas, 

para uso exclusivo de deficientes visuais, sempre que 
a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante 
o sistema Braille ou outro procedimento em qualquer 
suporte para esses destinatários; 
 

II – a reprodução, em um só exemplar de 
pequenos trechos, para uso privado do copista, desde 
que feita por este, sem intuito de lucro; 
 

III – a citação em livros, jornais, revistas ou 
qualquer outro meio de comunicação, de passagens 
de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou 
polêmica, na medida justificada para o fim a atingir, 
indicando-se o nome do autor e a origem da obra; 
 

IV – o apanhado de lições em 
estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, 
sem autorização prévia e expressa de quem as 
ministrou; 
 

V – a utilização de obras literárias, artísticas ou 
científicas, fonogramas e transmissão de rádio e 
televisão em estabelecimentos comerciais, 
exclusivamente para demonstração à clientela, desde 
que esses estabelecimentos comercializem os 
suportes ou equipamentos que permitam a sua 
utilização; 
 

VI – a representação teatral e a execução 
musical, quando realizadas no recesso familiar ou, 
para fins exclusivamente didáticos, nos 
estabelecimentos de ensino, não havendo em 
qualquer caso intuito de lucro; 
 

VII – a utilização de obras literárias, artísticas 
ou científicas para produzir prova judiciária ou 
administrativa; 
 

VIII – a reprodução, em quaisquer obras, de 
pequenos trechos de obras preexistentes, de qualquer 
natureza, ou de obra integral, quando de artes 
plásticas, sempre que a reprodução em si não seja o 
objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 
exploração normal da obra reproduzida nem cause um 
prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 
autores. 
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Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não 
forem verdadeiras reproduções da obra originária nem 
lhe implicarem descrédito. 
 
Art. 48. As obras situadas permanentemente em 
logradouros públicos podem ser representadas 
livremente, por meio de pinturas, desenhos, fotografias 
e procedimentos audiovisuais. 
 

Capítulo V 
Da Transferência dos Direitos de Autor 

Art. 49. Os direitos de autor poderão ser total ou 
parcialmente transferidos a terceiros, por ele ou por 
seus sucessores, a título universal ou singular, 
pessoalmente ou por meio de representantes com 
poderes especiais, por meio de licenciamento, 
concessão, cessão ou por outros meios admitidos em 
Direito, obedecidas as seguintes limitações: 
 

I – a transmissão total compreende todos os 
direitos de autor, salvo os de natureza moral e os 
expressamente excluídos por lei; 

 
II – somente se admitirá transmissão total e 

definitiva dos direitos mediante estipulação contratual 
escrita; 

 
III – na hipótese de não haver estipulação 

contratual escrita, o prazo máximo será de cinco anos; 
 
IV – a cessão será válida unicamente para o 

país em que se firmou o contrato, salvo estipulação em 
contrário; 

 
V – a cessão só se operará para modalidades 

de utilização já existentes à data do contrato; 
 
VI – não havendo especificações quanto à 

modalidade de utilização, o contrato será interpretado 
restritivamente, entendendo-se como limitada apenas 
a uma que seja aquela indispensável ao cumprimento 
da finalidade do contrato. 

 
Art. 50. A cessão total ou parcial dos direitos de autor, 
que se fará sempre por escrito, presume-se onerosa. 
 

§ 1o Poderá a cessão ser averbada à margem 
do registro a que se refere o art. 19 desta Lei, ou, não 
estando a obra registrada, poderá o instrumento ser 
registrado em Cartório de Títulos e Documentos. 

 
§ 2o Constarão do instrumento de cessão 

como elementos essenciais seu objeto e as condições 
de exercício do direito quanto a tempo, lugar e preço. 

 
Art. 51. A cessão dos direitos de autor sobre obras 
futuras abrangerá, no máximo, o período de cinco 
anos. 
 

Parágrafo único. O prazo será reduzido a cinco anos 
sempre que indeterminado ou superior, diminuindo-se, 
na devida proporção, o preço estipulado. 

 
Art. 52. A omissão do nome do autor, ou de co-autor, 
na divulgação da obra não presume o anonimato ou a 
cessão de seus direitos. 
 

Título IV 
Da Utilização de Obras Intelectuais e dos 

Fonogramas 
Capítulo I 
Da Edição 

Art. 53. Mediante contrato de edição, o editor, 
obrigando-se a reproduzir e a divulgar a obra literária, 
artística ou científica, fica autorizado, em caráter de 
exclusividade, a publicá-la e a explorá-la pelo prazo e 
nas condições pactuadas com o autor. 
 
Parágrafo único. Em cada exemplar da obra o editor 
mencionará: 
 

I – o título da obra e seu autor; 
 

II – no caso de tradução, o título original e o 
nome do tradutor; 
 

III – o ano de publicação; 
 

IV – o seu nome ou marca que o identifique. 
 
Art. 54. Pelo mesmo contrato pode o autor obrigar-se 
à feitura de obra literária, artística ou científica em cuja 
publicação e divulgação se empenha o editor. 
 
Art. 55. Em caso de falecimento ou de impedimento do 
autor para concluir a obra, o editor poderá: 
 

I – considerar resolvido o contrato, mesmo que 
tenha sido entregue parte considerável da obra; 
 

II – editar a obra, sendo autônoma, mediante 
pagamento proporcional do preço; 
 

III – mandar que outro a termine, desde que 
consintam os sucessores e seja o fato indicado na 
edição. 
 
Parágrafo único. É vedada a publicação parcial, se o 
autor manifestou a vontade de só publicá-la por inteiro 
ou se assim o decidirem seus sucessores. 
 
Art. 56. Entende-se que o contrato versa apenas sobre 
uma edição, se não houver cláusula expressa em 
contrário. 
 
Parágrafo único. No silêncio do contrato, considera-se 
que cada edição se constitui de três mil exemplares. 



Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 – Lei de Direitos Autorais (Direitos de Autor e Direitos Conexos) 

11 

Art. 57. O preço da retribuição será arbitrado, com 
base nos usos e costumes, sempre que no contrato 
não a tiver estipulado expressamente o autor. 
 
Art. 58. Se os originais forem entregues em desacordo 
com o ajustado e o editor não os recusar nos trinta dias 
seguintes ao do recebimento, ter-se-ão por aceitas as 
alterações introduzidas pelo autor. 
 
Art. 59. Quaisquer que sejam as condições do 
contrato, o editor é obrigado a facultar ao autor o 
exame da escrituração na parte que lhe corresponde, 
bem como a informá-lo sobre o estado da edição. 
 
Art. 60. Ao editor compete fixar o preço da venda, sem, 
todavia, poder elevá-lo a ponto de embaraçar a 
circulação da obra. 
 
Art. 61. O editor será obrigado a prestar contas 
mensais ao autor sempre que a retribuição deste 
estiver condicionada à venda da obra, salvo se prazo 
diferente houver sido convencionado. 
 
Art. 62. A obra deverá ser editada em dois anos da 
celebração do contrato, salvo prazo diverso estipulado 
em convenção. 
 
Parágrafo único. Não havendo edição da obra no prazo 
legal ou contratual, poderá ser rescindido o contrato, 
respondendo o editor por danos causados. 
 
Art. 63. Enquanto não se esgotarem as edições a que 
tiver direito o editor, não poderá o autor dispor de sua 
obra, cabendo ao editor o ônus da prova. 
 

§ 1o Na vigência do contrato de edição, assiste 
ao editor o direito de exigir que se retire de circulação 
edição da mesma obra feita por outrem. 

 
§ 2o Considera-se esgotada a edição quando 

restarem em estoque, em poder do editor, exemplares 
em número inferior a dez por cento do total da edição. 

 
Art. 64. Somente decorrido um ano de lançamento da 
edição, o editor poderá vender, como saldo, os 
exemplares restantes, desde que o autor seja 
notificado de que, no prazo de trinta dias, terá 
prioridade na aquisição dos referidos exemplares pelo 
preço de saldo. 
 
Art. 65. Esgotada a edição, e o editor, com direito a 
outra, não a publicar, poderá o autor notificá-lo a que o 
faça em certo prazo, sob pena de perder aquele direito, 
além de responder por danos. 
 
Art. 66. O autor tem o direito de fazer, nas edições 
sucessivas de suas obras, as emendas e alterações 
que bem lhe aprouver. 
 

Parágrafo único. O editor poderá opor-se às alterações 
que lhe prejudiquem os interesses, ofendam sua 
reputação ou aumentem sua responsabilidade. 

 
Art. 67. Se, em virtude de sua natureza, for 
imprescindível a atualização da obra em novas 
edições, o editor, negando-se o autor a fazê-la, dela 
poderá encarregar outrem, mencionando o fato na 
edição. 
 

Capítulo II 
Da Comunicação ao Público 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou 
titular, não poderão ser utilizadas obras teatrais, 
composições musicais ou lítero-musicais e 
fonogramas, em representações e execuções 
públicas. 
 

§ 1o Considera-se representação pública a 
utilização de obras teatrais no gênero drama, tragédia, 
comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e 
assemelhadas, musicadas ou não, mediante a 
participação de artistas, remunerados ou não, em 
locais de freqüência coletiva ou pela radiodifusão, 
transmissão e exibição cinematográfica. 
 

§ 2o Considera-se execução pública a 
utilização de composições musicais ou lítero-musicais, 
mediante a participação de artistas, remunerados ou 
não, ou a utilização de fonogramas e obras 
audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por 
quaisquer processos, inclusive a radiodifusão ou 
transmissão por qualquer modalidade, e a exibição 
cinematográfica. 
 

§ 3o Consideram-se locais de freqüência 
coletiva os teatros, cinemas, salões de baile ou 
concertos, boates, bares, clubes ou associações de 
qualquer natureza, lojas, estabelecimentos comerciais 
e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, 
hotéis, motéis, clínicas, hospitais, órgãos públicos da 
administração direta ou indireta, fundacionais e 
estatais, meios de transporte de passageiros terrestre, 
marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se 
representem, executem ou transmitam obras literárias, 
artísticas ou científicas. 
 

§ 4o Previamente à realização da execução 
pública, o empresário deverá apresentar ao escritório 
central, previsto no art. 99, a comprovação dos 
recolhimentos relativos aos direitos autorais. 
 

§ 5o Quando a remuneração depender da 
freqüência do público, poderá o empresário, por 
convênio com o escritório central, pagar o preço após 
a realização da execução pública. 
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2§ 6º O usuário entregará à entidade 
responsável pela arrecadação dos direitos relativos à 
execução ou exibição pública, imediatamente após o 
ato de comunicação ao público, relação completa das 
obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de 
livre acesso, juntamente com os valores pagos, em seu 
sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 
comunicação e em sua sede. 
 

§ 7o As empresas cinematográficas e de 
radiodifusão manterão à imediata disposição dos 
interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou 
acordos, individuais ou coletivos, autorizando e 
disciplinando a remuneração por execução pública das 
obras musicais e fonogramas contidas em seus 
programas ou obras audiovisuais; 

 
3§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, 

o prazo para cumprimento do disposto no § 6o será até 
o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação 
completa das obras e fonogramas utilizados no mês 
anterior. 

 
Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará 
o empresário do prazo para a representação ou 
execução, salvo prévia estipulação convencional. 
 
Art. 70. Ao autor assiste o direito de opor-se à 
representação ou execução que não seja 
suficientemente ensaiada, bem como fiscalizá-la, 
tendo, para isso, livre acesso durante as 
representações ou execuções, no local onde se 
realizam. 
 
Art. 71. O autor da obra não pode alterar-lhe a 
substância, sem acordo com o empresário que a faz 
representar. 
 
Art. 72. O empresário, sem licença do autor, não pode 
entregar a obra a pessoa estranha à representação ou 
à execução. 
 
Art. 73. Os principais intérpretes e os diretores de 
orquestras ou coro, escolhidos de comum acordo pelo 
autor e pelo produtor, não podem ser substituídos por 
ordem deste, sem que aquele consinta. 
 
Art. 74. O autor de obra teatral, ao autorizar a sua 
tradução ou adaptação, poderá fixar prazo para 
utilização dela em representações públicas. 
 
Parágrafo único. Após o decurso do prazo a que se 
refere este artigo, não poderá opor-se o tradutor ou 
adaptador à utilização de outra tradução ou adaptação 
autorizada, salvo se for cópia da sua. 
 
Art. 75. Autorizada a representação de obra teatral 
feita em co-autoria, não poderá qualquer dos co-

 
2 Nova redação do inciso dada pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto 
de 2013. 

autores revogar a autorização dada, provocando a 
suspensão da temporada contratualmente ajustada. 
 
Art. 76. É impenhorável a parte do produto dos 
espetáculos reservada ao autor e aos artistas. 
 

Capítulo III 
Da Utilização da Obra de Arte Plástica 

Art. 77. Salvo convenção em contrário, o autor de obra 
de arte plástica, ao alienar o objeto em que ela se 
materializa, transmite o direito de expô-la, mas não 
transmite ao adquirente o direito de reproduzi-la. 
 
Art. 78. A autorização para reproduzir obra de arte 
plástica, por qualquer processo, deve se fazer por 
escrito e se presume onerosa. 
 

Capítulo IV 
Da Utilização da Obra Fotográfica 

Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a 
reproduzi-la e colocá-la à venda, observadas as 
restrições à exposição, reprodução e venda de 
retratos, e sem prejuízo dos direitos de autor sobre a 
obra fotografada, se de artes plásticas protegidas. 
 

§ 1o A fotografia, quando utilizada por 
terceiros, indicará de forma legível o nome do seu 
autor. 

 
§ 2o É vedada a reprodução de obra fotográfica 

que não esteja em absoluta consonância com o 
original, salvo prévia autorização do autor. 
 

Capítulo V 
Da Utilização de Fonograma 

Art. 80. Ao publicar o fonograma, o produtor 
mencionará em cada exemplar: 

I – o título da obra incluída e seu autor; 
 
II – o nome ou pseudônimo do intérprete; 
 
III – o ano de publicação; 
 
IV – o seu nome ou marca que o identifique. 

 
Capítulo VI 

Da Utilização da Obra Audiovisual 
Art. 81. A autorização do autor e do intérprete de obra 
literária, artística ou científica para produção 
audiovisual implica, salvo disposição em contrário, 
consentimento para sua utilização econômica. 

3 Novo inciso acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9610.htm#art68%C2%A76
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9610.htm#art68%C2%A78
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§ 1o A exclusividade da autorização depende 
de cláusula expressa e cessa dez anos após a 
celebração do contrato. 
 

§ 2o Em cada cópia da obra audiovisual, 
mencionará o produtor: 
 

I – o título da obra audiovisual; 
 
II – os nomes ou pseudônimos do diretor e dos 

demais co-autores; 
 
III – o título da obra adaptada e seu autor, se 

for o caso; 
 
IV – os artistas intérpretes; 
 
V – o ano de publicação; 
 
VI – o seu nome ou marca que o identifique; 
 
4VII – o nome dos dubladores. 
 

Art. 82. O contrato de produção audiovisual deve 
estabelecer: 
 

I – a remuneração devida pelo produtor aos co-
autores da obra e aos artistas intérpretes e 
executantes, bem como o tempo, lugar e forma de 
pagamento; 

 
II – o prazo de conclusão da obra; 
 
III – a responsabilidade do produtor para com 

os co-autores, artistas intérpretes ou executantes, no 
caso de co-produção. 

 
Art. 83. O participante da produção da obra audiovisual 
que interromper, temporária ou definitivamente, sua 
atuação, não poderá opor-se a que esta seja utilizada 
na obra nem a que terceiro o substitua, resguardados 
os direitos que adquiriu quanto à parte já executada. 
 
Art. 84. Caso a remuneração dos co-autores da obra 
audiovisual dependa dos rendimentos de sua 
utilização econômica, o produtor lhes prestará contas 
semestralmente, se outro prazo não houver sido 
pactuado. 
 
Art. 85. Não havendo disposição em contrário, poderão 
os co-autores da obra audiovisual utilizar-se, em 
gênero diverso, da parte que constitua sua 
contribuição pessoal. 
 
Parágrafo único. Se o produtor não concluir a obra 
audiovisual no prazo ajustado ou não iniciar sua 
exploração dentro de dois anos, a contar de sua 

 
4 Novo inciso acrescido pela Lei nº 12.091, de 11 de novembro de 
2019. 

conclusão, a utilização a que se refere este artigo será 
livre. 
 
Art. 86. Os direitos autorais de execução musical 
relativos a obras musicais, lítero-musicais e 
fonogramas incluídos em obras audiovisuais serão 
devidos aos seus titulares pelos responsáveis dos 
locais ou estabelecimentos a que alude o § 3o do art. 
68 desta Lei, que as exibirem, ou pelas emissoras de 
televisão que as transmitirem. 
 

Capítulo VII 
Da Utilização de Bases de Dados 

Art. 87. O titular do direito patrimonial sobre uma base 
de dados terá o direito exclusivo, a respeito da forma 
de expressão da estrutura da referida base, de 
autorizar ou proibir: 
 

I – sua reprodução total ou parcial, por 
qualquer meio ou processo; 
 

II – sua tradução, adaptação, reordenação ou 
qualquer outra modificação; 
 

III – a distribuição do original ou cópias da base 
de dados ou a sua comunicação ao público; 
 

IV – a reprodução, distribuição ou 
comunicação ao público dos resultados das operações 
mencionadas no inciso II deste artigo. 
 

Capítulo VIII 
Da Utilização da Obra Coletiva 

Art. 88. Ao publicar a obra coletiva, o organizador 
mencionará em cada exemplar: 
 

I – o título da obra; 
 

II – a relação de todos os participantes, em 
ordem alfabética, se outra não houver sido 
convencionada; 
 

III – o ano de publicação; 
 

IV – o seu nome ou marca que o identifique. 
 
Parágrafo único. Para valer-se do disposto no § 1o do 
art. 17, deverá o participante notificar o organizador, 
por escrito, até a entrega de sua participação. 
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Título V 
Dos Direitos Conexos 

Capítulo I 
Disposições Preliminares 

Art. 89. As normas relativas aos direitos de autor 
aplicam-se, no que couber, aos direitos dos artistas 
intérpretes ou executantes, dos produtores 
fonográficos e das empresas de radiodifusão. 
 
Parágrafo único. A proteção desta Lei aos direitos 
previstos neste artigo deixa intactas e não afeta as 
garantias asseguradas aos autores das obras 
literárias, artísticas ou científicas. 
 

Capítulo II 
Dos Direitos dos Artistas Intérpretes ou 

Executantes 
Art. 90. Tem o artista intérprete ou executante o direito 
exclusivo de, a título oneroso ou gratuito, autorizar ou 
proibir: 
 

I – a fixação de suas interpretações ou 
execuções; 
 

II – a reprodução, a execução pública e a 
locação das suas interpretações ou execuções 
fixadas; 

 
III – a radiodifusão das suas interpretações ou 

execuções, fixadas ou não; 
 

IV – a colocação à disposição do público de 
suas interpretações ou execuções, de maneira que 
qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no tempo e 
no lugar que individualmente escolherem; 

 
V – qualquer outra modalidade de utilização de 

suas interpretações ou execuções. 
 
§ 1o Quando na interpretação ou na execução 

participarem vários artistas, seus direitos serão 
exercidos pelo diretor do conjunto. 

 
§ 2o A proteção aos artistas intérpretes ou 

executantes estende-se à reprodução da voz e 
imagem, quando associadas às suas atuações. 

 
Art. 91. As empresas de radiodifusão poderão realizar 
fixações de interpretação ou execução de artistas que 
as tenham permitido para utilização em determinado 

 
5 “IV – todas as utilizações a que se refere o art. 29 desta Lei a que 
se prestem os fonogramas”. 
6 Revogado pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 2013. 
“Art. 94. Cabe ao produtor fonográfico perceber dos usuários a que 
se refere o art. 68, e parágrafos, desta Lei os proventos pecuniários 

número de emissões, facultada sua conservação em 
arquivo público. 
 
Parágrafo único. A reutilização subseqüente da 
fixação, no País ou no exterior, somente será lícita 
mediante autorização escrita dos titulares de bens 
intelectuais incluídos no programa, devida uma 
remuneração adicional aos titulares para cada nova 
utilização. 

 
Art. 92. Aos intérpretes cabem os direitos morais de 
integridade e paternidade de suas interpretações, 
inclusive depois da cessão dos direitos patrimoniais, 
sem prejuízo da redução, compactação, edição ou 
dublagem da obra de que tenham participado, sob a 
responsabilidade do produtor, que não poderá 
desfigurar a interpretação do artista. 
 
Parágrafo único. O falecimento de qualquer 
participante de obra audiovisual, concluída ou não, não 
obsta sua exibição e aproveitamento econômico, nem 
exige autorização adicional, sendo a remuneração 
prevista para o falecido, nos termos do contrato e da 
lei, efetuada a favor do espólio ou dos sucessores. 
 

Capítulo III 
Dos Direitos dos Produtores Fonográficos 

Art. 93. O produtor de fonogramas tem o direito 
exclusivo de, a título oneroso ou gratuito, autorizar-lhes 
ou proibir-lhes: 
 

I – a reprodução direta ou indireta, total ou 
parcial; 
 

II – a distribuição por meio da venda ou 
locação de exemplares da reprodução; 
 

III – a comunicação ao público por meio da 
execução pública, inclusive pela radiodifusão; 
 

5IV – (VETADO) 
 

V – quaisquer outras modalidades de 
utilização, existentes ou que venham a ser inventadas. 

 
6Art. 94. REVOGADO 
 

Capítulo IV 
Dos Direitos das Empresas de Radiodifusão 

Art. 95. Cabe às empresas de radiodifusão o direito 
exclusivo de autorizar ou proibir a retransmissão, 
fixação e reprodução de suas emissões, bem como a 

resultantes da execução pública dos fonogramas e reparti-los com 
os artistas, na forma convencionada entre eles ou suas 
associações”. 



Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 – Lei de Direitos Autorais (Direitos de Autor e Direitos Conexos) 

15 

comunicação ao público, pela televisão, em locais de 
freqüência coletiva, sem prejuízo dos direitos dos 
titulares de bens intelectuais incluídos na 
programação. 
 

Capítulo V 
Da Duração dos Direitos Conexos 

Art. 96. É de setenta anos o prazo de proteção aos 
direitos conexos, contados a partir de 1o de janeiro do 
ano subseqüente à fixação, para os fonogramas; à 
transmissão, para as emissões das empresas de 
radiodifusão; e à execução e representação pública, 
para os demais casos. 
 

Título VI 
Das Associações de Titulares de Direitos de 

Autor e dos que lhes são Conexos 
Art. 97. Para o exercício e defesa de seus direitos, 
podem os autores e os titulares de direitos conexos 
associar-se sem intuito de lucro. 
 

7§ 1º As associações reguladas por este artigo 
exercem atividade de interesse público, por 
determinação desta Lei, devendo atender a sua função 
social. 
 

8§ 2º É vedado pertencer, simultaneamente, a 
mais de uma associação para a gestão coletiva de 
direitos da mesma natureza. 
 

9§ 3º Pode o titular transferir-se, a qualquer 
momento, para outra associação, devendo comunicar 
o fato, por escrito, à associação de origem.  
 

10§ 4º As associações com sede no exterior 
far-se-ão representar, no País, por associações 
nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei. 

11§ 5º Apenas os titulares originários de 
direitos de autor ou de direitos conexos filiados 
diretamente às associações nacionais poderão votar 
ou ser votados nas associações reguladas por este 
artigo. 
 

12§ 6º Apenas os titulares originários de 
direitos de autor ou de direitos conexos, nacionais ou 

 
7 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
8 Nova redação do antigo §1º dada pela Lei nº 12.853, de 14 de 
agosto de 2013. 
9 Reposicionamento do antigo §2º dado pela Lei nº 12.853, de 14 de 
agosto de 2013. 
10 Reposicionamento do antigo §3º dado pela Lei nº 12.853, de 14 
de agosto de 2013. 
11 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
12 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
13 Nova redação do caput do artigo dada pela Lei nº 12.853, de 14 
de agosto de 2013. 

estrangeiros domiciliados no Brasil, filiados 
diretamente às associações nacionais poderão 
assumir cargos de direção nas associações reguladas 
por este artigo. 

 
13Art. 98. Com o ato de filiação, as associações de que 
trata o art. 97 tornam-se mandatárias de seus 
associados para a prática de todos os atos necessários 
à defesa judicial ou extrajudicial de seus direitos 
autorais, bem como para o exercício da atividade de 
cobrança desses direitos. 
 

14§ 1º O exercício da atividade de cobrança 
citada no caput somente será lícito para as 
associações que obtiverem habilitação em órgão da 
Administração Pública Federal, nos termos do art. 98-
A. 

 
15§ 2º As associações deverão adotar os 

princípios da isonomia, eficiência e transparência na 
cobrança pela utilização de qualquer obra ou 
fonograma. 

 
16§ 3º Caberá às associações, no interesse 

dos seus associados, estabelecer os preços pela 
utilização de seus repertórios, considerando a 
razoabilidade, a boa-fé e os usos do local de utilização 
das obras. 

 
17§ 4º A cobrança será sempre proporcional ao 

grau de utilização das obras e fonogramas pelos 
usuários, considerando a importância da execução 
pública no exercício de suas atividades, e as 
particularidades de cada segmento, conforme disposto 
no regulamento desta Lei. 

 
18§ 5º As associações deverão tratar seus 

associados de forma equitativa, sendo vedado o 
tratamento desigual. 

 
19§ 6º As associações deverão manter um 

cadastro centralizado de todos os contratos, 
declarações ou documentos de qualquer natureza que 
comprovem a autoria e a titularidade das obras e dos 
fonogramas, bem como as participações individuais 
em cada obra e em cada fonograma, prevenindo o 
falseamento de dados e fraudes e promovendo a 
desambiguação de títulos similares de obras. 

14 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
15 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
16 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
17 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
18 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
19 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9610.htm#art97%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9610.htm#art98


Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 – Lei de Direitos Autorais (Direitos de Autor e Direitos Conexos) 

16 

20§ 7º As informações mencionadas no § 6º 
são de interesse público e o acesso a elas deverá ser 
disponibilizado por meio eletrônico a qualquer 
interessado, de forma gratuita, permitindo-se ainda ao 
Ministério da Cultura o acesso contínuo e integral a tais 
informações. 

 
21§ 8º Mediante comunicação do interessado e 

preservada a ampla defesa e o direito ao contraditório, 
o Ministério da Cultura poderá, no caso de 
inconsistência nas informações mencionadas no § 6º 
deste artigo, determinar sua retificação e demais 
medidas necessárias à sua regularização, conforme 
disposto em regulamento. 

 
22§ 9º As associações deverão disponibilizar 

sistema de informação para comunicação periódica, 
pelo usuário, da totalidade das obras e fonogramas 
utilizados, bem como para acompanhamento, pelos 
titulares de direitos, dos valores arrecadados e 
distribuídos. 

 
23§ 10. Os créditos e valores não identificados 

deverão permanecer retidos e à disposição dos 
titulares pelo período de 5 (cinco) anos, devendo ser 
distribuídos à medida da sua identificação. 

 
24§ 11. Findo o período de 5 (cinco) anos 

previsto no § 10 sem que tenha ocorrido a identificação 
dos créditos e valores retidos, estes serão distribuídos 
aos titulares de direitos de autor e de direitos conexos 
dentro da mesma rubrica em que foram arrecadados e 
na proporção de suas respectivas arrecadações 
durante o período da retenção daqueles créditos e 
valores, sendo vedada a sua destinação para outro fim. 

 
25§ 12. A taxa de administração praticada 

pelas associações no exercício da cobrança e 
distribuição de direitos autorais deverá ser 
proporcional ao custo efetivo de suas operações, 
considerando as peculiaridades de cada uma delas. 

 
26§ 13. Os dirigentes das associações serão 

eleitos para mandato de 3 (três) anos, permitida uma 
única recondução precedida de nova eleição. 

 
27§ 14. Os dirigentes das associações atuarão 

diretamente em sua gestão, por meio de voto pessoal, 
sendo vedado que atuem representados por terceiros. 

 

 
20 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
21 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
22 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
23 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
24 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 

28§ 15. Os titulares de direitos autorais poderão 
praticar pessoalmente os atos referidos no caput e no 
§ 3º deste artigo, mediante comunicação à associação 
a que estiverem filiados, com até 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência da sua prática. 

 
29§ 16. As associações, por decisão do seu 

órgão máximo de deliberação e conforme previsto em 
seus estatutos, poderão destinar até 20% (vinte por 
cento) da totalidade ou de parte dos recursos oriundos 
de suas atividades para ações de natureza cultural e 
social que beneficiem seus associados de forma 
coletiva. 

 
30Art. 98-A. O exercício da atividade de cobrança de 
que trata o art. 98 dependerá de habilitação prévia em 
órgão da Administração Pública Federal, conforme 
disposto em regulamento, cujo processo administrativo 
observará: 
 

I - o cumprimento, pelos estatutos da entidade 
solicitante, dos requisitos estabelecidos na legislação 
para sua constituição; 

 
II - a demonstração de que a entidade 

solicitante reúne as condições necessárias para 
assegurar uma administração eficaz e transparente 
dos direitos a ela confiados e significativa 
representatividade de obras e titulares cadastrados, 
mediante comprovação dos seguintes documentos e 
informações: 
 

a) cadastros das obras e titulares que 
representam; 

 
b) contratos e convênios mantidos com 

usuários de obras de seus repertórios, quando 
aplicável; 

 
c) estatutos e respectivas alterações; 
 
d) atas das assembleias ordinárias ou 

extraordinárias; 
 
e) acordos de representação recíproca com 

entidades congêneres estrangeiras, quando 
existentes; 

 
f) relatório anual de suas atividades, quando 

aplicável; 
 

25 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
26 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
27 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
28 Nova redação do antigo parágrafo único dada pela Lei nº 12.853, 
de 14 de agosto de 2013. 
29 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
30 Novo artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9610.htm#art98a


Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 – Lei de Direitos Autorais (Direitos de Autor e Direitos Conexos) 

17 

g) demonstrações contábeis anuais, quando 
aplicável; 

 
h) demonstração de que as taxas de 

administração são proporcionais aos custos de 
cobrança e distribuição para cada tipo de utilização, 
quando aplicável; 

 
i) relatório anual de auditoria externa de suas 

contas, desde que a entidade funcione há mais de 1 
(um) ano e que a auditoria seja demandada pela 
maioria de seus associados ou por sindicato ou 
associação profissional, nos termos do art. 100; 

 
j) detalhamento do modelo de governança da 

associação, incluindo estrutura de representação 
isonômica dos associados; 

 
k) plano de cargos e salários, incluindo valor 

das remunerações dos dirigentes, gratificações, 
bonificações e outras modalidades de remuneração e 
premiação, com valores atualizados; 

 
III - outras informações estipuladas em 

regulamento por órgão da Administração Pública 
Federal, como as que demonstrem o cumprimento das 
obrigações internacionais contratuais da entidade 
solicitante que possam ensejar questionamento ao 
Estado Brasileiro no âmbito dos acordos internacionais 
dos quais é parte. 

 
§ 1º Os documentos e informações a que se 

referem os incisos II e III do caput deste artigo deverão 
ser apresentados anualmente ao Ministério da Cultura. 

 
§ 2º A habilitação de que trata o § 1º do art. 98 

é um ato de qualificação vinculado ao cumprimento 
dos requisitos instituídos por esta Lei e por seu 
regulamento e não precisará ser renovada 
periodicamente, mas poderá ser anulada mediante 
decisão proferida em processo administrativo ou 
judicial, quando verificado que a associação não 
atende ao disposto nesta Lei, assegurados sempre o 
contraditório e ampla defesa, bem como a 
comunicação do fato ao Ministério Público. 

 
§ 3º A anulação da habilitação a que se refere 

o § 1º do art. 98 levará em consideração a gravidade e 
a relevância das irregularidades identificadas, a boa-fé 
do infrator e a reincidência nas irregularidades, 
conforme disposto em regulamento, e somente se 
efetivará após a aplicação de advertência, quando se 
concederá prazo razoável para atendimento das 
exigências apontadas pela autoridade competente. 

 
§ 4º A ausência de uma associação que seja 

mandatária de determinada categoria de titulares em 
função da aplicação do § 2º deste artigo não isenta os 
usuários das obrigações previstas no art. 68, que 

 
31 Novo artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 2013. 

deverão ser quitadas em relação ao período 
compreendido entre o indeferimento do pedido de 
habilitação, a anulação ou o cancelamento da 
habilitação e a obtenção de nova habilitação ou 
constituição de entidade sucessora nos termos deste 
artigo, ficando a entidade sucessora responsável pela 
fixação dos valores dos direitos autorais ou conexos 
em relação ao período compreendido entre o 
indeferimento do pedido de habilitação ou sua 
anulação e a obtenção de nova habilitação pela 
entidade sucessora. 
 

§ 5º A associação cuja habilitação, nos termos 
deste artigo, seja anulada, inexistente ou pendente de 
apreciação pela autoridade competente, ou apresente 
qualquer outra forma de irregularidade, não poderá 
utilizar tais fatos como impedimento para distribuição 
de eventuais valores já arrecadados, sob pena de 
responsabilização direta de seus dirigentes nos termos 
do art. 100-A, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

 
§ 6º As associações de gestão coletiva de 

direitos autorais deverão manter atualizados e 
disponíveis aos associados os documentos e as 
informações previstos nos incisos II e III deste artigo. 

 
31Art. 98-B. As associações de gestão coletiva de 
direitos autorais, no desempenho de suas funções, 
deverão: 
 

I - dar publicidade e transparência, por meio de 
sítios eletrônicos próprios, às formas de cálculo e 
critérios de cobrança, discriminando, dentre outras 
informações, o tipo de usuário, tempo e lugar de 
utilização, bem como os critérios de distribuição dos 
valores dos direitos autorais arrecadados, incluídas as 
planilhas e demais registros de utilização das obras e 
fonogramas fornecidas pelos usuários, excetuando os 
valores distribuídos aos titulares individualmente; 

 
II - dar publicidade e transparência, por meio 

de sítios eletrônicos próprios, aos estatutos, aos 
regulamentos de arrecadação e distribuição, às atas 
de suas reuniões deliberativas e aos cadastros das 
obras e titulares que representam, bem como ao 
montante arrecadado e distribuído e aos créditos 
eventualmente arrecadados e não distribuídos, sua 
origem e o motivo da sua retenção; 

 
III - buscar eficiência operacional, dentre 

outros meios, pela redução de seus custos 
administrativos e dos prazos de distribuição dos 
valores aos titulares de direitos; 

 
IV - oferecer aos titulares de direitos os meios 

técnicos para que possam acessar o balanço dos seus 
créditos da forma mais eficiente dentro do estado da 
técnica; 

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9610.htm#art98b
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V - aperfeiçoar seus sistemas para apuração 
cada vez mais acurada das execuções públicas 
realizadas e publicar anualmente seus métodos de 
verificação, amostragem e aferição; 
 

VI - garantir aos associados o acesso às 
informações referentes às obras sobre as quais sejam 
titulares de direitos e às execuções aferidas para cada 
uma delas, abstendo-se de firmar contratos, convênios 
ou pactos com cláusula de confidencialidade; 

 
VII - garantir ao usuário o acesso às 

informações referentes às utilizações por ele 
realizadas. 

 
Parágrafo único. As informações contidas nos incisos I 
e II devem ser atualizadas periodicamente, em 
intervalo nunca superior a 6 (seis) meses. 

 
32Art. 98-C. As associações de gestão coletiva de 
direitos autorais deverão prestar contas dos valores 
devidos, em caráter regular e de modo direto, aos seus 
associados. 
 

§ 1º O direito à prestação de contas poderá ser 
exercido diretamente pelo associado. 

 
§ 2º Se as contas não forem prestadas na 

forma do § 1º, o pedido do associado poderá ser 
encaminhado ao Ministério da Cultura que, após sua 
apreciação, poderá determinar a prestação de contas 
pela associação, na forma do regulamento. 
 
33Art. 99. A arrecadação e distribuição dos direitos 
relativos à execução pública de obras musicais e 
literomusicais e de fonogramas será feita por meio das 
associações de gestão coletiva criadas para este fim 
por seus titulares, as quais deverão unificar a cobrança 
em um único escritório central para arrecadação e 
distribuição, que funcionará como ente arrecadador 
com personalidade jurídica própria e observará os §§ 
1º a 12 do art. 98 e os arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-B, 
100, 100-A e 100-B. 
 

34§ 1º O ente arrecadador organizado na forma 
prevista no caput não terá finalidade de lucro e será 
dirigido e administrado por meio do voto unitário de 
cada associação que o integra. 

 
35§ 2º O ente arrecadador e as associações a 

que se refere este Título atuarão em juízo e fora dele 
 

32 Novo artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 2013. 
33 Nova redação do caput do artigo dada pela Lei nº 12.853, de 14 
de agosto de 2013. 
34 Nova redação do parágrafo dada pela Lei nº 12.853, de 14 de 
agosto de 2013. 
35 Nova redação do parágrafo dada pela Lei nº 12.853, de 14 de 
agosto de 2013. 
36 Nova redação do parágrafo dada pela Lei nº 12.853, de 14 de 
agosto de 2013. 
37 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 

em seus próprios nomes como substitutos processuais 
dos titulares a eles vinculados. 

 
36§ 3º O recolhimento de quaisquer valores 

pelo ente arrecadador somente se fará por depósito 
bancário.  

 
37§ 4º A parcela destinada à distribuição aos 

autores e demais titulares de direitos não poderá, em 
um ano da data de publicação desta Lei, ser inferior a 
77,5% (setenta e sete inteiros e cinco décimos por 
cento) dos valores arrecadados, aumentando-se tal 
parcela à razão de 2,5% a.a. (dois inteiros e cinco 
décimos por cento ao ano), até que, em 4 (quatro) anos 
da data de publicação desta Lei, ela não seja inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) dos valores 
arrecadados. 

 
38§ 5º O ente arrecadador poderá manter 

fiscais, aos quais é vedado receber do usuário 
numerário a qualquer título. 
 

39§ 6º A inobservância da norma do § 5o 
tornará o faltoso inabilitado à função de fiscal, sem 
prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público 
e da aplicação das sanções civis e penais cabíveis. 

 
40§ 7º Cabe ao ente arrecadador e às 

associações de gestão coletiva zelar pela continuidade 
da arrecadação e, no caso de perda da habilitação por 
alguma associação, cabe a ela cooperar para que a 
transição entre associações seja realizada sem 
qualquer prejuízo aos titulares, transferindo-se todas 
as informações necessárias ao processo de 
arrecadação e distribuição de direitos. 

 
41§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 

98, as associações devem estabelecer e unificar o 
preço de seus repertórios junto ao ente arrecadador 
para a sua cobrança, atuando este como mandatário 
das associações que o integram. 
 

42§ 9º O ente arrecadador cobrará do usuário 
de forma unificada, e se encarregará da devida 
distribuição da arrecadação às associações, 
observado o disposto nesta Lei, especialmente os 
critérios estabelecidos nos §§ 3º e 4º do art. 98. 

38 Nova redação do antigo §4º dada pela Lei nº 12.853, de 14 de 
agosto de 2013. 
39 Nova redação do antigo §5º dada pela Lei nº 12.853, de 14 de 
agosto de 2013. 
40 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
41 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
42 Novo parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
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43Art. 99-A. O ente arrecadador de que trata o caput do 
art. 99 deverá admitir em seus quadros, além das 
associações que o constituíram, as associações de 
titulares de direitos autorais que tenham pertinência 
com sua área de atuação e estejam habilitadas em 
órgão da Administração Pública Federal na forma do 
art. 98-A. 
 
Parágrafo único. As deliberações quanto aos critérios 
de distribuição dos recursos arrecadados serão 
tomadas por meio do voto unitário de cada associação 
que integre o ente arrecadador. 

 
44Art. 99-B. As associações referidas neste Título 
estão sujeitas às regras concorrenciais definidas em 
legislação específica que trate da prevenção e 
repressão às infrações contra a ordem econômica. 
 
45Art. 100. O sindicato ou associação profissional que 
congregue filiados de uma associação de gestão 
coletiva de direitos autorais poderá, 1 (uma) vez por 
ano, às suas expensas, após notificação, com 8 (oito) 
dias de antecedência, fiscalizar, por intermédio de 
auditor independente, a exatidão das contas prestadas 
por essa associação autoral a seus representados. 
 
46Art. 100-A. Os dirigentes das associações de gestão 
coletiva de direitos autorais respondem 
solidariamente, com seus bens particulares, por desvio 
de finalidade ou quanto ao inadimplemento das 
obrigações para com os associados, por dolo ou culpa. 
 
47Art. 100-B. Os litígios entre usuários e titulares de 
direitos autorais ou seus mandatários, em relação à 
falta de pagamento, aos critérios de cobrança, às 
formas de oferecimento de repertório e aos valores de 
arrecadação, e entre titulares e suas associações, em 
relação aos valores e critérios de distribuição, poderão 
ser objeto da atuação de órgão da Administração 
Pública Federal para a resolução de conflitos por meio 
de mediação ou arbitragem, na forma do regulamento, 
sem prejuízo da apreciação pelo Poder Judiciário e 
pelos órgãos do Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência, quando cabível. 
 

Título VII 
Das Sanções às Violações dos Direitos 

Autorais 
Capítulo I 

Disposição Preliminar 
Art. 101. As sanções civis de que trata este Capítulo 
aplicam-se sem prejuízo das penas cabíveis. 
 

 
43 Novo artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 2013. 
44 Novo artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 2013. 
45 Nova redação do artigo dada pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto 
de 2013. 

Capítulo II 
Das Sanções Civis 

Art. 102. O titular cuja obra seja fraudulentamente 
reproduzida, divulgada ou de qualquer forma utilizada, 
poderá requerer a apreensão dos exemplares 
reproduzidos ou a suspensão da divulgação, sem 
prejuízo da indenização cabível. 
 
Art. 103. Quem editar obra literária, artística ou 
científica, sem autorização do titular, perderá para este 
os exemplares que se apreenderem e pagar-lhe-á o 
preço dos que tiver vendido. 
 

Parágrafo único. Não se conhecendo o 
número de exemplares que constituem a edição 
fraudulenta, pagará o transgressor o valor de três mil 
exemplares, além dos apreendidos. 
 
Art. 104. Quem vender, expuser a venda, ocultar, 
adquirir, distribuir, tiver em depósito ou utilizar obra ou 
fonograma reproduzidos com fraude, com a finalidade 
de vender, obter ganho, vantagem, proveito, lucro 
direto ou indireto, para si ou para outrem, será 
solidariamente responsável com o contrafator, nos 
termos dos artigos precedentes, respondendo como 
contrafatores o importador e o distribuidor em caso de 
reprodução no exterior. 
 
Art. 105. A transmissão e a retransmissão, por 
qualquer meio ou processo, e a comunicação ao 
público de obras artísticas, literárias e científicas, de 
interpretações e de fonogramas, realizadas mediante 
violação aos direitos de seus titulares, deverão ser 
imediatamente suspensas ou interrompidas pela 
autoridade judicial competente, sem prejuízo da multa 
diária pelo descumprimento e das demais 
indenizações cabíveis, independentemente das 
sanções penais aplicáveis; caso se comprove que o 
infrator é reincidente na violação aos direitos dos 
titulares de direitos de autor e conexos, o valor da 
multa poderá ser aumentado até o dobro. 
 
Art. 106. A sentença condenatória poderá determinar 
a destruição de todos os exemplares ilícitos, bem como 
as matrizes, moldes, negativos e demais elementos 
utilizados para praticar o ilícito civil, assim como a 
perda de máquinas, equipamentos e insumos 
destinados a tal fim ou, servindo eles unicamente para 
o fim ilícito, sua destruição. 
 
Art. 107. Independentemente da perda dos 
equipamentos utilizados, responderá por perdas e 
danos, nunca inferiores ao valor que resultaria da 
aplicação do disposto no art. 103 e seu parágrafo 
único, quem: 

46 Novo artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 2013. 
47 Novo artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 
2013. 
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I – alterar, suprimir, modificar ou inutilizar, de 
qualquer maneira, dispositivos técnicos introduzidos 
nos exemplares das obras e produções protegidas 
para evitar ou restringir sua cópia; 

 
II – alterar, suprimir ou inutilizar, de qualquer 

maneira, os sinais codificados destinados a restringir a 
comunicação ao público de obras, produções ou 
emissões protegidas ou a evitar a sua cópia; 

 
III – suprimir ou alterar, sem autorização, 

qualquer informação sobre a gestão de direitos; 
 

IV – distribuir, importar para distribuição, emitir, 
comunicar ou puser à disposição do público, sem 
autorização, obras, interpretações ou execuções, 
exemplares de interpretações fixadas em fonogramas 
e emissões, sabendo que a informação sobre a gestão 
de direitos, sinais codificados e dispositivos técnicos 
foram suprimidos ou alterados sem autorização. 
 
Art. 108. Quem, na utilização, por qualquer 
modalidade, de obra intelectual, deixar de indicar ou de 
anunciar, como tal, o nome, pseudônimo ou sinal 
convencional do autor e do intérprete, além de 
responder por danos morais, está obrigado a divulgar-
lhes a identidade da seguinte forma: 
 

I – tratando-se de empresa de radiodifusão, no 
mesmo horário em que tiver ocorrido a infração, por 
três dias consecutivos; 

 
II – tratando-se de publicação gráfica ou 

fonográfica, mediante inclusão de errata nos 
exemplares ainda não distribuídos, sem prejuízo de 
comunicação, com destaque, por três vezes 
consecutivas em jornal de grande circulação, dos 
domicílios do autor, do intérprete e do editor ou 
produtor; 

 
III – tratando-se de outra forma de utilização, 

por intermédio da imprensa, na forma a que se refere 
o inciso anterior. 

 
Art. 109. A execução pública feita em desacordo com 
os arts. 68, 97, 98 e 99 desta Lei sujeitará os 
responsáveis a multa de vinte vezes o valor que 
deveria ser originariamente pago. 
 
48Art. 109-A. A falta de prestação ou a prestação de 
informações falsas no cumprimento do disposto no § 
6º do art. 68 e no § 9º do art. 98 sujeitará os 

 
48 Novo artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 2013. 
49 "Art. 111. Prescreve em cinco anos a ação civil por ofensa a 
direitos autorais, contado o prazo da data da ciência da infração." 
50 O art. 17, caput e §§ 1o e 2o, da Lei no 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973, estabelece que: 
 ”Art 17. Para segurança de seus direitos, o autor da obra 
intelectual poderá registrá-Ia, conforme sua natureza, na Biblioteca 
Nacional, na Escola de Música, na Escola de Belas Artes da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, no Instituto Nacional do 

responsáveis, por determinação da autoridade 
competente e nos termos do regulamento desta Lei, a 
multa de 10 (dez) a 30% (trinta por cento) do valor que 
deveria ser originariamente pago, sem prejuízo das 
perdas e danos. 
 
Parágrafo único. Aplicam-se as regras da legislação 
civil quanto ao inadimplemento das obrigações no caso 
de descumprimento, pelos usuários, dos seus deveres 
legais e contratuais junto às associações referidas 
neste Título. 
 
Art. 110. Pela violação de direitos autorais nos 
espetáculos e audições públicas, realizados nos locais 
ou estabelecimentos a que alude o art. 68, seus 
proprietários, diretores, gerentes, empresários e 
arrendatários respondem solidariamente com os 
organizadores dos espetáculos. 
 

Capítulo III 
Da Prescrição da Ação 

49Art. 111. (VETADO) 

 
Título VIII 

Disposições Finais e Transitórias 
Art. 112. Se uma obra, em conseqüência de ter 
expirado o prazo de proteção que lhe era 
anteriormente reconhecido pelo § 2o do art. 42 da Lei 
no 5.988, de 14 de dezembro de 1973, caiu no domínio 
público, não terá o prazo de proteção dos direitos 
patrimoniais ampliado por força do art. 41 desta Lei. 
 
Art. 113. Os fonogramas, os livros e as obras 
audiovisuais sujeitar-se-ão a selos ou sinais de 
identificação sob a responsabilidade do produtor, 
distribuidor ou importador, sem ônus para o 
consumidor, com o fim de atestar o cumprimento das 
normas legais vigentes, conforme dispuser o 
regulamento. 
 
Art. 114. Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após 
sua publicação. 
 
(50)Art. 115. Ficam revogados os arts. 649 a 673 e 
1.346 a 1.362 do Código Civil e as Leis nos 4.944, de 6 
de abril de 1966; 5.988, de 14 de dezembro de 1973, 
excetuando-se o art. 17 e seus §§ 1o e 2o; 6.800, de 25 
de junho de 1980; 7.123, de 12 de setembro de 1983; 
9.045, de 18 de maio de 1995, e demais disposições 

Cinema, ou no Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia. 
 § 1o Se a obra for de natureza que comporte registro em mais de 
um desses órgãos, deverá ser registrada naquele com que tiver 
maior afinidade. 
 § 2o O Poder Executivo, mediante Decreto, poderá, a qualquer 
tempo, reorganizar os serviços de registro, conferindo a outros 
órgãos as atribuições a que se refere este artigo.” 
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em contrário, mantidos em vigor as Leis nos 6.533, de 
24 de maio de 1978 e 6.615, de 16 de dezembro de 
1978. 

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177o da 
Independência e 110o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Weffort 
 

ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 36, de 20 de 
fevereiro de 1998, seção 1, páginas 3 a 9. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 2013 – Lei de Gestão Coletiva de Direitos Autorais (Direitos de Autor e Direitos Conexos) 

22 

LEI No 12.853, DE 14 DE AGOSTO DE 2013. 
Altera os arts. 5º, 68, 97, 98, 99 e 100, 
acrescenta arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-A, 99-
B, 100-A, 100-B e 109-A, e revoga o art. 94 
da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
para dispor sobre a gestão coletiva de 
direitos autorais, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a gestão coletiva de 
direitos autorais, altera, revoga e acrescenta 
dispositivos à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. 
 
Art. 2º Os arts. 5º, 68, 97, 98, 99 e 100 da Lei nº 9.610, 
de 19 de fevereiro de 1998, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 
51(.......) 
 
Art. 3º A Lei nº 9.610, de 1998, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-A, 
99-B, 100-A, 100-B e 109-A: 
 
52(.......) 
 
Art. 4º As associações de gestão coletiva de direitos 
autorais que, antes da vigência da presente Lei, 
estejam legalmente constituídas e arrecadando e 
distribuindo os direitos autorais de obras e fonogramas 
considerar-se-ão habilitadas para exercerem a 
atividade econômica de cobrança pelo prazo definido 
em regulamento, devendo obedecer às disposições 
constantes do art. 98-A da Lei nº 9.610, de 1998. 
 
Art. 5º As associações a que se refere o art. 4º desta 
Lei terão 60 (sessenta) dias para adaptar seus 
estatutos ao § 13 do art. 98 da Lei nº 9.610, de 1998, 
permitindo-se que seus dirigentes concluam os 
mandatos em curso quando do início da vigência desta 
Lei até o prazo originalmente previsto, após o qual 
poderão candidatar-se para mandato de 3 (três) anos, 
com possibilidade de 1 (uma) recondução, nos termos 
desta Lei. 
 
Art. 6º Desde que se comprove a observância de todas 
as exigências para a constituição do novo ente 
arrecadador unificado, constantes do caput do art. 99 
da Lei nº 9.610, de 1998, as associações referidas no 
art. 4º desta Lei poderão requerer ao Ministério da 
Cultura, no prazo estabelecido em regulamento, que 
reconheça a pessoa jurídica já constituída como ente 
arrecadador. 
 

 
51 Alterações incorporadas à Lei de Direitos Autorais. 

Art. 7º O Ministério da Cultura constituirá, no prazo e 
nos termos dispostos em regulamento, comissão 
permanente para aperfeiçoamento da gestão coletiva, 
que promoverá o aprimoramento contínuo da gestão 
coletiva de direitos autorais no Brasil por meio da 
análise da atuação e dos resultados obtidos pelas 
entidades brasileiras, bem como do exame das 
melhores práticas internacionais. 
 
Art. 8º Admite-se a delegação, pelo Ministério da 
Cultura, das competências a ele atribuídas por esta Lei 
a outro órgão. 
 
Art. 9º Revoga-se o art. 94 da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998. 
 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 
(cento e vinte) dias de sua publicação oficial. 
 

Brasília, 14 de agosto de 2013; 192º da 
Independência e 125º da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Marta Suplicy 

 
ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 157, de 15 de 
agosto de 2013, seção 1, páginas 1 a 3. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

52 Acréscimos incorporados à Lei de Direitos Autorais. 
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DECRETO Nº 9.574, DE 22 DE NOVEMBRO DE 
2018. 

Consolida atos normativos editados pelo 
Poder Executivo federal que dispõem sobre 
gestão coletiva de direitos autorais e 
fonogramas, de que trata a Lei nº 9.610, de 
19 de fevereiro de 1998. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, incisos 
IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e 
na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998, 

DECRETA:  

Capítulo I 
Disposições Preliminares 

Art.  1º  Este Decreto consolida os atos normativos 
editados pelo Poder Executivo federal que dispõem 
sobre gestão coletiva de direitos autorais e 
fonogramas, em observância ao disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e 
no Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017. 

§ 1º  Para fins do disposto neste Decreto, 
considera-se consolidação a reunião de atos 
normativos pertinentes a determinada matéria em um 
único diploma legal, com a revogação formal daqueles 
atos normativos incorporados à consolidação e sem a 
modificação do alcance nem da interrupção da força 
normativa dos dispositivos consolidados, nos termos 
do disposto no art. 13, § 1º, da Lei Complementar nº 
95, de 1998, e no art. 45 do Decreto nº 9.191, de 2017. 

§ 2º A consolidação de atos normativos tem por 
objetivo eliminar do ordenamento jurídico brasileiro 
normas de conteúdo idêntico ou divergente, observado 
o disposto no art. 46 do Decreto nº 9.191, de 2017. 
 

Capítulo II 
Da Gestão Coletiva de Direitos Autorais 

Seção I 
Da habilitação 

Art. 2º  O exercício da atividade de cobrança de direitos 
autorais a que se refere o art. 98 da Lei nº 9.610, de 
1998, somente será lícito para as associações que 
obtiverem habilitação junto ao Ministério da Cultura, 
observado o disposto no art. 98-A da referida Lei e 
neste Decreto. 

Art. 3º O requerimento para a habilitação das 
associações de gestão coletiva que desejarem realizar 
a atividade de cobrança a que se refere o art. 2º deverá 
ser protocolado junto ao Ministério da Cultura. 

 

§ 1º O Ministério da Cultura disporá sobre o 
procedimento administrativo e a documentação de 
habilitação para a realização da atividade de cobrança, 
na forma prevista na legislação, observados os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§ 2º  Na hipótese de a associação desejar 
realizar atividade de cobrança relativa a obras 
intelectuais protegidas de diferentes categorias ou a 
várias modalidades de utilização, na forma prevista, 
respectivamente, no art. 7º e no art. 29 da Lei nº 9.610, 
de 1998, deverá requerer habilitação para cada uma 
das atividades de cobrança separadamente, que serão 
consideradas independentes para fins do disposto 
neste Decreto. 

§ 3º Para o procedimento de que trata o § 1º, o 
Ministério da Cultura poderá conceder habilitação 
provisória para a atividade de cobrança, com 
condicionantes, pelo prazo de um ano, admitida uma 
prorrogação por igual período. 

§ 4º O não cumprimento das condicionantes 
estabelecidas na decisão que conceder a habilitação 
provisória implicará a sua revogação. 

§ 5º As associações habilitadas provisoriamente 
pelo Ministério da Cultura, nos termos do disposto no 
§ 3º, não terão direito ao voto unitário previsto no § 1º 
do art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998. 

Art. 4º  O pedido de habilitação de associação que 
desejar realizar atividade de cobrança da mesma 
natureza que a já executada por outras associações só 
será concedido se o número de seus associados ou de 
suas obras administradas corresponder ao percentual 
mínimo do total relativo às associações já habilitadas, 
na forma definida em ato do Ministro de Estado da 
Cultura, consideradas as diferentes categorias e 
modalidades de utilização das obras intelectuais 
administradas, conforme o disposto no art. 7º e no art. 
29 da Lei nº 9.610, de 1998. 
 
Parágrafo único.  No caso das associações a que se 
refere o art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998, que 
desejarem realizar a atividade de cobrança, o pedido 
de habilitação só será concedido àquela que possuir 
titulares de direitos e repertório de obras, de 
interpretações ou execuções e de fonogramas que 
gerem distribuição equivalente ao percentual mínimo 
da distribuição do Escritório Central, na forma 
estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cultura, 
observado o disposto no § 4º do art. 99 da referida Lei. 
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Art. 5º  As associações de gestão coletiva de direitos 
autorais que, na data da entrada em vigor da Lei nº 
12.853, de 2013, estavam legalmente constituídas e 
arrecadavam e distribuíam os direitos autorais das 
obras, das interpretações ou execuções e dos 
fonogramas são habilitadas para exercerem a 
atividade econômica de cobrança até 25 de fevereiro 
de 2019, desde que apresentem a documentação a 
que se refere o § 1º do art. 3º ao Ministério da Cultura 
até 26 de fevereiro de 2018. 
 

Seção II 
Do exercício da atividade de cobrança 

Art. 6º Os preços pela utilização de obras e 
fonogramas deverão ser estabelecidos pelas 
associações em assembleia geral, convocada em 
conformidade com as normas estatutárias e 
amplamente divulgada entre os associados, 
considerados a razoabilidade, a boa-fé e os usos do 
local de utilização das obras. 

§ 1º No caso das associações referidas no art. 
99 da Lei nº 9.610, de 1998, os preços serão 
estabelecidos e unificados em assembleia geral do 
Escritório Central, nos termos estabelecidos em seu 
estatuto, considerados os parâmetros e as diretrizes 
aprovados anualmente pelas assembleias gerais das 
associações que o compõem. 

§ 2º Os preços a que se referem o caput e no § 
1º servirão como referência para a cobrança dos 
usuários, observada a possibilidade de negociação 
quanto aos valores e de contratação de licenças de 
utilização de acordo com particularidades, observado 
o disposto nos art. 7º, art. 8º e art. 9º. 

§ 3º Os critérios de cobrança para cada tipo de 
usuário serão considerados no estabelecimento dos 
critérios de distribuição dos valores cobrados do 
mesmo tipo de usuário, mantida a correlação entre 
ambos. 

Art. 7º A cobrança terá como princípios a eficiência e a 
isonomia, e não deverá haver discriminação entre 
usuários que apresentem as mesmas características. 

Art. 8º Será considerada proporcional ao grau de 
utilização das obras e dos fonogramas pelos usuários 
a cobrança que observe critérios como: 

I - tempo de utilização de obras ou fonogramas 
protegidos; 
 

II - número de utilizações de obras ou 
fonogramas protegidos; e 

III - proporção de obras e fonogramas utilizados 
que não estejam em domínio público ou que não se 
encontrem licenciados mediante gestão individual de 
direitos ou sob outro regime de licenças que não o da 
gestão coletiva da associação licenciante. 

Art. 9º A cobrança considerará a importância da 
utilização das obras e dos fonogramas no exercício 
das atividades dos usuários e as particularidades de 
cada segmento de usuários, observados critérios 
como: 

 
I - importância ou relevância da utilização das 

obras e dos fonogramas para a atividade fim do 
usuário; 

 
II - limitação do poder de escolha do usuário, no 

todo ou em parte, sobre o repertório a ser utilizado; 
 
III - região da utilização das obras e dos 

fonogramas; 
 
IV - utilização por entidades beneficentes de 

assistência social certificadas nos termos do disposto 
na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e 

 
V - utilização por emissoras de televisão ou rádio 

públicas, estatais, comunitárias, educativas ou 
universitárias. 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso V do caput, 
os critérios de cobrança deverão considerar se a 
emissora explora comercialmente, em sua grade de 
programação, a publicidade de produtos ou serviços, 
vedada a utilização de critérios de cobrança que 
tenham como parâmetro percentual de orçamento 
público. 

§ 2º O Escritório Central de que trata o art. 99 da 
Lei nº 9.610, de 1998, e as associações que o integram 
observarão os critérios dispostos nesta Seção e 
deverão classificar os usuários por segmentos, de 
acordo com as suas particularidades, de forma objetiva 
e fundamentada. 

Seção III 
Do cadastro 

Art. 10.  As associações de gestão coletiva de direitos 
autorais e dos que lhes são conexos deverão manter 
cadastro centralizado de todos os contratos, 
declarações ou documentos de qualquer natureza que 
comprovem a autoria e a titularidade das obras, das 
interpretações ou execuções e dos fonogramas, e das 
participações individuais em cada obra, interpretação 
ou execução e em cada fonograma. 
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§ 1º  As associações a que se refere o art. 99 da 
Lei nº 9.610, de 1998, além do cadastro a que se refere 
o caput, deverão centralizar no Escritório Central, base 
de dados que contenha todas as informações 
referentes à autoria e à titularidade das obras, das 
interpretações ou execuções e dos fonogramas, e às 
participações individuais em cada obra, interpretação 
ou execução e em cada fonograma, contidas nos 
contratos, nas declarações ou em outros documentos 
de qualquer natureza, observado o disposto em ato do 
Ministro de Estado da Cultura. 

§ 2º As associações deverão se prevenir contra 
o falseamento de dados e fraudes, e assumir, para 
todos os efeitos, a responsabilidade pelos dados que 
cadastrarem. 

§ 3º  As associações que mantiverem acordos 
de representação recíproca ou unilateral com 
entidades congêneres com sede no exterior deverão 
obter e transferir para o cadastro de que trata 
o caput as informações relativas à autoria, à 
titularidade e às participações individuais das obras, 
das interpretações ou execuções e dos fonogramas 
produzidos em seus países de origem, as fichas 
cadastrais que registrem a presença de interpretações 
ou execuções ou a inserção das obras musicais e dos 
fonogramas em obras audiovisuais ou em programas 
de televisão, e assumir, para todos os efeitos, a 
responsabilidade por tais informações. 

Art. 11.  As associações deverão, na forma 
estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cultura, 
tornar disponíveis, gratuitamente: 

I - ao público e aos seus associados 
informações, sobre autoria e titularidade das obras, 
das interpretações ou execuções e dos fonogramas; e 

II - ao Ministério da Cultura, para fins de 
consulta, informações adicionais sobre os titulares das 
obras, das interpretações ou execuções e dos 
fonogramas. 

Parágrafo único.  No caso das associações a que se 
refere o art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998, o 
cumprimento das obrigações previstas neste artigo 
poderá ser realizado por meio da disponibilização das 
informações pelo Escritório Central. 

Art. 12.  A retificação de informações e as medidas 
necessárias à regularização do cadastro de que tratam 
o § 6º e o § 8º do art. 99 da Lei nº 9.610, de 
1998, serão objeto de ato do Ministro de Estado da 
Cultura. 

Seção IV 
Da gestão individual de direitos autorais ou 

conexos 

Art. 13.  Os titulares de direitos autorais ou de direitos 
conexos poderão praticar pessoalmente os atos 
necessários à defesa judicial ou extrajudicial de seus 
direitos, cobrar e estabelecer o preço pela utilização de 
suas obras ou seus fonogramas, por meio de 
comunicação prévia à associação de gestão coletiva a 
que estiverem filiados, encaminhada com o prazo de 
até quarenta e oito horas de antecedência da prática 
dos atos, que será suspenso nos dias não úteis. 

§ 1º Na hipótese de obras e fonogramas com 
titularidade compartilhada, a comunicação prévia 
deverá ser feita por todos os titulares às suas 
associações. 

§ 2º Cabe às associações de gestão coletiva de 
que trata o art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998, repassar 
imediatamente ao Escritório Central a decisão do seu 
associado relativa ao exercício dos direitos previstos 
no caput. 

Seção V 
Da transparência 

Art. 14.  As associações e os entes arrecadadores 
habilitados para exercer a atividade de cobrança 
deverão dar publicidade e transparência às suas 
atividades, dentre outros, pelos seguintes meios: 

I - apresentação anual, ao Ministério da Cultura, 
de documentos que permitam a verificação do 
cumprimento ao disposto na Lei nº 9.610, de 1998 e na 
legislação correlata; 

II - divulgação, por meio de sítios eletrônicos 
próprios, das formas de cálculo e dos critérios de 
cobrança e de distribuição; e 

III - disponibilização de sistema de informação 
para acompanhamento, pelos titulares de direitos, das 
informações sobre os valores arrecadados e 
distribuídos referentes às obras, às interpretações ou 
execuções ou aos fonogramas de sua titularidade. 

Parágrafo único.  Ato do Ministro de Estado da Cultura 
disporá sobre a forma de cumprimento ao disposto 
neste artigo. 

Art. 15.  Observado o disposto no § 10 e no § 11 do art. 
98 da Lei nº 9.610, de 1998, as associações deverão 
disponibilizar aos seus associados, semestralmente, 
relação consolidada dos títulos das obras, das 
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interpretações ou execuções e dos fonogramas que 
tiveram seu uso captado, mas cuja identificação não 
tenha sido possível em decorrência de: 

I - inexistência de dados correspondentes no 
cadastro; 

II - insuficiência das informações recebidas de 
usuários; ou 

III - outras inconsistências. 

§ 1º  No caso das obras musicais, literomusicais 
e dos fonogramas que tiveram seu uso captado, mas 
cuja identificação não tenha sido possível nos termos 
do disposto no caput, o Escritório Central deverá 
disponibilizar às associações de titulares que o 
integram sistema de consulta permanente e em tempo 
real para a identificação dos créditos retidos e fornecer 
às referidas associações, semestralmente, relação 
consolidada contendo os títulos das obras, das 
interpretações ou execuções e dos fonogramas. 

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Cultura 
determinará as informações que deverão constar da 
relação a que se referem o caput e o § 1º. 

§ 3º As associações deverão estabelecer regras 
para a solução célere e eficiente de casos de conflitos 
de informações cadastrais que resultem na retenção 
da distribuição de valores aos titulares das obras, das 
interpretações ou execuções e dos fonogramas. 

Art. 16.  Caberá às associações disponibilizar sistema 
de informação para comunicação periódica, pelo 
usuário, da totalidade das obras, das interpretações ou 
execuções e dos fonogramas utilizados. 

§ 1º Caberá à associação responsável pela 
cobrança ou ao Escritório Central a aferição da 
veracidade das informações prestadas pelos usuários. 

§ 2º Nas hipóteses em que determinado tipo de 
utilização tornar inviável ou impraticável a apuração 
exata das utilizações das obras, das interpretações ou 
execuções e dos fonogramas, as associações 
responsáveis pela cobrança poderão adotar critérios 
de amostragem baseados em informações 
estatísticas, inquéritos, pesquisas ou outros métodos 
de aferimento que permitam o conhecimento mais 
aproximado da realidade. 

Art. 17.  As associações de gestão coletiva de direitos 
autorais deverão prestar contas dos valores devidos 
aos seus associados na forma estabelecida em ato do 
Ministro de Estado da Cultura, observado o disposto 
na Lei nº 9.610, de 1998. 

Seção VI 
Das associações e do Escritório Central 

Art. 18.  As associações que realizem atividade de 
cobrança relativa a obras intelectuais protegidas de 
diferentes categorias ou a várias modalidades de 
utilização, na forma prevista, respectivamente, no art. 
7º e no art. 29 da Lei nº 9.610, de 1998, deverão gerir 
e contabilizar separadamente os respectivos recursos. 

Art. 19.  Sem prejuízo do disposto no § 5º e no § 6º do 
art. 97 da Lei nº 9.610, de 1998, a associação poderá 
contratar administradores ou manter conselho de 
administração formado por seus associados para a 
gestão de seus negócios. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, os 
administradores contratados ou o conselho de 
administração não terão poder deliberativo. 

§ 2º Toda forma e qualquer valor de 
remuneração ou ajuda de custo dos dirigentes das 
associações e do Escritório Central, dos 
administradores e dos membros do conselho de 
administração deverá ser homologada em assembleia 
geral, convocada em conformidade com as normas 
estatutárias e amplamente divulgada entre os 
associados. 

Art. 20.  As associações, por decisão do seu órgão 
máximo de deliberação e conforme previsto em seus 
estatutos, poderão destinar até vinte por cento da 
totalidade ou de parte dos recursos oriundos de suas 
atividades para ações de natureza cultural ou social 
que beneficiem seus associados de forma coletiva e 
com base em critérios não discriminatórios, tais como: 

I - assistência social; 

II - fomento à criação e à divulgação de obras; e 

III - capacitação ou qualificação de associados. 

Art. 21.  A pessoa jurídica constituída como ente 
arrecadador de direitos de execução pública de obras 
musicais, literomusicais e fonogramas que desejar 
realizar a atividade de cobrança, nos termos do 
disposto no art. 98 da Lei nº 9.610, de 1998, deverá 
requerer habilitação e encaminhar ao Ministério da 
Cultura a documentação pertinente, no prazo máximo 
de trinta dias, contado da data de entrega do 
requerimento de reconhecimento, observado o 
disposto no art. 3º, no que couber. 

Parágrafo único.  O ente arrecadador cuja habilitação 
seja indeferida, revogada, anulada, inexistente, 
pendente de apreciação pela autoridade competente 
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ou apresente qualquer outra forma de irregularidade 
não poderá utilizar tais fatos como impedimento para 
distribuição de eventuais valores já arrecadados, sob 
pena de responsabilização de seus dirigentes nos 
termos do disposto no art. 100-A da Lei nº 9.610, de 
1998, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 
Seção VII 

Das obrigações dos usuários 

Art. 22.  O usuário entregará à entidade responsável 
pela arrecadação dos direitos autorais relativos à 
execução ou à exibição pública, imediatamente após o 
ato de comunicação ao público, relação completa das 
obras, dos seus autores e dos fonogramas utilizados, 
e a tornará pública e acessível, juntamente com os 
valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, na 
inexistência deste, em local de comunicação ao 
público e em sua sede. 

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Cultura 
estabelecerá a forma de cumprimento do disposto 
no caput sempre que o usuário final fizer uso de obras 
e fonogramas a partir de ato de comunicação ao 
público realizado por terceiros. 

§ 2º O usuário poderá cumprir o disposto 
no caput por meio da indicação do endereço eletrônico 
do Escritório Central, no qual deverá estar disponível a 
relação completa de obras musicais e fonogramas 
utilizados. 

§ 3º Ato do Ministro de Estado da Cultura 
disporá sobre as obrigações dos usuários no que se 
refere à execução pública de obras e fonogramas 
inseridos em obras e outras produções audiovisuais, 
especialmente no que concerne ao fornecimento de 
informações que identifiquem as obras e os 
fonogramas e os seus titulares. 

Art. 23.  Quando o usuário deixar de prestar as 
informações devidas ou prestá-las de forma 
incompleta ou falsa, a entidade responsável pela 
cobrança poderá encaminhar representação ao 
Ministério da Cultura, a fim de que seja aplicada a 
multa prevista no art. 33. 

Art. 24.  Na hipótese de anulação, revogação ou 
indeferimento da habilitação, de ausência ou de 
dissolução de associação ou ente arrecadador, fica 
mantida a responsabilidade de o usuário quitar as suas 
obrigações até a habilitação de entidade sucessora, 
que ficará responsável pela fixação dos valores dos 
direitos autorais ou conexos em relação ao período em 
que não havia entidade habilitada para cobrança. 

Seção VIII 
Da mediação e da arbitragem 

Art. 25.  Sem prejuízo da apreciação pelo Poder 
Judiciário e, quando couber, pelos órgãos do Sistema 
Brasileiro de Defesa da Concorrência, o Ministério da 
Cultura poderá: 

I - promover a mediação e a conciliação entre 
usuários e titulares de direitos autorais ou seus 
mandatários, em relação à falta de pagamento, aos 
critérios de cobrança, às formas de oferecimento de 
repertório e aos valores de arrecadação, e entre 
titulares e suas associações, em relação aos valores e 
aos critérios de distribuição, de acordo com o 
Regulamento de Mediação, Conciliação e Arbitragem; 
e 

II - dirimir os litígios entre usuários e titulares de 
direitos autorais ou seus mandatários e entre titulares 
e suas associações, na forma prevista na Lei nº 9.307, 
de 23 de setembro de 1996, e de acordo com o 
Regulamento de Mediação, Conciliação e Arbitragem. 

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Cultura 
aprovará o Regulamento de Mediação, Conciliação e 
Arbitragem a que se referem os incisos I e II do caput. 

§ 2º O Ministério da Cultura poderá, ainda, com 
o objetivo de estimular a resolução de controvérsias 
por meio de mediação e arbitragem, publicar edital 
para credenciamento de mediadores e árbitros com 
comprovada experiência e notório saber na área de 
direito autoral, que poderão ser escolhidos pelas 
partes na forma prevista na Lei nº 9.307, de 1996. 

§ 3º É facultada a utilização de outros serviços 
de mediação e arbitragem além daqueles 
mencionados no caput e no § 2º. 

Seção IX 
Da Comissão Permanente para o 

Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva 

Art. 26.  O Ministério da Cultura constituirá a Comissão 
Permanente para o Aperfeiçoamento da Gestão 
Coletiva, de caráter consultivo, que terá como objetivo 
promover o aprimoramento contínuo da gestão 
coletiva de direitos autorais no País por meio da 
análise da atuação e dos resultados obtidos pelas 
entidades brasileiras e do exame das melhores 
práticas internacionais. 

Parágrafo único.  O ato de constituição da Comissão 
Permanente para o Aperfeiçoamento da Gestão 
Coletiva deverá dispor sobre os prazos e a forma de 
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designação de seus membros e aprovar o seu 
regimento interno. 

Art. 27.  A Comissão Permanente para o 
Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva terá as seguintes 
atribuições: 

I - monitorar o cumprimento dos princípios e das 
regras estabelecidos na Lei nº 9.610, de 1998, e neste 
Decreto pelas associações de gestão coletiva, pelo 
Escritório Central e pelos usuários, além de poder 
solicitar ao Ministério da Cultura as informações e os 
documentos que julgar necessários; 

II - recomendar ao Ministério da Cultura a 
adoção de medidas, tais como a representação ao 
Ministério Público ou ao Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica - CADE, quando verificada 
irregularidade cometida pelas associações de gestão 
coletiva, pelo Escritório Central ou pelos usuários; 

III - pronunciar-se, quando solicitado pelo 
Ministério da Cultura, sobre os processos 
administrativos referentes a sanções às associações 
de gestão coletiva, ao Escritório Central ou aos 
usuários; 

IV - pronunciar-se, quando solicitado pelo 
Ministério da Cultura, sobre os regulamentos de 
cobrança e distribuição das associações de gestão 
coletiva e do Escritório Central; 

V - subsidiar o Ministério da Cultura, quando por 
este solicitado, na elaboração de normas 
complementares necessárias à execução e ao 
cumprimento do disposto na Lei nº 9.610, de 1998, e 
neste Decreto; 

VI - sugerir ao Ministério da Cultura a elaboração 
de estudos, pareceres, relatórios ou notas técnicas; 

VII - monitorar os resultados da mediação e da 
arbitragem promovida nos termos do disposto no art. 
25; 

VIII - pronunciar-se, quando solicitado pelo 
Ministério da Cultura, sobre outros assuntos relativos 
à gestão coletiva de direitos autorais; e 

IX - propor alterações ao seu regimento interno. 

Art. 28.  A Comissão Permanente para o 
Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva será composta 
por membros, titulares e suplentes, dos seguintes 
órgãos e entidades: 

I - três representantes do Ministério da Cultura, 
dentre os quais um exercerá a função de Coordenador; 

II - um representante do Ministério da Justiça; 

III - um representante do Ministério das 
Relações Exteriores; 

IV - um representante do Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços; 

V - um representante do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - Cade; 

VI - um representante da Agência Nacional do 
Cinema - Ancine; 

VII - um representante do Ministério Público 
Federal; 

VIII - um representante da Câmara dos 
Deputados; 

IX - um representante do Senado Federal; 

X – cinco representantes de associações 
representativas de titulares de direitos autorais; e 

XI - cinco representantes de associações 
representativas de usuários. 

§ 1º Os membros, titulares e suplentes, de que 
tratam o inciso I ao inciso IX do caput serão indicados 
pelos titulares dos órgãos e das entidades que 
representam e designados em ato do Ministro de 
Estado da Cultura. 

§ 2º O regimento interno da Comissão 
Permanente para o Aperfeiçoamento da Gestão 
Coletiva disporá sobre a indicação e a designação dos 
representantes titulares e suplentes a que se referem 
os incisos X e XI do caput, que deverão ser pessoas 
de notório saber na área de direitos autorais e de 
direitos conexos. 

§ 3º Os membros, titulares e suplentes, a que se 
referem os incisos X e XI do caput serão designados 
em ato do Ministro de Estado da Cultura para mandato 
de dois anos, admitida uma recondução. 

§ 4º A Secretaria-Executiva será exercida pelo 
Ministério da Cultura, que prestará o apoio técnico e 
administrativo necessário ao funcionamento da 
Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da 
Gestão Coletiva. 
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§ 5º A participação na Comissão Permanente 
para o Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva será 
considerada prestação de serviço público relevante, 
não remunerada. 

Seção X 
Das sanções 

Art. 29.  O não cumprimento das normas previstas 
no Título VI da Lei nº 9.610, de 1998, sujeitará as 
associações e o Escritório Central às sanções 
previstas no § 2º e no § 3º do art. 98-A da referida Lei, 
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis e da 
comunicação do fato ao Ministério Público. 

Art. 30.  Para fins do disposto na Lei nº 9.610, de 1998, 
e neste Decreto, considera-se infração administrativa: 

I - descumprir, no processo de eleição ou no 
mandato dos dirigentes das associações, o disposto 
no § 5º e no § 6º do art. 97 e no § 13 e no § 14 do art. 
98 da Lei nº 9.610, de 1998; 

II - exercer a atividade de cobrança em 
desacordo com o disposto na Seção II deste Capítulo; 

III - tratar os associados de forma desigual ou 
discriminatória ou oferecer valores, proveitos ou 
vantagens de forma individualizada, não estendidos ao 
conjunto de titulares de mesma categoria; 

IV - distribuir valores de forma arbitrária e sem 
correlação com o que é cobrado do usuário; 

V - inserir dados, informações ou documentos 
que saiba, ou tenha razões para saber, serem falsos 
no cadastro centralizado a que se refere o art. 10; 

VI - dificultar ou impedir o acesso contínuo, para 
fins de consulta, do Ministério da Cultura ou dos 
interessados às informações e aos documentos sobre 
autoria e titularidade das obras, das interpretações ou 
execuções e dos fonogramas, incluídas as 
participações individuais, observado o disposto no art. 
10 ao art. 12; 

VII - deixar de prestar contas dos valores 
devidos aos associados ou prestá-las de forma 
incompleta ou fraudulenta, ou não disponibilizar 
sistema atualizado de informação para 
acompanhamento pelos titulares dos valores 
arrecadados e distribuídos e dos créditos retidos; 

VIII - reter, retardar ou distribuir indevidamente 
valores arrecadados ou não distribuir créditos retidos 

que não tenham sido identificados após o período de 
cinco anos; 

IX - cobrar taxa de administração abusiva ou 
desproporcional ao custo efetivo das atividades 
relacionadas à cobrança e à distribuição de direitos 
autorais, consideradas as peculiaridades de cada tipo 
de usuário e os limites estabelecidos no § 4º do art. 99 
da Lei nº 9.610, de 1998, quando aplicáveis; 

X - impedir, obstruir ou dificultar, de qualquer 
forma, a gestão individual de direitos autorais, 
observado o disposto no art. 13; 

XI - utilizar recursos destinados a ações de 
natureza cultural ou social para outros fins, para ações 
que não beneficiem a coletividade dos associados ou 
em desconformidade com o estatuto da associação; 

XII - impedir ou dificultar a transferência de 
informações necessárias ao processo de arrecadação 
e distribuição de direitos, no caso da perda da 
habilitação por parte de associação, nos termos do 
disposto no § 7º do art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998; 

XIII - impedir ou dificultar que sindicato ou 
associação profissional fiscalize, por intermédio de 
auditor independente, as contas prestadas pela 
associação de gestão coletiva aos seus associados, 
nos termos do disposto no art. 100 da Lei nº 9.610, de 
1998; 

XIV - deixar de apresentar ou apresentar de 
forma incompleta ou fraudulenta os documentos e as 
informações previstos neste Decreto ou em suas 
normas complementares ao Ministério da Cultura ou 
aos seus associados e impedir ou dificultar o seu 
acesso; 

XV - não dar acesso ou publicidade, conforme o 
caso, aos relatórios, às informações e aos documentos 
atualizados de que trata o art. 98-B da Lei nº 9.610, de 
1998; e 

XVI - firmar contratos, convênios ou acordos 
com cláusula de confidencialidade. 

Parágrafo único.  São responsáveis pela prática das 
infrações administrativas previstas neste artigo as 
associações de gestão coletiva e, no que couber, o 
Escritório Central. 

Art. 31.  Para fins do disposto na Lei nº 9.610, de 1998, 
e neste Decreto, considera-se infração administrativa 
relativa à atuação do Escritório Central: 

I - descumprir o disposto: 
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a) no § 1º do art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998; e 

b) no § 2º do art. 19 e no parágrafo único do art. 
21 deste Decreto; 

II - não disponibilizar sistema de informação 
para comunicação periódica, pelo usuário, da 
totalidade das obras, das interpretações ou execuções 
e dos fonogramas utilizados; 

III - deixar de prestar contas dos valores devidos 
às associações, ou prestá-las de forma incompleta ou 
fraudulenta, ou não disponibilizar às associações a 
relação e a procedência dos créditos retidos; 

IV - reter, retardar ou distribuir indevidamente às 
associações valores arrecadados ou não distribuir 
créditos retidos que não tenham sido identificados 
após o período de cinco anos; 

V - permitir ou tolerar o recebimento por fiscais 
de valores de usuários, ou recolher ou permitir o 
recolhimento de valores por outros meios que não o 
depósito bancário; 

VI - deixar de inabilitar fiscal que tenha recebido 
valores de usuário, ou contratar ou permitir a atuação 
de fiscal que tenha sido inabilitado; 

VII - interromper a continuidade da cobrança, ou 
impedir ou dificultar a transição entre associações, na 
hipótese de perda da habilitação pela associação; 

VIII - deixar de apresentar ou apresentar de 
forma incompleta ou fraudulenta os documentos e as 
informações previstos neste Decreto ou em suas 
normas complementares ao Ministério da Cultura ou às 
associações que o integram, ou impedir ou dificultar o 
seu acesso, observado o disposto no § 1º do art. 10 e 
no parágrafo único do art. 11; 

IX - impedir ou dificultar o acesso dos usuários 
às informações referentes às utilizações por eles 
realizadas; e 

X - impedir ou dificultar a admissão de 
associação de titulares de direitos autorais que tenha 
pertinência com sua área de atuação e esteja 
habilitada pelo Ministério da Cultura. 

Art. 32.  A prática de infração administrativa sujeitará 
as associações e o Escritório Central às seguintes 
penas: 

I - advertência, para fins de atendimento às 
exigências do Ministério da Cultura no prazo máximo 
de cento e vinte dias; ou 

II - anulação da habilitação para a atividade de 
cobrança. 

§ 1º Para a imposição e a gradação das 
sanções, serão observados: 

I - a gravidade e a relevância da infração, 
considerados os motivos para a sua prática e as suas 
consequências para usuários ou titulares de direitos 
autorais; 

II - a reincidência da infração; 

III - os antecedentes e a boa-fé do infrator; e 

IV - o descumprimento de condição imposta na 
decisão que houver concedido a habilitação provisória. 

§ 2º Considera-se reincidente o infrator que 
cometer nova infração administrativa depois que a 
decisão que o tenha condenado por qualquer infração 
administrativa nos cinco anos anteriores tiver 
transitado em julgado. 

§ 3º Considera-se infração grave a que implique 
desvio de finalidade ou inadimplemento de obrigações 
para os associados, como aquelas previstas nos 
incisos III, IV, V, VII, VIII, IX e XI do caput do art. 30 e 
nos incisos III, IV, V, VII e X do caput do art. 31. 

§ 4º A sanção de anulação da habilitação para a 
atividade de cobrança apenas poderá ser aplicada 
após a aplicação da pena de advertência e o não 
atendimento, no prazo a que se refere o inciso I 
do caput, das exigências estabelecidas pelo Ministério 
da Cultura. 

§ 5º A associação que não cumprir os requisitos 
mínimos de representatividade estabelecidos no art. 4º 
poderá ter sua habilitação anulada, exceto enquanto 
não houver encerrado o prazo para o cumprimento do 
disposto no art. 5º. 

Art. 33.  Para os efeitos da aplicação da multa prevista 
no caput do art. 109-A da Lei nº 9.610, de 1998, 
considera-se infração administrativa os seguintes atos 
praticados por usuários de direitos autorais: 

I - deixar de entregar ou entregar de forma 
incompleta à entidade responsável pela cobrança dos 
direitos relativos à execução ou à exibição pública, 
imediatamente após o ato de comunicação ao público, 
relação completa das obras e dos fonogramas 
utilizados, ressalvado o disposto no inciso II e no § 1º; 

II - para as empresas cinematográficas e de 
radiodifusão, deixar de entregar ou entregar de forma 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9610.htm#art99%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9610.htm#art109a


Decreto nº 9.574, de 22 de novembro de 2018 – Gestão Coletiva de Direitos Autorais e Fonogramas 

31 

incompleta à entidade responsável pela cobrança dos 
direitos relativos à execução ou à exibição pública, até 
o décimo dia útil de cada mês, relação completa das 
obras e dos fonogramas utilizados no mês anterior, 
ressalvado o disposto no § 1º; 

III - não disponibilizar ou disponibilizar de forma 
incompleta ao público, em sítio eletrônico de livre 
acesso ou, na inexistência deste, em local da 
comunicação ao público e em sua sede, a relação 
completa das obras e dos fonogramas utilizados, 
juntamente com os valores pagos, ressalvado o 
disposto no § 1º; e 

IV - prestar informações falsas à entidade 
responsável pela cobrança dos direitos relativos à 
execução ou à exibição pública ou disponibilizar 
informações falsas ao público sobre a utilização das 
obras e dos fonogramas e sobre os valores pagos. 

§ 1º A aplicação do disposto no inciso I ao inciso 
III do caput estará sujeita ao disposto no § 1º e no § 3º 
do art. 22, na forma estabelecida em ato do Ministro de 
Estado da Cultura. 

§ 2º O valor da multa ficará sujeito à atualização 
monetária desde a ciência pelo autuado da decisão 
que aplicou a penalidade até o seu efetivo pagamento, 
sem prejuízo da aplicação de juros de mora e dos 
demais encargos, conforme previsto em lei. 

§ 3º Para a aplicação da multa, respeitados os 
limites impostos no caput do art. 109-A da Lei nº 9.610, 
de 1998, serão observados: 

I - a gravidade do fato, considerados o valor 
envolvido, o motivo da infração e a sua consequência; 

II - os antecedentes e a boa-fé do infrator e se 
este é ou não reincidente; 

III - a existência de dolo; 

IV - o grau de acesso e controle pelo usuário das 
obras por ele utilizadas; e 

V - a situação econômica do infrator. 

§ 4º A autoridade competente poderá isentar o 
usuário da aplicação a multa na hipótese de mero erro 
material que não cause prejuízo considerável a 
terceiros, observada a razoabilidade e a existência de 
reincidências. 

§ 5º Considera-se reincidente o usuário que 
cometer nova infração administrativa, depois que a 
decisão que o tenha condenado pela prática de 

qualquer infração administrativa nos dois anos 
anteriores transitar em julgado. 

§ 6º O valor da multa aplicada será recolhido ao 
Tesouro Nacional, na forma da legislação. 

Capítulo III 
Dos Fonogramas 

Seção Única 
Dos sinais de identificação 

Art. 34.  Em cada exemplar do suporte material que 
contenha fonograma deverá constar, 
obrigatoriamente, os seguintes sinais de identificação: 

I - na face do suporte material que permite a 
leitura ótica: 

a) o número da matriz, em código de barras ou 
em código alfanumérico; 

b) o nome da empresa responsável pelo 
processo industrial de reprodução, em código binário; 
e 

c) o número de catálogo do produto, em código 
binário; 

II - na face do suporte material que não permite 
a leitura ótica: 

a) o nome, a marca registrada ou a logomarca 
do responsável pelo processo industrial de reprodução 
que a identifique; 

b) o nome, a marca registrada, a logomarca, ou 
o número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou do 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do 
produtor; 

c) o número de catálogo do produto; e 

d) a identificação do lote e a quantidade de 
exemplares nele mandada reproduzir; e 

III - na lombada, na capa ou no encarte de 
envoltório do suporte material, a identificação do lote e 
a quantidade nele mandada reproduzir. 

§ 1º A aposição das informações em qualquer 
parte da embalagem não dispensa sua aposição no 
suporte material propriamente dito. 
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§ 2º O suporte material deverá conter o código 
digital International Standard Recording Code, no qual 
deverão ser identificados o fonograma e os seus 
autores, artistas intérpretes ou executantes, de forma 
permanente e individualizada, de acordo com as 
informações fornecidas pelo produtor. 

§ 3º A identificação do lote e a quantidade de 
exemplares nele mandada reproduzir, de que tratam a 
alínea “d” do inciso II e o inciso III, serão estampadas 
por meio de código alfanumérico, constante de duas 
letras que indiquem a ordem sequencial das tiragens, 
além de numeral que indique a quantidade de 
exemplares daquela tiragem. 

§ 4º O conjunto de duas letras que inicia o 
código alfanumérico será alterado a cada tiragem e 
seguirá a ordem alfabética, de forma que a primeira 
tiragem seja representada pelas letras AA, a segunda 
por AB, a terceira por AC, e assim sucessivamente. 

Art. 35.  Quando o fonograma for fixado em suporte 
distinto daquele previsto no art. 34, os sinais de 
identificação estabelecidos neste Decreto serão 
consignados na capa dos exemplares, nos encartes ou 
nos próprios suportes. 

Art. 36.  O responsável pelo processo industrial de 
reprodução deverá informar ao produtor a quantidade 
de exemplares efetivamente fabricados em cada 
tiragem e o responsável pelo processo industrial de 
reprodução e o produtor deverá manter os registros 
dessas informações em seus arquivos por um período 
mínimo de cinco anos, de maneira a viabilizar o 
controle do aproveitamento econômico da exploração 
pelo titular dos direitos autorais ou pela entidade 
representativa de classe. 

Art. 37.  O produtor deverá manter em seu arquivo 
registro de exemplares devolvidos por qualquer razão. 

Art. 38.  O autor e o artista intérprete ou executante 
terá acesso aos registros referidos no art. 36 e no art. 
37, diretamente, ou por meio de sindicato ou de 
associação. 

Art. 39.  O produtor deverá comunicar ao autor, ao 
artista intérprete ou executante, e ao sindicato ou à 
associação a que se refere o art. 38, conforme 
estabelecido pelas partes interessadas, a destruição 
de exemplares, com a antecedência mínima de dez 
dias, possibilitado ao interessado enviar representante 
para presenciar o ato. 

Art. 40.  O disposto neste Decreto aplica-se aos 
fonogramas com ou sem imagens, assim entendidos 
aqueles que não se enquadrem na definição de obra 
audiovisual de que trata a Lei nº 9.610, de 1998. 

Art. 41.  As despesas necessárias para atender aos 
custos decorrentes da identificação, da numeração e 
da fiscalização previstas neste Decreto deverão ser 
objeto de instrumento particular a ser firmado entre as 
partes interessadas, sem ônus para o consumidor. 

Capítulo IV 
Disposições Finais e Transitórias 

Art. 42. O Ministério da Cultura editará as normas 
complementares necessárias à execução e ao 
cumprimento do disposto neste Decreto, 
especialmente quanto: 

I - às ações de fiscalização; e 

II - aos procedimentos e aos processos de: 

a) habilitação, retificação e regularização do 
cadastro; 

b) prestação de contas aos associados; 

c) apuração e correção de irregularidades; e 

d) aplicação de sanções. 

Art. 43.  Em observância ao disposto no art. 31 da Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as informações 
pessoais repassadas ao Ministério da Cultura terão 
seu acesso restrito. 

Art. 44.  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 4.533, de 19 de dezembro de 
2002; 

II - o Decreto nº 8.469, de 22 de junho de 2015; 

III - o Decreto nº 9.081, de 21 de junho de 2017; 
e 

IV - o Decreto nº 9.145, de 23 de agosto de 
2017. 

Art. 45.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da 
Independência e 130º da República. 

MICHEL TEMER 
Sérgio Henrique Sá Leitão Filho  
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ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o publicado 
no DOU de 23.11.2018 e republicado em 23.11.2018 - 
Edição extra. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2020 

Aprova o Regulamento de Mediação e 
Arbitragem no âmbito da Secretaria Especial 
de Cultura do Ministério do Turismo nos 
termos da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, e do Decreto nº 9.574, de 22 de 
novembro de 2018. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, 
parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, 
com base no disposto no art. 100-B da Lei nº 9.610, de 
19 de fevereiro de 1998, no § 1º do art. 25 do Decreto 
nº 9.574, de 22 de novembro de 2018, e na Lei nº 
9.307, de 23 de setembro de 1996, que dispõe sobre a 
arbitragem, alterada pela Lei nº 13.129, de 26 de maio 
de 2015, resolve: 
 
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento de Mediação e 
Arbitragem no âmbito da Secretaria Especial de 
Cultura do Ministério do Turismo, na forma do Anexo 
desta Instrução Normativa. 
 
Art. 2º A solução de controvérsias, no âmbito da 
Secretaria Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual da Secretaria Especial de Cultura do 
Ministério do Turismo, somente será possível 
mediante acordo expresso entre as partes. 
 
Art. 3º A Secretaria Nacional de Direitos Autorais e 
Propriedade Intelectual poderá, quando demandada, 
mediante acordo expresso entre as partes, atuar de 
modo a: 
 

I - promover a mediação entre usuários e 
titulares de direitos autorais ou seus mandatários em 
relação à falta de pagamento, aos critérios de 
cobrança, às formas de oferecimento de repertório e 
aos valores de arrecadação, e entre titulares e suas 
associações, em relação aos valores e critérios de 
distribuição, de acordo com o regulamento em anexo; 
e 
 

II - dirimir os litígios, por meio de arbitragem, 
entre usuários e titulares de direitos autorais ou seus 
mandatários e entre titulares e suas associações que 
forem submetidos na forma da Lei nº 9.307, de 23 de 
setembro de 1996, e de acordo com o regulamento em 
anexo. 

 
§ 1º A Secretaria Nacional de Direitos Autorais 

e Propriedade Intelectual atuará como mediadora, 
aproximando as partes e intervindo de modo a facilitar 
um acordo para a solução do litígio. 

 
§ 2º Quando não for possível alcançar um 

acordo por mediação da Secretaria Nacional de 
Direitos Autorais e Propriedade Intelectual, esta 

sugerirá às partes a solução do litígio pela escolha de 
um árbitro, nos termos do art. 5º. 

 
Art. 4º Os procedimentos de mediação e de arbitragem 
serão realizados em língua portuguesa e regidos pelas 
leis brasileiras, obedecendo aos termos da Lei nº 
9.307, de 1996, alterada pela Lei nº 13.140, de 26 de 
junho de 2015. 
 
Art. 5º Será fornecida ao público uma lista de 
mediadores e árbitros credenciados pela Secretaria 
Especial de Cultura para atuarem na resolução de 
conflitos relativos a direitos autorais. 
 
Art. 6º É direito das partes a assistência de advogado, 
bem como a escolha de árbitros que não se incluam na 
lista de que trata o art. 5º. 
 
Art. 7º Objetivando a solução de controvérsias, a 
Secretaria Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual oferecerá: 
 

I - orientação às partes sobre os 
procedimentos de mediação e arbitragem oferecidos; 

 
II - interlocução entre as partes e os 

mediadores ou árbitros, assegurando um canal de 
comunicação ágil e eficiente; 

 
III - instalações físicas necessárias à condução 

de reuniões ou audiências; e 
 
IV - outros serviços e funções necessários 

para a realização da mediação ou da arbitragem. 
 

Art. 8º A Secretaria Nacional de Direitos Autorais e 
Propriedade Intelectual publicará edital para 
credenciamento de mediadores e árbitros com 
comprovada experiência e notório saber na área de 
direitos autorais, que poderão ser escolhidos pelas 
partes na forma da Lei nº 9.307, de 1996. 
 
Art. 9º É facultada a utilização de outros serviços de 
mediação e arbitragem que não o oferecido pela 
Secretaria Especial de Cultura. 
 
Art. 10. A mediação e arbitragem oferecidas pela 
Secretaria Especial de Cultura por meio da Secretaria 
Nacional de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual 
ocorrerá sem prejuízo da apreciação pelo Poder 
Judiciário e pelos órgãos do Sistema Brasileiro de 
Defesa da Concorrência, na forma da lei. 
 
Art. 11. Fica revogada a Instrução Normativa nº 4, de 
7 de julho de 2015. 
 
Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 05 
de outubro de 2020. 
 

MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DIAS 

https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/copy_of_publicacoes/atos-normativos/2020/instrucao-normativa-no-2-de-25-de-setembro-de-2020
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/copy_of_publicacoes/atos-normativos/2020/instrucao-normativa-no-2-de-25-de-setembro-de-2020
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Anexo I 
REGULAMENTO DE MEDIAÇÃO E 

ARBITRAGEM EM DIREITOS AUTORAIS NO 
ÂMBITO DA SECRETARIA ESPECIAL DE 
CULTURA DO MINISTÉRIO DO TURISMO. 

 
Capítulo I  

Das Disposições Preliminares 
Art. 1º Este Regulamento institui os procedimentos de 
mediação e arbitragem em direitos autorais no âmbito 
da Secretaria Nacional de Direitos Autorais e 
Propriedade Intelectual da Secretaria Especial de 
Cultura do Ministério do Turismo. 
 
Art. 2º Para efeitos do presente regulamento, entende-
se por: 
 

I - compromisso de mediação todo instrumento 
celebrado pelas partes para submeter à mediação 
todas ou determinadas controvérsias que tenham 
ocorrido ou que possam ocorrer entre elas; um 
compromisso de mediação pode adotar a forma de 
uma cláusula de mediação em um contrato ou a de um 
contrato separado; 

II - Requerente, a parte que apresenta o 
pedido de instauração da mediação, da conciliação ou 
da arbitragem; 

 
III - Requerido, a parte contra a qual se solicita 

o pedido de instauração da mediação, da conciliação 
ou da arbitragem; 

 
IV - a Secretaria Especial de Cultura do 

Ministério do Turismo; 
 
V - a Secretaria Nacional de Direitos Autorais 

e Propriedade Intelectual, da Secretaria Especial de 
Cultura do Ministério do Turismo; e 

 
VI - regulamento, o Regulamento de 

Mediação, Conciliação e Arbitragem em Direitos 
Autorais da Secretaria Especial de Cultura do 
Ministério do Turismo. 

 
Parágrafo único. O termo "mediador" inclui um único 
mediador ou todos os mediadores quando se nomeiem 
mais de um. 

 
Art. 3º Quando o compromisso de mediação ou a 
cláusula compromissória de arbitragem previr a 
utilização do serviço de solução de conflitos da 
Secretaria Especial de Cultura, o presente 
regulamento será considerado parte desse 
compromisso ou dessa cláusula. 
 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário das 
partes, o presente regulamento será aplicado tal como 
vigente na data de início da mediação ou da 
arbitragem. 

Art. 4º Os atos dos procedimentos de mediação e 
arbitragem poderão ser digitalizados e realizados por 
meios tecnológicos, inclusive por teleconferências, 
mensagens eletrônicas ou outros meios de 
comunicação remota, que atendam aos princípios da 
celeridade, economia processual e eficiência. 
 
Art. 5º As dúvidas suscitadas na aplicação do presente 
regulamento e os casos omissos serão decididos no 
âmbito da Secretaria Nacional de Direitos Autorais e 
Propriedade Intelectual, ouvida a Consultoria Jurídica 
do Ministério do Turismo, se houver dúvida jurídica 
expressamente registrada. 
 
Art. 6º Será aplicado o direito brasileiro, observando-
se o estabelecido na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 
de 1998, na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, 
e nas demais normas vigentes no país que regem a 
matéria. 
 

Capítulo II  
Do Procedimento de Mediação 

Seção I 

Do Início da Mediação 
Art. 7º A parte interessada em iniciar um procedimento 
de mediação notificará a Secretaria Especial de 
Cultura, por escrito, através de requerimento de 
mediação. 

§ 1º Recebido o requerimento, a Secretaria 
Nacional de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual 
proferirá decisão sobre sua admissibilidade, 
verificando o enquadramento do pleito ao disposto no 
artigo 100-B da Lei nº 9.610, de 1998. 

 
§ 2º Na hipótese de não haver compromisso 

prévio de mediação, a parte requerida deverá 
manifestar, por escrito, a aceitação da mediação 
relativa à controvérsia descrita no requerimento inicial. 

 
§ 3º Não havendo resposta no prazo de 30 

(trinta) dias da data de recebimento da notificação, 
será considerado rejeitado o convite para participar da 
mediação. 

 
§ 4º O requerimento de mediação indicará: 
I - os nomes, endereços e números de 

telefone, fax, correio eletrônico, ou qualquer outra 
referência, para fins de comunicação das partes em 
controvérsia e de seus representantes legais; 

 
II - cópia do compromisso de mediação, 

quando houver; e 
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III - uma breve descrição da natureza da 
controvérsia. 

§ 5º A Secretaria Especial de Cultura informará 
à parte requerida, por escrito e de imediato, acerca do 
requerimento de mediação. 

 
Art. 8º As partes devem firmar um termo inicial de 
mediação, por escrito, após o surgimento do conflito, 
ainda que a mediação tenha sido prevista em cláusula 
contratual ou em instrumento prévio. 

§ 1º Constará, obrigatoriamente, do termo 
inicial de mediação: 

 
I - o nome, profissão, estado civil e domicílio 

das partes; 

II - o local onde ocorrerá a mediação; 

III - o nome, profissão e domicílio do mediador, 
ou dos mediadores, ou, se for o caso, a delegação à 
Secretaria Especial de Cultura da indicação de 
mediadores; 

IV - a declaração da responsabilidade pelo 
pagamento das despesas com a mediação e fixação 
dos honorários do mediador, ou dos mediadores; e 

V - a matéria objeto da mediação. 

Art. 9º Será considerada como data de início da 
mediação aquela em que for assinado o termo inicial 
de mediação apresentado em conformidade com este 
regulamento. 

Seção II 

Da Nomeação e Competência do Mediador 
Art. 10. Salvo acordo entre as partes quanto à escolha 
do mediador, ou outro método desejado de nomeação 
do mediador, esta ocorrerá de acordo com o 
procedimento a seguir: 

I - a Secretaria Especial de Cultura transmitirá, 
a cada uma das partes, a lista de mediadores para 
controvérsias relativas a direitos autorais; e 

 
II - as partes deverão informar a indicação do 

mediador à Secretaria Especial de Cultura, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento 
da lista de mediadores. 

§ 1º A Secretaria Especial de Cultura nomeará 
o mediador, quando as partes tenham chegado a um 
acordo sobre a pessoa que atuará como mediador de 
livre escolha. 

 
§ 2º Caso seja de interesse das partes, a 

Secretaria Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual atuará diretamente como mediadora na 
solução do conflito. 

§ 3º Caso as partes não cheguem a um acordo 
sobre a escolha do mediador, a Secretaria Especial de 
Cultura comunicará que não efetuará a mediação. 

Art. 11. Ao aceitar sua nomeação, o mediador se 
compromete a dedicar o tempo suficiente para permitir 
que a mediação seja conduzida de maneira célere e 
eficaz. 

Art. 12. O mediador deve ser devidamente capacitado, 
imparcial, independente, diligente e confidencial. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos mediadores as 
mesmas hipóteses legais de impedimento e suspeição 
dos juízes. 

Art. 13. É vedado ao mediador possuir vínculo 
contratual de qualquer natureza com qualquer das 
partes interessadas, obrigando-se a revelar, antes da 
aceitação da função, qualquer fato que comprometa 
sua imparcialidade ou independência em relação às 
partes e ao conflito. 

Art. 14. As partes poderão estar representadas ou 
assistidas nas reuniões que celebrem com o mediador. 

Parágrafo único. Imediatamente depois da nomeação 
do mediador, cada uma das partes comunicará à outra, 
ao mediador e à Secretaria Especial de Cultura, os 
nomes e os endereços das pessoas autorizadas a 
representá-las, se for o caso, bem como os nomes e 
os cargos das pessoas que assistirão as reuniões com 
o mediador em nome da respectiva parte. 

Art. 15. As partes acordarão a maneira de ser 
conduzida a mediação. 

Parágrafo único. Na hipótese de demora ou ociosidade 
das partes, o mediador determinará, em conformidade 
com este regulamento, a maneira pela qual a 
mediação será conduzida. 

Art. 16. As partes deverão cooperar de boa-fé com o 
mediador para que os objetivos da mediação sejam 
alcançados de maneira célere e transparente. 

Art. 17. O mediador terá liberdade para se reunir e se 
comunicar separadamente com uma parte, ficando 
entendido que as informações fornecidas em tais 
situações não serão divulgadas à outra parte sem a 
autorização expressa da parte que forneceu a 
informação. 

Art. 18. Após sua nomeação, o mediador fixará, em 
consulta às partes, as datas em que cada parte 
apresentará documentação na qual figure: 

I - um resumo dos antecedentes da 
controvérsia; 

II - as demandas e os argumentos da parte; 

III - o estado atual da controvérsia; e 
IV - outras informações pertinentes à 

controvérsia. 
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§ 1º A parte apresentará a documentação 
disposta no caput ao mediador e à outra parte. 

§ 2º O mediador poderá propor, a qualquer 
momento da mediação, que uma das partes 
providencie informações ou materiais adicionais 
considerados oportunos. 

§ 3º Até a assinatura de qualquer acordo de 
solução da controvérsia, qualquer das partes poderá 
submeter ao mediador, somente para sua 
consideração, qualquer informação ou material que 
considere confidencial, não podendo o mediador 
divulgar tais informações ou materiais à outra parte, 
sem a autorização por escrito. 

Art. 19. O mediador promoverá a solução das questões 
em controvérsia do modo que considere apropriado, 
sendo vedada a imposição de acordo às partes. 

Art. 20. É facultado ao mediador, com autorização das 
partes, solicitar consulta técnica preliminar ao setor 
competente da Secretaria Especial de Cultura. 

Art. 21. Quando o mediador entender que quaisquer 
das questões em controvérsia não possam ser 
resolvidas através da mediação, poderá propor às 
partes o uso de outros procedimentos que considere 
apropriados para a solução do conflito de maneira 
eficaz, inclusive: 
 

I - laudo pericial de uma ou mais questões 
controvertidas; 

 
II - conversão da mediação em arbitragem, 

conduzida com base nas últimas propostas de acordo 
ou nas informações extraídas da mediação, na qual o 
mediador, com o expresso consentimento das partes, 
atue como árbitro único; e 

 
III - arbitragem, em termos acordados pelas 

partes. 
 

Seção III 
Da Confidencialidade da Mediação 

Art. 22. As reuniões das partes com o mediador terão 
caráter confidencial. 
 
Art. 23. Salvo acordo em contrário entre as partes, é 
vedado a qualquer pessoa que participe da mediação 
divulgar, por qualquer meio, informações relativas à 
mediação ou obtidas durante o curso do procedimento. 
 

§ 1º Antes de participar da mediação, cada 
pessoa assinará um documento com o compromisso 
de confidencialidade apropriado ao caso. 

 
§ 2º Salvo acordo em contrário entre as partes, 

os participantes da mediação devolverão, ao seu final, 
todos os documentos ou materiais à parte que lhes 
forneceu, sem conservar nenhuma cópia dos mesmos. 

 
§ 3º Ao término da mediação, os registros que 

eventualmente tenham sido realizados por uma 
pessoa nas reuniões entre partes e o mediador serão 
inutilizados. 

Art. 24. Salvo acordo em contrário entre as partes, o 
mediador e as partes não apresentarão como prova 
nem invocarão por nenhum outro conceito, em um 
procedimento judicial ou de arbitragem: 
 

I - as opiniões reveladas ou as sugestões 
elaboradas por uma das partes a respeito de uma 
possível solução da controvérsia; 

 
II - qualquer declaração formulada por uma 

das partes durante a mediação; 

III - qualquer proposta formulada ou opinião 
emitida pelo mediador; ou 

 
IV - o fato de que uma parte tenha indicado ou 

não sua vontade de aceitar uma proposta de solução 
formulada pelo mediador ou pela outra parte. 

 
Seção IV 

Da Conclusão da Mediação 
Art. 25. A mediação será encerrada: 
 

I - quando as partes assinarem um acordo total 
ou parcial sobre as questões em controvérsia; 

II - por decisão do mediador se, a seu juízo, 
considerar improvável que o prosseguimento da 
mediação resultará na resolução da controvérsia; ou 

 
III - por declaração escrita de uma das partes, 

a qualquer momento após ter havido a primeira reunião 
das partes com o mediador e antes de realizada a 
assinatura de qualquer acordo. 

Art. 26. Após o encerramento da mediação, o mediador 
notificará à Secretaria Especial de Cultura, por escrito 
e de imediato, a data de conclusão da mediação, se o 
conflito foi resolvido e, em tal caso, se a resolução foi 
total ou parcial. 

 
§ 1º O mediador enviará às partes uma cópia 

da notificação enviada à Secretaria Especial de 
Cultura. 

§ 2º A Secretaria Especial de Cultura poderá 
incluir a informação relativa à mediação nas 
estatísticas globais que publicar acerca de suas 
atividades, desde que tal informação não permita que 
se revele a identidade das partes, nem as 
circunstâncias particulares da controvérsia. 

 
§ 3º Ressalvado o teor do § 2º, a Secretaria 

Especial de Cultura manterá a confidencialidade da 
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notificação do mediador e não divulgará, sem a 
autorização escrita das partes, a existência nem o 
resultado da mediação. 

 
Art. 27. A menos que um tribunal judicial o exija ou que 
as partes o autorizem por escrito, o mediador não 
atuará diferentemente da qualidade de mediador em 
procedimentos existentes ou futuros, tanto judiciais, 
arbitrais como de outra natureza, em relação ao objeto 
da controvérsia. 

Seção V  
Dos Honorários do Mediador 

Art. 28. A Secretaria Especial de Cultura estabelecerá 
o valor dos honorários do mediador. 

§ 1º Salvo acordo em contrário das partes com 
o mediador, o valor dos honorários será calculado com 
base nas taxas indicativas por hora, ou, se aplicável ao 
caso, por dia, publicadas na tabela de honorários do 
mediador, estabelecida pela Secretaria Especial de 
Cultura, vigente na data do requerimento da mediação, 
tendo em conta o montante em disputa, a 
complexidade do objeto da controvérsia, os costumes 
e os preços médios praticados em procedimentos 
semelhantes e qualquer outra circunstância pertinente 
ao caso. 

 
§ 2º Não serão devidos honorários nos casos 

em que a Secretaria Nacional de Direitos Autorais e 
Propriedade Intelectual atuar diretamente como 
mediadora na solução do conflito, nos termos do § 2º 
do art. 10. 

Art. 29. Salvo disposição em contrário entre as partes, 
os honorários do mediador e todos os demais gastos 
da mediação, incluídos os gastos de viagem do 
mediador e os necessários para se obter laudo técnico, 
competem às partes em igual proporção. 
 
Art. 30. Compete aos mediadores prestar contas dos 
valores recebidos, devendo: 

I - apresentar calendário e modalidades de 
pagamento em até 15 (quinze) dias, a contar da 
assinatura do termo inicial de mediação. 

 
II - apresentar extrato dos valores recebidos, 

observado calendário aprovado, em até 5 (cinco) dias 
após o efetivo recebimento. 
 

§ 1º O mediador informará à Secretaria 
Especial de Cultura acerca do atraso no cronograma 
de pagamento, podendo solicitar o encerramento do 
procedimento quando o atraso for superior a 15 
(quinze) dias. 

§ 2º Após o encerramento da mediação, o 
mediador deverá transmitir à Secretaria Especial de 
Cultura o extrato contábil relativo aos depósitos 
recebidos, bem como prestar informações sobre 

reembolsos de saldos eventualmente existentes e 
informar, por meio de declaração, a não existência de 
quantias pendentes relativas à mediação. 

Art. 31. Solicitado o encerramento da mediação nos 
termos do § 1º do art. 30, a Secretaria Especial de 
Cultura notificará às partes, concedendo prazo de 5 
(cinco) dias para a quitação do débito, sob pena de 
encerramento da mediação. 
 
Parágrafo único. Não havendo a quitação do débito no 
prazo previsto no caput, a Secretaria Especial de 
Cultura notificará as partes da não quitação e indicará 
a data de encerramento da mediação. 

 
Capítulo III  

Do Procedimento de Arbitragem 
Seção I 

Disposições Gerais 
Art. 32. A Secretaria Especial de Cultura não será 
responsável pela resolução de conflitos submetidos a 
seu serviço de arbitragem, devendo apenas zelar pelo 
desenvolvimento correto, célere e eficaz do 
procedimento arbitral. 
Art. 33. As partes podem ser representadas e 
assistidas por pessoas de sua escolha. 
 
Parágrafo único. Os nomes, endereços, número de 
telefone, correio eletrônico ou outras referências de 
comunicação dos representantes e assistentes 
deverão ser comunicados à Secretaria Especial de 
Cultura, para a outra parte e, depois de sua nomeação, 
ao árbitro. 

Seção II  
Do Início da Arbitragem 

Art. 34. A parte interessada em iniciar um 
procedimento de arbitragem notificará a Secretaria 
Especial de Cultura, por escrito, por meio de 
requerimento de arbitragem. 

Art. 35. Recebido o requerimento, a Secretaria 
Nacional de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual 
proferirá decisão sobre sua admissibilidade, 
verificando o enquadramento do pleito ao disposto no 
artigo 100-B da Lei nº 9.610, de 1998. 
 
Art. 36. O requerimento de arbitragem indicará: 
 

I - nomes, endereços, e números de telefone, 
fax, correio eletrônico ou qualquer outra referência das 
partes em controvérsia e de seus representantes; 

 
II - cópia da cláusula compromissória de 

arbitragem, se for o caso; 
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III - declaração completa dos fatos e 
argumentos jurídicos relacionados à demanda do 
requerente; 

 
IV - pedido para que o conflito seja submetido 

à arbitragem de acordo com este regulamento; e 
 
V - observações que o requerente considerar 

úteis referentes ao número ou qualidade dos árbitros. 

Parágrafo único. A Secretaria Especial de Cultura 
informará à parte requerida, por escrito e de imediato, 
acerca do requerimento de arbitragem. 

Art. 37. Será considerada como data de início da 
arbitragem aquela em que for assinado o termo inicial 
de arbitragem apresentado em conformidade com este 
regulamento. 

Art. 38. Na hipótese de não haver compromisso prévio 
de arbitragem, a parte requerida deverá manifestar, 
por escrito, a aceitação da arbitragem relativa à 
controvérsia descrita no requerimento inicial. 

§ 1º Não havendo resposta no prazo de 30 
(trinta) dias da data de recebimento da notificação, 
será considerado rejeitado o convite para participar da 
arbitragem. 

 
§ 2º No caso de aceitação da arbitragem, a 

resposta do requerido deverá conter declaração 
completa dos fatos e argumentos jurídicos 
apresentados pelo requerido e, na medida do possível, 
provas documentais relacionadas ao conflito. 

 
§ 3º Eventual pedido de reconvenção ou 

compensação deverá conter os mesmos requisitos do 
requerimento de arbitragem e deverá ser feito em 
resposta à demanda ou, em circunstâncias 
excepcionais e a critério do árbitro, em momento 
posterior do processo arbitral. 

 

Seção III  
Da Nomeação e Competência dos Árbitros 

Art. 39. Iniciado o procedimento de arbitragem, caberá 
às partes a indicação do Tribunal Arbitral, composto 
por 3 (três) árbitros, ou a indicação de árbitro único 
para a solução da controvérsia. 

§ 1º Quando as partes optarem por um único 
árbitro, a indicação será feita em comum acordo entre 
as partes no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
de início da arbitragem. 

§ 2º Quando o Tribunal Arbitral for composto 
por 3 (três) árbitros, salvo outro procedimento 
acordado entre as partes, o requerente indicará um 
árbitro no requerimento de arbitragem e o requerido 
indicará outro árbitro no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado do recebimento do requerimento de 
arbitragem. 

 
§ 3º Nas hipóteses do § 2º, os árbitros 

indicados escolherão em conjunto, no prazo de 10 
(dez) dias, contado da indicação do segundo árbitro, 
um terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral. 

 
§ 4º Se as partes não indicarem os árbitros nos 

prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, um 
árbitro único será nomeado pela Secretaria Nacional 
de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual, após 
consulta com as partes sobre as suas preferências. 

 
Art. 40. Nenhuma das partes ou qualquer pessoa 
agindo em seu nome pode comunicar-se 
separadamente com qualquer um dos candidatos a 
árbitro, exceto para discutir a qualificação, a 
disponibilidade ou a independência do candidato em 
relação às partes. 
 
Art. 41 - Os árbitros devem ser devidamente 
capacitados, imparciais, independentes, diligentes e 
confidenciais. 
 

§ 1º Aplicam-se aos árbitros as mesmas 
hipóteses legais de impedimento e suspeição dos 
juízes 
 

§ 2º O árbitro deverá revelar às partes e à 
Secretaria Especial de Cultura, antes de aceitar a 
nomeação, quaisquer circunstâncias que possam dar 
origem a dúvidas quanto à sua imparcialidade ou 
independência, ou confirmar por escrito a ausência de 
tais circunstâncias. 

 
§ 3º Se, em qualquer fase da arbitragem, 

surgirem novas circunstâncias que possam suscitar 
dúvidas quanto à imparcialidade ou à independência 
do árbitro, o árbitro deverá revelar de imediato tais 
circunstâncias às partes e à Secretaria Especial de 
Cultura. 

 
§ 4º O árbitro pode ser recusado por uma parte 

se existirem circunstâncias que possam levantar 
dúvidas justificadas sobre a sua imparcialidade ou 
independência. 

 
Art. 42. O árbitro deverá aceitar a nomeação por 
escrito e comunicá-la à Secretaria Especial de Cultura. 
 
Parágrafo único. Ao aceitar a sua nomeação, o árbitro 
se compromete em dedicar tempo suficiente para 
conduzir a arbitragem de forma célere e eficaz. 

 
Art. 43. A Secretaria Especial de Cultura notificará as 
partes da criação do Tribunal Arbitral ou da nomeação 
do árbitro único. 
 
Art. 44. As partes podem recusar um árbitro nomeado 
apenas por razões de que tenham tido conhecimento 
após a nomeação. 
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§ 1º A parte que recusar o árbitro deverá 
notificar a Secretaria Especial de Cultura, o árbitro e a 
outra parte, expondo os motivos para a recusa, no 
prazo de 7 (sete) dias após o recebimento da 
notificação de nomeação do árbitro ou após tomar 
conhecimento das circunstâncias que deram origem às 
dúvidas quanto à imparcialidade ou independência do 
árbitro. 

 
§ 2º Quando o árbitro for recusado por uma 

parte, a outra parte terá o direito de responder à recusa 
no prazo de 7 (sete) dias após o recebimento da 
notificação com os motivos para a recusa, devendo 
enviar uma cópia de sua resposta para a Secretaria 
Especial de Cultura, para o árbitro e para a parte que 
recusou o árbitro. 

 
Art. 45. A instância arbitral suspenderá o processo 
arbitral pendente a resolução da recusa ao árbitro. 
 
Art. 46. A outra parte pode aceitar a recusa ou o árbitro 
poderá retirar-se voluntariamente. 
 
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas no caput, o 
árbitro será substituído sem que isso implique a 
validade dos motivos para a recusa. 

 
Art. 47. Se a outra parte não aceitar a recusa e o árbitro 
recusado não se afastar voluntariamente, a decisão 
sobre a recusa será tomada pela Secretaria Nacional 
de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual. 

Art. 48. O árbitro poderá renunciar à nomeação, por 
pedido motivado, com o consentimento das partes ou 
da Secretaria Especial de Cultura. 
 
Art. 49. Independentemente de qualquer pedido do 
árbitro, as partes podem revogar em comum acordo a 
nomeação de um árbitro. 
 
Parágrafo único. As partes devem notificar 
imediatamente a Secretaria Especial de Cultura do 
acordo de revogação da nomeação do árbitro. 

 
Art. 50. A Secretaria Especial de Cultura poderá 
revogar a nomeação do árbitro de ofício ou a pedido 
de uma das partes, no caso de impossibilidade, de fato 
ou de direito, do árbitro exercer suas funções, ou na 
hipótese de descumprimento de suas funções. 
 
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, as 
partes terão a oportunidade de expressar suas 
opiniões acerca da revogação da nomeação, 
aplicando-se, no que couber, o procedimento para a 
recusa unilateral do árbitro. 

 
Art. 51. Sempre que necessário, um árbitro substituto 
será nomeado de acordo com o procedimento 
aplicável à nomeação do árbitro a ser substituído. 

 

Parágrafo único. Salvo acordo em contrário 
das partes, o processo será suspenso enquanto a 
substituição estiver pendente. 
 
Art. 52. Ao nomear um árbitro substituto, a instância 
arbitral, considerando quaisquer declarações das 
partes, determinará, a seu exclusivo critério, se 
audiências já realizadas ou outros atos do processo 
deverão ser repetidos, considerando os eventuais 
prejuízos para as partes, nos moldes do artigo 77. 
 

Seção IV 

Do Compromisso Arbitral 
Art. 53. Após a nomeação do árbitro, as partes firmarão 
o compromisso arbitral por escrito, assinado por duas 
testemunhas ou por instrumento público. 
 

§ 1º O compromisso arbitral deverá conter: 
 
I - o nome, profissão, estado civil e domicílio 

das partes; 
 
II - o nome, profissão e domicílio do árbitro; 
 
III - a matéria que será objeto da arbitragem; 
 
IV - o lugar em que será proferida a sentença 

arbitral; 
 
V - local, ou locais, onde se desenvolverá a 

arbitragem; 
 
VI - a autorização para que os árbitros julguem 

por equidade, se assim for convencionado pelas 
partes; 

 
VII - o prazo para apresentação da sentença 

arbitral; 
 
VIII - a declaração da responsabilidade pelo 

pagamento dos honorários e das despesas com a 
arbitragem; e 

 
IX - a fixação dos honorários dos árbitros. 
 
§ 2º O compromisso arbitral poderá assumir 

forma simplificada se os elementos descritos já 
estiverem previstos em cláusula compromissória 
previamente convencionada entre as partes, com 
remissão expressa ao procedimento de arbitragem 
deste regulamento, hipótese em que o compromisso 
arbitral reportar-se-á ao acordo prévio. 
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Seção V 

Do Procedimento Arbitral 
Art. 54. A Secretaria Especial de Cultura enviará o 
processo arbitral ao Tribunal Arbitral ou ao árbitro 
único, após sua nomeação. 
 
Art. 55. Cabe à instância arbitral disciplinar o 
procedimento da arbitragem do modo que considere 
apropriado, devendo observar este regulamento e as 
leis aplicáveis. 
 
Parágrafo único. A instância arbitral zelará para que o 
procedimento se desenvolva com a devida celeridade 
e eficácia. 

 
Art. 56. Serão sempre respeitados os princípios do 
contraditório, da igualdade das partes, da 
imparcialidade do árbitro e de seu livre convencimento. 
 
Art. 57. A pedido de uma das partes ou por iniciativa 
própria, a instância arbitral poderá, em casos 
excepcionais, estender um prazo fixado neste 
regulamento ou acordado entre as partes. 
 
Art. 58. A instância arbitral terá competência para 
conhecer objeções relativas à sua própria 
competência, suspeição ou impedimento dos árbitros, 
bem como nulidade, invalidade ou ineficácia da 
cláusula compromissória de arbitragem ou do 
compromisso arbitral. 
 
Art. 59. Salvo acordo em contrário entre as partes, o 
local, ou os locais, onde se desenvolverá a arbitragem 
será determinado pela Secretaria Especial de Cultura, 
considerando as observações formuladas pelas partes 
e as circunstâncias da arbitragem. 
 
Art. 60. A instância arbitral poderá determinar que 
documentos que não estejam na língua portuguesa 
sejam acompanhados de sua tradução juramentada. 
 
Art. 61. A petição inicial deverá conter uma relação 
completa dos fatos e fundamentos de direito em que 
se baseia a demanda, além de uma indicação clara 
dos pedidos. 
 
Art. 62. Sempre que possível, deverão acompanhar a 
petição inicial provas documentais em que o 
reclamante fundamenta sua demanda, com uma lista 
dos referidos documentos. 
 
Art. 63. A contestação deverá responder aos fatos e 
fundamentos de direito indicados na petição inicial e 
será acompanhada, sempre que possível, de provas 
documentais a ela relacionadas. 
 
Parágrafo único. O prazo para apresentar a 
contestação é de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento pelo requerido de cópia da petição inicial. 

Art. 64. Eventual pedido de reconvenção ou 
compensação deverá ser feito na própria contestação, 
ou, em circunstâncias excepcionais e a critério da 
instância arbitral, em momento posterior do processo 
arbitral. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de haver pedido de 
reconvenção ou compensação formulado pelo 
requerido, o requerente deverá responder a todos os 
elementos desse pedido em um prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da cópia do pedido. 

 
Art. 65. A instância arbitral poderá requerer, a qualquer 
momento, outras manifestações escritas, observando 
sempre o princípio do contraditório. 
 
Art. 66. Salvo acordo em contrário entre as partes, uma 
parte poderá emendar sua petição inicial, contestação 
ou pedido de reconvenção ou compensação durante o 
procedimento arbitral, exceto quando a instância 
arbitral considerar que a emenda atrase 
demasiadamente o procedimento, viole o princípio do 
contraditório ou de outra forma prejudique 
injustificadamente o andamento da arbitragem. 
 
Art. 67. Salvo acordo em contrário entre as partes, 
quando permitido pela instância arbitral, ou quando 
disposto neste regulamento, nenhuma das partes ou 
seus representantes se comunicarão separadamente 
com os árbitros a respeito do mérito da arbitragem. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput não interfere na 
possibilidade das partes de se comunicarem com os 
árbitros sobre questões de organização, tais como 
locais, datas e horários das audiências. 

 
Art. 68. A pedido de qualquer das partes, a instância 
arbitral poderá determinar medidas cautelares que 
julgue necessárias para conservar o objeto da tutela 
pretendida. 
 

§ 1º A concessão de medida cautelar pode se 
sujeitar a uma garantia apropriada da parte que a 
requereu, a critério da instância arbitral. 

 
§ 2º Uma parte poderá requerer, em 

circunstâncias excepcionais, uma garantia provisória 
relativa a seu pedido, que será concedida a critério da 
instância arbitral, quando julgar estarem presentes 
indícios de fato e de direito que fundamentem o pedido 
e um perigo na demora para a obtenção da tutela 
pretendida. 

 
§ 3º Eventual pedido de medida cautelar ou de 

caráter provisório, ou de sua execução, feito por uma 
das partes ao Poder Judiciário não será considerado 
incompatível com o compromisso de arbitragem e não 
significará renúncia a este acordo. 
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Art. 69. Após o recebimento da contestação, a 
instância arbitral organizará uma audiência em que 
será realizada uma tentativa de conciliação entre as 
partes. 

 
Parágrafo único. Não sendo possível chegar a 

um acordo por meio da conciliação, as ações 
subsequentes, os prazos e o procedimento a serem 
seguidos serão determinados na audiência a que se 
refere o caput. 

 
Seção VI 

Das Provas 
Art. 70. A instância arbitral determinará a 
admissibilidade, pertinência e importância das provas 
apresentadas. 
 

Parágrafo único. A instância arbitral poderá 
requerer, a qualquer momento, por iniciativa própria ou 
a pedido de uma parte, que se apresentem 
documentos ou outras provas que considere 
necessárias ou apropriadas para o esclarecimento de 
alguma questão da arbitragem. 

 
Art. 71. A instância arbitral poderá, com autorização 
das partes, solicitar consulta técnica ao setor 
competente da Secretaria Especial de Cultura ou a 
perito independente escolhido pela instância arbitral, 
após prévia consulta com as partes. 
 

§ 1º O perito consultado ou o responsável pela 
consulta da Secretaria Especial de Cultura deverá 
firmar um compromisso de confidencialidade, quando 
assim desejarem as partes. 

 
§ 2º Às partes será concedido o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da ciência do laudo 
técnico, para se manifestarem sobre seu conteúdo. 

 
§ 3º A pedido de qualquer uma das partes, o 

perito poderá ser convocado para audiência na qual as 
partes poderão formular perguntas e requerer 
esclarecimentos sobre os pontos omissos ou 
controvertidos do laudo técnico. 

 
Seção VII 

Das Audiências 
Art. 72. A pedido de qualquer uma das partes ou por 
iniciativa própria, a instância arbitral designará uma 
audiência para a apresentação de provas 
testemunhais, de peritos, ou para a argumentação oral. 
 

§ 1º A audiência mencionada no caput deverá 
ser convocada em um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir do recebimento da contestação 
pela instância arbitral. 

 

§ 2º A instância arbitral notificará as partes 
com suficiente antecedência da data, hora e local da 
audiência. 

 
§ 3º Salvo acordo em contrário entre as partes, 

as audiências serão privadas. 
 
§ 4º A instância arbitral determinará se as 

audiências serão registradas e a forma do eventual 
registro. 

 
§ 5º As partes poderão se manifestar por 

escrito acerca das provas ou argumentos 
apresentados na audiência em um prazo de 5 (cinco) 
dias após seu término, salvo se outro prazo for 
acordado durante a audiência. 

 
Seção VIII 

Das Testemunhas 
Art. 73. Antes de realizar qualquer audiência, a 
instância arbitral poderá exigir a cada uma das partes 
que notifique a identidade e as qualificações das 
testemunhas que deseja convocar, bem como o objeto 
do testemunho e sua importância para dirimir o conflito. 
 

§ 1º A instância arbitral poderá limitar ou 
rejeitar o comparecimento de qualquer testemunha se 
considerá-lo desnecessário ou impertinente. 

 
§ 2º As partes poderão interrogar, sob o 

controle da instância arbitral, as testemunhas que 
apresentem provas orais. 

 
§ 3º A instância arbitral poderá formular 

perguntas às testemunhas em qualquer momento da 
audiência em que estejam presentes. 

 
§ 4º As partes poderão apresentar 

depoimentos por escrito, com a assinatura da 
testemunha ou em documento público, podendo a 
instância arbitral condicionar a admissibilidade desses 
testemunhos à disponibilidade da testemunha para 
apresentá-lo oralmente. 

 
§ 5º Cada parte será responsável pelos 

arranjos práticos, custos e disponibilidade dos 
testemunhos que queira convocar. 

 
§ 6º A instância arbitral determinará se uma 

testemunha deverá ou não se retirar da audiência em 
qualquer momento, em especial durante o depoimento 
de outras testemunhas. 

 
Seção IX 

Da Revelia 
Art. 74. A revelia da parte não impedirá que seja 
proferida a sentença arbitral. 
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Seção X 

Do Encerramento do Procedimento Arbitral 
Art. 75. A instância arbitral declarará encerrado o 
procedimento quando estiver satisfeita de que as 
partes tenham tido a oportunidade para apresentar 
seus argumentos e provas. 
 
Parágrafo único. Em casos excepcionais e se a 
instância arbitral julgar necessário, o procedimento já 
encerrado poderá ser reaberto, por iniciativa própria ou 
a pedido de uma parte, em qualquer momento anterior 
à divulgação da sentença arbitral. 

 
Seção XI 

Das Nulidades 
Art. 76. Eventual erro no cumprimento deste 
regulamento ou nas determinações da instância 
arbitral deverá ser alegado na primeira oportunidade 
em que couber à parte se manifestar no procedimento, 
sob pena de preclusão. 
 

§ 1º A parte que descumpriu alguma 
determinação deste regulamento ou da instância 
arbitral não poderá invocar a nulidade desse mesmo 
ato. 

 
§ 2º Nenhum ato será declarado nulo, se da 

nulidade não resultar prejuízo para as partes. 
 

Seção XII 

Da Sentença Arbitral e Outras Decisões 
Art. 77. A instância arbitral poderá proferir decisões 
preliminares, provisórias, interlocutórias, parciais ou 
definitivas. 
 

§ 1º Toda decisão será feita por escrito e 
indicará a sua motivação e a data em que foi proferida. 

 
§ 2º Salvo acordo em contrário entre as partes 

ou na hipótese de árbitro único, toda decisão será 
tomada por maioria, podendo o árbitro vencido 
registrar os motivos de seu dissenso. 

 
Art. 78. A sentença arbitral será proferida no prazo 
estipulado pelas partes. 
 

§ 1º Nada tendo sido convencionado, o prazo 
para a apresentação da sentença é de 30 (trinta) dias, 
contados da data de encerramento do procedimento. 

 
§ 2º A sentença arbitral conterá: 
 
I - o relatório resumido do conflito e do 

procedimento, com os nomes das partes envolvidas; 
 

II - os fundamentos da decisão, expondo as 
questões de fato e de direito analisadas e 
mencionando expressamente se o árbitro julgou por 
equidade; 

 
III - o dispositivo, em que o Tribunal Arbitral 

resolverá as questões que lhe foram submetidas e 
estabelecerá prazo para o cumprimento da decisão, se 
for o caso; 

 
IV - a data e o lugar em que foi proferida; e 
 
V - a assinatura dos árbitros. 
 

Art. 79. Ao aceitarem o procedimento de arbitragem 
conforme este regulamento, as partes se 
comprometem a cumprir a sentença arbitral sem 
atrasos. 
 
Art. 80. Se, no decurso da arbitragem, as partes 
chegarem a um acordo quanto ao conflito, a instância 
arbitral, a pedido das partes, declarará tal fato 
mediante sentença arbitral. 
 
Art. 81. No prazo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da notificação ou da ciência pessoal da 
sentença arbitral, a parte interessada, mediante 
comunicação à outra parte, poderá solicitar à instância 
arbitral que: 
 

I - corrija qualquer erro material da sentença 
arbitral; e 

 
II - esclareça alguma obscuridade, dúvida ou 

contradição da sentença arbitral, ou se pronuncie 
sobre ponto omitido a respeito do qual devia 
manifestar-se a decisão. 

 
Art. 82. A instância arbitral decidirá, no prazo de 10 
(dez) dias, aditando a sentença arbitral, se for o caso, 
e notificando as partes. 
 

Seção XIII 

Da Confidencialidade 
Art. 83. Salvo acordo em contrário das partes, são 
consideradas confidenciais as informações, em 
qualquer meio, que: 
 

I - estejam na posse de uma das partes; 
 
II - não sejam de caráter público ou de livre 

acesso ao público; 
 
III - tenham importância comercial, financeira 

ou industrial; e 
 
IV - sejam consideradas confidenciais pela 

parte que a possua; 
 



Instrução Normativa nº 2, de 25 de setembro de 2020 – Regulamento de Mediação e Arbitragem 

44 

§ 1º A parte que queira invocar o caráter 
confidencial de qualquer informação que deseja 
submeter à instância arbitral ou a terceiro indicado pela 
instância arbitral deverá solicitar que essa informação 
seja classificada como confidencial mediante 
notificação à instância arbitral, com cópia para a outra 
parte, indicando as razões pelas quais considera a 
informação confidencial. 

 
§ 2º A instância arbitral deverá decidir se a 

informação deve ser classificada como confidencial, 
determinando, caso julgue necessário, em quais 
condições e a quem a informação poderá ser revelada, 
em todo ou em parte, e requerendo que a pessoa a 
quem a informação for revelada assine um 
compromisso de confidencialidade. 

 
§ 3º Além das informações classificadas como 

confidenciais a pedido de uma parte, serão 
consideradas confidenciais qualquer prova 
documental ou testemunhal apresentada por uma 
parte. 

 
Art. 84. As partes não poderão divulgar unilateralmente 
a terceiros qualquer informação relativa à existência da 
arbitragem, salvo quando seja necessário: 
 

I - devido a uma ação judicial relativa à 
arbitragem; 
 

II - para a execução da sentença arbitral; ou 
 
III - por obrigação legal ou determinação de 

uma autoridade competente. 
 

Art. 85. Sempre que uma testemunha for autorizada a 
acessar provas ou outras informações confidenciais da 
arbitragem, a parte que a convocou se 
responsabilizará pelo cumprimento das regras de 
confidencialidade pela testemunha. 
 
Art. 86. A sentença arbitral será confidencial e só 
poderá ser divulgada a terceiros quando: 
 

I - as partes assim autorizarem; 
 

II - tenha sido disponibilizada ao público em um 
processo judicial ou administrativo; ou 

 
III - deva ser divulgada para cumprir uma 

obrigação legal imposta a uma parte ou para proteger 
direitos de uma parte frente a terceiros. 
 
Art. 87. Salvo acordo em contrário entre as partes ou 
determinação judicial, a Secretaria Especial de Cultura 
e a instância arbitral manterão o caráter confidencial 
da arbitragem, da sentença arbitral e de qualquer 
prova documental ou de outras provas utilizadas 
durante a arbitragem. 
 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, a 
Secretaria Especial de Cultura poderá incluir 
informações relativas à arbitragem em estatísticas 
globais de suas atividades que vierem a ser 
publicadas, desde que essas informações não 
permitam a identificação das partes ou as 
circunstâncias particulares da controvérsia. 
 

Seção XIV 

Das Taxas, das Custas e dos Honorários do 
Árbitro 

Art. 88. A Secretaria Especial de Cultura estabelecerá 
o valor dos honorários do árbitro, tendo em conta o 
montante em disputa, a complexidade do objeto da 
controvérsia, os costumes e os preços médios 
praticados em procedimentos semelhantes e qualquer 
outra circunstância pertinente ao caso, em 
conformidade com a tabela de taxas em vigor. 
 
Art. 89. A instância arbitral determinará na sentença 
arbitral as custas da arbitragem, as quais deverão 
incluir, entre outros. 
 

I - os honorários dos árbitros; 

II - os gastos com viagens, comunicações e 
outros gastos dos árbitros relativos à arbitragem; 

III - os custos de peritos ou qualquer outra 
forma de assistência requerida pelos árbitros com base 
neste regulamento; e 

IV - qualquer outro gasto necessário para a 
realização do procedimento arbitral. 

§ 1º Sempre que possível, as custas serão 
debitadas dos depósitos adiantados pelas partes. 

§ 2º Salvo acordo em contrário entre as partes, 
a instância arbitral determinará a divisão das custas da 
arbitragem e das taxas administrativas entre as partes, 
levando em consideração as circunstâncias da 
arbitragem e seu resultado 

 
Art. 90. Considerando as circunstâncias da arbitragem 
e seu resultado, salvo acordo em contrário entre as 
partes, a instância arbitral poderá determinar na 
sentença arbitral que uma parte efetue pagamento 
total ou parcial correspondente aos gastos 
razoavelmente despendidos pela outra parte para 
apresentar sua demanda, inclusive com 
representantes, advogados e testemunhas. 
 
Art. 91. Compete aos árbitros prestar contas dos 
valores recebidos, devendo: 
 

I - apresentar calendário e modalidades de 
pagamento em até 15 (quinze) dias, a contar do termo 
inicial de arbitragem; e 
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II - apresentar extrato dos valores recebidos, 
observado calendário aprovado, em até 5 (cinco) dias 
após o efetivo recebimento. 

§ 1º O árbitro informará à Secretaria Especial 
de Cultura acerca do atraso no cronograma de 
pagamento, podendo solicitar o encerramento do 
procedimento quando o atraso for superior a 15 
(quinze) dias. 

§ 2º Após o encerramento da arbitragem, o 
árbitro deverá transmitir à Secretaria Especial de 
Cultura o extrato contábil relativo aos depósitos 
recebidos, bem como prestar informações sobre 
reembolsos de saldos eventualmente existentes e 
informar, por meio de declaração, a não existência de 
quantias pendentes relativas à arbitragem. 

Art. 92. Solicitado o encerramento da arbitragem nos 
termos do § 1º do art. 89, a Secretaria Especial de 
Cultura notificará as partes, concedendo prazo de 5 
(cinco) dias para a quitação do débito, sob pena de 
encerramento da arbitragem: 
 
Parágrafo único. Não havendo a quitação do débito no 
prazo previsto no caput, a Secretaria Especial de 
Cultura notificará as partes da não quitação e indicará 
a data de encerramento da arbitragem. 
 
Art. 93. Após o encerramento da arbitragem, o árbitro 
deverá transmitir à Secretaria Especial de Cultura o 
extrato contábil relativo aos depósitos recebidos, bem 
como prestar informações sobre reembolsos de saldos 
eventualmente existentes e informar, por meio de 
declaração, a não existência de quantias pendentes 
relativas à arbitragem. 
 

Capítulo IV 

Disposições Finais 
Seção I 

Das Notificações e Prazos 
Art. 94. Qualquer notificação ou comunicação que 
possa ou deva ser realizada em virtude deste 
regulamento será feita por escrito e transmitida por 
correio, fax, correio eletrônico ou qualquer outro meio 
de comunicação que forneça um registro de seu envio. 
 

§ 1º As partes deverão fornecer e manter 
atualizadas as informações sobre o local e os meios 
para recebimento de notificações e de outras 
comunicações. 

 
§ 2º Os prazos começam a correr a partir da 

data da notificação ou comunicação ou, no caso das 
telecomunicações, da data em que foi realizada a 
transmissão, excluindo-se da contagem o dia do 
começo e incluindo-se o do vencimento. 

 

§ 3º Considera-se prorrogado o prazo até o 
primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado oficial 
ou em dia não útil no domicílio ou local de trabalho do 
destinatário. 

 
Seção II 

Da Isenção de Responsabilidade 
Art. 95. Salvo em caso de infração intencional ou de 
comprovada má-fé, a Secretaria Especial de Cultura e 
o mediador ou árbitro não serão responsáveis ante 
nenhuma parte por nenhum ato ou omissão em relação 
a qualquer mediação ou arbitragem realizada em 
conformidade com o presente regulamento. 
 
 

MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DIAS 

 
ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 186, de 28 de 
setembro de 2020, seção 1, páginas 591.  
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 4 DE MAIO 
DE 2016 

Dispõe sobre as obrigações dos usuários na 
execução pública de obras musicais e 
fonogramas inseridos em obras e outras 
produções audiovisuais, nos termos da Lei n° 
9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e do 
Decreto n° 8.469, de 22 de junho de 2015. 

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso da 
atribuição prevista no inciso II do parágrafo único do 
artigo 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no caput e no § 3°do art. 22, e no caput do art. 34 do 
Decreto n° 8.469, de 22 de junho de 2015, resolve: 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre as 
obrigações dos usuários no que se refere à execução 
pública de obras musicais e fonogramas inseridos em 
obras e outras produções audiovisuais, nos termos da 
Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e do Decreto 
n° 8.469, de 22 de junho de 2015. 

Parágrafo único. Para fins desta Instrução Normativa, 
entendem-se como usuários as empresas de exibição 
cinematográfica, as distribuidoras prestadoras de 
serviço de comunicação audiovisual de acesso 
condicionado e os provedores de aplicação de internet, 
conforme definido no inciso VII do caput do art. 5º da 
Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, que façam uso 
de obras audiovisuais visando a sua exploração 
comercial com intuito de lucro. 

53Art. 2° A obrigação dos usuários prevista no § 3° do 
art. 22 do Decreto n° 8.469, de 2015, deverá ser 
cumprida por meio da entrega das seguintes 
informações à entidade responsável pela arrecadação 
dos direitos autorais relativos à execução o pública: 

I – no caso das empresas de exibição 
cinematográfica, o título das obras ou de outras 
produções audiovisuais exibidas no mês anterior, 
identificando os seus respectivos Certificados de 
Produto Brasileiro – CPB, quando houver tais 
certificados; 

II – no caso das empresas distribuidoras 
prestadoras de serviço de comunicação audiovisual de 
acesso condicionado, a relação completa dos canais 
de programação distribuídos aos assinantes, 
identificando, quando aplicável, o número do registro 
da programadora ou geradora e do respectivo canal 
junto à Ancine – Agencia Nacional de Cinema; e 

 
53 Inclusão da retificação do Art. 2º, conforme publicado no Diário 
Oficial da União nº 89, de 11 de maio de 2016, seção 1, página 25. 

III – no caso dos provedores de aplicação de 
internet, o título das obras ou de outras produções 
audiovisuais utilizadas em território nacional, 
identificando os seus respectivos Certificados de 
Produto Brasileiro – CPB, quando houver tais 
certificados. 

Parágrafo único: As informações de que trata esse 
artigo deverão ser fornecidas nos prazos de que tratam 
os § 6º e 8º do art. 68 da lei nº 9.610, de 1998, 
conforme a natureza do usuário ressalvados, em 
relação ao § 6º, os casos disciplinados de forma 
diversa por convenção entre o usuário e o ente 
arrecadador de direitos autorais. 

54Art. 3° A entidade responsável pela arrecadação dos 
direitos autorais relativos à execução pública poderá 
obter, na página eletrônica da Agência Nacional de 
Cinema, a relação completa das obras e de outras 
produções audiovisuais nacionais veiculadas nos 
canais das empresas programadoras distribuídos 
pelas empresas de que trata o inciso II do caput do art. 
2° desta Instrução Normativa, assim como os 
respectivos Certificados de Produto Brasileiro - CPB. 

Art. 4° O Ministério da Cultura, diretamente ou por meio 
de suas entidades vinculadas, divulgará a ficha técnica 
com a identificação das obras musicais e fonogramas 
inseridos em obras e outras produções audiovisuais 
nacionais. 

Parágrafo único. No caso da execução pública 
realizada a partir de obra ou produção audiovisual 
estrangeira, em qualquer das hipóteses previstas no 
art. 2º, a ficha técnica com a identificação das obras 
musicais e fonogramas inseridos em obras e outras 
produções audiovisuais poderá ser obtida junto às 
associações de gestão coletiva de direitos autorais de 
execução pública musical que mantenham acordo de 
representação recíproca ou unilateral com entidades 
congêneres do país de origem da obra ou produção 
audiovisual.  

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor 
noventa dias após a data de sua publicação.  

João Luiz Silva Ferreira 

 
ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 85, de 5 de maio 
de 2016, seção 1, páginas 9 e 10. Retificado pelo texto 
oficial publicado no Diário Oficial da União nº 89, de 11 
de maio de 2016, seção 1, página 25.

54 Inclusão da retificação do Art. 3º, conforme publicado no Diário 
Oficial da União nº 89, de 11 de maio de 2016, seção 1, página 25. 

https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/copy_of_publicacoes/atos-normativos-secult/2016/instrucao-normativa-minc-no-1-de-4-de-maio-de-2016
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/copy_of_publicacoes/atos-normativos-secult/2016/instrucao-normativa-minc-no-1-de-4-de-maio-de-2016
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PORTARIA Nº 740, DE 28 DE 0UTUBRO DE 
2020 

Aprova o Regimento Interno da Comissão 
Permanente para o Aperfeiçoamento da 
Gestão Coletiva - CPAGC 

 
O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das 
atribuições que lhe, confere o art. 87, caput, parágrafo 
único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no art. 7º da Lei nº 12.853, de 14 de agosto 
de 2013, no art. 5º Decreto nº 9.879, de 27 de junho de 
2019 e no Decreto nº 10.359, de 20 de maio de 2020, 
resolve: 
 

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da 
Comissão Permanente para o Aperfeiçoamento da 
Gestão Coletiva, na forma do Anexo I desta Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 05 de novembro 
de 2020. 

ANEXO I 
REGIMENTO INTERNO DA 

COMISSÃO PERMANENTE PARA O 
APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO COLETIVA 

- CPAGC 
CAPÍTULO I 

FINALIDADE E ESTRUTURA 

Art. 1º A Comissão Permanente para o 
Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva - CPAGC é órgão 
colegiado de assessoramento do Ministério do 
Turismo e tem por finalidade promover o 
aprimoramento contínuo da gestão coletiva de direitos 
autorais no Brasil, por meio da análise da atuação e 
dos resultados obtidos pelas entidades brasileiras, 
bem como do exame das melhores práticas 
internacionais. 

Art. 2º A CPAGC é composta por seu plenário e por 
sua secretaria-executiva, podendo ser criados Grupos 
de Trabalho. 

Art. 3º A CPAGC será presidida pelo Secretário 
Nacional de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual 
e, em sua ausência, pelo Secretário-Executivo. 

§ 1º O Secretário-Executivo será o Diretor do 
Departamento de Registro, Acompanhamento e 
Fiscalização da Secretaria Nacional de Direitos 
Autorais e Propriedade Intelectual. 

§ 2º Nas ausências do Presidente e de seu 
substituto, a presidência da CPAGC será exercida pelo 

Diretor do Departamento de Politica Regulatória da 
Secretaria Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual. 

 
§ 3º A participação na Comissão Permanente 

para o Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva será 
considerada prestação de serviço público relevante e 
não será remunerada. 

 
§ 4º Os membros da Comissão Permanente 

para o Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva e dos 
grupos de trabalho que se encontrarem no Distrito 
Federal se reunirão presencialmente. 

 
§ 5º Os membros que se encontrem em outros 

entes federativos participarão da reunião por meio de 
videoconferência. 

 
CAPÍTULO II 

COMPETÊNCIA E COMPOSIÇÃO 
Seção I 

Competência 

Art. 4º Compete à CPAGC: 

I - auxiliar no monitoramento do cumprimento, 
pelas associações de gestão coletiva, pelo Escritório 
Central de Arrecadação e Distribuição e pelos 
usuários, dos princípios e das regras estabelecidas na 
Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998; 

 
II - recomendar ao Ministério do Turismo a 

adoção de medidas, tais como a representação ao 
Ministério Público ou ao Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica - CADE, quando verificada 
irregularidade cometida pelas associações de gestão 
coletiva, pelo Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição ou pelos usuários; 

 
III - pronunciar-se, quando solicitado pelo 

Ministério do Turismo, sobre: 
 
a) os processos administrativos sancionatórios 

instaurados contra as associações de gestão coletiva, 
o Escritório Central de Arrecadação e Distribuição ou 
os usuários; 

 
b) os regulamentos de cobrança e distribuição 

das associações de gestão coletiva e do Escritório 
Central de Arrecadação e Distribuição; e 

 
c) outros assuntos relativos à gestão coletiva 

de direitos autorais. 
 
IV - auxiliar, quando solicitado pelo Ministério 

do Turismo, na elaboração de normas 
complementares necessárias à execução e ao 
cumprimento do disposto na Lei nº 9.610, de 1998; 

https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/copy_of_publicacoes/atos-normativos/2020/portaria-no-740-de-28-de-outubro-de-2020
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/copy_of_publicacoes/atos-normativos/2020/portaria-no-740-de-28-de-outubro-de-2020
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V - sugerir ao Ministério do Turismo a 

elaboração de estudos e relatórios sobre temas 
relacionados à gestão coletiva de direitos autorais; 

 
VI - monitorar os resultados da mediação e da 

arbitragem promovidas nos termos do art. 25 do 
Decreto nº 9.574, de 22 de novembro de 2018; 

 
VII - propor orientações e medidas pertinentes 

aos objetivos e ao funcionamento das associações de 
gestão coletiva de direitos autorais e do ente 
arrecadador; 

 
VIII - estabelecer cooperação com 

organizações não governamentais e com o setor 
empresarial; 

 
IX - aprovar a criação de grupos de trabalho de 

que dispõem a Seção III deste Regimento; 
 
X - manifestar-se sobre os assuntos de que 

dispõem os incisos II e III do Art. 4º, quando 
demandado; 

 
XI - propor edição de normas complementares 

necessárias à execução e ao cumprimento do disposto 
na Lei nº 9.610, de 1998; e 

 
XII - propor alterações de seu regimento 

interno. 
 
§ 1º É vedada a divulgação de discussões em 

curso na Comissão Permanente para Aperfeiçoamento 
da Gestão Coletiva sem a prévia anuência do 
Ministério do Turismo. 

 
§ 2º Cada membro da comissão terá um 

suplente, que o substituirá em suas ausências e 
impedimentos. 

 
§ 3º Os membros da comissão representantes 

de associações representativas de titulares de direitos 
autorais e de usuários e os respectivos suplentes 
serão indicados pelos titulares dos órgãos e entidades 
que possuem representantes na comissão e serão 
designados pelo Ministro de Estado do Turismo. 

 
§ 4º As entidades representativas de 

associações de titulares de direitos autorais e de 
usuários, isoladamente ou em chapa, participarão de 
processo seletivo elaborado pelo Ministério do 
Turismo, cujo edital será publicado noventa dias antes 
da data prevista para a posse dos membros da 
Comissão Permanente para Aperfeiçoamento da 
Gestão Coletiva. 

 
§ 5º Os membros da Comissão Permanente 

para Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva 
representativas de associações de titulares de direitos 

autorais e de usuários, serão designados para 
mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

 
§ 6º Os membros titulares e suplentes serão 

designados em ato do Ministro de Estado do Turismo. 
 
§ 7º O Presidente da CPAGC poderá convidar 

para participar das discussões outros órgãos, 
instituições, entidades do poder público ou da 
sociedade civil, e especialistas, quando a contribuição 
se mostrar necessária e oportuna para os objetivos 
almejados. 

 
Art. 5º As associações representativas de 

associações de titulares de direitos autorais e de 
usuários, poderão indicar novo conselheiro e novo 
suplente no curso do mandato, nas seguintes 
situações: 

 
I - vacância do titular e do suplente; e 
 
II - a pedido da entidade ou da chapa que os 

indicou. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, os 
membros titulares ou suplentes substitutos exercerão 
o mandato pelo prazo remanescente. 
 

Seção II 
Secretaria-Executiva 

Art. 6º A Secretaria-Executiva da CPAGC será 
dirigida pelo Secretário-Executivo da Comissão que 
será designado pelo Ministro de Estado do Turismo, 
dentre integrantes da Secretaria Nacional de Direitos 
Autorais e Propriedade Intelectual. 

 
Art. 7º À Secretaria-Executiva da CPAGC 

compete: 
 
I - assessorar o Presidente da Comissão na 

fixação de diretrizes e nos assuntos de sua 
competência; 

 
II - planejar, organizar e coordenar as 

atividades técnicas e administrativas da CPAGC; 
 
III - organizar e manter o arquivo da 

documentação relativa às atividades de todas as 
instâncias da CPAGC; 

 
IV - propor e acompanhar o calendário e a 

agenda das reuniões da CPAGC; 
 
V - sistematizar e preparar a pauta das 

reuniões do Plenário; 
VI - articular as reuniões preparatórias e 

plenárias; 
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VII - convocar as reuniões da CPAGC, por 
determinação de seu Presidente; 

 
VIII - realizar os trabalhos de secretaria técnica 

e administrativa necessários ao funcionamento da 
Comissão; 

 
IX - coordenar, orientar e supervisionar as 

atividades de apoio operacional, técnico, de 
editoração, comunicação e documentação; 

 
X - promover a divulgação e garantir a 

transparência dos atos da CPAGC; 
 
XI - submeter à apreciação da CPAGC e de 

seus grupos de trabalho propostas de matérias que lhe 
forem encaminhadas, após obter as justificativas 
necessárias; 

 
XII - elaborar relatório anual de atividades, 

submetendo-o ao Presidente e ao Secretário-
Executivo da CPAGC; 

 
XIII - cumprir e fazer cumprir as atribuições 

constantes deste Regimento Interno e os encargos que 
lhe forem atribuídos pela CPAGC; 

 
XIV- prestar esclarecimentos solicitados pelos 

membros; 
 
XV - comunicar, encaminhar e fazer publicar 

as deliberações emanadas do Plenário; 
 
XVI - promover a integração de temas entre a 

CPAGC e os demais colegiados do Ministério do 
Turismo, quando for o caso; 

 
XVII - responder pela comunicação interna e 

externa da CPAGC; 
 
XVIII - adotar ou propor medidas que objetivem 

o aperfeiçoamento dos serviços afetos à Comissão; 
 
XIX - baixar atos administrativos necessários à 

execução dos trabalhos da Comissão; e 
 
XX - executar as atribuições correlatas 

determinadas pelo Presidente. 
 

Seção III 
Grupos de Trabalho 

Art. 8º O Presidente e o Secretário-Executivo 
da CPAGC, em comum acordo, poderão, para 
esclarecimento de determinada matéria, criar Grupos 
de Trabalho contendo até cinco membros, que serão 
compostos na forma de ato da Comissão Permanente 
para o Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva. 
 

Parágrafo único. Os Grupos de Trabalho serão 
convocados pelo Presidente, de comum acordo com o 
Secretário-Executivo da Comissão Permanente para o 
Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva, com 
antecedência mínima de dez dias úteis. 
 

Art. 9º Os Grupos de Trabalho, cuja duração 
não excederá a um ano, estabelecerão, em sua 
primeira reunião, o cronograma e a data de 
encerramento dos seus trabalhos, que obedecerão ao 
prazo máximo de cento e oitenta dias, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Presidente da CPAGC, 
mediante justificativa por escrito e apresentação dos 
avanços obtidos. 

 
§1º Somente três Grupos de Trabalho 

operarão simultaneamente. 
 
Art. 10. Compete aos Grupos de Trabalho: 
 
I - debater, analisar, acompanhar, solicitar 

informações e fornecer subsídios à CPAGC para a 
definição de orientações e diretrizes pertinentes à sua 
temática; e 

 
II - debater e emitir parecer sobre consulta que 

lhe for encaminhada pela CPAGC. 
 
Art. 11. Os Grupos de Trabalho serão 

presididos por um dos membros, titular ou suplente, e, 
na ausência do presidente, por um vice-presidente, 
ambos eleitos na primeira reunião ordinária de suas 
atividades, por maioria simples. 

 
§ 1º Os trabalhos serão conduzidos, na 

primeira reunião ordinária do Grupo de Trabalho, pelo 
Secretário-Executivo da Comissão, até a eleição do 
seu Presidente. 

 
§ 2º Em caso de vacância do Presidente, será 

realizada nova eleição, em conformidade com o 
disposto no caput deste artigo. 

 
Art. 12. As reuniões dos Grupos de Trabalho 

serão convocadas por seu Presidente, de comum 
acordo com o Secretário-Executivo da Comissão. 

 
§ 1º As reuniões serão reservadas, podendo 

tornar-se públicas por deliberação do Ministro de 
Estado do Turismo. 

 
§ 2º As reuniões deverão ser realizadas, 

preferencialmente, em datas coincidentes com as do 
Plenário da CPAGC, em horários distintos. 

 
§ 3º As reuniões serão registradas, de forma 

sumária, em ata própria assinada pelo relator da 
reunião e pelo Presidente do grupo. 
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Art. 13. Os atos dos Grupos de Trabalho não 
previstos nesta seção observarão, no que couber, as 
regras de funcionamento estabelecidas para o 
Plenário nos arts. 11 a 18 deste Regimento Interno. 

 
CAPÍTULO III 

FUNCIONAMENTO 
Seção I 

Funcionamento e Atribuições dos Membros 
da Comissão 
Subseção I 

Do Funcionamento 
Art. 14. A Comissão Permanente para o 

Aperfeiçoamento da Gestão Coletiva se reunirá em 
caráter ordinário semestralmente e em caráter 
extraordinário sempre que convocada por seu 
Presidente ou por requerimento de um terço dos 
membros. 

 
§ 1º O Plenário deliberará com a presença de, 

no mínimo, maioria absoluta de seus membros. 
 
§ 2º As deliberações do Plenário serão 

tomadas pela maioria simples, tendo o Presidente 
direito a voto de qualidade, em caso de empate. 

 
§ 3º O voto é privativo dos membros, titulares 

ou suplentes, não sendo permitido seu exercício por 
representantes. 

 
§ 4º A substituição do membro titular na 

reunião poderá ser feita somente pelo suplente 
formalmente designado junto à Comissão, que terá 
direito a voz e voto na ausência do titular. 

 
§ 5º As deliberações do Plenário serão 

registradas em atas. 
 
§ 6º As atas serão aprovadas na reunião 

seguinte e assinadas pelo Presidente e Secretário-
Executivo da Comissão. 

 
§ 7º A Secretaria-Executiva providenciará a 

publicação do resumo da ata, após a sua aprovação. 
 
Art. 15. As reuniões extraordinárias tratarão 

exclusivamente das matérias objeto de sua 
convocação, somente podendo ser deliberados os 
assuntos que constem da pauta da reunião. 
 
Parágrafo único. As reuniões extraordinárias serão 
convocadas com antecedência mínima de quinze dias, 
quando serão enviados pauta e documentos. 

Art. 16. A matéria a ser submetida à 
apreciação da Comissão pode ser apresentada por 
qualquer membro e constituir-se-á de: 

 

I - recomendação, quando se tratar de 
manifestação sobre implementação de diretrizes, 
programas e normas com repercussão na área de 
gestão coletiva de direitos autorais; e 

 
II - parecer, quando se tratar de opinião sobre 

consulta que lhe tenha sido encaminhada. 
 
§ 1º A matéria de que trata este artigo será 

encaminhada ao Secretário-Executivo da Comissão, 
que a colocará na pauta da reunião ordinária ou 
extraordinária posterior da Comissão para análise e 
tramitação, conforme ordem cronológica de 
apresentação ou atendendo às prioridades fixadas 
pela própria Comissão. 

 
§ 2º As proposições, as recomendações e os 

pareceres serão datados e numerados em ordens 
distintas. 

 
§ 3º A responsabilidade pela apresentação na 

reunião de matéria oriunda de Grupos de Trabalho 
será de seu representante na CPAGC. 

 
§ 4º O representante do Grupo de Trabalho na 

CPAGC poderá delegar a apresentação de matéria a 
qualquer outro integrante da Comissão, ou ainda ao 
relator do Grupo de Trabalho que o preparou. 

 
Art. 17. As reuniões ordinárias terão suas atas 

assinadas pelo Secretário-Executivo da CPAGC, delas 
constando: 

 
I - abertura da sessão; 
 
II - apresentação de novos membros; 
 
III - votação da ata da reunião anterior; 
 
IV - apresentação da ordem do dia e 

encaminhamentos à mesa, de pedido de inversão de 
pauta, retirada de matérias e, por escrito, de 
requerimentos de urgência e propostas de 
recomendação, dando conhecimento imediato ao 
Plenário; 

 
V - discussão e votação das matérias da 

ordem do dia; 
 
VI - apresentação de informes; e 
 
VII - encerramento. 

 
Parágrafo único. A inversão de pauta e retirada de 
matéria poderão ser sugeridas por qualquer dos 
membros da Comissão e dependerão de aprovação, 
por maioria simples, dos membros presentes. 
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Art. 18. O Plenário poderá apreciar matéria 
não constante da pauta, mediante justificativa e 
requerimento de regime de urgência. 

 
§ 1º O requerimento de urgência poderá ser 

apresentado pelo Presidente ou ser subscrito pela 
maioria absoluta e encaminhado ao Secretário-
Executivo, a qualquer tempo. 

 
§ 2º O requerimento de urgência poderá ser 

acolhido, a critério do Plenário, por maioria simples. 
 
§ 3º A matéria cujo regime de urgência não 

tenha sido aprovado deverá ser incluída, 
obrigatoriamente, na pauta da reunião subsequente, 
seja ordinária ou extraordinária, observados os prazos 
regimentais. 

 
§ 4º Na hipótese de o requerimento de 

urgência ser encaminhado com antecedência mínima 
de cinco dias, o Secretário-Executivo dará ciência aos 
demais conselheiros com antecedência mínima de 
dois dias da realização da reunião ordinária 
subsequente. 

 
Art. 19. A deliberação das matérias em 

Plenário deverá obedecer à seguinte ordem: 
 
I - o Presidente apresentará o item incluído na 

ordem do dia e dará a palavra ao relator da matéria, 
que apresentará seu parecer oral ou escrito; 

 
II - terminada a exposição, a matéria será 

colocada em discussão, podendo qualquer membro 
manifestar-se a respeito, escrita ou oralmente; e 

 
III - encerrada a discussão, verificar-se-á a 

solicitação de pedidos de vista e, não havendo, o 
Plenário votará a matéria. 

 
§ 1º A manifestação de que trata o inciso II 

deste artigo terá duração máxima de cinco minutos por 
membro, prorrogáveis por igual tempo, ressalvados 
casos de alta relevância, a critério do Presidente. 

 
§ 2º Serão permitidos apartes durante as 

discussões, desde que concedidos pelo orador, 
descontados de seu tempo e vedadas as discussões 
paralelas. 

 
§ 3º Encerrados os debates, não será 

permitido o uso da palavra, exceto para 
encaminhamento da votação. 

 
§ 4º A votação será nominal quando solicitada 

por, no mínimo, sete membros, com o representante 
declarando apenas seu nome completo e seu voto. 

§ 5º Qualquer membro poderá apresentar 
declaração de voto, cujo teor será registrado em ata. 

 

§ 6º O membro poderá declarar-se impedido 
de participar da discussão e votação sendo, neste 
caso, computada sua presença para efeito de quórum. 

 
Art. 20. É facultado a qualquer membro, 

requerer vista, devidamente justificada, de matéria não 
julgada, ou, ainda, solicitar a retirada de pauta de 
matéria de sua autoria. 

 
§ 1º A matéria objeto de pedido de vista deverá 

constar da pauta da reunião subsequente, ordinária ou 
extraordinária, quando deverá ser exposto o parecer 
do requerente. 

 
§ 2º O parecer relativo à matéria objeto de 

pedido de vista deverá ser encaminhado ao Secretário-
Executivo no prazo estabelecido pelo Presidente. 

 
§ 3º Quando mais de um membro pedir vista, 

o prazo para apresentação dos pareceres correrá 
simultaneamente. 

 
§ 4º É intempestivo o pedido de vista ou de 

retirada de pauta após iniciada a votação da matéria. 
 
§ 5º As matérias que estiverem sendo 

discutidas em regime de urgência somente poderão 
ser objeto de concessão de pedidos de vista se o 
Plenário assim o decidir, por maioria simples. 

 
§ 6º A matéria poderá ser retirada de pauta por 

pedido de vista somente uma vez. 
 
§ 7º O membro que requerer vista e não 

apresentar seu parecer no prazo estipulado receberá 
advertência por escrito do Presidente. 

 
§ 8º A matéria objeto de pedido de vista 

constará da pauta da reunião subsequente, 
independentemente da apresentação do parecer do 
requerente no prazo estipulado. 

 
Art. 21. As reuniões deverão ser gravadas e as 

atas deverão ser redigidas de forma a retratar as 
discussões relevantes e todas as decisões tomadas 
pela CPAGC, devendo as atas serem assinadas pelo 
Presidente e pelo Secretário-Executivo. 
 
Parágrafo único. As gravações serão mantidas até a 
aprovação de suas atas. 
 

Subseção II 
Das Atribuições 

Art. 22. Ao Presidente incumbe: 
 
I - convocar e presidir as reuniões do Plenário, 

cabendo-lhe, além do voto pessoal, o de qualidade; 
 
II - ordenar o uso da palavra; 
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III - submeter à votação as matérias a serem 
decididas pelo Plenário, intervindo na ordem dos 
trabalhos ou suspendendo-os, sempre que necessário; 

 
IV - assinar: 
 
a) atas aprovadas nas reuniões; e 
 
b) deliberações da Comissão e atos relativos 

ao seu cumprimento; 
 
V - submeter à apreciação do Plenário o 

relatório anual da Comissão; 
 
VI - coordenar os trabalhos no âmbito da 

CPAGC; 
 
VII - delegar competências ao Secretário-

Executivo, quando necessário; 
 
VIII - designar no máximo cinco servidores da 

Secretaria Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual que fornecerão o apoio técnico e 
administrativo para o exercício das atribuições da 
Comissão; 

 
IX - criar, com o secretário-executivo, Grupos 

de Trabalho de que dispõe o art. 8º; 
 
X- indicar os membros que participarão do 

Grupo de Trabalho; e 
 
XI - zelar pelo cumprimento das disposições 

deste Regimento Interno, adotando as providências 
que se fizerem necessárias. 

 
§ 1º O Presidente da CPAGC não assinará 

deliberação ou qualquer ato que diga, diretamente, 
respeito a si próprio ou à qualidade de sua gestão, 
sendo para tal escolhido, em Plenário, o membro que 
o fará. 

 
Art. 23. Ao Secretário-Executivo da Comissão 

incumbe: 
 
I - presidir a CPAGC na ausência do 

Presidente; 
 
II - aprovar as pautas das reuniões ordinárias 

e extraordinárias; 
 
III - assinar, em conjunto com o Presidente, 

todas as decisões tomadas pelo Plenário; 
IV - assinar, em conjunto com o Presidente, as 

proposições e as recomendações aprovadas pelo 
Plenário; 

 
V - desempenhar as competências delegadas 

pelo Presidente, no estrito âmbito da delegação; e 
 

VI - zelar pelo cumprimento das disposições 
deste Regimento Interno, adotando as providências 
que se fizerem necessárias. 

 
Art. 24. Aos membros incumbem: 
 
I - comparecer às reuniões para as quais forem 

convocados; 
 
II - participar das atividades da CPAGC, com 

direito a voz e voto; 
 
III - debater e deliberar sobre as matérias em 

discussão; 
 
IV - requerer informações, providências e 

esclarecimentos junto ao Presidente ou ao Secretário-
Executivo da CPAGC; 

 
V - participar dos Grupos de Trabalho para os 

quais forem indicados; 
 
VI - presidir, quando eleito, os trabalhos do 

Grupo de Trabalho; 
 
VII - pedir vista de matéria, na forma 

regimental; 
 
VIII - apresentar relatórios e pareceres, nos 

prazos fixados; 
 
IX - propor temas e assuntos para a 

deliberação e ação do Plenário sob forma de propostas 
de recomendação e proposição; 

 
X - propor questões de ordem nas reuniões 

plenárias; 
 
XI - solicitar a verificação de quórum; e 
 
XII - observar em suas manifestações as 

regras básicas da convivência e do decoro. 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 25. Os casos omissos e as dúvidas 
surgidas na aplicação do presente Regimento Interno 
serão solucionados pelo Presidente da CPAGC, 
ouvido o Plenário. 

 
MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DIAS 

 
ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 208, de 29 de 
outubro de 2020, seção 1, página 229.  
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INSTRUÇÃO NORMATIVA MTUR Nº 5, DE 29 
DE NOVEMBRO DE 2021 

Estabelece os procedimentos de habilitação, 
organização do cadastro, supervisão e 
aplicação de sanções para a atividade de 
cobrança de direitos autorais por 
associações de gestão coletiva e pelo ente 
arrecadador de que trata a Lei nº 9.610, de 
19 de fevereiro de 1998. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO substituto, 
no exercício da competência que lhe é outorgada pelo 
art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição, e 
considerando o disposto no artigo 42 do Decreto nº 
9.574, de 22 de novembro de 2018, e o Decreto nº 
10.359, de 20 de maio de 2020, resolve: 

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece os 
procedimentos de habilitação, organização do 
cadastro, monitoramento e aplicação de sanções para 
a atividade de cobrança de direitos autorais por 
associações de gestão coletiva e pelo ente 
arrecadador de que trata a Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

CAPÍTULO I 
DA HABILITAÇÃO 

Art. 2º O requerimento para a habilitação das 
associações de gestão coletiva e do ente arrecadador 
que desejarem realizar a atividade de cobrança a que 
se refere o art. 98, da Lei nº 9.610, de 1998, deverá ser 
protocolado junto à Secretaria Nacional de Direitos 
Autorais e Propriedade Intelectual da Secretaria 
Especial de Cultura. 

§ 1º O requerimento deverá especificar a 
categoria da obra intelectual protegida e a modalidade 
de utilização a serem abrangidas pela atividade de 
cobrança que a associação pretenda realizar, na forma 
dos arts. 7º e 29 da Lei nº 9.610, de 1998, e deverá 
estar acompanhado dos seguintes documentos e 
informações: 

 
I – cópia do estatuto social vigente da 

associação; 
 
II - cópia das atas das assembleias ordinárias 

e extraordinárias da associação ocorridas nos últimos 
cinco anos e da ata da assembleia constitutiva, 
acompanhadas das respectivas listas de presença e 
relações de votantes; 

 
III - nome e qualificação dos dirigentes da 

associação, incluindo número de identidade, número 

de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
domicílio e comprovação da qualidade de titular 
originário de direitos de autor ou de direitos conexos 
geridos pela associação; 

 
IV - previsão orçamentária anual da 

associação, com a indicação das fontes de recursos 
para sua manutenção e das taxas de administração 
previstas e a descrição do patrimônio associativo; 

 
V - plano de cargos e salários em vigor da 

associação, homologado em assembleia geral, 
incluindo valores de remunerações, gratificações, 
bonificações e outras modalidades de remuneração e 
premiação relativas ao último exercício, caso tais 
valores tenham sido pagos; 

 
VI - relação dos titulares originários e 

derivados que a associação representa, 
separadamente, com indicação em cada uma das 
listas das categorias de titularidade - se de direitos de 
autor ou de direitos conexos -, e o total em cada caso; 

 
VII - informações necessárias ao acesso, para 

fins de consulta, de servidores designados pelo 
Departamento de Registro, Acompanhamento e 
Fiscalização da Secretaria Nacional de Direitos 
Autorais e Propriedade Intelectual às bases de dados 
relativos aos titulares de direitos filiados à associação 
e a obras, interpretações ou execuções e fonogramas 
administrados pela associação; 

 
VIII - relação atualizada e cópia dos contratos 

e convênios mantidos com usuários dos repertórios da 
associação, quando for o caso; 

 
IX - relação e cópia dos acordos de 

representação recíproca ou unilateral em vigor com 
cada entidade congênere estrangeira, acompanhada 
de tradução juramentada na hipótese de acordo 
redigido em idioma que não a língua portuguesa, 
devendo informar se o país sede de cada uma dessas 
entidades assegura aos brasileiros ou a pessoas 
domiciliadas no Brasil a reciprocidade na proteção dos 
direitos autorais por elas administrados, indicando os 
fundamentos legais que a comprovem; 

 
X - relatório anual de suas atividades no 

exercício anterior, caso a associação tenha mais de 
um ano de funcionamento, indicando: 

 
a) a quantidade de novos filiados e de 

desfiliados, por modalidade de utilização e categoria 
de obras; 

 
b) o histórico dos acontecimentos relevantes; 
 
c) o percentual de acréscimo ou decréscimo de 

arrecadação e distribuição, em relação ao ano anterior; 

https://www.gov.br/turismo/pt-br/secretaria-especial-da-cultura/assuntos/direitos-autorais/legislacao-de-direitos-autorais/pdfs/nacional/instrucao-normativa-mtur-no-5-de-29-de-novembro-de-2021-instrucao-normativa-mtur-no-5-de-29-de-novembro-de-2021-dou-imprensa-nacional.pdf
https://www.gov.br/turismo/pt-br/secretaria-especial-da-cultura/assuntos/direitos-autorais/legislacao-de-direitos-autorais/pdfs/nacional/instrucao-normativa-mtur-no-5-de-29-de-novembro-de-2021-instrucao-normativa-mtur-no-5-de-29-de-novembro-de-2021-dou-imprensa-nacional.pdf
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d) apontamentos de qualidade e produtividade 
alcançados; e 

 
e) o incremento tecnológico com o fim de evitar 

problemas com duplicidades e divergência de 
cadastros, ou que colaboram na liberação de créditos 
com mais agilidade. 

 
XI - demonstrações contábeis anuais relativas 

ao exercício anterior, caso a associação tenha mais de 
um ano de funcionamento, nas quais constem, 
minimamente, balaço patrimonial, demonstrativo do 
resultado do exercício e balancete de verificação; 

 
XII - relatório dos recursos destinados a ações 

de natureza social ou cultural realizadas durante o 
exercício anterior, informando a origem e a destinação 
específicas de cada recurso. 

 
XIII - relação de obras, interpretações ou 

execuções e fonogramas administrados pela 
associação que presumivelmente entraram em 
domínio público no último exercício; 

 
XIV - comprovação de que a associação 

mantém, atualizados e disponíveis, aos associados, os 
documentos e as informações previstos nos incisos I a 
XIII deste artigo; 

 
XV - comprovação de que a associação 

disponibiliza sistema de informação para 
acompanhamento, pelos titulares de direitos, dos 
valores arrecadados e distribuídos; 

 
XVI - comprovação de que a associação 

disponibiliza sistema de informação para comunicação 
periódica, pelo usuário, da totalidade das obras e 
fonogramas utilizados; e 

 
XVII - quanto a atividade de cobrança na 

internet, a relação de titulares de direitos de autor e de 
direitos conexos que optarem por praticar 
pessoalmente o ato de cobrança, se for o caso, 
informando: 

 
a) os termos e condições em que se dá a 

gestão individual do titular de direitos de autor e de 
direitos conexos; e 

 
b) se a gestão individual é aplicável a todos os 

provedores de aplicações de internet que utilizam as 
obras nas modalidades de utilização que a associação 
é habilitada ou se é relativa a alguns usuários, 
especificando-os. 

 
§ 2º As bases de dados a que se refere o inciso 

VII do caput devem conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 

 

I - dados relativos aos titulares de direitos 
filiados à associação: 

 
a) nome do titular e nome artístico, se houver; 
 
b) número de inscrição do titular no CPF ou no 

CNPJ; 
 
c) categoria do titular, como autor, compositor, 

intérprete, executante ou produtor de fonograma; e 
 
d) relação das obras, interpretações ou 

execuções ou fonogramas sobre os quais o titular 
detém direitos, com indicação da porcentagem de 
participação do titular sobre cada obra, interpretação 
ou execução ou fonograma e dos códigos de 
identificação de obra ou fonograma, quando aplicável; 

 
II - dados relativos às obras administradas pela 

associação: 
 
a) identificação dos titulares de direitos sobre 

a obra, com a porcentagem de participação de cada 
um, quando aplicável, discriminando se a titularidade é 
original ou derivada e se recai sobre direito de autor ou 
direito conexo; 

 
b) identificadores cadastrados da obra, se 

existentes; 
 
c) data de cadastro da obra; 
 
d) responsável pelo cadastro da obra; 
 
e) no caso de obra derivada, seu título e o título 

da obra original da qual deriva; 
 
f) nome dos titulares da obra original, se for o 

caso; 
 
g) nome do tradutor, versionista, adaptador e 

demais titulares da obra derivada, se for o caso; e 
 
h) nome do editor, subeditor, agente ou 

representante, conforme o caso, com a data de início 
do contrato; e 

 
III - dados relativos aos fonogramas 

administrados pela associação, quando for o caso: 
 
a) identificação dos titulares de direitos sobre 

o fonograma, com a porcentagem de participação de 
cada um; 

 
b) código identificador do fonograma, como o 

International Standard Recording Code - ISRC ou a 
anterior Guia de Recolhimento Autoral - GRA; 

 
c) país de origem do fonograma; 
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d) país ou países da primeira publicação; 
 
e) data de finalização do processo de fixação; 
 
f) data da primeira publicação, ainda que 

estimada; 
 
g) identificação dos fonogramas por 

publicação simultânea, conforme definido na 
Convenção Internacional para Proteção dos Artistas 
Intérpretes ou Executantes, aos Produtores de 
Fonogramas e aos Organismos de Radiodifusão, 
promulgada pelo Decreto nº 57.125, de 19 de outubro 
de 1965, se for o caso; 

 
h) título das obras fixadas; e 
 
i) nomes ou pseudônimos dos intérpretes ou 

executantes, qualificados como conjunto, quando for o 
caso. 

 
§ 3º Se o acesso às bases de dados a que se 

referem o inciso VII do caput e o § 1º ainda não puder 
ser feito remotamente pela internet, a associação 
deverá permitir, mediante solicitação prévia do 
Departamento de Registro, Acompanhamento e 
Fiscalização da Secretaria Nacional de Direitos 
Autorais e Propriedade Intelectual, o acesso interno às 
referidas bases de dados informatizadas, quando 
houver, e a consulta aos documentos físicos. 

 
§ 4º Caso o requerimento de habilitação se 

refira a mais de uma categoria de obra ou modalidade 
de utilização das obras intelectuais, na documentação 
a que se refere o inciso VI do caput, deverão ser 
apresentadas relações independentes dos titulares 
que a associação representa em cada uma das 
categorias de obra ou modalidades de utilização 
requeridas. 

 
§ 5º Os preços praticados por associações de 

gestão coletiva junto aos provedores de aplicações de 
internet deverão considerar, em negociação entre 
todas as partes envolvidas, as diferentes modalidades 
de utilização necessárias para efetivar o pleno 
funcionamento das aplicações no uso de conteúdo 
protegido por direitos de autor e direitos conexos. 

Art. 3º O Departamento de Registro, Acompanhamento 
e Fiscalização da Secretaria Nacional de Direitos 
Autorais e Propriedade Intelectual analisará o 
requerimento de habilitação conforme o procedimento 
abaixo: 

I - recebido o requerimento para habilitação, o 
Departamento instaurará processo administrativo e 
fará uma conferência da documentação recebida; 

 
II - constatada a ausência de quaisquer dos 

documentos previstos no art. 2º, a associação ou o 

ente arrecadador será informado da necessidade de 
complementação da documentação no prazo de trinta 
dias a contar do recebimento da notificação; 

 
III - completa a documentação, proceder-se-á 

à análise do requerimento, observado o disposto no 
art. 4º; 

 
IV - apurada a análise a que se refere o inciso 

III, o não atendimento de requisitos previstos no art. 4º, 
a associação ou ente arrecadador será informado da 
necessidade de adequação, no prazo de 30 dias a 
contar do recebimento de notificação, prorrogável uma 
única vez por igual período, a critério da administração; 

 
V - atendidos os requisitos do art. 4º, a 

Secretaria Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual publicará extrato do pedido de habilitação 
no Diário Oficial da União, para vista da sociedade civil, 
que terá o prazo de 30 dias para manifestar-se; 

 
VI - finalizado o prazo de manifestação da 

sociedade civil, analisar-se-á as contribuições 
eventualmente apresentadas e se decidirá, no prazo 
de trinta dias, sobre a concessão da habilitação; e 

 
VII - a decisão será publicada no Diário Oficial 

da União. 
 
§ 1º Na falta de resposta a qualquer 

notificação, ou persistindo omissão ou erro na 
documentação apresentada após o envio de 
documentação complementar, o processo a que se 
refere este artigo será extinto, ficando a requerente 
impedida de apresentar novo pedido de habilitação no 
mesmo exercício. 

 
§ 2º A decisão competirá ao titular do 

Departamento de Registro, Acompanhamento e 
Fiscalização, cabendo recurso em segunda e última 
instância ao Secretário Nacional de Direitos Autorais e 
Propriedade Intelectual no prazo de dez dias, contado 
a partir da publicação da decisão no Diário Oficial da 
União. 

 
§ 3º O exercício da atividade de cobrança por 

parte de associação ou ente arrecadador poderá ser 
realizado a partir da data de publicação da habilitação 
no Diário Oficial da União. 

Art. 4º Na análise prevista no inciso III do art. 3º, o 
Departamento de Registro, Acompanhamento e 
Fiscalização da Secretaria Nacional de Direitos 
Autorais e Propriedade Intelectual verificará o 
cumprimento, pela requerente, das previsões do Título 
VI da Lei nº 9.610, de 1998, mediante a análise, dentre 
outros, dos seguintes requisitos: 
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I - correspondência entre as categorias de obra 
e modalidades de utilização para as quais a entidade 
foi habilitada e a previsão estatutária de representação 
de direitos; 

 
II - inexistência de previsão estatutária que 

impeça ou dificulte a prática pessoal, pelo autor, da 
cobrança dos direitos pela utilização; 

 
III - comprovação de que somente os titulares 

originários de direitos de autor ou de direitos conexos, 
nacionais ou estrangeiros domiciliados no Brasil, estão 
habilitados a votar e assumir cargos de direção na 
entidade; 

 
IV - inexistência, no estatuto social, de 

previsão que implique tratamento não equitativo dos 
titulares associados; 

 
V - inexistência, no estatuto social, de previsão 

que implique impedimento ou óbice à transferência de 
titular para outra associação; 

 
VI - comprovação de que os mandatos dos 

dirigentes tenham duração de três anos, sendo 
permitida uma única recondução precedida de nova 
eleição; 

 
VII - comprovação de que somente os 

dirigentes podem atuar na gestão da associação por 
meio de voto pessoal, vedada sua representação por 
terceiros; 

 
VIII - comprovação de que o plano de cargos e 

salários foi homologado em assembleia geral; 
 
IX - inexistência de previsão estatutária de que 

a prestação de contas requerida por associado ocorra 
em prazo superior a 15 dias; 

 
X - inexistência de previsão estatutária que 

exima os dirigentes das associações de responder 
solidariamente, com seus bens particulares, por desvio 
de finalidade ou por inadimplemento das obrigações 
para com os associados, por dolo ou culpa; 

 
XI - comprovação da titularidade originária dos 

dirigentes; 
 
XII - disponibilização à Secretaria Especial de 

Cultura de todas as informações sobre os cadastros de 
obras previstas no art. 7º; 

 
XIII - observância, nos contratos e convênios 

mantidos com usuários de obras de seus repertórios, 
da vedação à cláusula de confidencialidade; 

 
XIV - proporcionalidade entre o custo efetivo 

de suas operações e a taxa de administração cobrada 
no exercício das atividades de cobrança e direitos 

autorais das categorias de obra e modalidades de 
utilização para as quais a associação está habilitada, 
observado o disposto no art. 99, § 4º, da Lei nº 9.610, 
de 1998; 

 
XV - aprovação da eventual destinação de 

recursos a atividades de natureza social ou cultural 
pela assembleia geral e comprovação de que tais 
recursos beneficiaram os associados de forma 
coletiva, na forma do caput art. 20 do Decreto nº 9.574, 
de 22 de novembro de 2018; 

 
XVI - disponibilização ao público em geral do 

acesso ao cadastro de obras, na forma do art. 7º; 
 
XVII - disponibilização, no sítio eletrônico da 

entidade, das informações previstas no art. 12º; e 
 
XVIII - disponibilização da prestação de contas 

anual das atividades, em assembleia geral, com as 
informações e documentos indicados no art. 16. 

 
§ 1º O Escritório Central de que dispõe o art. 

99 da Lei nº 9.610, de 1998 exigir-se-á, além daqueles 
previstos no caput, o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

 
I - ser dirigido e administrado por voto unitário 

de cada associação que o integra; 
 
II - recolher valores somente exclusivamente 

por depósito bancário; e 
 
III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico, a 

lista de fiscais atuantes e a lista de fiscais inabilitados. 
 
§ 2º O Departamento de Registro, 

Acompanhamento e Fiscalização da Secretaria 
Nacional de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual 
poderá solicitar documentação complementar àquela 
prevista nos incisos I a XVI do caput, para fins de 
apuração dos requisitos previstos no art. 4º. 

Art. 5º No âmbito do processo de que trata o art. 3º, o 
Departamento de Registro, Acompanhamento e 
Fiscalização da Secretaria Nacional de Direitos 
Autorais e Propriedade Intelectual poderá conceder 
habilitação provisória para a atividade de cobrança, 
com condicionantes, no caso de a associação ou o 
ente arrecadador não cumprir o disposto nos incisos 
IV, V, XI ou XII do caput do art. 2º. 

§ 1º A habilitação provisória poderá ser 
concedida pelo prazo de um ano, prorrogável uma 
única vez por igual período. 

 
§ 2º O não cumprimento das condicionantes 

estabelecidas na decisão que conceder a habilitação 
provisória implicará sua revogação. 
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Art. 6º A análise do requerimento de habilitação para 
atividade de cobrança da mesma natureza que a já 
executada por outras associações será precedida da 
comprovação de que o número de associados ou de 
obras administradas da requerente corresponde ao 
percentual mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento) 
do total relativo às associações já habilitadas, 
consideradas as diferentes categorias e modalidades 
de utilização das obras intelectuais administradas, 
conforme o disposto no art. 7º e no art. 29 da Lei nº 
9.610, de 1998. 

§ 1º No caso das associações previstas no art. 
99 da Lei nº 9.610, de 1998, a análise do requerimento 
será precedida da comprovação de que a requerente 
possui titulares de direitos e repertório de obras, de 
interpretações ou execuções e de fonogramas que 
gerem distribuição equivalente a 0,5% (cinco décimos 
por cento) da distribuição do Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição, apurada no exercício 
anterior, a ser verificada no processo administrativo de 
apresentação anual de documentos de que dispõe o 
art. 14, I, do Decreto nº 9.574, de 2018. 

 
§ 2º Para o cálculo dos percentuais dispostos 

no parágrafo anterior não serão considerados os 
valores da distribuição destinados às associações 
estrangeiras comprovadamente representadas no 
Brasil por associações nacionais. 

 
CAPÍTULO II 

DO CADASTRO 

Art. 7º As associações deverão tornar disponíveis 
gratuitamente ao público e aos seus associados 
informações sobre autoria e titularidade das obras, das 
interpretações ou execuções e dos fonogramas, tais 
como: 

I - no caso de obra musical: 
 
a) título da obra original; 

 
b) título da obra derivada, com referência à 

obra da qual deriva, se for o caso; 
 
c) nome dos autores da obra original; 
 
d) nome dos autores da obra derivada, se for o 

caso; e 
 
e) para cada autor, a identificação de seu 

editor ou subeditor, se for o caso. 
 
II - no caso de fonograma: 
 
a) título original da obra e título da versão, 

quando aplicável; 
 

b) data de lançamento ou de publicação, ainda 
que estimada; 

 
c) nome do grupo ou banda, se houver; 
 
d) nome ou pseudônimo dos intérpretes; 
 
e) nome ou pseudônimo dos arranjadores, 

coralistas, regentes e músicos acompanhantes, os 
respectivos instrumentos ou tipo de participação, se 
houver; 

 
f) nome do produtor fonográfico; e 
 
g) país de origem. 
 
III - no caso de obras literárias: 
 
a) título original da obra e título da obra 

derivada, quando for o caso; 
 
b) nome dos autores da obra original e da obra 

derivada, quando for o caso; 
 
c) nome dos editores, se for o caso; 
 
d) nome dos ilustradores, se for o caso; 
 
e) ano de lançamento; 
 
f) ano das edições; e 
 
g) número de inscrição no International 

Standard Book Number - ISBN e outros códigos 
identificadores, se for o caso; e 

 
IV - no caso de outros tipos de obras: 
 
a) título da obra; 
 
b) nome dos autores; 
 
c) nome dos artistas intérpretes, se for o caso; 
 
d) ano de criação, publicação ou divulgação; e 
 
e) código identificador, quando existente. 
 
§ 1º Além das informações dispostas no caput, 

as associações disponibilizarão, gratuitamente, ao 
Departamento de Registro, Acompanhamento e 
Fiscalização da Secretaria Nacional de Direitos 
Autorais e Propriedade Intelectual, para fins de 
consulta, e aos seus associados, todas as informações 
necessárias para a correta identificação das obras, 
interpretações ou execuções e fonogramas de 
titularidade ou autoria de seus associados, 
administrados pela associação, tais como: 

 
I - no caso de obra musical: 
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a) códigos identificadores; 
 
b) data de cadastro da obra; 
 
c) identificação da associação que cadastrou a 

informação; 
 
d) porcentagens de cada participação na 

titularidade da obra; e 
 
e) contratos, declarações e documentos de 

qualquer natureza, quando for titular ou tiver 
participação na obra. 

 
II - no caso de fonograma: 
 
a) país ou países da primeira publicação; e 
 
b) caso não tenha sido publicado originalmente 

em Estado contratante da Convenção Internacional 
para Proteção aos Artistas Intérpretes ou Executantes, 
aos Produtores de Fonogramas e aos Organismos de 
Radiodifusão, promulgada pelo Decreto nº 57.125, de 
1965, se, dentro dos trinta dias seguintes à primeira 
publicação, foi também publicado em Estado 
contratante, com comprovação. 

 
III - no caso de obras literárias: 
 
a) porcentagens de cada participação na 

titularidade da obra; e 
 
b) data de cadastro da obra. 
 
IV - no caso de outros tipos de obras: 
 
a) porcentagens de cada participação na 

titularidade da obra; e 
 
b) data de cadastro da obra. 
 
§ 2º As associações tornarão disponíveis 

gratuitamente ao Departamento de Registro, 
Acompanhamento e Fiscalização da Secretaria 
Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual, para fins de consulta, informações 
adicionais sobre os titulares das obras, interpretações 
ou execuções e fonogramas, inclusive: 

 
I - número de inscrição no CPF, exceto quando 

os titulares não possuírem tal inscrição; 
 
II - razão social, endereço da sede e o código 

de inscrição no CNPJ, no caso de pessoas jurídicas; 
 
III - endereço de domicílio dos titulares ou, se 

falecidos, data de falecimento e dados dos seus 
herdeiros e sucessores e do responsável pelo seu 
espólio; 

 

IV - categoria de filiação do associado junto à 
entidade; 

 
V - nome, data de nascimento, nacionalidade 

e categoria de filiação junto à associação, no caso de 
estrangeiros não residentes no Brasil e que venham a 
se filiar diretamente à associação nacional; e 

 
VI - na existência de editor ou subeditor, a data 

de celebração e a duração dos contratos de edição, 
subedição, representação ou cessão de direitos, 
quando for o caso. 

 
§ 3º No caso das associações a que se refere 

o art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998, as informações 
previstas neste artigo poderão ser disponibilizadas 
pelo Escritório Central. 

Art. 8º No caso de inconsistência no cadastro, o 
Departamento de Registro, Acompanhamento e 
Fiscalização da Secretaria Nacional de Direitos 
Autorais e Propriedade Intelectual poderá, mediante 
comunicação de quaisquer titulares de direitos autorais 
ou entidades de gestão coletiva interessados e 
observada a ampla defesa e o direito ao contraditório, 
determinar sua retificação e demais medidas 
necessárias à sua regularização. 

§ 1º O Departamento de Registro, 
Acompanhamento e Fiscalização da Secretaria 
Nacional de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual 
atuará após comunicação fundamentada de 
inconsistência no cadastro, desde que acompanhada 
de documentação comprobatória e demonstrado o 
legítimo interesse do comunicante. 

 
§ 2º Antes de formalizar a comunicação junto 

ao Departamento de Registro, Acompanhamento e 
Fiscalização da Secretaria Nacional de Direitos 
Autorais e Propriedade Intelectual, a parte interessada 
deverá submeter a demanda referente à inconsistência 
cadastral diretamente à associação responsável pelo 
dado questionado. 

 
§ 3º No caso das associações mencionadas no 

art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998, se o demandante for 
titular de direito de autor ou direitos conexos e o dado 
cadastral questionado não for de responsabilidade da 
associação à qual ele esteja filiado, a demanda 
mencionada no § 2º deverá ser submetida à 
associação à qual esteja filiado, que deverá repassá-
la, no prazo de até três dias úteis, à associação 
responsável pelo dado cadastral questionado e 
informar ao Escritório Central sobre eventual conflito 
de informações cadastrais. 

 
§ 4º As associações deverão prestar os 

esclarecimentos e informações necessários no prazo 
máximo de trinta dias, contado do recebimento da 
demanda referida nos §§ 2º e 3º. 
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§ 5º Na hipótese de os esclarecimentos e 
informações envolverem inconsistências com dados 
cadastrais referentes a associações de gestão coletiva 
ou titulares estrangeiros, o prazo para prestar os 
esclarecimentos e informações será de sessenta dias. 

 
§ 6º Esgotado o prazo dos §§ 4º e 5º sem a 

prestação de esclarecimentos suficientes por escrito 
pela associação, a parte interessada poderá formalizar 
a comunicação junto ao Departamento de Registro, 
Acompanhamento e Fiscalização da Secretaria 
Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual, encaminhando a documentação 
esclarecedora dos fatos questionados, de sua 
demanda e da eventual resposta da associação, 
observado o disposto no § 1º. 

 
§ 7º Ao receber a comunicação, o 

Departamento de Registro, Acompanhamento e 
Fiscalização da Secretaria Nacional de Direitos 
Autorais e Propriedade Intelectual analisará a 
observância do disposto nos §§ 1º a 6º e poderá 
solicitar documentação adicional que se encontre em 
posse da associação, como contratos, declarações ou 
documentos de qualquer natureza que possam 
comprovar a autoria e a titularidade das obras, 
interpretações ou execuções e fonogramas e as 
participações individuais em cada obra, interpretação 
ou execução e fonograma. 

 
§ 8º A associação deverá atender à solicitação 

de que trata o § 7º no prazo máximo de trinta dias. 
 
§ 9º A decisão sobre a inconsistência no 

cadastro competirá ao titular da Coordenação-Geral de 
Fiscalização, Combate à Pirataria e Tráfico de Bens e 
deverá ser informada à parte interessada e à 
associação, que poderão interpor recurso, no prazo de 
dez dias, a ser dirigido à autoridade recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o 
encaminhará ao Diretor de Registro, 
Acompanhamento e Fiscalização. 

 
§ 10. Caso a decisão final seja pela 

procedência da comunicação, o Departamento de 
Registro, Acompanhamento e Fiscalização da 
Secretaria Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual notificará a associação, com cópia à parte 
interessada, para que retifique as informações 
cadastrais inconsistentes no prazo máximo de quinze 
dias. 

 
§ 11. Após a retificação do cadastro, a 

associação comunicará ao Departamento de Registro, 
Acompanhamento e Fiscalização da Secretaria 
Nacional de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual 
e à parte interessada a correção da informação. 

 

CAPÍTULO III 
DO MONITORAMENTO 

Art. 9º As associações e o ente arrecadador habilitados 
para o exercício da atividade de cobrança de direitos 
autorais deverão apresentar ao Departamento de 
Registro, Acompanhamento e Fiscalização da 
Secretaria Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual, até o dia 1º de junho de cada ano, os 
seguintes documentos: 

I - cópia do estatuto social vigente da 
associação; 

 
II - cópia das atas das assembleias ordinárias 

e extraordinárias da associação ocorridas no exercício 
anterior, acompanhada das listas de presença e 
relações de votantes; 

 
III - nome e qualificação dos dirigentes da 

associação, incluindo número de identidade, número 
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
domicílio e comprovação da qualidade de titular 
originário de direitos de autor ou de direitos conexos 
geridos pela associação; 

 
IV - previsão orçamentária anual da 

associação, com a indicação das fontes de recursos 
para sua manutenção e das taxas de administração 
previstas e a descrição do patrimônio associativo; 

 
V - plano de cargos e salários da associação 

atualizado, homologado em assembleia geral, 
incluindo valor de remunerações, gratificações, 
bonificações e outras modalidades de remuneração e 
premiação relativas ao último exercício, caso tais 
valores tenham sido pagos; 

 
VI - relação dos titulares originários e relação 

de titulares derivados que a associação representa, 
com indicação, em cada uma das listas, das categorias 
de titularidade - se de direitos de autor ou de direitos 
conexos -, e o total em cada caso; 

 
VII - relação atualizada dos contratos e 

convênios mantidos com usuários dos repertórios da 
associação, acompanhada, de cópia dos contratos e 
convênios firmados no exercício anterior, quando for o 
caso; 

 
VIII - relação e cópia dos acordos de 

representação recíproca ou unilateral em vigor com 
cada entidade congênere estrangeira, acompanhada 
de tradução juramentada na hipótese de acordo 
redigido em idioma que não a língua portuguesa, 
devendo informar se o país sede de cada uma dessas 
entidades assegura aos brasileiros ou a pessoas 
domiciliadas no Brasil a reciprocidade na proteção dos 
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direitos autorais por elas administrados, indicando os 
fundamentos legais que a comprovem; 

 
IX - relatório de suas atividades referente ao 

exercício anterior, indicando: 
 
a) a quantidade de novos filiados e de 

desfiliados, por modalidade de utilização e categoria 
de obras; 

 
b) o histórico dos acontecimentos relevantes; 
 
c) o percentual de acréscimo ou decréscimo de 

arrecadação e distribuição, em relação ao ano anterior; 
 
d) apontamentos de qualidade e produtividade 

alcançados; e 
 
e) o incremento tecnológico com o fim de evitar 

problemas com duplicidades e divergência de 
cadastros, ou que colaboram na liberação de créditos 
com mais agilidade. 

 
X - demonstrações contábeis relativas ao 

exercício anterior, nas quais conste, minimamente, 
balaço patrimonial, demonstrativo do resultado do 
exercício e balancete de verificação; 

 
XI - relação de obras, interpretações ou 

execuções e fonogramas administrados pela 
associação que presumivelmente entraram em 
domínio público no exercício anterior; 

 
XII - comprovação de que a associação 

mantém, atualizados e disponíveis, aos associados, os 
documentos e as informações previstos nos incisos I a 
XIII deste artigo; 

 
XIII - comprovação de que a associação 

disponibiliza sistema de informação para 
acompanhamento, pelos titulares de direitos, dos 
valores arrecadados e distribuídos; 

 
XIV - comprovação de que a associação 

disponibiliza sistema de informação para comunicação 
periódica, pelo usuário, da totalidade das obras e 
fonogramas utilizados; 

 
XV - relatório sobre as taxas de administração 

praticadas no exercício anterior, nos diferentes 
campos de atuação da associação; 

 
XVI - relatório de auditoria externa de suas 

contas referente ao exercício anterior, nos termos do 
art. 98-A, inciso II, alínea "i", da Lei nº 9.610, de 1998; 

 
XVII - os preços pela utilização adotados no 

exercício anterior, por tipo de usuário, com os critérios 
de cobrança praticados; 

 

XVIII - relatório dos recursos destinados a 
ações de natureza social ou cultural realizadas durante 
o exercício anterior, informando a origem e a 
destinação específicas de cada recurso, e contendo 
comparação com as receitas da associação; 

 
XIX - relatório de distribuição de créditos 

retidos referente ao exercício anterior, com informação 
da data de identificação de cada obra, interpretação ou 
execução ou fonograma e dos titulares das obras, 
interpretações ou execuções ou fonogramas 
identificados; 

 
XX - relatório de distribuição de valores 

referentes a utilizações de obras, interpretações ou 
execuções ou fonogramas que não puderam, no 
exercício anterior, ter seus titulares identificados após 
cinco anos, com a descrição das rubricas em que 
foram distribuídos, a proporção dessa distribuição 
comparativamente às rubricas em que foram 
arrecadados e a proporção dessa arrecadação durante 
o período da retenção dos créditos; e 

 
XXI - relatório detalhado dos repasses 

enviados para associações estrangeiras e delas 
recebidos, no exercício anterior, com informações 
sobre a origem dos recursos, as formas de repasse, os 
critérios utilizados para a distribuição e as taxas de 
administração cobradas sobre esses recursos; 

 
XXII - demonstração de que realiza a gestão e 

contabilização independente dos recursos decorrentes 
da atividade de cobrança caso a entidade seja 
habilitada para atividade de cobrança relativa a mais 
de uma categoria de obra ou modalidade de utilização; 
e 

 
XXIII - quanto a atividade de cobrança na 

internet, a relação de titulares de direitos de autor e de 
direitos conexos que optarem por praticar 
pessoalmente o ato de cobrança, se for o caso, 
informando: 

 
a) os termos e condições em que se dá a 

gestão individual do titular de direitos de autor e de 
direitos conexos; e 

 
b) se a gestão individual é aplicável a todos os 

provedores de aplicações de internet que utilizam as 
obras nas modalidades de utilização que a associação 
é habilitada ou se é relativa a alguns usuários, 
especificando-os. 

 
Parágrafo único. No caso das associações 

previstas no art. 99 da Lei nº 9.610, de 1998, cabe ao 
Escritório Central apresentar as informações relativas 
aos incisos XVII e XX do caput. 

Art. 10. O Departamento de Registro, 
Acompanhamento e Fiscalização da Secretaria 
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Nacional de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual 
analisará os documentos apresentados anualmente 
conforme o procedimento abaixo: 

I - recebida a documentação, o Departamento 
instaurará processo administrativo e procederá à 
análise; 

 
II - constatada a falta de documentos ou erro 

nos documentos, a associação ou o ente arrecadador 
será informado, devendo apresentar a documentação 
no prazo de 10 dias; 

 
III - constatadas, na análise, condutas 

passíveis de enquadramento como infrações 
administrativas, nos termos do Decreto nº 9.574, de 
2018, o processo será remetido à Coordenação Geral 
de Fiscalização, Combate à Pirataria para a 
instauração do processo de apuração e correção de 
irregularidades; 

 
IV - constatado, na análise, que o requerente 

deixou de apresentar ou apresentou de forma 
incompleta ou fraudulenta os documentos e as 
informações previstos neste normativo, nos termos 
dos incisos XIV do art. 30 do Decreto nº 9.574, de 
2018, o processo será remetido à Coordenação Geral 
de Fiscalização, Combate à Pirataria para instauração 
do processo de sanção; 

 
V - constatada a conformidade da 

documentação aos requisitos do art. 11, o processo 
será concluído. 

Art. 11. Na análise prevista no inciso I do art. 10, o 
Departamento de Registro, Acompanhamento e 
Fiscalização da Secretaria Nacional de Direitos 
Autorais e Propriedade Intelectual verificará o 
cumprimento, pela requerente, das previsões do Título 
VI da Lei nº 9.610, de 1998, mediante a análise, dentre 
outros, dos seguintes requisitos: 

I - correspondência entre as categorias de obra 
e modalidades de utilização para as quais a entidade 
foi habilitada e a previsão estatutária de representação 
de direitos; 

 
II - inexistência de previsão estatutária que 

impeça ou dificulte a prática pessoal, pelo autor, da 
cobrança dos direitos pela utilização; 

 
III - comprovação de que somente os titulares 

originários de direitos de autor ou de direitos conexos, 
nacionais ou estrangeiros domiciliados no Brasil, estão 
habilitados a votar e assumir cargos de direção na 
entidade; 

 

IV - inexistência, no estatuto social, de 
previsão que implique tratamento não equitativo dos 
titulares associados; 

V - inexistência, no estatuto social, de previsão 
que implique impedimento ou óbice à transferência de 
titular para outra associação; 

 
VI - comprovação de que os mandatos dos 

dirigentes tenham duração de três anos, sendo 
permitida uma única recondução precedida de nova 
eleição; 

 
VII - comprovação de que somente os 

dirigentes podem atuar na gestão da associação por 
meio de voto pessoal, vedada sua representação por 
terceiros; 

 
VIII - comprovação de que o plano de cargos e 

salários foi homologado em assembleia geral; 
 
IX - inexistência de previsão estatutária de que 

a prestação de contas requerida por associado ocorra 
em prazo superior a 15 dias; 

 
X - inexistência de previsão estatutária que 

exima os dirigentes das associações de responder 
solidariamente, com seus bens particulares, por desvio 
de finalidade ou por inadimplemento das obrigações 
para com os associados, por dolo ou culpa; 

 
XI - comprovação da titularidade originária dos 

dirigentes; 
 
XII - disponibilização à Secretaria Especial de 

Cultura de todas as informações sobre os cadastros de 
obras previstas no art. 7º; 

 
XIII - observância, nos contratos e convênios 

mantidos com usuários de obras de seus repertórios, 
da vedação à cláusula de confidencialidade; 

 
XIV - proporcionalidade entre o custo efetivo 

de suas operações e a taxa de administração cobrada 
no exercício das atividades de cobrança e direitos 
autorais das categorias de obra e modalidades de 
utilização para as quais a associação está habilitada, 
observado o disposto no art. 99, § 4º, da Lei nº 9.610, 
de 1998; 

 
XV - aprovação da eventual destinação de 

recursos a atividades de natureza social ou cultural 
pela assembleia geral e comprovação de que tais 
recursos beneficiaram os associados de forma 
coletiva, na forma do caput art. 20 do Decreto nº 9.574, 
de 2018; 

 
XVI - disponibilização ao público em geral do 

acesso ao cadastro de obras, na forma do art. 7º; 
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XVII - disponibilização, no sítio eletrônico da 
entidade, das informações previstas no art. 12; 

 
XVIII - disponibilização de sistema de 

informações para o acompanhamento, pelos titulares, 
dos valores arrecadados e distribuídos, na forma do 
art. 13; 

 
XIX - disponibilização da prestação de contas 

anual das atividades, em assembleia geral, com as 
informações e documentos indicados no art. 16. 

 
XX - disponibilização, aos associados, dos 

documentos e as informações previstos nos incisos I a 
XIII deste artigo; 

 
XXI - disponibilização de sistema de 

informação para comunicação periódica, pelo usuário, 
da totalidade das obras e fonogramas utilizados; 

 
XXII - disponibilização, aos associados, das 

informações previstas no art. 14; 
 
XXIII - observância do disposto no Capítulo II 

do Decreto nº 9.574, de 2018, na fixação dos preços 
pela utilização de obras. 

 
§ 1º O Departamento de Registro, 

Acompanhamento e Fiscalização da Secretaria 
Nacional de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual 
poderá solicitar documentação complementar àquela 
prevista nos incisos I a XXIII do caput, para fins de 
apuração dos requisitos previstos neste artigo. 

 
§ 2º Do Escritório Central de que dispõe o art. 

99 da Lei nº 9.610, de 1998 exigir-se-á, além daqueles 
previstos no caput, o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

 
I - ser dirigido e administrado por voto unitário 

de cada associação que o integra; 
 
II - recolher valores somente exclusivamente 

por depósito bancário; e 
 
III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico, a 

lista de fiscais atuantes e a lista de fiscais inabilitados. 
 
§ 3º Se após a associação ou o ente 

arrecadador ser notificado a apresentar documentos 
ou corrigir erros constatados nos documentos, 
permanecer o descumprimento, será instaurado auto 
de infração para apurar as irregularidades. 

Art. 12. As associações de gestão coletiva de direitos 
autorais deverão dar publicidade e transparência, por 
meio de sítios eletrônicos próprios, às formas de 
cálculo e aos critérios de cobrança e distribuição, 
mediante a divulgação, no mínimo, das seguintes 
informações: 

I - regulamento de cobrança; 
 
II - preços praticados, com menção aos valores 

cobrados por tipo de usuário e às formas de cálculo e 
critérios de cobrança; 

 
III - montante arrecadado e distribuído; 
 
IV - critérios de distribuição dos valores 

arrecadados e distribuídos, incluindo a metodologia 
utilizada para a distribuição; e 

 
V - relação de associados falecidos cujos 

herdeiros ou sucessores tenham créditos a receber, 
quando essa informação estiver disponível para a 
associação; 

 
§ 1º No caso das associações de gestão 

coletiva de direitos autorais relativos à execução 
pública de obras musicais, literomusicais e 
fonogramas, as informações relativas aos incisos I, II, 
III e V do caput serão prestadas pelo Escritório Central, 
observados os demais dispositivos deste artigo. 

 
§ 2º Cabe ao Escritório Central tornar pública, 

em sua página eletrônica na Internet, a lista de fiscais 
atuantes e a lista dos que foram inabilitados para 
exercer a função. 

 
§ 3º As associações e o Escritório Central 

devem atualizar as informações mencionadas no caput 
e no § 2º em prazo nunca superior a seis meses. 

Art. 13. As associações deverão disponibilizar sistema 
de informação para acompanhamento, pelos titulares 
de direitos, das informações sobre os valores 
arrecadados e distribuídos referentes a obras, 
interpretações ou execuções ou fonogramas de sua 
titularidade. 

§ 1º O sistema a que se refere o caput deverá 
incluir, no mínimo: 

 
I - planilhas e demais registros de utilização 

das obras, interpretações ou execuções e fonogramas 
fornecidos pelos usuários; 

 
II - informações sobre a titularidade das obras, 

das interpretações ou execuções e dos fonogramas e 
as execuções aferidas para cada um deles; e 

 
III - relatório individual detalhado, para cada 

associado, dos valores que lhe foram distribuídos, 
contendo as seguintes informações: 

 
a) identificação da obra, interpretação ou 

execução ou fonograma e de seus titulares; 
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b) identificação da origem do pagamento, 
incluindo a utilização que o originou e o local da 
utilização, no caso de distribuição direta; e 

 
c) no caso de distribuição indireta por 

amostragem, a metodologia e os critérios empregados 
na sua realização. 

 
§ 2º Cabe às associações atualizar as 

informações disponibilizadas no sistema em prazo 
nunca superior a seis meses. 

 
§ 3º No caso das associações de gestão 

coletiva de direitos autorais relativos à execução 
pública de obras musicais, literomusicais e 
fonogramas, o Escritório Central deverá enviar as 
informações previstas no § 1º às associações que o 
integram, que as disponibilizarão aos seus associados 
na forma deste artigo. 

Art. 14. As associações deverão disponibilizar aos 
seus associados, semestralmente, relação 
consolidada dos títulos das obras, interpretações ou 
execuções e fonogramas que tiveram seu uso captado, 
mas cuja identificação não foi possível em virtude de: 

I - não existirem dados correspondentes no 
cadastro; 

 
II - insuficiência das informações recebidas de 

usuários; ou 
 
III - outras inconsistências. 

 
§ 1º No caso das associações de gestão 

coletiva de direitos autorais relativos à execução 
pública de obras musicais, literomusicais e 
fonogramas, as informações a que se refere o caput 
serão fornecidas pelo Escritório Central às 
associações que o integram. 

 
§ 2º Constará da relação a que se refere o 

caput a procedência dos créditos retidos, a fim de 
permitir aos associados a identificação de suas obras, 
interpretações ou execuções e fonogramas e a 
subsequente distribuição dos valores retidos. 

 
§ 3º Deverá ser criada relação específica 

referente aos créditos retidos oriundos de repasse de 
associação estrangeira, contendo informações 
fornecidas pela associação estrangeira a respeito dos 
títulos das obras ou outros dados e da procedência do 
crédito retido. 

Art. 15. O titular de direitos de autor ou de direitos 
conexos poderá requerer à associação a que esteja 
filiado a prestação de contas dos valores que lhe foram 
distribuídos e dos que lhe são devidos. 

§ 1º O direito à prestação de contas poderá ser 
exercido diretamente pelo associado ou por seu 
representante legal. 

 
§ 2º As associações deverão prestar os 

esclarecimentos e informações solicitados pelos seus 
associados no prazo máximo de quinze dias, contado 
a partir do recebimento da solicitação. 

 
§ 3º Esgotado o prazo previsto no § 2º sem 

prestação de esclarecimentos e informações por 
escrito pela associação ou com prestação insuficiente, 
o associado poderá peticionar o Departamento de 
Registro, Acompanhamento e Fiscalização da 
Secretaria Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual, com cópia da documentação 
esclarecedora dos fatos questionados. 

 
§ 4º Recebido o pedido, o Departamento de 

Registro, Acompanhamento e Fiscalização da 
Secretaria Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual analisará a solicitação e a documentação 
enviada e, caso constate a omissão na prestação de 
contas ou verifique a ocorrência de alguma 
irregularidade na documentação ou nas informações 
apresentadas, poderá determinar à associação que 
realize ou retifique a prestação de contas. 

 
§ 5º A associação terá o prazo de quinze dias, 

contado a partir do recebimento da determinação de 
que trata o § 4º, para realizar ou retificar a prestações 
de contas, que deverá ser encaminhada ao associado, 
com cópia para o Departamento de Registro, 
Acompanhamento e Fiscalização da Secretaria 
Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual. 

 
§ 6º Caso o associado julgue a prestação de 

contas a que se refere o § 5º inadequada ou 
insuficiente, poderá comunicar o fato ao Departamento 
de Registro, Acompanhamento e Fiscalização da 
Secretaria Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual, que analisará a documentação enviada e, 
verificada alguma irregularidade na documentação ou 
informações suplementares, instaurará processo 
administrativo para aplicação de sanções à 
associação, assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, sem prejuízo do envio do processo para 
conhecimento do Ministério Público. 

 
§ 7º O Departamento de Registro, 

Acompanhamento e Fiscalização da Secretaria 
Nacional de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual 
poderá arquivar o processo a que se refere o § 6º, caso 
julgue suficientes as informações prestadas pela 
associação ou no caso de desistência do interessado. 

Art. 16. Sem prejuízo do disposto no art. 12, as 
associações deverão prestar contas anualmente em 
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assembleia geral, mediante a divulgação aos seus 
associados de, no mínimo, as seguintes informações: 

I - balanço anual do exercício, com explicações 
que facilitem o seu entendimento; 

 
II - dados relativos aos montantes totais dos 

repasses enviados e recebidos de cada associação 
estrangeira, quando for o caso; 

 
III - laudo da auditoria externa, quando for o 

caso; 
 
IV - relatório detalhado das atividades 

desenvolvidas pela associação, com todas as 
informações que mantenham os associados 
atualizados com relação à gestão de seus direitos; e 

 
V - relatório específico com os valores 

destinados a ações de natureza social ou cultural 
durante o ano, quando for o caso, informando a origem 
e a destinação específica de cada valor, com o tipo de 
atividade realizada e seu propósito. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

Art. 17. O usuário final que se qualificar como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual e que utilizar obras e 
fonogramas por meio da captação de transmissão de 
radiodifusão em locais de frequência coletiva poderá 
cumprir o disposto no § 6º do art. 68 da Lei nº 9.610, 
de 1998, pela entrega da relação completa das 
empresas de radiodifusão captadas com os 
respectivos tempos de utilização, à entidade 
responsável pela arrecadação dos direitos autorais 
relativos à execução ou exibição pública, até o décimo 
dia útil de cada mês, relativamente às utilizações no 
mês anterior. 

Parágrafo único. O usuário de que trata o 
caput tornará pública e de livre acesso a relação 
entregue à entidade responsável pela arrecadação, 
juntamente com os valores pagos, em seu sítio 
eletrônico ou, em não havendo este, no local da 
comunicação e em sua sede. 

 
CAPÍTULO V 

DA APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

Art. 18. A fiscalização e a aplicação de penalidades 
referentes às atividades das associações de gestão 
coletiva, de usuários de direitos autorais e do Escritório 
Central serão realizadas pela Departamento de 
Registro, Acompanhamento e Fiscalização da 

Secretaria Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual. 

§ 1º Qualquer pessoa ou associação, 
constatando alguma infração administrativa prevista 
no Decreto nº 9.574, de 2018, poderá dirigir 
representação fundamentada ao Departamento de 
Registro, Acompanhamento e Fiscalização da 
Secretaria Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual. 

 
§ 2º A representação anônima não será 

admitida. 
 
§ 3º O Departamento de Registro, 

Acompanhamento e Fiscalização da Secretaria 
Nacional de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual 
poderá conferir tratamento sigiloso à representação 
cujo autor apresente fatos e fundamentos que possam 
o expor a situação de vulnerabilidade em face de 
terceiros. 

Art. 19. O processo administrativo para apuração e 
correção de irregularidades será instaurado por 
despacho do Departamento de Registro, 
Acompanhamento e Fiscalização da Secretaria 
Nacional de Direitos Autorais e Propriedade 
Intelectual, por representação fundamentada de 
qualquer interessado ou de ofício, e terá o seguinte 
procedimento. 

I - recomendação técnica de ofício do 
Departamento de Registro, Acompanhamento e 
Fiscalização ou representação fundamentada 
protocolada no Ministério do Turismo; 

 
II - notificação da associação, do usuário ou do 

Escritório Central, para que se manifeste, no prazo de 
dez dias, e apresente esclarecimentos e provas sobre 
os fatos alegados; 

 
III - emissão de parecer pelo Departamento de 

Registro, Acompanhamento e Fiscalização, no prazo 
de quinze dias, admitida a sua prorrogação por igual 
prazo, ante justificativa fundamentada; 

 
IV - recomendação técnica administrativa, 

quando o parecer concluir pela ocorrência de 
irregularidades, em que serão determinadas as 
exigências necessárias e o prazo para sua correção, 
que não poderá exceder trinta dias; 

 
V - conversão da recomendação técnica 

administrativa em auto de infração, quando não 
cumpridas as exigências necessárias, ou quando 
cumpridas de forma parcial ou insatisfatória; 

 
§ 1º Se o objeto do processo administrativo 

previsto no caput enquadrar-se, parcial ou 
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integralmente, em uma das hipóteses previstas no art. 
100-B da Lei nº 9.610, de 1998, será proposto as 
partes a realização de mediação pela Secretaria 
Nacional de Direitos Autorais e Propriedade Intelectual 
da Secretaria Especial de Cultura, nos termos da 
Instrução Normativa nº 2, de 25 de setembro de 2020, 
do Ministério do Turismo. 

 
§ 2º Será arquivada a representação que não 

contiver indícios e fundamentos suficientes de 
infrações a serem apuradas. 

Art. 20. O auto de infração deverá conter: 

I - identificação da associação, do usuário ou 
do ente arrecadador a ser notificado; 

 
II - indicação do local e data da sua lavratura; 
 
III - indicação da irregularidade constatada e 

seu fundamento legal; e 
 
IV - indicação do prazo de quinze dias para 

apresentação de defesa e correção das 
irregularidades. 

Art. 21. A associação, usuário ou ente arrecadador 
poderá ser pessoalmente intimado do despacho de 
instauração, por qualquer meio que assegure a sua 
ciência. 

Parágrafo único. Quando a intimação pessoal 
não for possível, a intimação deverá ser feita por edital, 
publicado no Diário Oficial da União. 

Art. 22. O processo administrativo para aplicação de 
sanções será iniciado pela lavratura de auto de 
infração e terá o seguinte procedimento: 

I - citação, em que o autuado será citado para 
apresentar defesa escrita no prazo de quinze dias, 
contado a partir do recebimento da contrafé do auto de 
infração; 

 
II - defesa, a ser feita diretamente pelo autuado 

ou por intermédio de representante legal, devidamente 
constituído, formulada por escrito e que conterá os 
fatos e os fundamentos jurídicos que contrariem o 
disposto no auto de infração e os termos que o 
acompanham, e a especificação das provas que o 
autuado pretende produzir a seu favor, justificadas; 

 
III - produção de provas, em que a autoridade 

julgadora poderá requisitar a produção de provas 
necessárias à sua convicção e parecer técnico, 
especificando o objeto a ser esclarecido; 

 

IV - alegações finais, em que, concluída a 
instrução, o autuado será intimado para apresentar 
alegações finais no prazo de dez dias; 

 
V - emissão de parecer pela Consultoria 

Jurídica do Ministério do Turismo, mediante demanda 
do Departamento de Registro, Acompanhamento e 
Fiscalização da Secretaria Nacional de Direitos 
Autorais e Propriedade Intelectual, quando houver 
controvérsia jurídica justificada; 

 
VI - julgamento, em que, oferecidas as 

alegações finais ou decorrido o prazo sem a 
manifestação do autuado, a autoridade julgadora 
decidirá, no prazo de trinta dias, relatando o 
andamento do processo, e indicando os fatos e 
fundamentos jurídicos em que se baseia sua decisão, 
e a penalidade aplicável; e 

 
VII - intimação da decisão, em que o autuado 

será intimado para tomar ciência e, se for o caso, 
cumprir a decisão, no prazo de dez dias; 

 
§ 1º O julgamento competirá ao titular do 

Departamento de Registro, Acompanhamento e 
Fiscalização da Secretaria Nacional de Direitos 
Autorais e Propriedade Intelectual incumbida de lavrar 
o auto de infração. 

 
§ 2º Da decisão caberá recurso, que deverá 

ser interposto no prazo de dez dias, contado a partir da 
intimação da decisão recorrida, e será dirigido à 
autoridade julgadora recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará ao 
julgador de segunda instância. 

 
§ 3º O recurso será julgado em segunda e 

última instância pelo Secretário Nacional de Direitos 
Autorais e Propriedade Intelectual. 

 
§ 4º A citação ou a intimação será considerada 

efetuada mediante comprovação do seu recebimento 
ou ciência, que deverá ser atestado no processo, 
conforme o § 3º art. 26 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999. 

 
§ 5º As diligências e as perícias técnicas 

requeridas pelo autuado serão custeadas por ele e 
deverão ser realizadas nos prazos estabelecidos pela 
autoridade julgadora. 

 
§ 6º A defesa e o recurso não serão 

conhecidos quando apresentados fora do prazo ou por 
quem não seja legitimado. 

 
§ 7º O erro no enquadramento legal da 

infração é irregularidade formal que não acarreta a 
nulidade do instrumento de fiscalização e pode ser 
corrigido de ofício pela autoridade julgadora, devendo 
ser comunicada a correção ao autuado. 
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§ 8º O erro ou a omissão que implique a 
nulidade do auto de infração será declarado no 
julgamento. 

Art. 23. Ficam revogados os seguintes atos 
normativos: 

I - Instrução Normativa nº 3, de 7 de julho de 
2015; 

 
II - Instrução Normativa nº 2, de 4 de maio de 

2016; e 
 
III - Instrução Normativa nº 3, de 17 de julho de 

2017. 

Art. 24. Esta Instrução Normativa entra em vigor e 
produz efeitos na data de sua publicação. 

 

MARCOS JOSÉ PEREIRA 
 

ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 224, de 30 de 
novembro de 2021, seção 1, página 156.  
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(*) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
nos termos do artigo 44, inciso I, da Constituição, e eu, 
Paulo Torres, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 
 

DECRETO LEGISLATIVO No 94, DE 1974 
Aprova o texto da Convenção de Berna para 
a Proteção das Obras Literárias e Artísticas, 
conforme revista em Paris, a 24 de julho de 
1971. 

 

Art. 1o É aprovado o texto da Convenção de Berna para 
a proteção das Obras Literárias e Artísticas, conforme 
revista em Paris, a 24 de julho de 197. 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Senado Federal, 4 de dezembro de 1974 
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 
 
 
(*) O texto da Convenção acompanha a publicação 
deste Decreto Legislativo no Diário do Congresso 
Nacional (Seção II), de 5 de dezembro de 1974. 
 
 
ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 234, de 5 de 
dezembro de 1974, seção 1, página 13821. 
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DECRETO No 75.699, DE 6 DE MAIO DE 
197555 

Promulga a Convenção de Berna para a 
Proteção das Obras Literárias e Artísticas, de 
9 de setembro de 1886, revista em Paris, a 
24 de julho de 1971. 

O Presidente da República, 

havendo o Congresso Nacional aprovado, pelo 
Decreto Legislativo no 94, de 4 de dezembro de 1974, 
a Convenção de Berna para a Proteção das Obras 
Literárias e Artísticas, concluída a 9 de setembro de 
1886 e revista em Paris, a 24 de julho de 1971; 
 
E havendo a referida Convenção entrado em vigor, 
para o Brasil, em 20 de abril de 1975; 
 

DECRETA: 
 
que a Convenção, apensa por cópia ao presente 
Decreto, seja executada e cumprida tão inteiramente 
como nela se contém. 

Brasília, 6 de maio de 1975; 154o da Independência 
e 87o da República. 

Ernesto Geisel 
Antônio Francisco Azeredo da Silveira 

 
 
ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 86, de 9 de maio 
de 1975, seção 1, página 5553. 
 
 

CONVENÇÃO DE BERNA PARA A 
PROTEÇÃO DAS OBRAS LITERÁRIAS E 

ARTÍSTICAS 
 

CONVENÇÃO DE BERNA 
 
para a proteção das obras literárias e artísticas, de 9 
de setembro de 1886, completada em Paris a 4 de 
maio de 1896, revista em Berlim a 13 de novembro de 
1908, completada em Berna a 20 de março de 1914, 
revista em Roma a 2 de junho de 1928, em Bruxelas a 
26 de junho de 1948, em Estocolmo a 14 de julho de 
1967 e em Paris a 24 de julho de 1971. 
 

Os países da União, igualmente animados do 
propósito de proteger de maneira tanto quanto possível 
eficaz e uniforme os direitos dos autores sobre as 
respectivas obras literárias e artísticas. 

 
55 O texto da Convenção de Berna para a Proteção das Obras 
Literárias e Artísticas, revista em Paris a 24 de julho de 1971, está 
apenso, após a publicação deste Decreto, no Diário Oficial da União 
no 86, de 9 de maio de 1975, seção 1, páginas 5553 a 5560. O texto 

 
Reconhecendo a importância dos trabalhos da 

Conferência de revisão realizada em Estocolmo em 
1967. 

 
Resolveram rever o Ato adotado pela Conferência 

de Estocolmo, deixando entretanto sem modificação 
os artigos 1 a 20 e 22 a 26 do referido Ato. 

 
Em conseqüência, os Plenipotenciários abaixo 

assinados, depois de apresentar seus plenos poderes, 
reconhecidos em boa e devida forma, acordaram no 
seguinte: 
 

Artigo 1 
Os países a que se aplica a presente Convenção 
constituem-se em União para a proteção dos direitos 
dos autores sobre as suas obras literárias e artísticas. 
 

Artigo 2 
1) Os termos56 “obras literárias e artísticas” abrangem 
todas as produções do domínio literário, científico e 
artístico, qualquer que seja o modo ou a forma de 
expressão, tais como os livros, brochuras e outros 
escritos; as conferências, alocuções, sermões e outras 
obras da mesma natureza; as obras dramáticas ou 
dramático-musicais; as obras coreográficas e as 
pantomimas; as composições musicais, com ou sem 
palavras, as obras cinematográficas e as expressas 
por processo análogo ou da cinematografia; as obras 
de desenho, de pintura, de arquitetura, de escultura, 
de gravura e de litografia; as obras fotográficas e as 
expressas por um processo análogo ao da fotografia; 
as obras de arte aplicada; as ilustrações e os mapas 
geográficos; os projetos, esboços e obras plásticas 
relativos à geografia, à topografia, à arquitetura ou às 
ciências. 
 
2) Os países da União reservam-se, entretanto, a 
faculdade de determinar, nas suas legislações 
respectivas, que as obras literárias e artísticas, ou 
ainda uma ou várias categorias delas, não são 
protegidas enquanto não tiverem sido fixadas num 
suporte material. 
 
3) São protegidas como obras originais, sem prejuízo 
dos direitos do autor da obra original, as traduções, 
adaptações, arranjos de musicais e outras 
transformações de uma obra literária ou artística. 
 
4) Os países da União reservam-se a faculdade de 
determinar, nas legislações nacionais, a proteção a 

da Convenção foi retificado no Diário Oficial da União no 96, de 23 
de maio de 1975, seção 1, página 6195. 
56 A palavra “termos” (em substituição a “temas”) foi retificada 
conforme o Diário Oficial da União no 96, de 23 de maio de 1975, 
seção 1, página 6195. 
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conceder aos textos oficiais de caráter legislativo, 
administrativo ou judiciário, assim como as traduções 
oficiais desses textos. 
 
5) As compilações de obras literárias ou artísticas, tais 
como enciclopédias e antologias, que, pela escolha ou 
disposição das matérias, constituem criações 
intelectuais, são como tais protegidas, sem prejuízo 
dos direitos dos autores sobre cada uma das obras que 
fazem parte dessas compilações. 
 
6) As obras acima designadas gozam de proteção em 
todos os países unionistas. A proteção exerce-se em 
benefício dos autores e de seus legítimos 
representantes. 
 
7) Os países da União reservam-se a faculdade de 
determinar, nas legislações nacionais, o âmbito de 
aplicação das leis referentes às obras de arte aplicada 
e aos desenhos e modelos industriais, assim como as 
condições de proteção de tais obras, desenhos e 
modelos, levando em conta as disposições do artigo 
7.4) da presente Convenção. Para as obras protegidas 
exclusivamente como desenhos e modelos no país de 
origem não pode ser reclamada, nos outros países 
unionistas, senão a proteção especial concedida aos 
desenhos e modelos nesses países; entretanto, se tal 
proteção especial não é concedida nesse país, estas 
obras serão protegidas como obras artísticas. 
 
8) A proteção da presente Convenção não se aplica às 
notícias do dia ou às ocorrências diversas que têm o 
caráter de simples informações de imprensa. 

 
Artigo 2 bis 

1) Os países da União reservam-se a faculdade de 
excluir, nas legislações nacionais, parcial ou 
totalmente, da proteção prevista no artigo anterior os 
discursos políticos e os discursos pronunciados nos 
debates judiciários. 
 
2) Os países da União reservam-se igualmente a 
faculdade de estabelecer nas suas leis internas as 
condições em que as conferências, alocuções, 
sermões e outras obras da mesma natureza, 
pronunciadas em público, poderão ser reproduzidas 
pela imprensa, transmitidas pelo rádio, pelo telégrafo 
para o público e constituir objeto de comunicações 
públicas mencionadas no artigo 11 bis 1) da presente 
Convenção, quando tal utilização é justificada pela 
finalidade da informação a ser atingida. 
 
3) Todavia, o autor tem o direito exclusivo de reunir em 
coleção as suas obras mencionadas nos parágrafos 
anteriores. 
 

Artigo 3 
1) São protegidos por força da presente Convenção: 

a) os autores nacionais de um dos países 
unionistas, quanto às suas obras, publicadas ou não; 
 

b) os autores não nacionais de um dos países 
unionistas, quanto às obras que publicarem pela 
primeira vez num desses países ou simultaneamente 
em um país estranho à União e num país da União. 
 
2) Os autores não nacionais de um dos países da 
União mas que têm sua residência habitual num deles 
são, para a aplicação da presente Convenção, 
assimilados aos autores nacionais do referido país. 

 
3) Por “obras publicadas” deve-se entender as obras 
editadas com o consentimento de seus autores, seja 
qual for o modo de fabricação dos exemplares, 
contanto que sejam postos à disposição do público em 
quantidade suficiente para satisfazer-lhe as 
necessidades, levando em conta a natureza da obra. 
Não constituem publicação a representação de obras 
dramáticas, dramático-musicais ou cinematográficas, 
a execução de obras musicais, a recitação pública de 
obras literárias, a transmissão ou a radiodifusão de 
obras literárias ou artísticas, a exposição de obras de 
arte e a construção de obras de arquitetura. 
 
4) Considera-se publicada simultaneamente em vários 
países toda e qualquer obra publicada em dois ou mais 
países dentro de trinta dias a contar da sua primeira 
publicação. 
 

Artigo 4 
1) Por força da presente Convenção, são protegidos, 
mesmo se as condições previstas no artigo 3 não 
forem preenchidas: 

a) os autores das obras cinematográficas cujo 
produtor tenha sua sede ou sua residência habitual em 
um dos países da União; 
 

b) os autores das obras de arquitetura edificadas 
num país da União ou de obras de arte gráfica ou 
plástica incorporadas em um imóvel situado em um 
país da União. 
 

Artigo 5 
1) Os autores gozam, no que concerne às obras 
quanto às quais são protegidos por força da presente 
Convenção, nos países da União, exceto o de origem 
da obra, dos direitos que as respectivas leis concedem 
atualmente ou venham a conceder no futuro aos 
nacionais, assim como dos direitos especialmente 
concedidos pela presente Convenção. 
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2) O gozo e o exercício desses direitos não estão 
subordinados a qualquer formalidade; esse gozo e 
esse exercício57 independentes da existência da 
proteção no país de origem das obras. Por 
conseguinte, afora as estipulações da presente 
Convenção, a extensão da proteção e os meios 
processuais garantidos ao autor para salvaguardar os 
seus direitos regulam-se exclusivamente pela 
legislação do país onde a proteção é reclamada. 
 
3) A proteção no país de origem é regulada pela 
legislação nacional. Entretanto, quando o autor não 
pertence ao país de origem da obra quanto à qual é 
protegido pela presente Convenção, ele terá nesse 
país, os mesmos direitos que os autores nacionais. 
 
4) Considera-se país de origem: 
 

a) quanto às obras publicadas pela primeira vez 
num dos países da União, este último país; entretanto, 
se se tratar de obras publicadas simultaneamente em 
vários países da União que concedam prazos de 
proteção diferentes, aquele dentre eles cuja lei 
conceda prazo de proteção menos extenso; 
 

b) quanto às obras publicadas simultaneamente 
num país estranho à União e num país da União, este 
último país; 
 

c) quanto às obras não publicadas ou quanto às 
obras publicadas pela primeira vez num país estranho 
à União, sem publicação simultânea num país da 
União, aquele a que pertence o autor; entretanto: 

i) se se tratar de obras cinematográficas cujo 
produtor tenha sua sede ou sua residência 
habitual num país da União, o país de origem 
será este último; e 

 

ii) se se tratar de obras de arquitetura 
edificadas num país da União ou de obras de 
artes gráficas e plásticas incorporadas num 
imóvel situado em um país da União, o país de 
origem será este último país. 

 
Artigo 6 

1) Quando um país estranho à União não proteger de 
maneira suficiente as obras dos autores pertencentes 
a qualquer dos países da União, este último poderá 
restringir a proteção das obras cujos autores 
pertencem, à data da primeira publicação dessas 
obras, ao outro país e não têm residência habitual em 
qualquer país unionista.58 Se o país da primeira 
publicação exercer esta faculdade, os outros países da 

 
57 Falta o verbo “são” entre os segmentos “[...] esse exercício” e 
“independentes da [...]”. 
58 A sentença deveria ser a seguinte: “Quando um país estranho à 
União não proteger de maneira suficiente as obras dos autores 

União não serão obrigados a conceder às obras 
submetidas a este regime especial uma proteção mais 
ampla do que aquela que lhes é concedida no país da 
primeira publicação. 
 
2) Nenhuma restrição, determinada por força do 
parágrafo precedente, deverá prejudicar os direitos 
que o autor tenha adquirido sobre qualquer obra sua 
publicada em país unionista antes de entrar em vigor 
essa restrição. 
 
3) Os países unionistas que, em virtude do presente 
artigo, restringirem a proteção dos direitos dos autores, 
notificá-lo-ão ao Diretor-Geral da Organização Mundial 
da Propriedade Intelectual (abaixo designado “Diretor-
Geral”), mediante declaração escrita em que se 
indiquem os países em relação aos quais a proteção 
se restringe, bem como as restrições a que os direitos 
dos autores pertencentes a esses países ficam 
sujeitos. O Diretor-Geral comunicará imediatamente o 
fato a todos os países da União. 
 

Artigo 6 bis 
1) Independentemente dos direitos patrimoniais do 
autor, e mesmo depois da cessão dos citados direitos, 
o autor conserva o direito de reivindicar a paternidade 
da obra e de se opor a toda deformação, mutilação ou 
outra modificação dessa obra, ou a qualquer dano à 
mesma obra, prejudiciais à sua honra ou à sua 
reputação. 
2) Os direitos reconhecidos ao autor por força do 
parágrafo 1) antecedente mantêm-se, depois de sua 
morte, pelo menos até à extinção dos direitos 
patrimoniais e são exercidos pelas pessoas físicas ou 
jurídicas a que a citada legislação reconhece qualidade 
para isso. Entretanto, os países cuja legislação, em 
vigor no momento da ratificação do presente Ato ou da 
adesão a ele, não contenha disposições assegurando 
a proteção, depois da morte do autor, de todos os 
direitos reconhecidos por força do parágrafo 1) acima, 
reservam-se a faculdade de estipular que alguns 
desses direitos não serão mantidos depois da morte do 
autor. 
 
3) Os meios processuais destinados a salvaguardar os 
direitos reconhecidos no presente artigo regulam-se 
pela legislação do país onde é reclamada a proteção. 
 

Artigo 7 
1) A duração da proteção concedida pela presente 
Convenção compreende a vida do autor e cinqüenta 
anos depois da sua morte. 
 

pertencentes a algum dos países da União, este último país poderá 
restringir a proteção das obras cujos autores pertencem, à data da 
primeira publicação dessas obras, ao outro país e não têm 
residência habitual em qualquer país unionista. [...]” 
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2) Entretanto, quanto às obras cinematográficas, os 
países da União têm a faculdade de dispor que o prazo 
da proteção expira cinqüenta anos depois que a obra 
tiver se tornado acessível ao público com o 
consentimento do autor, ou que, se tal acontecimento 
não ocorrer nos cinqüenta anos a contar da realização 
de tal obra, a duração da proteção expira cinqüenta 
anos depois da referida realização. 
 
3) Quanto às obras anônimas ou pseudônimas, a 
duração da proteção concedida pela presente 
Convenção expira cinqüenta anos após a obra ter se 
tornado licitamente acessível ao público. No entanto, 
quando o pseudônimo adotado pelo autor não deixa 
qualquer dúvida acerca da sua identidade, a duração 
da proteção é a prevista no parágrafo 1). Se o autor de 
uma obra anônima ou pseudônima revela a sua 
identidade durante o período acima indicado, o prazo 
de proteção aplicável é o previsto no parágrafo 1). Os 
países da União não estão obrigados a proteger as 
obras anônimas ou pseudônimas quanto às quais há 
razão de presumir-se que o seu autor morreu há 
cinqüenta anos. 
 
4) Os países da União reservam-se, nas suas 
legislações nacionais, a faculdade de regular a 
duração da proteção das obras fotográficas e das 
obras de artes aplicadas protegidas como obras 
artísticas; entretanto, a referida duração não poderá 
ser inferior a um período de vinte e cinco anos 
contados da realização da referida obra. 
5) O prazo de proteção posterior à morte do autor e os 
prazos previstos nos parágrafos 2), 3) e 4) precedentes 
começam a correr da morte ou da ocorrência 
mencionada nos referidos parágrafos, mas a duração 
desses prazos não se conta senão a partir do dia 1o de 
janeiro do ano seguinte àquele em que ocorreu a morte 
ou a ocorrência em questão. 
 
6) Os países da União têm a faculdade de conceder 
uma duração de proteção superior àquelas previstas 
nos parágrafos precedentes. 
 
7) Os países da União vinculados pelo Ato de Roma 
da presente Convenção e que concedem, nas suas 
legislações nacionais em vigor no momento da 
assinatura do presente Ato, durações inferiores 
àquelas previstas nos parágrafos precedentes têm a 
faculdade de conservá-las ao aderir ao presente Ato 
ou ao ratificá-lo. 
 
8) Em quaisquer59 casos, a duração será regulada pela 
lei do país em que a proteção for reclamada; 
entretanto, a menos que a legislação deste último país 

 
59 O segmento “8) Em quaisquer [...]”, que estava ilegível no Diário 
Oficial da União no 86, de 9 de maio de 1975, foi aclarado no Diário 
Oficial da União no 96, de 23 de maio de 1975, seção 1, página 6195. 

resolva de outra maneira, a referida proteção não 
excederá a duração fixada no país de origem da obra. 
 

Artigo 7 bis 
As disposições do artigo antecedente são igualmente 
aplicáveis quando o direito de autor pertence em 
comum aos colaboradores de uma obra, sob reserva 
de que os prazos consecutivos à morte do autor sejam 
calculados a partir da data da morte do último 
colaborador sobrevivente. 
 

Artigo 8 
Os autores de obras literárias e artísticas protegidos 
pela presente Convenção gozam, durante toda a 
vigência dos seus direitos sobre as suas obras 
originais, do direito exclusivo de fazer ou autorizar a 
tradução das mesmas obras60. 
 

Artigo 9 
1) Os autores de obras literárias e artísticas protegidas 
pela presente Convenção gozam do direito exclusivo 
de autorizar a reprodução destas obras, de qualquer 
modo ou sob qualquer forma que seja. 
 
2) Às legislações dos países da União reserva-se a 
faculdade de permitir a reprodução das referidas obras 
em certos casos especiais, contanto que tal 
reprodução não afete a exploração normal da obra 
nem cause prejuízo injustificado aos interesses 
legítimos do autor. 
 
3) Qualquer gravação sonora ou visual é considerada 
uma reprodução no sentido da presente Convenção. 
 

Artigo 10 
1) São lícitas as citações tiradas de uma obra já 
licitamente tornada acessível ao público, com a 
condição de que sejam conformes aos bons usos e na 
medida justificada pela finalidade a ser atingida, 
inclusive as citações de artigos de jornais e coleções 
periódicas sob forma de resumos de imprensa. 
 
2) Os países da União reservam-se a faculdade de 
regular, nas suas leis nacionais e nos acordos 
particulares já celebrados ou a celebrar entre si, as 
condições em que podem ser utilizadas licitamente, na 
medida justificada pelo fim a atingir, obras literárias ou 
artísticas a título de ilustração do ensino em 
publicações, emissões radiofônicas ou gravações 
sonoras ou visuais, sob a condição de que tal utilização 
seja conforme aos bons usos. 
 

60 O segmento “[...] das mesmas obras.” deveria ser “[...] de suas 
obras.”. 
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3) As citações e utilizações mencionadas nos 
parágrafos antecedentes serão acompanhadas pela 
menção da fonte e do nome do autor, se esse nome 
figurar na fonte. 

Artigo 10 bis 
1) Os países da União reservam-se a faculdade de 
regular nas suas leis internas as condições em que se 
pode proceder à reprodução na imprensa, ou à 
radiodifusão ou à transmissão por fio ao público, dos 
artigos de atualidade, de discussão econômica, 
política, religiosa, publicados em jornais ou revistas 
periódicas, ou das obras radiofônicas do mesmo 
caráter, nos casos em que a reprodução, a 
radiodifusão ou a referida transmissão não sejam 
expressamente reservadas. Entretanto, a fonte deve 
sempre ser claramente indicada; a sanção desta 
obrigação é determinada pela legislação do país em 
que a proteção é reclamada. 
 
2) Os países da União reservam-se igualmente a 
faculdade de regular nas suas legislações as 
condições nas quais, por ocasião de relatos de 
acontecimentos da atualidade por meio de fotografia, 
cinematografia ou transmissão por fio ao público, as 
obras literárias ou artísticas, vistas ou ouvidas no 
decurso do acontecimento podem, na medida 
justificada pela finalidade de informação a atingir, ser 
reproduzidas e tornadas acessíveis ao público. 
 

Artigo 11 
1) Os autores de obras dramáticas, dramático-
musicais e musicais gozam do direito exclusivo de 
autorizar: 1o a representação e a execução públicas 
das suas obras, inclusive a representação e a 
execução públicas por todos os meios e processos; 2o 
a transmissão pública por todos os meios da 
representação e da execução das suas obras. 
 
2) Os mesmos direitos são concedidos aos autores de 
obras dramáticas ou dramático-musicais, por toda 
duração dos seus direitos sobre a obra original, no que 
respeita à tradução das suas obras. 
 

Artigo 11 bis 
1) Os autores de obras literárias e artísticas gozam do 
direito exclusivo de autorizar; 1o a radiodifusão de suas 
obras ou a comunicação pública das mesmas obras 
por qualquer outro meio que sirva para transmitir sem 
fio os sinais, os sons ou as imagens; 2o qualquer 
comunicação pública, quer por fio, quer sem fio, da 
obra radiodifundida, quando a referida comunicação é 
feita por um outro organismo que não o da origem ; 3o 
a comunicação pública, por meio de alto-falante ou por 
qualquer outro instrumento análogo transmissor de 
sinais, de sons ou de imagem, da obra radiodifundida. 
 
2) Compete às legislações dos países da União regular 
as condições de exercício dos direitos constantes do 

parágrafo 1) do presente artigo, mas tais condições só 
terão um efeito estritamente limitado ao país que as 
tiver estabelecido. Essas condições não poderão, em 
caso algum, afetar o direito moral do autor, ou o direito 
que lhe pertence de receber remuneração eqüitativa, 
fixada, na falta de acordo amigável, pela autoridade 
competente. 
 
3) Salvo estipulação em contrário, as autorizações 
concedidas nos termos do parágrafo 1) do presente 
artigo não implicam autorização de gravar, por meio de 
instrumentos que fixem os sons ou as imagens, as 
obras radiodifundidas. Entretanto, os países da União 
reservam-se a faculdade de determinar nas suas 
legislações nacionais o regime das gravações 
efêmeras realizadas por um organismo de radiodifusão 
pelos seus próprios meios e para as suas emissões. 
Essas legislações poderão autorizar a conservação de 
tais gravações em arquivos oficiais, atendendo ao seu 
caráter excepcional de documentação. 
 

Artigo 11 ter 
1) Os autores de obras literárias gozam do direito 
exclusivo de autorizar; 1o a recitação pública de suas 
obras, inclusive a recitação pública por todos os meios 
ou processos; 2o a transmissão pública por todos os 
meios da recitação de suas obras. 
 
2) Os mesmos direitos são concedidos aos autores de 
obras literárias durante toda a duração de seus direitos 
sobre a obra original, no que respeita à tradução de 
suas obras. 

Artigo 12 
Os autores de obras literárias ou artísticas gozam do 
direito exclusivo de autorizar as adaptações, arranjos 
e outras transformações das mesmas obras. 
 

Artigo 13 
1) Cada país da União pode, no que lhe diz respeito, 
estabelecer reservas e condições relativas ao direito 
do autor de uma obra musical e do autor da letra cuja 
gravação juntamente com a obra musical já foi 
autorizada por este último, de autorizar a gravação 
sonora da referida obra musical , eventualmente com 
a letra; mas todas as reservas e condições desta 
natureza só terão um efeito estritamente limitado ao 
país que as tiver estabelecido e não poderão em caso 
algum afetar o direito que tem o autor de receber 
remuneração eqüitativa, fixada, na falta de acordo 
amigável, pela autoridade competente. 
 
2) As gravações de obras musicais que tenham sido 
realizadas num país da União nos termos do artigo 
13.3) das Convenções assinadas em Roma a 2 de 
junho de 1928 e em Bruxelas a 26 de junho de 1948 
poderão, naquele país, constituir objeto de 
reproduções sem o consentimento do autor da obra 
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musical até a expiração de um período de dois anos 
contados da data na qual o referido país fica vinculado 
pelo presente Ato. 
3) As gravações feitas nos termos dos parágrafos 1) e 
2) do presente artigo e importadas, sem autorização 
das partes interessadas, para um país onde não sejam 
lícitas poderão ser ali apreendidas. 
 

Artigo 14 
1) Os autores de obras literárias ou artísticas têm o 
direito exclusivo de autorizar: 1o a adaptação e 
reprodução cinematográfica dessa obra e a 
distribuição das obras assim adaptadas ou 
reproduzidas; 2o a representação e a execução 
públicas e a transmissão por fio ao público das obras 
assim adaptadas ou reproduzidas. 
 
2) A adaptação, sobre qualquer outra forma artística, 
das realizações cinematográficas extraídas de obras 
literárias ou artísticas fica submetida, sem prejuízo da 
autorização dos seus autores, à autorização dos 
autores das obras originais. 
 
3) As disposições do artigo 13.1) não são aplicáveis. 
 

Artigo 14 bis 
1) Sem prejuízo dos direitos de autor de qualquer obra 
que poderia ter sido adaptada ou reproduzida, a obra 
cinematográfica é protegida como uma obra original. O 
titular do direito de autor sobre a obra cinematográfica 
goza dos mesmos direitos que o autor de uma obra 
original, inclusive os direitos mencionados no artigo 
precedente. 
 
2) a) A determinação dos titulares do direito de 
autor sobre a obra cinematográfica é reservada à 
legislação do país em que a proteção é reclamada. 
 

b) Entretanto, nos países da União nos quais a 
legislação reconhece entre estes titulares os autores 
das contribuições prestadas à realização da obra 
cinematográfica, estes últimos, se se comprometeram 
a prestar tais contribuições, não poderão, salvo 
estipulação contrária ou particular, se opor à 
reprodução, à distribuição, à representação e à 
execução públicas, à transmissão por fio ao público, à 
radiodifusão, à comunicação ao público, à colocação 
de legendas e à dublagem dos textos, da obra 
cinematográfica. 
 

c) A questão de saber se a forma de 
compromisso acima referido deve, para a aplicação da 
alínea b) precedente, ser ou não um contrato escrito 
ou ato escrito equivalente, é regulada pela legislação 
do país da União em que o produtor da obra 
cinematográfica tem sua sede ou a sua residência 

 
61 O termo “a disposição” deveria estar no plural “as disposições”. 

habitual. Todavia, à legislação dos países da União 
onde a proteção é reclamada fica reservada a 
faculdade de dispor que tal compromisso deve ser um 
contrato escrito ou um ato escrito equivalente. Os 
países que fazem uso desta faculdade deverão 
notificá-lo ao Diretor-Geral, por uma declaração escrita 
que será imediatamente comunicada por este último a 
todos os outros países da União. 
 

d) Por “estipulação contrária ou particular” 
deve entender-se toda condição restritiva que possa 
acompanhar o referido compromisso. 
 
3) A menos que a legislação nacional decida de outra 
maneira, a disposição61 do parágrafo 2) b) acima não 
são aplicáveis nem aos autores dos argumentos, dos 
diálogos e das obras musicais, criados para a 
realização da obra cinematográfica, nem ao realizador 
principal da mesma. Entretanto os países da União 
cuja legislação não contenha disposições prevendo a 
aplicação do parágrafo 2) b) precitado ao referido 
realizador deverão notificá-lo ao Diretor-Geral 
mediante uma declaração escrita que será 
imediatamente comunicada por este último a todos os 
outros países da União. 
 

Artigo 14 ter 
1) Quanto às obras de arte originais e aos manuscritos 
originais dos escritores e compositores, o autor – ou, 
depois da sua morte, as pessoas físicas ou jurídicas 
como tais qualificadas pela legislação nacional – goza 
de um direito inalienável de ser interessado nas 
operações de venda de que a obra for objeto depois da 
primeira cessão efetuada pelo autor. 
 
2) A proteção prevista no parágrafo anterior só é 
exigível em cada país unionista se a legislação do país 
a que pertence o autor admite essa proteção e na 
medida em que o permite a legislação do país onde tal 
proteção é reclamada. 
 
3) As modalidades e as taxas de percepção são 
determinadas em cada legislação nacional. 
 

Artigo 15 
1) Para que os autores das obras literárias e artísticas 
protegidas pela presente Convenção sejam, até prova 
em contrário considerados como tais e admitidos em 
conseqüência, perante os tribunais dos países da 
União, a proceder judicialmente contra os 
contrafatores, basta que seus nomes venham 
indicados nas obras pela forma usual. O presente 
parágrafo é aplicável mesmo quando os nomes são 
pseudônimos, desde que os pseudônimos adotados 
não deixem quaisquer dúvidas acerca da identidade 
dos autores. 
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2) Presume-se produtor da obra cinematográfica, salvo 
prova em contrário, a pessoa física ou jurídica cujo 
nome é indicado na referida obra na forma habitual. 
 
3) Quanto às obras anônimas, e às pseudônimas que 
não sejam as mencionadas no parágrafo 1) anterior, o 
editor cujo nome vem indicado na obra é, sem 
necessidade de outra prova, considerado 
representante do autor; nesta qualidade tem poderes 
para salvaguardar e fazer valer os direitos deste. A 
disposição do presente parágrafo deixa de aplicar-se 
quando o autor revelou a sua identidade e justificou a 
sua qualidade. 
 
4) a) Quanto às obras não publicadas cujo autor 
é de identidade desconhecida, mas, segundo tudo leva 
a presumir, nacional de um país da União, é reservada 
à legislação desse país a faculdade de designar a 
autoridade competente para representar esse autor e 
com poderes para salvaguardar e fazer valer os 
direitos do mesmo nos países da União. 

 
b) Os países da União, que, por força desta 

disposição, procederem a tal designação, notificá-lo-
ão ao Diretor-Geral mediante uma declaração escrita 
em que serão indicadas todas as informações relativas 
à autoridade assim designada. O Diretor-Geral 
comunicará imediatamente a referida declaração a 
todos os outros países da União. 
 

Artigo 16 
1) Toda obra contrafeita pode ser apreendida nos 
países da União onde a obra original tem direito à 
proteção legal. 
 
2) As disposições do parágrafo precedente são 
igualmente aplicáveis às reproduções provenientes de 
um país onde a obra não é protegida ou deixou de sê-
lo. 
 
3) A apreensão efetua-se de acordo com a legislação 
interna de cada país. 
 

Artigo 17 
As disposições da presente Convenção não podem 
prejudicar, seja no que for, o direito que tem o Governo 
de qualquer dos países da União de permitir, vigiar ou 
proibir, por medidas de legislação ou de polícia interna, 
a circulação, a representação ou a exposição de 
qualquer obra ou produção a respeito das quais a 
autoridade competente julgue necessário exercer esse 
direito. 
 

Artigo 18 
1) A presente Convenção aplica-se a todas as obras 
que na data da entrada em vigor deste instrumento, 

não caíram ainda no domínio público nos seus países 
de origem por ter expirado o prazo de proteção. 
 
2) Todavia, se uma obra, por ter expirado o prazo de 
proteção que lhe era anteriormente reconhecido, caiu 
no domínio público no país onde a proteção é 
reclamada, não voltará a ser ali protegida. 
 
3) A aplicação deste princípio efetuar-se-á de acordo 
com as estipulações contidas nas convenções 
especiais já celebradas ou a celebrar neste sentido 
entre países da União. Na falta de semelhantes 
estipulações, os países respectivos regularão, cada 
qual no que lhe disser respeito, as modalidades 
relativas a tal aplicação. 
 
4) As disposições precedentes aplicam-se igualmente 
no caso de novas adesões à União e quando a 
proteção for ampliada por aplicação do artigo 7 ou por 
abandono de reservas. 
 

Artigo 19 
A disposições da presente Convenção não impedem 
que se reivindique a aplicação de disposições mais 
amplas que venham a ser promulgadas na legislação 
de qualquer país unionista. 
 

Artigo 20 
Os governos dos países da União reservam-se o 
direito de celebrar entre si acordos particulares, desde 
que tais acordos concedam aos autores direitos mais 
extensos do que aqueles conferidos pela Convenção 
ou que contenham estipulações diferentes não 
contrárias à mesma. As disposições dos acordos 
existentes que correspondem às condições acima 
indicadas continuam em vigor. 
 

Artigo 21 
1) Figuram em Anexo disposições especiais relativas 
aos países em vias de desenvolvimento. 

 
2) Sob reserva das disposições do artigo 28.1) b), o 
Anexo forma parte integrante do presente Ato. 
 

Artigo 22 
1) a) A União tem uma Assembléia composta dos 
países da União vinculados pelos artigos 22 a 26. 

 
b) O Governo de cada país é representado por 

um delegado, que pode ser assessorado por 
suplentes, conselheiros e peritos. 
 

c) Os ônus de cada delegação são suportados 
pelo Governo que a designou. 
 
2) a) A Assembléia: 
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i) trata de todas as questões relativas à 
manutenção e ao desenvolvimento da União e à 
aplicação da presente Convenção; 

 

ii) dá ao ”Bureau international de la propriété 
intellectuelle” (abaixo denominado “o Bureau 
Internacional"), mencionado na Convenção que 
instituiu a Organização Mundial da Propriedade 
Intelectual (abaixo denominada “a 
Organização”), diretrizes relativas à preparação 
das conferências de revisão, levando 
devidamente em conta as observações dos 
países da União que não são62 vinculados pelos 
artigos 22 a 26; 

 

iii) examina e aprova os relatórios e as 
atividades do Diretor-Geral da Organização 
relativos à União e lhe dá todas as diretrizes 
úteis referentes às questões da competência da 
União; 

 

iv) elege os membros da Comissão 
Executiva da Assembléia; 

v) examina e aprova os relatórios e as 
atividades de sua Comissão Executiva e lhe dá 
diretrizes; 

 

vi) baixa o programa, adota o orçamento 
trienal da União e aprova suas contas de 
encerramento; 

 

vii) adota o regimento financeiro da União; 
 

viii) cria as comissões de peritos e grupos de 
trabalho que julgar úteis à realização dos 
objetivos da União; 

 

ix) decide quais os países não-membros da 
União e quais as organizações 
intergovernamentais e internacionais não-
governamentais que podem ser admitidas nas 
suas reuniões na qualidade de observadores; 

 

x) adota as modificações dos artigos 22 a 
26;63 

 

xi) empreende qualquer outra64 ação 
apropriada a fim de alcançar os objetivos da 
União; 

 

 
62 O verbo mais adequado seria “estão” ao invés de “são”. 
63 Texto retificado pelo Diário Oficial da União no 96, de 23 de maio 
de 1975, seção 1, página 6195. 

xii) executa quaisquer outras tarefas 
decorrentes da presente Convenção; 

 

xiii) exerce, com a ressalva de que os aceite, 
os direitos que lhe são conferidos pela 
Convenção que instituiu a Organização. 

 
b) Em questões que interessem igualmente 

outras Uniões administradas pela Organização, a 
Assembléia estatui após tomar conhecimento do 
parecer da Comissão de Coordenação da 
Organização.  

 
3) a) Cada País Membro da assembléia dispõe 
de um voto. 
 

b) O “quorum” é constituído pela metade dos 
Países Membros da Assembléia. 
 

c) Não obstante as disposições da alínea b), 
se, por ocasião de uma sessão, o número dos países 
representados for inferior à metade mas igual ou 
superior a um terço dos Países Membros da 
Assembléia, esta poderá tomar decisões; entretanto, 
as decisões da Assembléia, com exceção daquelas 
relativas ao processamento dos trabalhos, só se 
tornarão executórias quando as condições enunciadas 
abaixo forem cumpridas. O Bureau Internacional 
comunica as referidas decisões aos Países Membros 
da Assembléia que não estavam representados, 
convidando-os a expressar por escrito, num prazo de 
três meses contados da data da referida comunicação, 
seu voto ou sua abstenção. Se, expirado este prazo, o 
número dos países que assim exprimiram seu voto ou 
sua abstenção for pelo menos igual ao número de 
países que faltavam para que o “quorum” fosse 
alcançado por ocasião da sessão, as referidas 
decisões tornar-se-ão executórias- contanto que se 
mantenha ao mesmo tempo a maioria necessária. 
 

d) Ressalvadas as disposições do artigo 26.2), 
as decisões da Assembléia são tomadas por maioria 
de dois terços dos votos expressos. 
 

e) A abstenção não é computada como voto. 
 

f) Um delegado não pode representar senão 
um só país e somente pode votar em nome dele. 
 

g) Os países da União que não são membros 
da Assembléia são admitidos às suas reuniões na 
qualidade de observadores. 
 

64 A palavra “outra” foi retificada conforme o Diário Oficial da União 
no 96, de 23 de maio de 1975, seção 1, página 6195. 
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4) a) A Assembléia se reúne uma vez em cada 
três anos em sessão ordinária, mediante convocação 
feita pelo Diretor-Geral e, salvo casos excepcionais, 
durante o mesmo período e no mesmo lugar que a 
Assembléia Geral da Organização. 
 

b) A Assembléia se reúne em sessão 
extraordinária mediante convocação feita pelo Diretor-
Geral, a pedido da Comissão Executiva ou a pedido de 
um quarto dos Países Membros da Assembléia. 
 
5) A Assembléia adotará seu próprio regimento interno. 
 

Artigo 23 
1) A Assembléia tem uma Comissão Executiva. 
 
2) a) A Comissão Executiva é composta dos 
países eleitos pela Assembléia dentre os Países 
Membros desta última. Além disso, o país em cujo 
território a Organização tem a sua sede dispõe, ex 
officio, de um lugar na Comissão, ressalvadas as 
disposições do artigo 25.7) b). 
 

b) O Governo de cada País Membro da 
Comissão Executiva é representado por um delegado 
que pode ser assessorado por suplentes, conselheiros 
e peritos. 
 

c) As despesas de cada delegação são 
custeadas pelo Governo que a designou. 
 
3) O número de Países Membros da Comissão 
Executiva corresponde à quarta parte do número dos 
Países Membros da Assembléia. No cálculo das vagas 
a preencher, o resto que fica depois da divisão por 
quatro não é tomado em consideração. 
 
4) Por ocasião da eleição dos membros da Comissão 
Executiva, a Assembléia levará em conta uma 
distribuição geográfica eqüitativa e a necessidade de 
estarem os países que são partes nos Acordos 
Especiais que possam ser estabelecidos em relação 
com a União entre os países que constituem a 
Comissão Executiva. 
 
5) a) Os membros da Comissão Executiva 
permanecem nas suas funções a partir do 
encerramento da sessão da Assembléia no decurso da 
qual foram eleitos até o término da sessão ordinária 
seguinte da Assembléia. 
 

b) Os membros da Comissão Executiva são 
reelegíveis no limite máximo de dois terços deles. 
 

c) A Assembléia regulamenta as modalidades 
da eleição e da eventual reeleição dos membros da 
Comissão Executiva. 

6) a) A Comissão Executiva: 

i) prepara o projeto de ordem do dia da 
Assembléia; 

 

ii) submete à Assembléia propostas relativas 
aos projetos de programa e de orçamento trienal 
da União preparados pelo Diretor-Geral; 

 

iii) dá seu parecer, nos limites do programa e 
do orçamento trienal, sobre os programas e os 
orçamentos anuais preparados pelo Diretor-
Geral; 

 

iv) submete à Assembléia, com os 
comentários apropriados, os relatórios 
periódicos do Diretor-Geral e os relatórios 
anuais de verificação das contas; 

 

v) toma todas as medidas úteis com vistas à 
execução do programa da União pelo Diretor-
Geral, nos termos das decisões da Assembléia 
e levando em conta as circunstâncias 
sobrevindas entre duas sessões ordinárias da 
referida Assembléia; 

 

vi) se desincumbe de quaisquer outras 
tarefas que lhe sejam atribuídas no âmbito da 
presente Convenção. 

 
b) Relativamente às questões que interessem 

igualmente outras Uniões administradas pela 
Organização, a Comissão Executiva estatui depois de 
tomar conhecimento do parecer do Conselho de 
Coordenação da Organização.  
 
7) a) A Comissão Executiva reúne-se uma vez 
por ano em sessão ordinária, mediante convocação 
feita pelo Diretor-Geral, na medida do possível durante 
o mesmo período e no mesmo lugar que a Comissão 
de Coordenação da Organização; 
 

b) A Comissão Executiva se reúne em sessão 
extraordinária mediante convocação feita pelo Diretor-
Geral, seja por iniciativa deste último, seja a pedido de 
seu Presidente ou de um quarto de seus membros. 
 
8) a) Cada País Membro da Comissão Executiva 
dispõe de um voto; 
 

b) A metade dos Países Membros da 
Comissão Executiva constitui o “quorum”; 
 

c) As decisões são tomadas por maioria 
simples dos votos expressos; 
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d) A abstenção não pode ser considerada 
como voto; 
 

e) Um delegado não pode representar senão 
um só país e somente pode votar em nome dele; 
 
9) Os países da União que não sejam membros da 
Comissão Executiva são admitidos às suas reuniões 
na qualidade de observadores. 
 
10) A Comissão Executiva adotará seu próprio 
regimento interno. 
 

Artigo 24 
1) a) As tarefas administrativas que incumbem à 
União são asseguradas pelo Bureau Internacional, que 
sucede ao Bureau da União unido com o Bureau de 
União instituído pela Convenção Internacional para a 
Proteção da Propriedade Industrial. 
 

b) O Bureau Internacional encarrega-se 
especialmente do secretariado dos diversos órgãos da 
União. 
 

c) O Diretor-Geral da Organização é o mais 
alto funcionário da União e a representa. 
 
2) O Bureau Internacional reúne e publica as 
informações relativas à proteção do direito de autor. 
Cada país da União comunica, logo que possível ao 
Bureau Internacional o texto de qualquer nova lei 
assim como de quaisquer textos oficiais relativos à 
proteção do direito de autor. 
 
3) O Bureau Internacional publica um periódico 
mensal. 
 
4) O Bureau Internacional fornece a qualquer país da 
União, a seu pedido, informações do direito de autor. 
 
5) O Bureau Internacional realiza estudos e fornece 
serviços destinados a facilitar a proteção do direito de 
autor. 
 
6) O Diretor-Geral e qualquer membro do pessoal por 
ele designado participam, sem direito de voto, de todas 
as reuniões da Assembléia, da Comissão Executiva e 
qualquer outra comissão de peritos ou grupo de 
trabalho. O Diretor-Geral ou um membro do pessoal 
designado por ele é, ex officio, secretário dos referidos 
órgãos. 
 
7) a) O Bureau Internacional, em conformidade 
com as diretrizes da Assembléia e em Cooperação 
com a Comissão Executiva, prepara as conferências 
de revisão das disposições da Convenção que não 
sejam aquelas compreendidas nos artigos 22 a 26; 

b) O Bureau Internacional pode consultar 
órgãos intergovernamentais e internacionais não 
governamentais relativamente à preparação das 
conferências de revisão. 
 

c) O Diretor-Geral e as pessoas designadas 
por ele participam, sem direito de voto, das 
deliberações dessas conferências. 

 
8) O Bureau Internacional executa quaisquer outras 
tarefas que lhe sejam atribuídas. 
 

Artigo 25 
1) a) A União tem um orçamento. 
 

b) O orçamento da União abrange as receitas 
e as despesas próprias da União, sua contribuição 
para o orçamento das despesas comuns às Uniões, 
assim como, eventualmente, a quantia posta à 
disposição do orçamento da Conferência da 
Organização. 
 

c) Consideram-se despesas comuns às 
Uniões as despesas que não são exclusivamente 
atribuídas à União, mas igualmente a uma ou várias 
outras Uniões administradas pela Organização. A 
parte da União nessas despesas comuns é 
proporcional ao interesse que ditas despesas 
apresentam para ela. 
 
2) O orçamento da União é estabelecido levando-se 
em conta as exigências de coordenação com os 
orçamentos das outras Uniões administradas pela 
Organização. 
 
3) O orçamento da União é financiado com os 
seguintes recursos: 

i) as contribuições dos países da União; 
 

ii) as taxas e quantias devidas pelos serviços 
prestados pelo Bureau Internacional por conta 
da União; 

 

iii) o produto da venda das publicações do 
Bureau Internacional relativas à União e os 
direitos correspondentes a essas publicações; 

 

iv) os donativos, legados e subvenções; 
 

v) os aluguéis, juros e outras rendas 
diversas. 

 
4) a) A fim de determinar sua parte de 
contribuição ao orçamento, cada país da União é 
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incluído numa classe e paga suas contribuições anuais 
com base em num número de unidades fixado como 
segue: 
 

Classe I  ..............................................................  25 
Classe II  .............................................................  20 
Classe III  ............................................................  15 
Classe IV  ...........................................................  10 
Classe V  ..............................................................  5 
Classe VI  .............................................................  3 
Classe VII  ............................................................  1 
 

b) A menos que já o tenha feito antes, cada país 
declarará, no momento do depósito do seu instrumento 
de ratificação ou de adesão, em qual das mencionadas 
classes deseja ser incluído. Pode mudar de classe. Se 
escolher uma classe inferior, deve comunicar o fato à 
Assembléia por ocasião de uma de suas sessões 
ordinárias. Tal mudança entrará em vigor no início do 
ano civil seguinte à referida sessão; 
 

c) A contribuição anual de cada país consiste 
numa quantia cuja relação à soma total das 
contribuições anuais ao orçamento da União, de todos 
os países, é a mesma que a relação entre o número de 
unidades da classe na qual está incluído e o número 
total das unidades do conjunto dos países. 
 

d) As contribuições vencem no dia 1o de janeiro 
de cada ano. 
 

e) Um país atrasado no pagamento de suas 
contribuições não pode exercer seu direito de voto, em 
qualquer dos órgãos da União do qual é membro, se o 
montante de seus atrasados é igual ou superior ao das 
contribuições das quais é devedor pelos dois anos 
completos esgotados. Entretanto, qualquer um desses 
órgãos pode permitir que tal país continue exercendo 
seu direito de voto no órgão enquanto julgar que o 
atraso resulta de circunstâncias excepcionais e 
inevitáveis. 
 

f) No caso em que o orçamento não haja sido 
adotado antes do inicio do novo exercício, continuará 
a ser aplicado, conforme as modalidades previstas 
pelo regimento financeiro, o orçamento do ano 
anterior. 
 
5) O montante das taxas e quantias devidas por 
serviços prestados pelo Bureau Internacional por conta 
da União é fixado pelo Diretor-Geral, que informa sobre 
isso a Assembléia e a Comissão Executiva. 
 
6) a) A União possui um fundo de giro constituído 
por um pagamento único, efetuado por cada país da 

União. Se o fundo se torna insuficiente, a Assembléia 
decide seu aumento. 
 

b) O montante do pagamento inicial de cada 
país para o citado fundo ou de sua participação no 
aumento deste último é proporcional à contribuição 
desse país para o ano no curso do qual se constituiu o 
fundo ou se resolveu o aumento. 
 

c) A proporção e as modalidades de 
pagamento são determinadas pela assembléia, 
mediante proposta do Diretor-Geral e após parecer da 
Comissão de Coordenação da Organização. 
 
7) a) O Acordo de sede concluído com o país em 
cujo território a Organização tem sua sede prevê que, 
se o fundo de giro for insuficiente, este país concederá 
adiantamentos. O montante desses adiantamentos e a 
condições nas quais são concedidos constituem 
objeto, em cada caso, de acordos separados entre o 
país em questão e a Organização. Enquanto tal país 
tiver obrigação de conceder adiantamentos, disporá 
ele, ex officio, de uma cadeira na Comissão Executiva. 
 

b) O país mencionado na alínea a) e a 
Organização têm, cada um, o direito de denunciar o 
compromisso de conceder adiantamentos, mediante 
notificação por escrito. A denúncia entra em vigor três 
anos depois do fim do ano no curso do qual ela foi 
notificada. 
 
8) A verificação das contas é assegurada, segundo as 
modalidades previstas pelo regimento financeiro, por 
um ou vários países da União ou por técnicos de 
controle externo, que são, com o consentimento deles, 
designados pela Assembléia. 
 

Artigo 26 
1) Propostas de modificação dos artigos 22, 23, 24, 25 
e do presente artigo podem ser apresentados por 
qualquer País Membro da Assembléia, pela Comissão 
Executiva ou pelo Diretor-Geral. Estas propostas são 
comunicadas por este último aos Países Membros da 
Assembléia seis meses pelo menos antes de serem 
submetidas à Assembléia para exame. 
 
2) Toda modificação dos artigos mencionados no 
parágrafo 1) é adotada pela Assembléia. A adoção 
requer três quartos dos votos expressos; entretanto, 
qualquer modificação do artigo 22 e do presente 
parágrafo requer quatro quintos dos votos expressos. 
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3) Qualquer modificação dos artigos mencionados na 
alínea65 1) entra em vigor um mês depois do 
recebimento pelo Diretor-Geral das notificações 
escritas de aceitação efetuadas em conformidade com 
suas respectivas normas constitucionais, de três 
quartos dos países que eram membros da Assembléia 
no momento em que a modificação foi adotada. 
Qualquer modificação dos referidos artigos assim 
aceita vincula todos os países que sejam membros da 
Assembléia no momento em que a modificação entra 
em vigor ou que se tornam membros numa data 
ulterior; entretanto, qualquer modificação que aumente 
as obrigações financeiras dos países da União não 
vincula senão aquele dentre eles que notificaram sua 
aceitação de tal modificação. 
 

Artigo 27 
1) A presente Convenção será submetida a revisões a 
fim de nela introduzirem melhoramentos que possam 
aperfeiçoar o sistema da União. 
 
2) Para tal efeito, realizar-se-ão conferências, 
sucessivamente, num dos países da União, entre os 
delegados dos referidos países. 
 
3) Sem prejuízo das disposições do artigo 26 
aplicáveis à modificação dos artigos 22 a 26, qualquer 
revisão do presente Ato, inclusive o Anexo, requer a 
unanimidade dos votos expressos. 
 

Artigo 28 
1) a) Qualquer dos países da União que tenha 
assinado o presente Ato pode ratificá-lo e, se não o 
tiver assinado, pode a ele aderir. Os instrumentos de 
ratificação ou de adesão são depositados junto ao 
Diretor-Geral. 
 

b) Qualquer dos países da União pode 
declarar no seu instrumento de ratificação ou de 
adesão que a sua ratificação ou sua adesão não é 
aplicável aos artigos 1 a 21 e ao Anexo; entretanto se 
tal país já fez uma declaração de acordo com o artigo 
VI.1) do Anexo, só pode declarar no referido 
instrumento que sua ratificação ou sua adesão não se 
aplica aos artigos 1 a 20. 
 

c) Qualquer dos países da União que, de 
acordo com a alínea b), excluiu dos efeitos da sua 
ratificação ou de sua adesão às disposições 
mencionadas na referida alínea pode, a qualquer 
momento posterior, declarar que estende os efeitos de 
sua ratificação ou de sua adesão a estas disposições. 
Tal declaração é depositada junto ao Diretor-Geral. 
 

 
65 O segmento deveria ser “[...] no parágrafo [...]” ao invés de “[...] 
na alínea [...]”. 

2) a) Os artigos 1 a 21 e o Anexo entram em vigor 
três meses depois que as duas condições seguintes 
foram preenchidas: 

i) cinco países da União pelo menos 
ratificaram o presente Ato ou a ele aderiram sem 
fazerem declaração segundo o parágrafo 1) b); 

 

ii) a Espanha, os Estados Unidos da 
América, a França e o Reino Unido da Grã-
Bretanha e Irlanda do Norte ficaram vinculados 
pela Convenção Universal sobre o direito de 
autor, tal como foi revista em Paris a 24 de julho 
de 1971. 

 
b) A entrada em vigor mencionada na alínea a) 

é efetiva em relação aos países da União que, três 
meses pelo menos antes da referida entrada em vigor, 
depositaram instrumentos de ratificação ou de adesão 
que não contêm declaração segundo o parágrafo 1) b). 
 

c) Em relação a qualquer dos países da União 
ao qual a alínea b) não é aplicável e que ratifica o 
presente Ato ou a ele adere sem fazer declaração 
segundo o parágrafo 1) b), os artigos 1 a 21 e o Anexo 
entram em vigor três meses depois da data em que o 
Diretor-Geral notificou o depósito do instrumento de 
ratificação ou de adesão em causa, a menos que uma 
data posterior tenha sido indicada no instrumento 
depositado. Nesse último caso, os artigos 1 e 21 e o 
Anexo entram em vigor em relação a este país na data 
assim indicada. 
 

d) As disposições das alíneas a) a c) não afetam 
a aplicação do artigo VI do Anexo. 
 
3) Em relação a qualquer país da União que ratifique o 
presente Ato ou a ele adira com ou sem declaração 
segundo o parágrafo 1) b), os artigos 22 a 38 entram 
em vigor três meses depois da data em que o Diretor-
Geral houver notificado o depósito do instrumento de 
ratificação ou de adesão em causa, a menos que uma 
data posterior tenha sido indicada no instrumento 
depositado. Neste último caso, os artigos 22 a 38 
entram em vigor em relação a este país na data assim 
indicada. 
 

Artigo 29 
1) Qualquer país estranho à União pode aderir ao 
presente Ato e tornar-se, assim, parte na presente 
Convenção e membro da União. Os instrumentos de 
adesão são depositados junto ao Diretor-Geral. 
 
2) a) Ressalvada a alínea b), a presente 
Convenção entra em vigor em relação a qualquer país 
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estranho à União três meses depois da data em que o 
Diretor-Geral notificou o depósito de seu instrumento 
de adesão, a menos que uma data posterior tenha sido 
indicada no instrumento depositado. Neste último 
caso, a presente Convenção entra em vigor em relação 
a esse país na data assim indicada. 
 

b) Se a entrada em vigor em aplicação da 
alínea a) precede a entrada em vigor dos artigos 1 a 
21 e do Anexo em aplicação do artigo 28.2) a), o 
referido país será vinculado, no intervalo, pelos artigos 
1 a 20 do Ato de Bruxelas da presente Convenção que 
passam a substituir os artigos 1 a 21 e o Anexo. 
 

Artigo 29 bis 
A ratificação do presente Ato ou a adesão a este Ato 
por qualquer país não vinculado pelos artigos 22 a 38 
do Ato de Estocolmo da presente Convenção equivale, 
para o único fim de poder-se aplicar o artigo 14.2) da 
Convenção que institui a Organização, à ratificação do 
Ato de Estocolmo ou à adesão a este Ato com a 
limitação prevista pelo artigo 28.1) b) i) de tal Ato. 
 

Artigo 30 
1) Ressalvadas as exceções permitidas pelo parágrafo 
2) do presente artigo, pelo artigo 28.1) b), pelo artigo 
33.2), assim como pelo Anexo, a ratificação ou a 
adesão importa, de pleno direito, em acessão a todas 
as cláusulas e admissão a todas as vantagens 
estipuladas pela presente Convenção. 
 
2) a) Qualquer país da União que ratifica o 
presente Ato ou que a ele adere pode, sem prejuízo do 
artigo V.2) do Anexo, conservar o benefício das 
ressalvas que formulou anteriormente, com condição 
de declará-lo ao fazer o depósito de seu instrumento 
de ratificação ou de adesão. 
 

b) Qualquer país estranho à União pode 
declarar, ao aderir à presente Convenção, e sem 
prejuízo do artigo V.2) do Anexo, que entende 
substituir, provisoriamente pelo menos, ao artigo 8 do 
presente Ato, relativo ao direito de tradução, as 
disposições do artigo 5 da Convenção da União de 
1886, completada em Paris em 1896, ficando bem 
entendido que estas disposições visam somente a 
tradução numa língua de uso geral no referido país. 
Sem prejuízo do artigo 1.6) b) do Anexo, qualquer país 
tem a faculdade de aplicar, relativamente ao direito de 
tradução das obras que têm como país de origem que 
faça uso de tal ressalva, uma proteção equivalente à 
concedida por este último país. 
 

c) Qualquer país pode, em qualquer momento, 
retirar as referidas ressalvas, mediante notificação 
dirigida ao Diretor-Geral. 
 

Artigo 31 
1) Qualquer país pode declarar em seu instrumento de 
ratificação ou de adesão, ou pode informar ao Diretor-
Geral mediante notificação escrita em qualquer 
momento posterior, que a presente Convenção é 
aplicável à totalidade ou a parte dos territórios, 
designados na declaração ou na notificação, pelos 
quais assume a responsabilidade das relações 
exteriores. 
 
2) Qualquer país que tenha feito tal declaração ou 
efetuado tal notificação pode, em qualquer momento, 
notificar o Diretor-Geral que a presente Convenção 
deixa de ser aplicável à totalidade ou a parte dos 
referidos territórios. 
 
3) a) Qualquer declaração feita por força do 
parágrafo 1) entra em vigor na mesma data em que a 
ratificação ou a adesão em cujo instrumento ela foi 
incluída, e qualquer notificação efetuada por força 
deste parágrafo entra em vigor três meses depois de 
sua notificação pelo Diretor-Geral. 
 

b) Qualquer notificação efetuada por força do 
parágrafo 2) entra em vigor doze meses depois de seu 
recebimento pelo Diretor-Geral. 
 
4) O presente artigo não poderá ser interpretado como 
acarretando o reconhecimento ou a aceitação tácita 
por qualquer dos países da União da situação de fato 
de qualquer território ao qual a presente Convenção é 
tornada aplicável por um outro país da União por força 
de uma declaração feita em aplicação do parágrafo 1). 
 

Artigo 32 
1) O presente Ato substitui, nas relações entre os 
países da União, e na medida em que se aplica, a 
Convenção de Berna de 9 de setembro de 1886 e os 
Atos de revisão subseqüentes. Os Atos que vigoravam 
anteriormente continuam sendo aplicáveis, em sua 
totalidade ou na medida em que o presente Ato não os 
substitui por força da frase anterior, nas relações com 
os países da União que não ratifiquem o presente Ato 
ou que a ele não adiram. 
 
2) Os países estranhos à União, que passem a ser 
partes no presente Ato aplicá-lo-ão, sem prejuízo das 
disposições do parágrafo 3), relativamente a qualquer 
país da União que não seja parte deste Ato, ou que, 
sendo parte do mesmo, tenha feito a declaração 
prevista no artigo 28.1) b). Os referidos países 
admitirão que tal país, em suas relações com eles: 

i) aplique as disposições do Ato mais recente 
do qual seja parte; e 
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ii) sem prejuízo do disposto no artigo I.6) do 
Anexo, tenha a faculdade de adaptar a proteção 
ao nível previsto pelo presente Ato. 

 
3) Os países que invocaram o benefício de qualquer 
das faculdades previstas no Anexo podem aplicar as 
disposições do Anexo que dizem respeito à faculdade 
ou às faculdades cujo benefício invocaram, em suas 
relações com qualquer país da União que não esteja 
vinculado pelo presente Ato, com a condição de que 
este último país tenha aceito à aplicação de tais 
disposições. 
 

Artigo 33 
1) Todos os litígios entre dois ou mais países da União, 
que digam respeito à interpretação ou à aplicação da 
presente Convenção e que não sejam solucionados 
por via de negociações, serão submetidos à Corte 
Internacional de Justiça, por qualquer dos países em 
causa, mediante petição redigida em conformidade 
com o Estatuto da Corte, salvo se os países em causa 
acordarem em qualquer outra forma de solução. O 
Bureau Internacional será informado pelo país 
requerente do litígio submetido ao Tribunal e disso 
dará conhecimento aos outros países da União. 
 
2) No momento em que firmar o presente Ato ou 
depositar seu instrumento de ratificação ou de adesão, 
qualquer país poderá declarar que não se considera 
vinculado pelas disposições do parágrafo 1). As 
disposições do parágrafo 1) não são aplicáveis no que 
diz respeito a qualquer litígio entre tal país e os demais 
países da União. 
 
3) Qualquer país que tenha feito uma declaração 
segundo o disposto no parágrafo 2) pode retirá-la, em 
qualquer tempo, mediante notificação dirigida ao 
Diretor-Geral. 
 

Artigo 34 
1) Sem prejuízo do disposto no artigo 29, bis, depois 
da entrada em vigor dos artigos 1 a 21 e do Anexo, 
nenhum país pode aderir a Atos anteriores à presente 
Convenção ou ratificá-los. 
 
2) A partir da entrada em vigor dos artigos 1 a 21 e do 
Anexo, nenhum país pode fazer declaração por força 
do disposto no artigo 5 do Protocolo relativo aos países 
em vias de desenvolvimento, anexo ao Ato de 
Estocolmo. 
 

Artigo 35 
1) A presente Convenção manter-se-á em vigor por 
tempo indeterminado. 
 
2) Qualquer país pode denunciar o presente Ato 
mediante notificação dirigida ao Diretor-Geral. Esta 

denúncia implica também em denúncia de todos os 
atos anteriores e não produzirá efeito senão com 
referência ao país que a tenha apresentado, 
permanecendo a Convenção em vigor e executiva com 
relação aos outros países da União. 
 
3) A denúncia produzirá efeito um ano depois da data 
em que o Diretor-Geral recebeu a notificação. 
 
4) O direito de denúncia previsto no presente artigo 
não poderá ser exercido por qualquer país antes de 
expirado o prazo de cinco anos a contar da data em 
que tal país se tenha tornado membro da União. 
 

Artigo 36 
1) Todo país parte na presente Convenção se 
compromete a adotar, de conformidade com sua 
Constituição, as medidas necessárias para assegurar 
a aplicação da presente Convenção. 
 
2) Entende-se que, no momento em que um país se 
vincula pela presente Convenção, deve estar em 
condições, de conformidade com sua legislação 
interna, aplicar as disposições da presente 
Convenção. 
 

Artigo 37 
1) a) O presente Ato é assinado em um único 
exemplar nas línguas inglesa e francesa e, sem 
prejuízo do parágrafo 2), é depositado junto ao Diretor-
Geral. 
 

b) Textos oficiais são elaborados pelo Diretor-
Geral, depois de consultados os governos 
interessados, nas línguas alemã, árabe, espanhola, 
italiana e portuguesa, e nas outras línguas que 
poderão ser indicadas pela Assembléia. 
 

c) Em caso de divergência quanto à 
interpretação dos diversos textos, fará fé o texto 
francês. 
 
2) O presente Ato permanece aberto à assinatura até 
31 de janeiro de 1972. Até esta data, o exemplar 
mencionado no parágrafo 1) a), será depositado junto 
do Governo da República francesa. 
 
3) O Diretor-Geral transmitirá duas cópias certificadas 
conforme do texto assinado do presente Ato aos 
Governos de todos os países da União e, a pedido, ao 
Governo de qualquer outro país. 
 
4) O Diretor-Geral fará registrar o presente Ato junto ao 
Secretariado da Organização das Nações Unidas. 
 
5) O Diretor-Geral notificará aos Governos de todos os 
países da União as assinaturas, os depósitos de 
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instrumentos de ratificação ou de adesão e de 
declarações compreendidas nesses instrumentos ou 
efetuadas em aplicação dos artigos 28.1) c), 30.2) a) e 
b) e 33.2), a entrada em vigor de quaisquer 
disposições do presente Ato, as notificações de 
denúncia e as notificações feitas em aplicação dos 
artigos 30.2) c), 31.1) e 2), 33.3) e 38.1), assim como 
as notificações mencionadas no Anexo. 
 

Artigo 38 
1) Os países da União que não ratificaram o presente 
Ato ou que não aderiram a ele e que não são 
vinculados pelos artigos 22 a 26 do Ato de Estocolmo 
podem exercer até o dia 26 de abril de 1975, se o 
desejarem, os direitos previstos pelos referidos artigos, 
como se fossem por eles vinculados. Qualquer país 
que deseje exercer os referidos direitos deposita para 
este fim, junto ao Diretor-Geral, uma notificação escrita 
que entra em vigor na data de seu recebimento. Tais 
países são considerados membros da Assembléia até 
a referida data. 
 
2) Enquanto todos os países da União não se tiverem 
tornado membros da Organização, o Bureau 
Internacional da Organização funcionará igualmente 
como Secretaria da União e o Diretor-Geral como 
diretor de tal Secretaria. 
 
3) Quando todos os países da União se tiverem 
tornado membros da Organização, os direitos, 
obrigações e bens da Secretaria da União passarão 
para o Bureau Internacional da Organização. 
 

ANEXO 
 

Artigo I 
1) Qualquer país considerado de conformidade com a 
prática estabelecida na Assembléia Geral das Nações 
Unidas, como país em vias de desenvolvimento, que 
ratifique o presente Ato, do qual o presente Anexo 
forma parte integrante, ou que a ele adira, e que, em 
vista de sua situação econômica e de suas 
necessidades sociais e culturais, não se considere 
estar, de imediato, em condições de tomar as 
disposições próprias para assegurar a proteção de 
todos os direitos, tais como previstos no presente Ato, 
pode, mediante notificação depositada junto do 
Diretor-Geral, no momento do depósito do seu 
instrumento de ratificação ou de adesão, ou, sem 
prejuízo do deposito no artigo V.1) c), em qualquer 
data ulterior, declarar que invocará o benefício da 
faculdade prevista pelo artigo II ou daquela prevista 
pelo artigo III ou de ambas as faculdades. Pode, em 
lugar de invocar o benefício da faculdade prevista pelo 

 
66 O segmento deveria ser “[...] no parágrafo [...]” ao invés de “[...] 
na alínea [...]”. 

artigo II, fazer uma declaração conforme o artigo V.1) 
a). 
 
2) a) Qualquer declaração feita por força do 
parágrafo 1) e notificada antes de expirado um período 
de dez anos, contados da entrada em vigor dos artigos 
1 a 21 e do presente Anexo, de acordo com o artigo 
28.2), permanecerá válida até que tenha expirado o 
referido período. Poderá ser renovada na sua 
totalidade ou parcialmente por outros períodos 
sucessivos de dez anos, mediante notificação 
depositada junto ao Diretor-Geral, não mais de quinze 
meses mas não menos de três meses antes de ter 
expirado o período decenal em curso. 
 

b) Qualquer declaração feita nos termos do 
parágrafo 1) e notificada depois de ter expirado um 
período de dez anos, contados da entrada em vigor 
dos artigos 1 a 21 e do presente Anexo, de acordo com 
o artigo 28.2), permanece válida até que tenha 
expirado o período decenal em curso. Pode ser 
renovada como previsto na segunda frase da alínea a). 
 
3) Qualquer país da União que tenha deixado de ser 
considerado como um país em vias de 
desenvolvimento de acordo com o disposto na alínea66 
1), não estará mais habilitado a renovar sua 
declaração tal qual prevista na alínea67 2) e quer retire 
ou não oficialmente sua declaração, tal país perderá a 
possibilidade de invocar o benefício das faculdades 
mencionadas no parágrafo 1), seja ao expirar o 
período decenal em curso, seja três anos depois que 
tenha deixado de ser considerado um país em vias de 
desenvolvimento, devendo ser aplicado o prazo que 
mais tarde vença. 
 
4) Se, na época em que a declaração feita em virtude 
do parágrafo 1) ou do parágrafo 2) deixa de vigorar, 
houve em estoque exemplares produzidos sob o 
regime de uma licença concedida por força das 
disposições do presente Anexo, tais exemplares 
poderão continuar a ser postos em circulação até seu 
esgotamento. 
 
5) Qualquer país que seja vinculado pelas disposições 
do presente Ato e que tenha depositado uma 
declaração ou uma notificação de acordo com o artigo 
31.1) relativamente à aplicação do referido Ato a 
determinado território cuja situação pode ser 
considerada como análoga àquela dos países 
mencionados no parágrafo 1), pode, em relação a esse 
território, fazer a declaração mencionada no parágrafo 
1) e a notificação de renovação indicada no parágrafo 
2). Enquanto vigorar esta declaração ou esta 
notificação, as disposições do presente Anexo aplicar-

67 O segmento deveria ser “[...] no parágrafo [...]” ao invés de “[...] na 
alínea [...]”. 
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se-ão ao território em relação ao qual a mesma foi 
feita. 
 
6) a) O fato de que um país invoca o benefício de 
uma das faculdades mencionadas no parágrafo 1) não 
autoriza outro país a dar às obras, cujo país de origem 
é o primeiro país em questão, uma proteção inferior 
àquela que é obrigado a conceder de acordo com os 
artigos 1 a 20. 
 

b) A faculdade de reciprocidade prevista pelo 
artigo 30.2) b), segunda frase, não pode, até à data em 
que expira o prazo aplicável de acordo com o artigo 
I.3), ser exercida para obras cujo país de origem é um 
país que fez declaração de acordo com o artigo V.1) 
a). 
 

Artigo II 
1) Todo país que tenha declarado que invocará o 
benefício da faculdade prevista pelo presente artigo 
será habilitado, relativamente às obras publicadas sob 
forma impressa ou sob qualquer outra forma análoga 
de reprodução, a substituir o direito exclusivo de 
tradução previsto no artigo 8 por um regime de licenças 
não exclusivas e intransferíveis, concedidas pela 
autoridade competente nas condições indicadas a 
seguir e de acordo com o artigo IV. 
2) a) Sem prejuízo do disposto no parágrafo 3), 
quando, ao expirar um período de três anos ou um 
período mais longo determinado pela legislação 
nacional do referido país contado da primeira 
publicação de uma obra, a tradução não foi publicada 
numa língua de uso geral nesse país, pelo titular do 
direito de tradução ou com sua autorização, qualquer 
nacional do referido país poderá obter uma licença 
para traduzir a obra na referida língua e publicar essa 
tradução sob forma impressa ou sob qualquer outra 
forma análoga de reprodução. 
 

b) Uma licença também pode ser concedida 
em virtude do presente artigo se estiverem esgotadas 
todas as edições da tradução publicada na língua em 
apreço. 
 
3) a) No caso de traduções numa língua que não 
é de uso geral num ou em vários países desenvolvidos, 
membros da União, o período de um ano substituirá o 
período de três anos mencionados no parágrafo 2) a). 
  

b) Qualquer país mencionado no parágrafo 1) 
pode, com o acordo unânime dos países 
desenvolvidos, membros da União, nos quais a mesma 
língua é de uso geral, substituir, no caso de tradução 
para a referida língua, o período de três anos 
mencionados no parágrafo 2) a), por um período mais 
curto, fixado de conformidade com o referido acordo, 
não podendo, todavia, tal período ser inferior a um ano. 
Entretanto, as disposições da frase precedente não 

são aplicáveis quando se trata de inglês, espanhol ou 
francês. Qualquer acordo neste sentido será notificado 
ao Diretor-Geral pelos governos que o tiverem 
concluído. 
 
4) a) Nenhuma licença mencionada no presente 
artigo poderá ser concedida antes de expirado um 
prazo suplementar de seis meses, no caso em que ela 
possa ser obtida ao expirar de um período de três 
anos, e de nove meses, no caso em que possa ser 
obtida ao expirar de um período de um ano: 

i) contados da data em que o requerente 
cumpre as formalidades previstas pelo artigo 
IV.1); 

 

ii) ou então, se a identidade ou o endereço 
do titular do direito de tradução não for 
conhecido, contados da data em que o 
requerente procede, como previsto no artigo 
IV.2), ao envio das cópias do requerimento 
apresentado por ele à autoridade competente a 
fim de obter a licença. 

 
b) Se, no decurso de um prazo de seis ou de 

nove meses, uma tradução na língua para a qual o 
requerimento foi apresentado é publicada pelo titular 
do direito de tradução ou com a sua autorização, 
nenhuma licença será concedida por força do presente 
artigo. 
 
5) Qualquer licença mencionada no presente artigo 
somente poderá ser concedida para fins escolares, 
universitários ou de pesquisa. 
 
6) Se a tradução de uma obra for publicada pelo titular 
do direito de tradução ou com sua autorização por um 
preço comparável àquele em uso no país em causa 
para obras análogas, qualquer licença concedida por 
força do presente artigo cessará se tal tradução for na 
mesma língua e tiver, em essência, o mesmo conteúdo 
que a tradução publicada por força da licença. Poder-
se-á continuar a distribuição de todos os exemplares já 
produzidos antes da expiração da licença, até o 
esgotamento dos mesmos. 
 
7) Para as obras que são compostas principalmente de 
ilustrações, uma licença para realizar e publicar uma 
tradução do texto e para reproduzir e publicar 
ilustrações somente poderá ser concedida se as 
condições do artigo III forem igualmente preenchidas. 
 
8) Nenhuma licença poderá ser concedida por força do 
presente artigo quando o autor tiver retirado da 
circulação todos os exemplares da sua obra. 
 
9) a) Uma licença para traduzir uma obra que 
tenha sido publicada sob forma impressa ou sob 
qualquer forma análoga de reprodução pode também 
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ser concedida a qualquer órgão de radiodifusão que 
tenha sua sede num país mencionado no parágrafo 1), 
em conseqüência de um pedido feito à autoridade 
competente do país do referido organismo, contanto 
que tenham sido preenchidas todas as seguintes 
condições: 

i) a tradução seja feita a partir de um 
exemplar produzido e adquirido de acordo com 
a legislação do referido país; 

 

ii) a tradução seja utilizada somente em 
emissões destinadas ao ensino ou à difusão de 
informações de caráter científico ou técnico 
destinadas aos peritos de determinada 
profissão; 

 

iii) a tradução seja utilizada exclusivamente 
para os fins enumerados no ponto (ii) em 
emissões feitas licitamente e destinadas aos 
beneficiários no território do referido país, 
inclusive as emissões feitas mediante registros 
sonoros e visuais realizados licitamente e 
exclusivamente para tais emissões; 

 

iv) os usos feitos da tradução não tenham 
caráter lucrativo. 

 
b) Registros sonoros ou visuais de uma 

tradução feita por um órgão de radiodifusão sob o 
regime de uma licença concedida por força da 
presente alínea podem, para os fins e sem prejuízo das 
condições enumeradas na alínea a) e com o acordo 
desse órgão, ser também utilizados por qualquer outro 
órgão de radiodifusão como sede no país cuja 
autoridade competente concedeu a licença em 
questão. 
 

c) Sempre que todos os critérios e condições 
enumerados na alínea a) sejam respeitados, uma 
licença pode igualmente ser concedida a um órgão de 
radiodifusão para traduzir qualquer texto incorporado 
numa fixação audiovisual feita e publicada unicamente 
para uso escolar e universitário. 
 

d) Sem prejuízo das alíneas a) a c), as 
disposições dos parágrafos precedentes são 
aplicáveis à concessão e ao exercício de qualquer 
licença concedida por força do presente parágrafo. 
 

Artigo III 
1) Qualquer país que tenha declarado que invocará o 
benefício da faculdade prevista no presente artigo terá 
direito, para substituir o direito exclusivo de reprodução 
previsto no artigo 9 por um regime de licenças não 
exclusivas e intransferíveis, concedidas pela 

autoridade competente nas condições indicadas a 
seguir e de acordo com o artigo IV. 
 
2) a) Com relação a uma obra à qual o presente 
artigo é aplicável por força do parágrafo 7) e quando, 
ao expirar: 

i) do período fixado no parágrafo 3) e contado 
a partir da primeira publicação de uma edição 
determinada de uma tal obra; ou 

 

ii) de um período mais longo fixado pela 
legislação nacional do país mencionado a partir 
da mesma data, exemplares dessa edição não 
foram postos à venda, no referido país, para 
atender às necessidades, quer do público, quer 
do ensino escolar e universitário, pelo titular do 
direito de reprodução ou com a sua autorização, 
por um preço comparável ao em uso em tal país 
para obras análogas, qualquer nacional do 
referido país poderá obter uma licença para 
reproduzir e publicar essa edição, por esse 
preço ou por preço inferior, a fim de atender às 
necessidades do ensino escolar e universitário. 

 
b) Uma licença para reproduzir e publicar uma 

edição que foi posta em circulação como o descreve a 
alínea a) pode também ser concedida por força das 
condições previstas pelo presente artigo se, depois de 
expirado o período aplicável, exemplares autorizados 
dessa edição não estão mais à venda no país em 
questão, durante um período de seis meses para 
responder às necessidades, quer do público, quer do 
ensino escolar e universitário, a um preço comparável 
àquele que é pedido no referido país para obras 
análogas. 
 
3) O período a que se refere o parágrafo 2) a) i) é de 
cinco anos. Entretanto, 

i) para as obras que tratem de ciências 
exatas e naturais e da tecnologia, será de três 
anos; 

 

ii) para as obras que pertençam ao campo de 
imaginação, como romances, obras poéticas, 
dramáticas e musicais e para os livros de arte, 
será de sete anos. 

 
4) a) No caso em que possa ser obtida no termo 
de um período de três anos, a licença não poderá ser 
concedida por força do presente artigo antes de expirar 
um prazo de seis meses: 

i) a contar da data em que o requerente 
cumpre as formalidades previstas pelo artigo 
IV.1); 
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ii) ou então, se a identidade ou o endereço 
do titular do direito de reprodução não for 
conhecido, a contar da data em que o 
requerente precede, como previsto no artigo 
IV.2), ao envio das cópias do requerimento 
apresentado por ele à autoridade competente a 
fim de obter a licença. 

 
b) Nos outros casos e se o artigo IV.2) é 

aplicável a licença não poderá ser concedida antes de 
expirado um prazo de três meses contados do envio 
das cópias do requerimento. 
 

c) Se durante o prazo de seis ou de três meses 
mencionado nas alíneas a) e b) houve uma 
distribuição, como descrito no parágrafo 2) a), 
nenhuma licença poderá ser concedida por força do 
presente artigo. 

 
d) Nenhuma licença poderá ser concedida 

quando o autor tiver retirado da circulação todos os 
exemplares da edição para cuja reprodução e 
publicação a licença foi requerida. 
 
5) Uma licença para reproduzir e publicar uma 
tradução de uma obra não será concedida, por força 
do presente artigo, nos casos abaixo: 

i) quando a tradução em causa não for 
publicada pelo titular do direito da tradução ou 
com sua autorização; 

 

ii) quando a tradução não é feita numa língua 
de uso geral no país onde a licença é requerida. 

 
6) Caso sejam postos à venda exemplares de uma 
edição de uma obra no país mencionado no parágrafo 
1) para responder às necessidades, quer do público, 
quer do ensino secundário e universitário, pelo titular 
do direito de reprodução ou com sua autorização, por 
um preço comparável àquele em uso no referido país 
para obras análogas qualquer licença concedida por 
força do presente artigo caducará se essa edição for 
na mesma língua e tiver essencialmente o mesmo 
conteúdo que a edição publicada por força da licença. 
Poder-se-á continuar a distribuição de todos os 
exemplares já produzidos antes da expiração da 
licença até o esgotamento dos mesmos. 
 
7) a) Sem prejuízo da alínea b), as obras às quais 
o presente artigo é aplicável são apenas as obras 
publicadas sob forma impressa ou sob qualquer outra 
forma análoga de reprodução. 
 

b) O presente artigo é igualmente aplicável à 
reprodução audiovisual de fixações lícitas audiovisuais 
que constituam ou incorporem obras protegidas assim 
como à tradução do texto que as acompanha numa 

língua de uso geral no país em que a licença é 
requerida, ficando bem entendido que as fixações 
audiovisuais em questão foram concebidas e 
publicadas unicamente para fins escolares e 
universitários. 
 

Artigo IV 
1) Qualquer licença mencionada no artigo II ou no 
artigo III somente poderá ser concedida se o 
requerente, de acordo com as disposições em vigor no 
país em causa, provar ter pedido ao titular do direito a 
autorização de fazer uma tradução e de publicá-la ou 
de reproduzir e publicar a edição, conforme o caso, e, 
depois das devidas diligências de sua parte, não tiver 
podido encontrá-lo ou não tiver podido obter sua 
autorização. Ao mesmo tempo em que faz tal pedido 
ao titular do direito, o requerente deve informar 
qualquer centro nacional ou internacional de 
informação de que se trata o parágrafo 2). 
 
2) Se o titular do direito não tiver podido ser encontrado 
pelo requerente, este deve dirigir, pelo correio aéreo, 
em carta registrada, cópias do requerimento, 
apresentado por ele à autoridade competente com a 
finalidade de obter a licença, ao editor cujo nome figura 
na obra e a qualquer centro nacional ou internacional 
de informação que possa ter sido designado, numa 
notificação depositada para este fim junto ao Diretor-
Geral pelo Governo do país em que se presuma que o 
editor tenha seu lugar principal de atividades. 
 
3) O nome do autor deve ser indicado em todos os 
exemplares da tradução ou da reprodução publicada 
sob o regime de uma licença concedida por força do 
artigo II ou do artigo III. O título da obra deve figurar 
em todos os exemplares. Se se tratar de uma tradução, 
o título original da obra deve, em qualquer caso, figurar 
em todos os exemplares. 
 
4) a) Qualquer licença concedida por força do 
artigo II ou do artigo III não se estenderá à exportação 
de exemplares e só será válida para a publicação da 
tradução ou da reprodução, conforme o caso, no 
interior do território do país em que a licença é 
requerida. 
 

b) Para os fins da aplicação da alínea a), deve 
ser considerado como exportação o envio de 
exemplares de um território para um país que, para 
esse território, fez uma declaração de acordo com o 
artigo I.5). 
 

c) Quando um órgão governamental ou 
qualquer outro órgão público de um país que 
concedeu, de acordo com o artigo II, uma licença para 
fazer uma tradução numa língua que não seja o inglês, 
o espanhol ou o francês, envia exemplares da tradução 
publicada por força de tal licença a um outro país tal 
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expedição não será considerada, para os fins da alínea 
a), como sendo uma exportação se todas as condições 
seguintes forem preenchidas: 

i) os destinatários são particulares nacionais 
do país cuja autoridade competente concedeu a 
licença, ou organizações que agrupem tais 
nacionais; 

 

ii) os exemplares são utilizados 
exclusivamente para fins escolares, 
universitários ou de pesquisa; 

 

iii) o envio de exemplares e a sua distribuição 
ulterior aos destinatários não se revestem de 
qualquer caráter lucrativo; e 

 

iv) o país para o qual os exemplares foram 
enviados concluiu um acordo com o país cuja 
autoridade competente outorgou a licença para 
autorizar a recepção dos mesmos, ou a 
distribuição, ou estas duas operações, e o 
Governo deste último país notificou o Diretor-
Geral tal acordo. 

 
5) Todo exemplar publicado sob o regime de uma 
licença concedida por força do artigo II ou do artigo III 
deve conter uma menção na língua apropriada 
indicando que o exemplar é posto em circulação 
somente no país ou no território a que se aplica a 
referida licença. 
 
6) a) Medidas adequadas serão tomadas no 
plano nacional para que: 

i) a licença preveja em favor do titular do 
direito de tradução ou de reprodução, conforme 
o caso, uma remuneração eqüitativa e de acordo 
com a tabela dos pagamentos normalmente 
efetuados no caso de licenças livremente 
negociadas, entre os interessados nos dois 
países em causa; e 

 

ii) sejam assegurados o pagamento e a 
remessa desta remuneração; se existir uma 
regulamentação nacional relativa a divisas, a 
autoridade competente não poupará esforços, 
recorrendo aos mecanismos internacionais, 
para assegurar a remessa da remuneração em 
moeda internacionalmente conversível ou em 
seu equivalente. 

 
b) Medidas adequadas serão tomadas no 

âmbito da legislação nacional para que seja garantida 
uma tradução correta da obra ou uma reprodução 
exata da edição em causa, conforme o caso. 

 

Artigo V 
1) a) Qualquer país habilitado a declarar que 
invocará o benefício da faculdade prevista no artigo II 
pode, ao ratificar o presente Ato, ou a ele aderir, 
substituir tal declaração por: 

i) se for um país ao qual o artigo 30.2) a) é 
aplicável, uma declaração nos termos desta 
disposição, no que diz respeito ao direito de 
tradução; 

 

ii) se for um país ao qual o artigo 30.2) a) não 
for aplicável, e mesmo se não for um país 
estranho à União, uma declaração como 
previsto no artigo 30.2) b), primeira frase. 

 
b) No caso de um país que deixou de ser 

considerado como país em vias de desenvolvimento, 
tal como mencionado no artigo I.1), uma declaração 
feita em conformidade com o presente parágrafo 
permanece válida até a data na qual expira o prazo 
aplicável de acordo com o artigo I.3). 
 

c) Nenhum país que faça uma declaração em 
conformidade com o presente parágrafo não poderá 
invocar ulteriormente o benefício da faculdade prevista 
pelo artigo II, mesmo se retirar tal declaração. 
 
2) Sem prejuízo do parágrafo 3), nenhum país que tiver 
invocado o benefício da faculdade prevista no artigo II 
poderá posteriormente fazer uma declaração conforme 
o parágrafo 1). 
 
3) Qualquer país que tenha deixado de ser 
considerado como país em vias de desenvolvimento tal 
como mencionado no artigo I.1) poderá, o mais tardar 
dois anos antes de expirar o prazo aplicável de 
conformidade com o artigo I.3), fazer uma declaração 
no sentido do artigo 30.2) b), primeira frase, não 
obstante o fato de não se tratar de um país estranho à 
União. Esta declaração entrará em vigor na data na 
qual expirar o prazo aplicável de acordo com o artigo 
I.3). 
 

Artigo VI 
1) Qualquer país da União pode declarar, a partir da 
data do presente Ato e a qualquer momento antes de 
tornar-se vinculado pelos artigos 1 a 21 e pelo presente 
Anexo: 

i) se se tratar de um país que, se fosse 
vinculado pelos artigos 1 a 21 e pelo presente 
Anexo, estaria habilitado a invocar o benefício 
das faculdades mencionadas no artigo I.1), que 
aplicará as disposições do artigo II ou do artigo 
III, ou dos ambos, às obras cujo país de origem 
é um país que, em aplicação do item ii) abaixo, 
aceita a aplicação destes artigos para tais obras, 
ou que é vinculado pelos artigos 1 a 21 e pelo 
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presente Anexo; tal declaração pode se referir 
ao artigo V em lugar do artigo II; 

 

ii) que aceita a aplicação do presente Anexo 
às obras das quais é ele o país de origem pelos 
países que fizeram uma declaração por força do 
item (i) acima ou uma notificação por força do 
artigo I. 

 
2) Qualquer declaração em conformidade com o 
parágrafo I deve ser feita por escrito e depositada junto 
do Diretor-Geral, e entrará em vigor na data do seu 
depósito. 
 
Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente 
autorizados para este fim, assinaram o presente Ato. 

Feito em Paris, em 24 de julho de 1971. 

 
 
ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 86, de 9 de maio 
de 1975, seção 1, páginas 5553 a 5560, nem as 
retificações feitas no Diário Oficial da União no 96, de 
23 de maio de 1975, seção 1, página 6195. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do artigo 66, no I, da Constituição Federal, e eu, 
Auro Moura Andrade, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO No 26, DE 1964 
Aprova o texto da Convenção Internacional 
para Proteção aos Artistas Intérpretes ou 
Executantes, aos Produtores de 
Fonogramas e aos Organismos de 
Radiodifusão, realizada em Roma, Itália, em 
26 de outubro de 1961. 

Art. 1o É aprovada a Convenção Internacional para 
Proteção aos Artistas Intérpretes ou Executantes, aos 
Produtores de Fonogramas e aos Organismos da 
Radiodifusão, firmada pelo Brasil, em Roma, em 26 de 
outubro de 1961. 

Art. 2o Este decreto legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 5 de agosto de 1964. 

AURO MOURA ANDRADE 
Presidente do Senado Federal 

 
 
ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 152, de 7 de 
agosto de 1964, seção 1, página 7043. 
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DECRETO No 57.125, DE 19 DE OUTUBRO DE 
196568 

Promulga a Convenção Internacional para 
proteção aos artistas intérpretes ou 
executantes, aos produtores de fonogramas 
e aos organismos de radiodifusão. 

O Presidente da República, 
 

Havendo o Congresso Nacional aprovado, pelo 
Decreto Legislativo no 94, de 1964, a Convenção 
Internacional para proteção aos artistas intérpretes ou 
executantes, aos produtores de fonogramas e aos 
organismos de radiodifusão, assinada em Roma, a 26 
de outubro de 1961; 
 

E havendo a referida Convenção entrado em vigor 
para o Brasil, de conformidade com seu art. 25, § 2, a 
29 de setembro de 1965, três meses após o depósito 
do instrumento de ratificação junto ao Secretário Geral 
da Organização das Nações Unidas, efetuado a 29 de 
junho de 1965; 
 

Decreta que a mesma, apensa por cópia ao 
presente decreto, seja executada e cumprida tão 
inteiramente como nela se contém. 

Brasília, 19 de outubro de 1965; 144o da 
Independência e 77o da República. 

H. Castello Branco 
Vasco da Cunha 

 
 
ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 207, de 28 de 
outubro de 1965, seção 1, página 11076.  
 
 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA 
PROTEÇÃO AOS ARTISTAS INTÉRPRETES 
OU EXECUTANTES, AOS PRODUTORES DE 

FONOGRAMAS E AOS ORGANISMOS DE 
RADIODIFUSÃO 

 
Os Estados contratantes, animados do desejo de 

proteger os direitos dos artistas intérpretes ou 
executantes, dos produtores de fonogramas e dos 
organismos de radiodifusão, acordaram o seguinte: 
 

Artigo 1o 

A proteção prevista pela presente Convenção deixa 
intacta e não afeta de qualquer modo, a proteção ao 

 
68 O texto da Convenção Internacional para Proteção aos Artistas 
Intérpretes ou Executantes, aos Produtores de Fonogramas e aos 
Organismos de Radiodifusão, assinada em Roma, a 26 de outubro 
de 1961, está apenso, após a publicação deste Decreto, no Diário 

direito do autor sôbre as obras literárias e artísticas. 
Dêste modo, nenhuma disposição da presente 
Convenção poderá ser interpretada em prejuízo dessa 
proteção. 
 

Artigo 2o 
1. Para os fins da presente Convenção, entende-se por 
tratamento nacional e tratamento concedido pela 
legislação nacional do Estado contratante, onde a 
proteção é pedida: 

a) aos artistas intérpretes ou executantes seus 
nacionais, para as execuções realizadas, fixadas pela 
primeira vez ou radiodifundidas no seu território; 
 

b) aos produtores de fonogramas seus nacionais, 
para os fonogramas publicados ou fixados pela 
primeira vez no seu território; 
 

c) aos organismos de radiodifusão cuja sede social 
esteja situada no seu território para as emissões 
radiodifundidas pelos emissores situados nesse 
mesmo território. 
 
2. O tratamento nacional será concedido nos têrmos 
da proteção expressamente garantida e das limitações 
expressamente previstas na presente Convenção.  
 

Artigo 3o 
Para os fins da presente Convenção, entende-se por: 

a) "artistas intérpretes ou executantes", os atores, 
cantores, músicos, dançarinos e outras pessoas que 
representem, cantem, recitem, declamem, interpretem 
ou executem, por qualquer forma, obras literárias ou 
artísticas; 
 

b) "fonograma", tôda a fixação exclusivamente 
sonora dos sons de uma execução ou de outros sons, 
num suporte material; 
 

c) "produtor de fonogramas", a pessoa física ou 
jurídica que, pela primeira vez, fixa os sons de uma 
execução ou outros sons; 

d) "publicação", o fato de por à disposição do 
público exemplares de um fonograma, em quantidade 
suficiente; 
 

e) "reprodução", a realização da cópia ou de várias 
cópias de uma fixação; 
 

f) "emissão de radiodifusão", a difusão de sons ou 
de imagens e sons, por meio de ondas radioelétricas, 
destinadas à recepção pelo público; 

Oficial da União no 207, de 28 de outubro de 1965, seção 1, páginas 
11076 a 11078. 
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g) "retransmissão", a emissão simultânea da 

emissão de um organismo de radiodifusão, efetuada 
por outro organismo de radiodifusão.  
 

Artigo 4o 
Cada Estado contratante concederá o tratamento 
nacional aos artistas intérpretes ou executantes 
sempre que se verifique uma das seguintes condições: 

a) se a execução se realizar num outro Estado 
contratante; 
 

b) se a execução fôr fixada num fonograma 
protegido pelo artigo 5 da presente Convenção; 
 

c) se a execução, não fixada num fonograma, fôr 
radiodifundida através de uma emissão de 
radiodifusão protegida pelo artigo 6o da presente 
Convenção.  
 

Artigo 5o 
1. Cada Estado contratante concederá o tratamento 
nacional aos produtores de fonogramas sempre que se 
verifique uma das seguintes condições: 

a) se o produtor do fonograma fôr nacional de outro 
Estado contratante (critério da nacionalidade); 
 

b) se a primeira fixação de som fôr realizada num 
outro Estado contratante (critério da fixação); 
 

c) se o fonograma fôr publicado pela primeira vez 
num outro Estado contratante (critério da publicação). 
 
2. Se um fonograma fôr publicado pela primeira vez 
num Estado não contratante e, dentro dos trinta dias 
seguintes à primeira publicação, fôr também publicado 
num Estado contratante (publicação simultânea), 
considerar-se-á como tendo sido publicado pela 
primeira vez num Estado contratante. 

 
3. Qualquer Estado contratante pode declarar, por uma 
notificação dirigida ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas, que não aplicará ou 
o critério da publicação ou o critério da fixação. Esta 
notificação poderá fazer-se no momento da ratificação, 
da aceitação ou da adesão ou, posteriormente, em 
qualquer outro momento; neste último caso, a 
declaração só terá efeito seis meses depois da data da 
notificação.  
 

Artigo 6o 
1. Cada Estado contratante concederá o tratamento 
nacional aos organismos de radiodifusão sempre que 
se verifique uma das seguintes condições: 

a) se a sede social do organismo de radiodifusão 
estiver situada num outro Estado contratante; 

 
b) se a emissão fôr transmitida por um emissor 

situado no território de ou outro Estado contratante. 
 
2. Qualquer Estado contratante pode declarar, por uma 
notificação dirigida ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas, que só concederá a 
proteção às emissões, se a sede social do organismo 
de radiodifusão estiver situada num outro Estado 
contratante e a emissão fôr transmitida por um emissor 
situado no território do mesmo Estado contratante. 
Esta notificação poderá fazer-se no momento da 
ratificação, da aceitação ou da adesão ou, 
posteriormente, em qualquer outro momento; neste 
último caso, a declaração só terá efeito seis meses 
depois da notificação.  
 

Artigo 7o 
1. A proteção aos artistas intérpretes ou executantes 
prevista na presente Convenção, compreenderá a 
faculdade de impedir: 

a) a radiodifusão e a comunicação ao público das 
suas execuções sem seu consentimento, exceto 
quando a execução utilizada para a radiodifusão ou 
para a comunicação ao público já seja uma execução 
radiodifundida ou fixada num fonograma; 
 

b) a fixação num suporte material sem seu 
consentimento, da sua execução não fixada; 
 

c) a reprodução sem seu consentimento de uma 
fixação da sua execução: 

i) se a primeira fixação foi feita sem seu 
consentimento; 

 

ii) se a reprodução fôr feita para fins 
diferentes daqueles para os quais foi dado o 
consentimento; 

 

iii) quando a primeira fixação, feita em virtude 
das disposições do artigo 15 da presente 
Convenção, fôr reproduzida para fins diferentes 
dos previstos nesse artigo. 

 
2. (1) Compete à legislação nacional do Estado 
contratante onde a proteção fôr pedida, regular a 
proteção contra a retransmissão, a fixação para fins de 
radiodifusão e a reprodução dessa fixação para fins de 
radiodifusão, quando o artista intérprete ou executante 
tenha autorizado a radiodifusão da execução. 
 

(2) As modalidades de utilização pelos 
organismos de radiodifusão das fixações feitas para 
fins de radiodifusão, serão reguladas pela legislação 
nacional do Estado contratante onde a proteção fôr 
pedida. 
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(3) Todavia, nos casos previstos nas alíneas 

(1) e (2) dêste parágrafo, a legislação nacional não 
poderá privar os artistas intérpretes ou executantes da 
faculdade de estabelecer relações contratuais com os 
organismos de radiodifusão. 
 

Artigo 8o 
Um Estado contratante pode determinar, na sua 
legislação nacional, o modo como serão 
representados no exercício dos seus direitos os 
artistas intérpretes ou executantes, quando vários 
artistas participem na mesma execução. 
 

Artigo 9o 
Qualquer Estado contratante, pela sua legislação 
nacional, pode tornar extensiva a proteção prevista na 
presente Convenção aos artistas que não executem 
obras literárias ou artísticas. 
 

Artigo 10 
Os produtores de fonogramas gozam do direito de 
autorizar ou proibir a reprodução direta ou indireta dos 
seus fonogramas. 
 

Artigo 11 
Quando na sua legislação nacional um Estado 
contratante exigir o cumprimento de formalidades, 
como condição para proteção dos direitos dos 
produtores de fonogramas, dos artistas intérpretes ou 
executantes ou de ambos, em relação aos 
fonogramas, estas considerar-se-ão satisfeitas se 
todos os exemplares ou invólucros dos fonogramas 
publicados e existentes no comércio contiverem uma 
indicação constituída pelo símbolo (P) e pelo ano da 
primeira publicação, colocada de modo a indicar 
claramente que existe o direito de reclamar a proteção. 
Se os exemplares ou os invólucros não permitirem 
identificar o produtor ou o titular da licença concedida 
pelo produtor (pelo nome, marca ou outra designação 
apropriada), a menção deverá igualmente 
compreender o nome do titular dos direitos do produtor 
do fonograma. Além disso, se os exemplares ou os 
invólucros não permitirem identificar os principais 
intérpretes ou executantes, a menção deverá 
compreender também o nome do titular dos direitos 
dos artistas, no país onde se realizou a fixação. 
 

Artigo 12 
Quando um fonograma publicado com fins comerciais 
ou uma reprodução dêsse fonograma forem utilizados 
diretamente pela radiodifusão ou para qualquer 
comunicação ao público, o utilizador pagará uma 
remuneração eqüitativa e única aos artistas intérpretes 
ou executantes ou aos produtores de fonogramas ou 
aos dois. Na falta de acôrdo entre êles, a legislação 

nacional poderá determinar as condições de repartição 
desta remuneração. 

Artigo 13 
Os organismos de radiodifusão gozam do direito de 
autorizar ou proibir: 

a) a retransmissão das suas emissões; 
 

b) a fixação das suas emissões num suporte 
material; 
 

c) a reprodução 

i) das fixações das suas emissões, sem seu 
consentimento; 

 

ii) das fixações das suas emissões, feitas em 
virtude das disposições do artigo 15 da presente 
Convenção, se forem reproduzidas para fins 
diferentes dos previstos neste artigo; 

 
d) a comunicação ao público das suas emissões de 

televisão, quando se efetuem em lugares acessíveis 
ao público, mediante o pagamento de um direito de 
entrada; compete à legislação nacional do país onde a 
proteção dêste direito é pedida, determinar as 
condições do exercício do mesmo direito.  
 

Artigo 14 
A duração da proteção a conceder pela presente 
Convenção não poderá ser inferior a um período de 
vinte anos: 

a) para os fonogramas e para as execuções fixadas 
nestes fonogramas, a partir do fim do ano em que a 
fixação foi realizada; 
 

b) para as execuções não fixadas em fonogramas, 
a partir do fim do ano em que se realizou a execução; 

 
c) para as emissões de radiodifusão, a partir do fim 

do ano em que se realizou a emissão.  
 

Artigo 15 
1. Qualquer Estado contratante pode estabelecer na 
sua legislação nacional exceções à proteção 
concedida pela presente Convenção no caso de: 

a) utilização para uso privado; 
 

b) curtos fragmentos em relatos de acontecimentos 
de atualidade; 
 

c) fixação efêmera realizada por um organismo de 
radiodifusão, pelos seus próprios meios e para as suas 
próprias emissões; 
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d) utilização destinada exclusivamente ao ensino 
ou à investigação científica. 
 
2. Sem prejuízo das disposições do parágrafo 1o dêste 
artigo, qualquer Estado contratante tem a faculdade de 
prever, na sua legislação nacional de proteção aos 
artistas intérpretes ou executantes, aos produtores de 
fonogramas e aos organismos de radiodifusão, 
limitações da mesma natureza das que também são 
previstas na sua legislação nacional de proteção ao 
direito do autor sôbre as obras literárias e artísticas. No 
entanto, não podem instituir-se licenças ou 
autorizações obrigatórias, senão na medida em que 
forem compatíveis com as disposições da presente 
Convenção.  
 

Artigo 16 
1. Um Estado, ao tornar-se parte da presente 
Convenção, sujeita-se a todas as obrigações e goza 
de todas as vantagens nela previstas. Todavia, cada 
Estado poderá declarar, em qualquer momento, por 
uma notificação dirigida ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas: 

a) em relação ao artigo 12: 
 

I - que não aplicará nenhuma das disposições do 
mesmo artigo 12; 
 

II - que não aplicará as disposições do artigo 12, 
quanto a determinadas utilizações; 
 

III - que não aplicará as disposições do artigo 12, 
quanto aos fonogramas cujo produtor não seja 
nacional de um Estado contratante; 
 

IV - que limitará a extensão e a duração da proteção 
prevista no artigo 12, quanto aos fonogramas cujo 
produtor seja nacional de outro Estado contratante, na 
medida em que êste Estado contratante protege os 
fonogramas fixados pela primeira vez pelo nacional do 
Estado que fez a declaração; porém, se o Estado 
contratante de que é nacional o produtor não conceder 
a proteção ao mesmo ou aos mesmos beneficiários 
como concede o Estado contratante autor da 
declaração, não se considerará esta circunstância 
como constituindo uma diferença na extensão da 
proteção; 
 

b) em relação ao artigo 13, que não aplicará as 
disposições da alínea d) dêste artigo; se um Estado 
contratante fizer tal declaração, os outros Estados 
contratantes não ficam obrigados a conceder o direito 
previsto na alínea d) do artigo 13, aos organismos de 
radiodifusão que tenham a sede social situada no 
território daquele Estado. 
 
2. A notificação prevista no parágrafo 1 do presente 
artigo, feita em data posterior à do depósito do 

instrumento de ratificação, de aceitação, ou de adesão, 
só terá efeito seis meses depois de recebida a 
notificação.  

Artigo 17 
Qualquer Estado que, nos têrmos da sua legislação 
nacional em vigor em 26 de outubro de 1961, conceder 
uma proteção aos produtores de fonogramas apenas 
em função do critério da fixação, poderá declarar por 
uma notificação dirigida ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas com o instrumento de 
ratificação, de aceitação ou de adesão, que aplicará 
unicamente o critério da fixação para o efeito do artigo 
5o da presente Convenção e que aplicará o critério da 
fixação em vez do critério da nacionalidade do 
produtor, para os fins do parágrafo 1 da alínea a), III e 
IV, do artigo 16 da presente Convenção. 
 

Artigo 18 
O Estado contratante que tenha feito as declarações 
previstas no parágrafo 3 do artigo 5o, no parágrafo 2 
do artigo 6o, no parágrafo 1 do artigo 16, ou no artigo 
17, poderá limitá-las ou retirá-las mediante nova 
notificação dirigida ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas. 
 

Artigo 19 
Não obstante quaisquer outras disposições da 
presente Convenção, não será aplicável o artigo 7o 
quando um artista intérprete ou executante haja 
consentido na inclusão da sua execução numa fixação 
de imagens ou de imagens e sons. 
 

Artigo 20 
1. A presente Convenção não prejudicará os direitos 
adquiridos em qualquer Estado contratante antes da 
entrada em vigor da Convenção nesse Estado. 

 
2. Nenhum Estado contratante será obrigado a aplicar 
as disposições da presente Convenção às execuções 
ou às emissões de radiodifusão realizadas ou aos 
fonogramas gravados antes da entrada em vigor da 
presente Convenção nesse Estado.  
 

Artigo 21 
A proteção concedida pela presente Convenção não 
poderá prejudicar qualquer outra proteção de que já 
beneficiem os artistas intérpretes ou executantes, os 
produtores de fonogramas e os organismos de 
radiodifusão. 
 

Artigo 22 
Os Estados contratantes reservam-se o direito de 
estabelecer entre si acordos particulares, desde que 
tais acordos concedam aos artistas intérpretes ou 
executantes, aos produtores de fonogramas ou aos 
organismos de radiodifusão direitos mais amplos dos 
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que são concedidos pela presente Convenção ou 
contenham outras disposições que não sejam 
contrárias à mesma. 

Artigo 23 
A presente Convenção será depositada em poder do 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 
Até 30 de junho de 1962, ficará aberta à assinatura dos 
Estados convidados para a Conferência diplomática 
sôbre a proteção internacional aos artistas intérpretes 
ou executantes, aos produtores de fonogramas e aos 
organismos de radiodifusão, que sejam partes da 
Convenção universal sôbre o direito do autor ou 
membros da União Internacional para a proteção das 
obras literárias ou artísticas. 
 

Artigo 24 
1. A presente Convenção será submetida à ratificação 
ou à aceitação dos Estados signatários. 
 
2. A presente Convenção ficará aberta à adesão dos 
Estados convidados para a Conferência designada no 
artigo 23, assim como à adesão de todos os Estados 
membros da Organização das Nações Unidas, desde 
que o Estado aderente seja parte da Convenção 
universal sôbre o direito do autor ou membro da União 
Internacional para a proteção das obras literárias e 
artísticas. 
 
3. A ratificação, a aceitação ou a adesão far-se-ão pelo 
depósito de um instrumento bastante, entregue ao 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.  
 

Artigo 25 
1. A presente Convenção entrará em vigor três meses 
depois da data do depósito do sexto instrumento de 
ratificação, de aceitação ou de adesão. 
 
2. Posteriormente, e em relação a cada Estado, a 
Convenção entrará em vigor três meses depois da data 
do depósito do respectivo instrumento de ratificação, 
de aceitação ou de adesão.  
 

Artigo 26 
1. Cada Estado contratante obriga-se a tomar as 
medidas necessárias para assegurar a aplicação da 
presente Convenção, segundo as disposições da sua 
legislação constitucional. 
 
2. No momento do depósito do instrumento de 
ratificação, de aceitação ou de adesão, cada Estado 
deve estar em condições de aplicar as disposições da 
presente Convenção, em conformidade com a sua 
legislação nacional.  
 

Artigo 27 
1. Cada Estado poderá, no momento da ratificação, da 
aceitação ou da adesão ou posteriormente, declarar, 
por uma notificação dirigida ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas, que a presente 
Convenção abrangerá o conjunto ou qualquer dos 
territórios por cujas relações internacionais seja 
responsável, com a condição de que seja aplicável a 
esses territórios a Convenção universal sôbre o direito 
do autor ou a Convenção internacional para a proteção 
das obras literárias e artísticas. Esta notificação 
entrará em vigor três meses após a data de seu 
recebimento. 
 
2. As declarações e notificações referidas no parágrafo 
3 do artigo 5o, no parágrafo 2 do artigo 6o, no parágrafo 
1 do artigo 16, no artigo 17 ou no artigo 18, poderão 
abranger o conjunto ou qualquer dos territórios 
referidos no parágrafo anterior dêste artigo.  
 

Artigo 28 
1. Qualquer Estado contratante poderá denunciar a 
presente Convenção em nome próprio, ou em nome do 
conjunto ou de qualquer dos territórios referidos no 
artigo 27 da presente Convenção. 
 
2. A denúncia será feita por uma notificação dirigida ao 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, 
e terá efeito doze meses depois da data em que fôr 
recebida a notificação. 
 
3. A faculdade de denúncia prevista no presente artigo 
não poderá ser exercida por um Estado contratante 
antes de expirar um período de cinco anos, a partir da 
data em que a Convenção entrou em vigor no referido 
Estado. 

 
4. Um Estado contratante deixará de ser parte da 
presente Convenção desde que deixe de ser parte da 
Convenção universal sôbre o direito do autor ou 
membro da União internacional para a proteção das 
obras literárias e artísticas. 
 
5. A presente Convenção deixará de ser aplicável aos 
territórios referidos no artigo 27, no momento em que 
também deixe de ser aplicável nestes territórios a 
Convenção universal sôbre o direito do autor ou a 
Convenção internacional para a proteção das obras 
literárias e artísticas. 
 

Artigo 29 
1. Depois da presente Convenção estar em vigor 
durante cinco anos, qualquer Estado contratante 
poderá pedir a convocação de uma conferência com o 
fim de rever a Convenção, mediante notificação 
dirigida ao Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas. O Secretário-Geral notificará do 
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pedido todos os Estados contratantes. Se num prazo 
de seis meses depois da notificação dirigida pelo 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas 
pelo menos metade dos Estados contratantes 
concordarem com o pedido formulado, o Secretário-
Geral informará do facto o Diretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho, o Diretor-Geral da 
Organização das Nações Unidas para a educação, 
ciência e cultura e o Diretor da Repartição da União 
Internacional para a proteção das obras literárias e 
artísticas, que convocarão uma conferência de 
revisão, em colaboração com a Comissão 
intergovernamental prevista no artigo 32 da presente 
Convenção. 
 
2. Tôdas as revisões da presente Convenção deverão 
ser adotadas pela maioria de dois terços dos Estados 
presentes à Conferência de revisão. Esta maioria deve 
compreender dois terços dos Estados que, à data da 
Conferência de revisão, sejam partes da Convenção. 
 
3. Se fôr aprovada uma nova Convenção que importe 
a revisão total ou parcial da presente Convenção e, se 
a nova Convenção não contiver disposições em 
contrário: 

a) a presente Convenção deixará de estar aberta à 
ratificação, à aceitação ou à adesão, a partir da data 
da entrada em vigor da nova Convenção revista; 
 

b) a presente Convenção continuará em vigor nas 
relações entre os Estados contratantes que não se 
tornarem partes da nova Convenção revista.  
 

Artigo 30 
Todas as controvérsias entre dois ou mais Estados 
contratantes, referentes à interpretação ou à aplicação 
da presente Convenção e que não sejam resolvidos 
por meio de negociações, serão submetidos, a pedido 
de uma das partes no diferendo, à Côrte Internacional 
de Justiça, para êste se pronunciar sôbre êles, salvo 
se os Estados em litígio acordarem em qualquer outra 
forma de solução. 
 

Artigo 31 
Sem prejuízo do disposto no parágrafo 3 do artigo 5o, 
no parágrafo 2 do artigo 6o, no parágrafo 1 do artigo 16 
e no artigo 17, não pode ser feita qualquer reserva à 
presente Convenção. 
 

Artigo 32 
1. É instituída uma Comissão intergovernamental com 
o fim de: 

a) examinar as questões relativas à aplicação e ao 
funcionamento da presente Convenção; 
 

b) reunir as propostas e preparar a documentação 
para eventuais revisões da presente Convenção. 
 
2. A Comissão de que trata êste artigo será composta 
por representação dos Estados contratantes, 
escolhidos segundo uma repartição geográfica 
eqüitativa. O número dos membros da Comissão será 
de seis, se fôr de doze ou de menos de doze o número 
dos Estados contratantes; de nove, se o número dos 
Estados contratantes fôr de treze a dezoito; e de doze, 
se o número dos Estados contratantes fôr superior a 
dezoito. 
 
3. A Comissão constituir-se-á doze meses depois da 
Convenção entrar em vigor por eleição entre os 
Estados contratantes que disporão de um voto cada 
um, eleição que será organizada pelo Diretor-Geral da 
Repartição Internacional do Trabalho, pelo Diretor-
Geral da Organização das Nações Unidas para a 
educação, a ciência e a cultura, e pelo Diretor da 
Repartição da União internacional para a proteção das 
obras literárias e artísticas, de acôrdo com as regras 
que tiverem sido aprovadas previamente pela maioria 
absoluta dos Estados contratantes. 
 
4. A Comissão elegerá um presidente e a mesa 
estabelecerá o regulamento visando especialmente o 
funcionamento futuro e a forma de renovação dos seus 
membros, de modo a assegurar o respeito pelo 
princípio da rotação entre os diversos Estados 
contratantes. 
 
5. A Secretaria da Comissão será composta por 
funcionários da Repartição Internacional do Trabalho, 
da Organização das Nações Unidas para a educação, 
a ciência e a cultura e da Repartição da União 
internacional para a proteção das obras literárias e 
artísticas, designados respectivamente pelos Diretores 
gerais e pelo Diretor das três instituições referidas. 
 
6. A Comissão será convocada sempre que a maioria 
dos seus membros o julgue necessário, devendo as 
reuniões celebrar-se sucessivamente nas sedes da 
Repartição Internacional do Trabalho, da Organização 
das Nações Unidas para a educação, a ciência e a 
cultura e da Repartição da União internacional para a 
proteção das obras literárias e artísticas. 
 
7. As despesas dos membros da Comissão ficarão a 
cargo dos respectivos governos. 
 

Artigo 33 
1. Os textos da presente Convenção, redigidos em 
francês, em inglês e em espanhol, serão igualmente 
autênticos. 
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2. Além disso, serão redigidos textos oficiais da 
presente Convenção em alemão, em italiano e em 
português.  
 

Artigo 34 
1. O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas notificará os Estados convidados para a 
Conferência designada no artigo 23 da presente 
Convenção, e todos os Estados membros da 
Organização das Nações Unidas e, bem assim, o 
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, 
o Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas 
para a educação, a ciência e a cultura e o Diretor da 
Repartição da União internacional para a proteção das 
obras literárias e artísticas: 

a) do depósito de cada instrumento de ratificação, 
de aceitação ou de adesão; 
 

b) da data da entrada em vigor da presente 
Convenção; 
 

c) de tôdas as notificações, declarações ou 
comunicações previstas na presente Convenção; 
 

d) de qualquer das situações previstas nos 
parágrafos 4 e 5 do artigo 28 da presente Convenção. 
 
2. O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas informará igualmente o Diretor-Geral da 
Repartição Internacional do Trabalho, o Diretor-Geral 
da Organização das Nações Unidas para a educação, 
a ciência e a cultura e o Diretor da Repartição da União 
internacional para a proteção das obras literárias e 
artísticas das petições que lhe forem notificadas nos 
têrmos do artigo 29 da presente Convenção, assim 
como de tôda a comunicação recebida dos Estados 
contratantes para a revisão da presente Convenção.  
 

Em fé do que, os Plenipotenciários abaixo 
assinados firmaram a presente Convenção. 

Feita em Roma, aos 26 de outubro de 1961, num 
só exemplar em francês, em inglês e em espanhol. 

 
 
ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 207, de 28 de 
outubro de 1965, seção 1, páginas 11076 a 11078. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Decreto no 57.125, de 19 de outubro de 1965 – Convenção Internacional para Proteção aos Artistas Intérpretes ou 
Executantes, aos Produtores de Fonogramas e aos Organismos de Radiodifusão (Convenção de Roma, de 1961) 

99 

 
 
 
 



Decreto Legislativo nº 30, de 1994 – Aprovação do Acordo TRIPS ou Acordo ADPIC  

100 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO No 30, DE 1994 
Aprova a Ata Final da Rodada Uruguai de 
Negociações Comerciais Multilaterais do 
GATT, as listas de concessões do Brasil na 
área tarifária (Lista III) e no setor de serviços 
e o texto do Acordo Plurilateral sobre Carne 
Bovina (*). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o São aprovadas a Ata Final da Rodada Uruguai 
de Negociações Comerciais Multilaterais do Acordo 
Geral de Tarifas e Comércio – GATT, as listas de 
concessões do Brasil na área tarifária (Lista III) e no 
setor de serviços e o texto do Acordo Plurilateral sobre 
Carne Bovina. 
 
Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que resultem em 
revisão dos acordos mencionados no caput deste 
artigo, ou que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 
49, I, da Constituição Federal. 
 

Art. 2o Caberá às Comissões Técnicas Permanentes 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal o 
acompanhamento e fiscalização da execução dos 
Acordos previstos neste Decreto Legislativo para, 
oportunamente, apresentar sugestões e propostas ao 
Congresso Nacional. 
 

Art. 3o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, em 15 de dezembro de 1994 
Senador HUMBERTO LUCENA 

Presidente 
 
(*) O texto acima citado está publicado no D.C.N. 
(Seção II) de 17/12/94.(69) 
 
 
ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 239, de 19 de 
dezembro de 1994, seção 1, página 19889. 
 
 
 
 
 
 

 
69 Nota do Diário Oficial da União. 
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DECRETO No 1.355, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
1994 (*) 

Promulga a Ata Final que Incorpora os 
Resultados da Rodada Uruguai de 
Negociações Comerciais Multilaterais do 
GATT. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas 
atribuições, e 
 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional 
aprovou, pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de 
dezembro de 1994, a Ata Final que Incorpora os 
Resultados da Rodada Uruguai de Negociações 
Comerciais Multilaterais do GATT, assinada em 
Marraqueche, em 12 de abril de 1994; 
 

CONSIDERANDO que o Instrumento de 
Ratificação da referida Ata Final pela República 
Federativa do Brasil foi depositado em Genebra, junto 
ao Diretor-Geral do GATT, em 21 de dezembro de 
1994; 
 

CONSIDERANDO que a referida Ata Final entra em 
vigor para a República Federativa do Brasil em 1o de 
janeiro de 1995, 
 

D E C R E T A: 
Art. 1o A Ata Final que Incorpora os Resultados da 
Rodada Uruguai de Negociações Comerciais 
Multilaterais do GATT, apensa por cópia ao presente 
Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente 
como nela se contém. 
 

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de dezembro de 1994; 173o da 
Independência e 106o da República. 

ITAMAR FRANCO 
Celso Luiz Nunes Amorim 

 
(*) Este Decreto e o apenso a que se refere estarão 
publicados em suplemento à presente edição.(70) 
 
 
ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 248-A, de 31 de 
dezembro de 1994, seção 1, página 21394. 
 
 
 
 
 
 

 
70 Nota do Diário Oficial da União. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 262, DE 2008(*) 
 

Aprova o texto do Protocolo de Emenda ao 
Acordo sobre Aspectos dos Direitos de 
Propriedade Intelectual Relacionados ao 
Comércio - TRIPS - da Organização Mundial 
do Comércio, adotado pelo Conselho- Geral 
daquela Organização, em 6 de dezembro de 
2005(*). 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo de Emenda 
ao Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao Comércio - TRIPS - da 
Organização Mundial do Comércio, adotado pelo 
Conselho-Geral daquela Organização, em 6 de 
dezembro de 2005. 
 
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Protocolo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 18 de setembro de 2008. 
Senador GARIBALDI ALVES FILHO 

Presidente do Senado Federal 
 
 
(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no 
DSF de 13/06/200871. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
71 Nota do Diário Oficial da União. 
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DECRETO Nº 9.289, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
201872 

 
Promulga o Protocolo de Emenda ao Acordo 
sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao Comércio, 
adotado pelo Conselho-Geral da 
Organização Mundial do Comércio, em 6 de 
dezembro de 2005. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e 

Considerando que o Protocolo de Emenda ao 
Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao Comércio foi adotado pelo 
Conselho-Geral da Organização Mundial do Comércio, 
em 6 de dezembro de 2005; 

Considerando que o Congresso Nacional 
aprovou o Protocolo de Emenda ao Acordo por meio 
do Decreto Legislativo nº 262, de 18 de setembro de 
2008; 

Considerando que o Governo brasileiro 
depositou, junto ao Diretor-Geral da Organização 
Mundial do Comércio, o instrumento de ratificação do 
Protocolo de Emenda ao Acordo, em 13 de novembro 
de 2008; e 

Considerando que o Protocolo de Emenda ao 
Acordo entrou em vigor para a República Federativa 
do Brasil, no plano jurídico externo, em 23 de janeiro 
de 2017; 

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica promulgado o Protocolo de Emenda ao 
Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao Comércio, adotado pelo 
Conselho-Geral da Organização Mundial do Comércio, 
em 6 de dezembro de 2005, anexo a este Decreto. 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Protocolo de Emenda ao Acordo e ajustes 
complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos 
termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 

 
72 Os Anexos relacionados com o Protocolo de Emenda ao Acordo 
sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 
Relacionados ao Comércio, adotado pelo Conselho-Geral da 
Organização Mundial do Comércio, em 6 de dezembro de 2005, 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 21 de fevereiro de 2018; 197º da 
Independência e 130º da República. 

MICHELTEMER 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 

 
ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 36, de 22 de 
fevereiro de 2018, seção 1, páginas 2 e 3. 

 
ACORDO SOBRE ASPECTOS DOS DIREITOS 

DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 
RELACIONADOS AO COMÉRCIO (ACORDO 

TRIPS OU ACORDO ADPIC) (1994) 
 
 
PARTE I DISPOSIÇÕES GERAIS E 

PRINCÍPIOS BÁSICOS 
 
PARTE II PADRÕES RELATIVOS À 

EXISTÊNCIA, ABRANGÊNCIA E 
EXERCÍCIO DE DIREITOS DE 
PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 
1. Direito do Autor e Direitos Conexos; 
2. Marcas; 
3. Indicações Geográficas; 
4. Desenhos Industriais; 
5. Patentes; 
6. Topografias de Circuitos Integrados; 
7. Proteção de Informação Confidencial; e 
8. Controle de Práticas de Concorrência 

Desleal em Contratos de Licenças. 
 
PARTE III APLICAÇÃO DE NORMAS DE 

PROTEÇÃO DOS DIREITOS DE 
PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 
1. Obrigações Gerais; 
2. Procedimentos e Remédios Civis e 

Administrativos; 
3. Medidas Cautelares; 
4. Exigência Especiais Relativas a 

Medidas de Fronteira; e 
5. Procedimentos Penais. 

 
PARTE IV OBTENÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

DIREITOS DE PROPRIEDADE 
INTELECTUAL E PROCEDIMENTOS 
INTER-PARTES CONEXOS 

 

publicados pelo presente Decreto, foram incorporados ao texto do 
Acordo TRIPS. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.289-2018?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.289-2018?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art49i
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PARTE V PREVENÇÃO E SOLUÇÃO DE 
CONTROVÉRSIAS 

 
PARTE VI ARRANJOS TRANSITÓRIOS 
 
PARTE VII ARRANJOS INSTITUCIONAIS; 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Os Membros, 

 Desejando reduzir distorções e obstáculos ao 
comércio internacional e levando em consideração a 
necessidade de promover uma proteção eficaz e 
adequada dos direitos de propriedade intelectual e 
assegurar que as medidas e procedimentos 
destinados a fazê-los respeitar não se tornem, por sua 
vez, obstáculos ao comércio legítimo; 

 Reconhecendo, para tanto, a necessidade de 
novas regras e disciplinas relativas: 

(a) à aplicabilidade dos princípios básicos 
do GATT 1994 e dos acordos e convenções 
internacionais relevantes em matéria de 
propriedade intelectual; 
(b) ao estabelecimento de padrões e 
princípios adequados relativos à existência, 
abrangência e exercício de direitos de 
propriedade intelectual relacionados ao 
comércio; 
(c) ao estabelecimento de meios eficazes e 
apropriados para a aplicação de normas de 
proteção de direitos de propriedade 
intelectual relacionados ao comércio, 
levando em consideração as diferenças 
existentes entre os sistemas jurídicos 
nacionais; 
(d) ao estabelecimento de procedimentos 
eficazes e expeditos para a prevenção e 
solução multilaterais de controvérsias entre 
Governos; e 
(e) às disposições transitórias voltadas à 
plena participação nos resultados das 
negociações; 

 Reconhecendo a necessidade de um arcabouço 
de princípios, regras e disciplinas multilaterais sobre o 
comércio internacional de bens contrafeitos; 

 Reconhecendo que os direitos de propriedade 
intelectual são direitos privados; 

 Reconhecendo os objetivos básicos de política 
pública dos sistemas nacionais para a proteção da 
propriedade intelectual, inclusive os objetivos de 
desenvolvimento e tecnologia; 

 
73 O termo "nacionais" é utilizado neste Acordo para designar, no 
caso de um território aduaneiro separado Membro da OMC, pessoas 
físicas ou jurídicas, que tenham domicílio ou um estabelecimento 
industrial ou comercial real e efetivo naquele território aduaneiro. 

 Reconhecendo igualmente as necessidades 
especiais dos países de menor desenvolvimento 
relativo Membros no que se refere à implementação 
interna de leis e regulamentos com a máxima 
flexibilidade, de forma a habilitá-los a criar uma base 
tecnológica sólida e viável; 

 Ressaltando a importância de reduzir tensões 
mediante a obtenção de compromissos firmes para a 
solução de controvérsias sobre questões de 
propriedade intelectual relacionadas ao comércio, por 
meio de procedimentos multilaterais; 

 Desejando estabelecer relações de cooperação 
mútua entre a OMC e a Organização Mundial da 
Propriedade Intelectual (denominada neste Acordo 
como OMPI), bem como com outras organizações 
internacionais relevantes; 

 Acordam, pelo presente, o que se segue: 
 

Parte I 
Disposições Gerais e Princípios Básicos 

 
Artigo 1 

Natureza e Abrangência das Obrigações 
1. Os Membros colocarão em vigor o disposto neste 
Acordo. Os Membros poderão, mas não estarão 
obrigados a prover, em sua legislação, proteção mais 
ampla que a exigida neste Acordo, desde que tal 
proteção não contrarie as disposições deste Acordo. 
Os Membros determinarão livremente a forma 
apropriada de implementar as disposições deste 
Acordo no âmbito de seus respectivos sistema e 
prática jurídicos. 
 

2. Para os fins deste Acordo, o termo "propriedade 
intelectual" refere-se a todas as categorias de 
propriedade intelectual que são objeto das Seções 1 a 
7 da Parte II. 
 

3. Os Membros concederão aos nacionais de outros 
Membros73 o tratamento previsto neste Acordo. No que 
concerne ao direito de propriedade intelectual 
pertinente, serão considerados nacionais de outros 
Membros as pessoas físicas ou jurídicas que atendam 
aos critérios para usufruir da proteção prevista 
estabelecidos na Convenção de Paris (1967), na 
Convenção de Berna (1971), na Convenção de Roma 
e no Tratado sobre Propriedade Intelectual em Matéria 
de Circuitos Integrados, quando todos Membros do 
Acordo Constitutivo da OMC forem Membros dessas 
Convenções74. Todo Membro que faça uso das 

74 Neste Acordo, o termo "Convenção de Paris" refere-se à 
Convenção de Paris para a Proteção da Propriedade Industrial; 
"Convenção de Paris (1967)" refere-se a Ata de Estocolmo dessa 
Convenção de 14 de julho de 1967. O termo "Convenção de Berna" 
refere-se à Convenção de Berna relativa à Proteção das Obras 
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possibilidades estipuladas no parágrafo 3 do Artigo 5 
ou no parágrafo 2 do Artigo 6 da Convenção de Roma 
fará uma notificação, segundo previsto naquelas 
disposições, ao Conselho para os Aspectos dos 
Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao 
Comércio (o "Conselho para TRIPS"). 
 

Artigo 2 
Convenções sobre Propriedade Intelectual 

1. Com relação às Partes II, III e IV deste Acordo, os 
Membros cumprirão o disposto nos Artigos 1 a 12, e 
19, da Convenção de Paris (1967). 

2. Nada nas Partes I a IV deste Acordo derrogará as 
obrigações existentes que os Membros possam ter 
entre si, em virtude da Convenção de Paris, da 
Convenção de Berna, da Convenção de Roma e do 
Tratado sobre a Propriedade Intelectual em Matéria de 
Circuitos Integrados. 
 

Artigo 3 
Tratamento Nacional 

1. Cada Membro concederá aos nacionais dos 
demais Membros tratamento não menos favorável que 
o outorgado a seus próprios nacionais com relação à 
proteção75 da propriedade intelectual, salvo as 
exceções já previstas, respectivamente, na 
Convenção de Paris (1967), na Convenção de Berna 
(1971), na Convenção de Roma e no Tratado sobre 
Propriedade Intelectual em Matéria de Circuitos 
Integrados. No que concerne a artistas-intérpretes, 
produtores de fonogramas e organizações de 
radiodifusão, essa obrigação se aplica apenas aos 
direitos previstos neste Acordo. Todo Membro que faça 
uso das possibilidades previstas no Artigo 6 da 
Convenção de Berna e no parágrafo 1 (b) do Artigo 16 
da Convenção de Roma fará uma notificação, de 
acordo com aquelas disposições, ao Conselho para 
TRIPS. 
 

2. Os Membros poderão fazer uso das exceções 
permitidas no parágrafo 1 em relação a procedimentos 
judiciais e administrativos, inclusive a designação de 
um endereço de serviço ou a nomeação de um agente 
em sua área de jurisdição, somente quando tais 
exceções sejam necessárias para assegurar o 
cumprimento de leis e regulamentos que não sejam 
incompatíveis com as disposições deste Acordo e 
quando tais práticas não sejam aplicadas de maneira 

 
Literárias e Artísticas; "Convenção de Berna (1971)" refere-se à Ata 
de Paris dessa Convenção de 24 de julho de 1971. O termo 
"Convenção de Roma" refere-se à Convenção Internacional para a 
Proteção dos Artistas-Intérpretes, Produtores de Fonogramas e 
Organizações de Radiodifusão, adotada em Roma em 26 de outubro 
de 1961. O termo "Tratado sobre a Propriedade Intelectual em 
Matéria de Circuitos Integrados" (Tratado PICI) refere-se ao Tratado 
sobre a Propriedade Intelectual em Matéria de Circuitos Integrados, 

que poderiam constituir restrição disfarçada ao 
comércio. 
 

Artigo 4 
Tratamento de Nação Mais Favorecida 

Com relação à proteção da propriedade intelectual, 
toda vantagem, favorecimento, privilégio ou imunidade 
que um Membro conceda aos nacionais de qualquer 
outro país será outorgada imediata e 
incondicionalmente aos nacionais de todos os demais 
Membros. Está isenta desta obrigação toda vantagem, 
favorecimento, privilégio ou imunidade concedida por 
um Membro que:  

(a) resulte de acordos internacionais sobre 
assistência judicial ou sobre aplicação em 
geral da lei e não limitados em particular à 
proteção da propriedade intelectual; 

 
(b) tenha sido outorgada em conformidade 
com as disposições da Convenção de Berna 
(1971) ou da Convenção de Roma que 
autorizam a concessão tratamento em 
função do tratamento concedido em outro 
país e não do tratamento nacional; 

 
(c) seja relativa aos direitos de artistas-
intérpretes, produtores de fonogramas e 
organizações de radiodifusão não previstos 
neste Acordo; 

 
(d) resultem de Acordos internacionais 
relativos à proteção da propriedade 
intelectual que tenham entrado em vigor 
antes da entrada em vigor do Acordo 
Constitutivo da OMC, desde que esses 
acordos sejam notificados ao Conselho para 
TRIPS e não constituam discriminação 
arbitrária ou injustificável contra os nacionais 
dos demais Membros. 

 
Artigo 5 

Acordos Multilaterais sobre Obtenção ou 
Manutenção da Proteção 

As obrigações contidas nos Artigos 3 e 4 não se 
aplicam aos procedimentos previstos em acordos 
multilaterais concluídos sob os auspícios da OMPI 
relativos à obtenção e manutenção dos direitos de 
propriedade intelectual. 

 

adotado em Washington em 26 de maio de 1989. O termo "Acordo 
Constitutivo da OMC" refere-se ao Acordo que cria a OMC. 
75 Para os efeitos dos Artigos 3 e 4 deste Acordo, a "proteção" 
compreenderá aspectos que afetem a existência, obtenção, 
abrangência, manutenção e aplicação de normas de proteção dos 
direitos de propriedade intelectual, bem como os aspectos relativos 
ao exercício dos direitos de propriedade intelectual de que trata 
especificamente este Acordo. 
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Artigo 6 
Exaustão 

Para os propósitos de solução de controvérsias no 
marco deste Acordo, e sem prejuízo do disposto nos 
Artigos 3 e 4, nada neste Acordo será utilizado para 
tratar da questão da exaustão dos direitos de 
propriedade intelectual. 
 

Artigo 7 
Objetivos 

A proteção e a aplicação de normas de proteção dos 
direitos de propriedade intelectual devem contribuir 
para a promoção da inovação tecnológica e para a 
transferência e difusão de tecnologia, em benefício 
mútuo de produtores e usuários de conhecimento 
tecnológico e de uma forma conducente ao bem-estar 
social econômico e a um equilíbrio entre direitos e 
obrigações. 
 

Artigo 8 
Princípios 

1. Os Membros, ao formular ou emendar suas leis e 
regulamentos, podem adotar medidas necessárias 
para proteger a saúde e nutrição públicas e para 
promover o interesse público em setores de 
importância vital para seu desenvolvimento sócio-
econômico e tecnológico, desde que estas medidas 
sejam compatíveis com o disposto neste Acordo. 
 

2. Desde que compatíveis com o disposto neste 
Acordo, poderão ser necessárias medidas apropriadas 
para evitar o abuso dos direitos de propriedade 
intelectual por seus titulares ou para evitar o recurso a 
práticas que limitem de maneira injustificável o 
comércio ou que afetem adversamente a transferência 
internacional de tecnologia. 
 

Parte II 
Normas Relativas à Existência, Abrangência e 

Exercício dos Direitos de Propriedade 
Intelectual 

 
Seção 1: 

Direito do Autor e Direitos Conexos 
 

Artigo 9 
Relação com a Convenção de Berna 

1. Os Membros cumprirão o disposto nos Artigos 1 a 
21 e no Apêndice da Convenção de Berna (1971). Não 
obstante, os Membros não terão direitos nem 
obrigações, neste Acordo, com relação aos direitos 

conferidos pelo Artigo 6bis da citada Convenção, ou 
com relação aos direitos dela derivados. 
 

2. A proteção do direito do autor abrangerá 
expressões e não idéias, procedimentos, métodos de 
operação ou conceitos matemáticos como tais. 
 

Artigo 10 
Programas de Computador e Compilações de 

Dados 
1. Programas de computador, em código fonte ou 
objeto, serão protegidos como obras literárias pela 
Convenção de Berna (1971). 
 

2. As compilações de dados ou de outro material, 
legíveis por máquina ou em outra forma, que em 
função da seleção ou da disposição de seu conteúdo 
constituam criações intelectuais, deverão ser 
protegidas como tal. Essa proteção, que não se 
estenderá aos dados ou ao material em si, se dará sem 
prejuízo de qualquer direito autoral subsistente nesses 
dados ou material. 
 

Artigo 11 
Direitos de Aluguel 

Um Membro conferirá aos autores e a seus sucessores 
legais, pelo menos no que diz respeito a programas de 
computador e obras cinematográficas, o direito de 
autorizar ou proibir o aluguel público comercial dos 
originais ou das cópias de suas obras protegidas pelo 
direito do autor. Um Membro estará isento desta 
obrigação no que respeita a obras cinematográficas, a 
menos que esse aluguel tenha dado lugar a uma ampla 
copiagem dessas obras, que comprometa 
significativamente o direito exclusivo de reprodução 
conferido por um Membro aos autores e seus 
sucessores legais. Com relação aos programas de 
computador, esta obrigação não se aplica quando o 
programa em si não constitui o objeto essencial do 
aluguel. 
 

Artigo 12 
Duração da Proteção 

Quando a duração da proteção de uma obra, que não 
fotográfica ou de arte aplicada, for calculada em base 
diferente à da vida de uma pessoa física, esta duração 
não será inferior a 50 anos, contados a partir do fim do 
ano civil da publicação autorizada da obra ou, na 
ausência dessa publicação autorizada nos 50 anos 
subseqüentes à realização da obra, a 50 anos, 
contados a partir do fim do ano civil de sua realização. 
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Artigo 13 
Limitações e Exceções 

Os Membros restringirão as limitações ou exceções 
aos direitos exclusivos a determinados casos 
especiais, que não conflitem com a exploração normal 
da obra e não prejudiquem injustificavelmente os 
interesses legítimos do titular do direito. 
 

Artigo 14 
Proteção de Artistas-Intérpretes, Produtores 

de Fonogramas (Gravações Sonoras) e 
Organizações de Radiodifusão 

1. No que respeita à fixação de suas apresentações 
em fonogramas, os artistas-intérpretes terão a 
possibilidade de evitar a fixação de sua apresentação 
não fixada e a reprodução desta fixação, quando 
efetuadas sem sua autorização. Os artistas-intérpretes 
terão também a possibilidade de impedir a difusão por 
meio de transmissão sem fio e a comunicação ao 
público de suas apresentações ao vivo, quando 
efetuadas sem sua autorização. 
 

2. Os produtores de fonogramas gozarão do direito 
de autorizar ou proibir a reprodução direta ou indireta 
de seus fonogramas. 
 

3. As organizações de radiodifusão terão o direito de 
proibir a fixação, a reprodução de fixações e a 
retransmissão por meios de difusão sem fio, bem como 
a comunicação ao público de suas transmissões 
televisivas, quando efetuadas sem sua autorização. 
Quando não garantam esses direitos às organizações 
de radiodifusão, os Membros concederão aos titulares 
do direito de autor, nas matérias objeto das 
transmissões, a possibilidade de impedir os atos antes 
mencionados, sujeitos às disposições da Convenção 
de Berna (1971). 
 

4. As disposições do Artigo 11 relativas a programas 
de computador serão aplicadas mutatis mutandis aos 
produtores de fonogramas e a todos os demais 
titulares de direitos sobre fonogramas, segundo o 
determinado pela legislação do Membro. Se, em 15 de 
abril de 1994, um Membro tiver em vigor um sistema 
eqüitativo de remuneração dos titulares de direitos no 
que respeita ao aluguel de fonogramas, poderá manter 
esse sistema desde que o aluguel comercial de 
fonogramas não esteja causando prejuízo material aos 
direitos exclusivos de reprodução dos titulares de 
direitos. 
 

5. A duração da proteção concedida por este Acordo 
aos artistas-intérpretes e produtores de fonogramas se 
estenderá pelo menos até o final de um prazo de 50 
anos, contados a partir do final do ano civil no qual a 
fixação tenha sido feita ou a apresentação tenha sido 

realizada. A duração da proteção concedida de acordo 
com o parágrafo 3 será de pelo menos 20 anos, 
contados a partir do fim do ano civil em que a 
transmissão tenha ocorrido. 
 

6. Todo Membro poderá, em relação aos direitos 
conferidos pelos parágrafos 1, 2 e 3, estabelecer 
condições, limitações, exceções e reservas na medida 
permitida pela Convenção de Roma. Não obstante, as 
disposições do Artigo 18 da Convenção de Berna 
(1971) também serão aplicadas, mutatis mutandis, aos 
direitos sobre os fonogramas de artistas-intérpretes e 
produtores de fonogramas. 
 

Seção 2: 
Marcas 

 
Artigo 15 

Objeto da Proteção 
1. Qualquer sinal, ou combinação de sinais, capaz 
de distinguir bens e serviços de um empreendimento 
daqueles de outro empreendimento, poderá constituir 
uma marca. Estes sinais, em particular palavras, 
inclusive nomes próprios, letras, numerais, elementos 
figurativos e combinação de cores, bem como qualquer 
combinação desses sinais, serão registráveis como 
marcas. Quando os sinais não forem intrinsecamente 
capazes de distinguir os bens e serviços pertinentes, 
os Membros poderão condicionar a possibilidade do 
registro ao caráter distintivo que tenham adquirido pelo 
seu uso. Os Membros poderão exigir, como condição 
para o registro, que os sinais sejam visualmente 
perceptíveis. 
 

2. O disposto no parágrafo 1 não será entendido 
como impedimento a que um Membro denegue o 
registro de uma marca por outros motivos, desde que 
estes não infrinjam as disposições da Convenção de 
Paris (1967). 
 

3. Os Membros poderão condicionar a possibilidade 
do registro ao uso da marca. Não obstante, o uso 
efetivo de uma marca não constituirá condição para a 
apresentação de pedido de registro. Uma solicitação 
de registro não será indeferida apenas com base no 
fato de que seu uso pretendido não tenha ocorrido 
antes de expirado um prazo de três anos, contados a 
partir da data da solicitação. 
 

4. A natureza dos bens ou serviços para os quais se 
aplique uma marca não constituíra, em nenhum caso, 
obstáculo a seu registro. 
 

5. Os Membros publicarão cada marca antes ou 
prontamente após o seu registro e concederão 
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oportunidade razoável para o recebimento de pedidos 
de cancelamento do registro. Ademais, os Membros 
poderão oferecer oportunidade para que o registro de 
uma marca seja contestado. 
 

Artigo 16 
Direitos Conferidos 

1. O titular de marca registrada gozará do direito 
exclusivo de impedir que terceiros, sem seu 
consentimento, utilizem em operações comerciais 
sinais idênticos ou similares para bens ou serviços que 
sejam idênticos ou similares àqueles para os quais a 
marca está registrada, quando esse uso possa resultar 
em confusão. No caso de utilização de um sinal 
idêntico para bens e serviços idênticos presumir-se-á 
uma possibilidade de confusão. Os direitos descritos 
acima não prejudicarão quaisquer direitos prévios 
existentes, nem afetarão a possibilidade dos Membros 
reconhecerem direitos baseados no uso. 
 

2. O disposto no Artigo 6bis da Convenção de Paris 
(1967) aplicar-se-á, mutatis mutandis, a serviços. Ao 
determinar se uma marca é notoriamente conhecida, 
os Membros levarão em consideração o conhecimento 
da marca no setor pertinente do público, inclusive o 
conhecimento que tenha sido obtido naquele Membro, 
como resultado de promoção da marca. 
 

3. O disposto no Artigo 6bis da Convenção de Paris 
(1967) aplicar-se-á, mutatis mutandis, aos bens e 
serviços que não sejam similares àqueles para os 
quais uma marca esteja registrada, desde que o uso 
dessa marca, em relação àqueles bens e serviços, 
possa indicar uma conexão entre aqueles bens e 
serviços e o titular da marca registrada e desde que 
seja provável que esse uso prejudique os interesses 
do titular da marca registrada. 
 

Artigo 17 
Exceções 

Os Membros poderão estabelecer exceções limitadas 
aos direitos conferidos para uma marca, tal como o uso 
adequado de termos descritivos, desde que tais 
exceções levem em conta os legítimos interesses do 
titular da marca e de terceiros. 
 

Artigo 18 
Duração da Proteção 

O registro inicial de uma marca, e cada uma das 
renovações do registro, terá duração não inferior a sete 
anos. O registro de uma marca será renovável 
indefinidamente. 

 

Artigo 19 
Requisito do Uso 

1. Se sua manutenção requer o uso da marca, um 
registro só poderá ser cancelado após transcorrido um 
prazo ininterrupto de pelo menos três anos de não-uso, 
a menos que o titular da marca demonstre motivos 
válidos, baseados na existência de obstáculos a esse 
uso. Serão reconhecidos como motivos válidos para o 
não-uso circunstâncias alheias à vontade do titular da 
marca, que constituam um obstáculo ao uso da 
mesma, tais como restrições à importação ou outros 
requisitos oficiais relativos aos bens e serviços 
protegidos pela marca. 
 

2. O uso de uma marca por outra pessoa, quando 
sujeito ao controle de seu titular, será reconhecido 
como uso da marca para fins de manutenção do 
registro. 
 

Artigo 20 
Outros Requisitos 

O uso comercial de uma marca não será 
injustificavelmente sobrecarregado com exigências 
especiais, tais como o uso com outra marca, o uso em 
uma forma especial ou o uso em detrimento de sua 
capacidade de distinguir os bens e serviços de uma 
empresa daqueles de outra empresa. Esta disposição 
não impedirá uma exigência de que uma marca que 
identifique a empresa produtora de bens e serviços 
seja usada juntamente, mas não vinculadamente, com 
a marca que distinga os bens e serviços específicos 
em questão daquela empresa. 
 

Artigo 21 
Licenciamento e Cessão 

Os Membros poderão determinar as condições para a 
concessão de licenças de uso e cessão de marcas, no 
entendimento de que não serão permitidas licenças 
compulsórias e que o titular de uma marca registrada 
terá o direito de ceder a marca, com ou sem a 
transferência do negócio ao qual a marca pertença. 

 
Seção 3: 

Indicações Geográficas 
 

Artigo 22 
Proteção das Indicações Geográficas 

1. Indicações geográficas são, para os efeitos deste 
Acordo, indicações que identifiquem um produto como 
originário do território de um Membro, ou região ou 
localidade deste território, quando determinada 
qualidade, reputação ou outra característica do 
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produto seja essencialmente atribuída à sua origem 
geográfica. 
 

2. Com relação às indicações geográficas, os 
Membros estabelecerão os meios legais para que as 
partes interessadas possam impedir: 

(a) a utilização de qualquer meio que, na 
designação ou apresentação do produto, 
indique ou sugira que o produto em questão 
provém de uma área geográfica distinta do 
verdadeiro lugar de origem, de uma maneira 
que conduza o público a erro quanto à 
origem geográfica do produto; 
(b) qualquer uso que constitua um ato de 
concorrência desleal, no sentido do disposto 
no Artigo 10bis da Convenção de Paris 
(1967). 

 

3. Um Membro recusará ou invalidará, ex officio, se 
sua legislação assim o permitir, ou a pedido de uma 
parte interessada, o registro de uma marca que 
contenha ou consista em indicação geográfica relativa 
a bens não originários do território indicado, se o uso 
da indicação na marca para esses bens for de natureza 
a induzir o público a erro quanto ao verdadeiro lugar de 
origem. 
 

4. As disposições dos parágrafos 1, 2 e 3 serão 
aplicadas a uma indicação geográfica que, embora 
literalmente verdadeira no que se refere ao território, 
região ou localidade da qual o produto se origina, dê 
ao público a falsa idéia de que esses bens se originam 
em outro território. 
 

Artigo 23 
Proteção Adicional às Indicações 

Geográficas para Vinhos e Destilados 
1. Cada Membro proverá os meios legais para que 
as partes interessadas possam evitar a utilização de 
uma indicação geográfica que identifique vinhos em 
vinhos não originários do lugar indicado pela indicação 
geográfica em questão, ou que identifique destilados 
como destilados não originários do lugar indicado pela 
indicação geográfica em questão, mesmo quando a 
verdadeira origem dos bens esteja indicada ou a 
indicação geográfica utilizada em tradução ou 
acompanhada por expressões como "espécie", "tipo", 
"estilo", "imitação" ou outras similares76. 
 

2. O registro de uma marca para vinhos que 
contenha ou consista em uma indicação geográfica 
que identifique vinhos, ou para destilados que 
contenha ou consista em uma indicação geográfica 
que identifique destilados, será recusado ou 

 
76 Sem prejuízo do disposto na primeira frase do Artigo 42, os 
Membros poderão alternativamente, com relação a essas 

invalidado, ex officio, se a legislação de um Membro 
assim o permitir, ou a pedido de uma parte 
interessada, para os vinhos ou destilados que não 
tenham essa origem. 
 

3. No caso de indicações geográficas homônimas 
para vinhos, a proteção será concedida para cada 
indicação, sem prejuízo das disposições do parágrafo 
4 do Artigo 22. Cada Membro determinará as 
condições práticas pelas quais serão diferenciadas 
entre si as indicações geográficas homônimas em 
questão, levando em consideração a necessidade de 
assegurar tratamento eqüitativo aos produtores 
interessados e de não induzir a erro os consumidores. 
 

4. Para facilitar a proteção das indicações 
geográficas para vinhos, realizar-se-ão, no Conselho 
para TRIPS, negociações relativas ao estabelecimento 
de um sistema multilateral de notificação e registro de 
indicações geográficas para vinhos passíveis de 
proteção nos Membros participantes desse sistema. 
 

Artigo 24 
Negociações Internacionais; Exceções 

1. Os Membros acordam entabular negociações 
com o objetivo de aumentar a proteção às indicações 
geográficas específicas mencionadas no Artigo 23. As 
disposições dos parágrafos 4 a 8 abaixo não serão 
utilizadas por um Membro como motivo para deixar de 
conduzir negociações ou de concluir acordos bilaterais 
e multilaterais. No contexto de tais negociações, os 
Membros se mostrarão dispostos a considerar a 
aplicabilidade ulterior dessas disposições a indicações 
geográficas especificas cuja utilização tenha sido o 
objeto dessas negociações. 
 

2. O Conselho para TRIPS manterá sob revisão a 
aplicação das disposições desta Seção; a primeira 
dessas revisões será realizada dentro de dois anos da 
entrada em vigor do Acordo Constitutivo da OMC. 
Qualquer questão que afete o cumprimento das 
obrigações estabelecidas nessas disposições poderá 
ser levada à atenção do Conselho, o qual, a pedido de 
um Membro, realizará consultas com qualquer outro 
Membro ou Membros sobre as questões para as quais 
não tenha sido possível encontrar uma solução 
satisfatória mediante consultas bilaterais ou 
multilaterais entre os Membros interessados. O 
Conselho adotará as medidas que se acordem para 
facilitar o funcionamento e para a consecução dos 
objetivos dessa Seção. 

3. Ao implementar as disposições dessa Seção, 
nenhum Membro reduzirá a proteção às indicações 
geográficas que concedia no período imediatamente 

obrigações, estabelecer medidas administrativas para lograr a 
aplicação de normas de proteção. 
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anterior à data de entrada em vigor do Acordo 
Constitutivo da OMC. 
 

4. Nada nesta Seção exigirá que um Membro evite o 
uso continuado e similar de uma determinada 
indicação geográfica de outro Membro, que identifique 
vinhos e destilados em relação a bens e serviços, por 
nenhum de seus nacionais ou domiciliários que 
tenham utilizado esta indicação geográfica de forma 
continuada para esses mesmos bens e serviços, ou 
outros afins, no território desse Membro (a) por, no 
mínimo, 10 anos antes de 15 de abril de 1994 ou, (b) 
de boa fé, antes dessa data. 
 

5. As medidas adotadas para implementar esta 
Seção não prejudicarão a habilitação ao registro, a 
validade do registro, nem o direito ao uso de uma 
marca, com base no fato de que essa marca é idêntica 
ou similar a uma indicação geográfica, quando essa 
marca tiver sido solicitada ou registrada de boa fé, ou 
quando os direitos a essa marca tenham sido 
adquiridos de boa fé mediante uso: 

(a) antes da data de aplicação dessas 
disposições naquele Membro, segundo 
estabelecido na Parte VI; ou 

 
(b) antes que a indicação geográfica 
estivesse protegida no seu país de origem. 

 

6. Nada nesta Seção obrigará um Membro a aplicar 
suas disposições a uma indicação geográfica de 
qualquer outro Membro relativa a bens e serviços para 
os quais a indicação pertinente seja idêntica ao termo 
habitual em linguagem corrente utilizado como nome 
comum para os mesmos bens e serviços no território 
daquele Membro. Nada do previsto nesta Seção 
obrigará um Membro a aplicar suas disposições a uma 
indicação geográfica de qualquer outro Membro 
relativa a produtos de viticultura para os quais a 
indicação relevante seja igual ao nome habitual para 
uma variedade de uva existente no território daquele 
Membro na data da entrada em vigor do Acordo 
Constitutivo da OMC. 
 

7. Um Membro poderá estabelecer que qualquer 
requerimento formulado no âmbito desta Seção, 
relativo ao uso ou registro de uma marca, deve ser 
apresentado dentro de um prazo de cinco anos após 
tornado do conhecimento geral naquele Membro o uso 
sem direito da indicação protegida, ou após a data do 
registro da marca naquele Membro, desde que a 
marca tenha sido publicada até aquela data, quando 
anterior à data na qual o uso sem direito tornou-se do 
conhecimento geral naquele Membro, desde que a 
indicação geográfica não seja utilizada ou registrada 
de má fé. 
 

8. As disposições desta Seção não prejudicarão de 
forma alguma o direito de qualquer pessoa de usar, em 
operações comerciais, seu nome ou o de seu 
predecessor no negócio, exceto quando esse nome for 
utilizado de maneira que induza o público a erro. 
 

9. Não haverá, neste Acordo, obrigação de proteger 
indicações geográficas que não estejam protegidas, 
que tenham deixado de estar protegidas ou que 
tenham caído em desuso no seu país de origem. 
 

Seção 4: 
Desenhos Industriais 

 
Artigo 25 

Requisitos para a Proteção 
1. Os Membros estabelecerão proteção para 
desenhos industriais criados independentemente, que 
sejam novos ou originais. Os Membros poderão 
estabelecer que os desenhos não serão novos ou 
originais se estes não diferirem significativamente de 
desenhos conhecidos ou combinações de 
características de desenhos conhecidos. Os Membros 
poderão estabelecer que essa proteção não se 
estenderá a desenhos determinados essencialmente 
por considerações técnicas ou funcionais. 
 

2. Cada Membro assegurará que os requisitos para 
garantir proteção a padrões de tecidos – 
particularmente no que se refere a qualquer custo, 
exame ou publicação – não dificulte injustificavelmente 
a possibilidade de buscar e de obter essa proteção. Os 
Membros terão liberdade para cumprir com essa 
obrigação por meio de lei sobre desenhos industriais 
ou mediante lei de direito autoral. 
 

Artigo 26 
Proteção 

1. O titular de um desenho industrial protegido terá o 
direito de impedir terceiros, sem sua autorização, de 
fazer, vender ou importar artigos que ostentem ou 
incorporem um desenho que constitua um cópia, ou 
seja substancialmente uma cópia, do desenho 
protegido, quando esses atos sejam realizados com 
fins comerciais. 
 

2. Os Membros poderão estabelecer algumas 
exceções à proteção de desenhos industriais, desde 
que tais exceções não conflitem injustificavelmente 
com a exploração normal de desenhos industriais 
protegidos, nem prejudiquem injustificavelmente o 
legítimo interesse do titular do desenho protegido, 
levando em conta o legítimo interesse de terceiros. 
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3. A duração da proteção outorgada será de, pelo 
menos, dez anos. 
 

Seção 5: 
Patentes 

 
Artigo 27 

Matéria Patenteável  
1. Sem prejuízo do disposto nos parágrafos 2 e 3 
abaixo, qualquer invenção, de produto ou de processo, 
em todos os setores tecnológicos, será patenteável, 
desde que seja nova, envolva um passo inventivo e 
seja passível de aplicação industrial77. Sem prejuízo do 
disposto no parágrafo 4 do Artigo 65, no parágrafo 8 
do Artigo 70 e no parágrafo 3 deste Artigo, as patentes 
serão disponíveis e os direitos patentários serão 
usufruíveis sem discriminação quanto ao local de 
invenção, quanto a seu setor tecnológico e quanto ao 
fato de os bens serem importados ou produzidos 
localmente. 
 

2. Os Membros podem considerar como não 
patenteáveis invenções cuja exploração em seu 
território seja necessário evitar para proteger a ordem 
pública ou a moralidade, inclusive para proteger a vida 
ou a saúde humana, animal ou vegetal ou para evitar 
sérios prejuízos ao meio ambiente, desde que esta 
determinação não seja feita apenas por que a 
exploração é proibida por sua legislação. 

3. Os Membros também podem considerar como 
não patenteáveis: 

(a) métodos diagnósticos, terapêuticos e 
cirúrgicos para o tratamento de seres 
humanos ou de animais; 

 
(b) plantas e animais, exceto 
microorganismos e processos 
essencialmente biológicos para a produção 
de plantas ou animais, excetuando-se os 
processos não-biológicos e microbiológicos. 
Não obstante, os Membros concederão 
proteção a variedades vegetais, seja por 
meio de patentes, seja por meio de um 
sistema sui generis eficaz, seja por uma 
combinação de ambos. O disposto neste 
subparágrafo será revisto quatro anos após 
a entrada em vigor do Acordo Constitutivo da 
OMC. 
 

 
77 Para os fins deste Artigo, os termos "passo inventivo" e "passível 
de aplicação industrial" podem ser caracterizados por um Membro 
como sinônimos aos termos "não-óbvio" e "utilizável". 

Artigo 28 
Direitos Conferidos 

1. Uma patente conferirá a seu titular os seguintes 
direitos exclusivos: 

(a) quando o objeto da patente for um 
produto, o de evitar que terceiros sem seu 
consentimento produzam, usem, coloquem a 
venda, vendam, ou importem78 com esses 
propósitos aqueles bens; 

 
(b) quando o objeto da patente for um 
processo, o de evitar que terceiros sem seu 
consentimento usem o processo e usem, 
coloquem a venda, vendam, ou importem 
com esses propósitos pelo menos o produto 
obtido diretamente por aquele processo. 

 

2. Os titulares de patente terão também o direito de 
cedê-la ou transferi-la por sucessão e o de efetuar 
contratos de licença. 
 

Artigo 29 
Condições para os Requerentes de Patente 

1. Os Membros exigirão que um requerente de uma 
patente divulgue a invenção de modo suficientemente 
claro e completo para permitir que um técnico 
habilitado possa realizá-la e podem exigir que o 
requerente indique o melhor método de realizar a 
invenção que seja de seu conhecimento no dia do 
pedido ou, quando for requerida prioridade, na data 
prioritária do pedido. 
 

2. Os Membros podem exigir que o requerente de 
uma patente forneça informações relativas a seus 
pedidos correspondentes de patente e às concessões 
no exterior. 
 

Artigo 30 
Exceções aos Direitos Conferidos 

Os Membros poderão conceder exceções limitadas 
aos direitos exclusivos conferidos pela patente, desde 
que elas não conflitem de forma não razoável com sua 
exploração normal e não prejudiquem de forma não 
razoável os interesses legítimos de seu titular, levando 
em conta os interesses legítimos de terceiros. 
 

78 Esse direito, como todos os demais direitos conferidos por esse 
Acordo relativos ao uso, venda, importação ou outra distribuição de 
bens, está sujeito ao disposto no Artigo 6. 
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Artigo 31 
Outro Uso sem Autorização do Titular 

Quando a legislação de um Membro permite outro 
uso79 do objeto da patente sem a autorização de seu 
titular, inclusive o uso pelo Governo ou por terceiros 
autorizados pelo governo, as seguintes disposições 
serão respeitadas: 

(a) a autorização desse uso será 
considerada com base no seu mérito 
individual; 

 
(b) esse uso só poderá ser permitido se o 
usuário proposto tiver previamente buscado 
obter autorização do titular, em termos e 
condições comerciais razoáveis, e que esses 
esforços não tenham sido bem sucedidos 
num prazo razoável. Essa condição pode ser 
dispensada por um Membro em caso de 
emergência nacional ou outras 
circunstâncias de extrema urgência ou em 
casos de uso público não-comercial. No caso 
de uso público não-comercial, quando o 
Governo ou o contratante sabe ou tem base 
demonstrável para saber, sem proceder a 
uma busca, que uma patente vigente é ou 
será usada pelo ou para o Governo, o titular 
será prontamente informado; 

 
(c) o alcance e a duração desse uso será 
restrito ao objetivo para o qual foi autorizado 
e, no caso de tecnologia de semicondutores, 
será apenas para uso público não-comercial 
ou para remediar um procedimento 
determinado como sendo anticompetitivo ou 
desleal após um processo administrativo ou 
judicial; 

 
(d) esse uso será não-exclusivo; 

 
(e) esse uso não será transferível, exceto 
conjuntamente com a empresa ou parte da 
empresa que dele usufruir; 

 
(f) esse uso será autorizado 
predominantemente para suprir o mercado 
interno do Membro que autorizou; 

 
(g) sem prejuízo da proteção adequada dos 
legítimos interesses das pessoas 
autorizadas, a autorização desse uso poderá 
ser terminada se e quando as circunstâncias 
que o propiciaram deixarem de existir e se for 
improvável que venham a existir novamente. 
A autoridade competente terá o poder de 

 
79 O termo "outro uso" refere-se ao uso diferente daquele permitido 
pelo Artigo 30. 

rever, mediante pedido fundamentado, se 
essas circunstâncias persistem; 

 
(h) o titular será adequadamente 
remunerado nas circunstâncias de cada uso, 
levando-se em conta o valor econômico da 
autorização; 

 
(i) a validade legal de qualquer decisão 
relativa à autorização desse uso estará 
sujeita a recurso judicial ou outro recurso 
independente junto a uma autoridade 
claramente superior naquele Membro; 

 
(j) qualquer decisão sobre a remuneração 
concedida com relação a esse uso estará 
sujeita a recurso judicial ou outro recurso 
independente junto a uma autoridade 
claramente superior naquele Membro; 

 
(k) os Membros não estão obrigados a 
aplicar as condições estabelecidas nos 
subparágrafos (b) e (f) quando esse uso for 
permitido para remediar um procedimento 
determinado como sendo anti-competitivo ou 
desleal após um processo administrativo ou 
judicial. A necessidade de corrigir práticas 
anti-competitivas ou desleais pode ser 
levada em conta na determinação da 
remuneração em tais casos. As autoridades 
competentes terão o poder de recusar a 
terminação da autorização se e quando as 
condições que a propiciam forem tendentes 
a ocorrer novamente; 

 
(l) quando esse uso é autorizado para 
permitir a exploração de uma patente ("a 
segunda patente") que não pode ser 
explorada sem violar outra patente ("a 
primeira patente"), as seguintes condições 
adicionais serão aplicadas: 

(i) a invenção identificada na segunda 
patente envolverá um avanço técnico 
importante de considerável significado 
econômico em relação à invenção 
identificada na primeira patente; 

 
(ii) o titular da primeira patente estará 
habilitado a receber uma licença 
cruzada, em termos razoáveis, para 
usar a invenção identificada na segunda 
patente; e 

 
(iii) o uso autorizado com relação à 
primeira patente será não transferível, 
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exceto com a transferência da segunda 
patente. 
 

Artigo 31bis 
1. As obrigações de um Membro exportador sob o 
Artigo31(f) não serão aplicáveis quando este conceder 
licença compulsória na extensão necessária para a 
fabricação de produto(s) farmacêutico(s) e sua 
respectiva exportação para um Membro importador 
elegível, conforme os termos estabelecidos no 
parágrafo 2 do Anexo deste Acordo. 
2. Quando uma licença compulsória for concedida por 
um Membro exportador sob o sistema estabelecido 
neste Artigo e no Anexo a este Acordo, é devido o 
pagamento de remuneração adequada neste Membro, 
de acordo com o Artigo31(h), levando em conta o valor 
econômico para o Membro importador do uso que foi 
autorizado pelo Membro exportador. Quando uma 
licença compulsória for concedida para os mesmos 
produtos no Membro importador elegível, a obrigação 
deste Membro sob o Artigo 31(h) não se aplicará 
àqueles produtos para os quais a remuneração, de 
acordo com a primeira frase desse parágrafo, tiver sido 
paga no Membro exportador. 
 
3. A fim de explorar economias de escala com o 
propósito de aumentar o poder aquisitivo sobre 
produtos farmacêuticos, além de facilitar a sua 
produção local: quando um país em desenvolvimento, 
ou de menor desenvolvimento relativo, Membro da 
OMC, for parte de um acordo comercial regional, nos 
termos do Artigo XXIV do GATT 1994 e da decisão de 
28 de novembro de 1979 sobre Tratamento 
Diferenciado e mais Favorável, Reciprocidade e Maior 
Participação de Países em Desenvolvimento (L/4903), 
e do qual pelo menos metade dos atuais membros 
estão na lista de países de menor desenvolvimento 
relativo das Nações Unidas, a obrigação desse 
Membro sob o Artigo 31(f) não se aplicará, na medida 
necessária para permitir que um produto farmacêutico 
produzido ou importado sob uma licença compulsória 
naquele Membro seja exportado para os mercados 
daqueles países em desenvolvimento, ou de menor 
desenvolvimento relativo, que sejam parte do acordo 
comercial regional e que igualmente enfrentam o 
problema de saúde em questão. Entende-se que o 
disposto anteriormente não prejudicará a natureza 
territorial dos direitos de patente em questão. 
 
4. Os Membros não contestarão quaisquer medidas 
adotadas em conformidade com os dispositivos deste 
Artigo e do Anexo a esse Acordo com base no disposto 
pelos subparágrafos1(b) e 1(c) do Artigo XXIII do 
GATT 1994. 
 
5. O presente Artigo e o Anexo a este Acordo não 
prejudicam os direitos, obrigações e flexibilidades de 

 
80 Entende-se que aqueles Membros que não dispõem de um 
sistema de concessão original podem dispor que o termo de 

que gozam os Membros a partir de dispositivos que 
não os parágrafos (f) e (h) do Artigo 31 deste Acordo, 
inclusive aqueles reafirmados pela Declaração sobre o 
Acordo TRIPS e Saúde Pública (WT/MIN(01)/DEC/2), 
bem como sua interpretação. Também não há prejuízo 
à extensão na qual produtos farmacêuticos fabricados 
sob licença compulsória podem ser exportados, nos 
termos do Artigo 31 (f). 
 

Artigo 32 
Nulidade/Caducidade 

Haverá oportunidade para recurso judicial contra 
qualquer decisão de anular ou de caducar uma 
patente. 
 

Artigo 33 
Vigência 

A vigência da patente não será inferior a um prazo de 
20 anos, contados a partir da data do depósito80. 
 

Artigo 34 
Patentes de Processo: Ônus da Prova 

1. Para os fins de processos cíveis relativos à 
infração dos direitos do titular referidos no parágrafo 
1(b) do Artigo 28, se o objeto da patente é um processo 
para a obtenção de produto, as autoridades judiciais 
terão o poder de determinar que o réu prove que o 
processo para obter um produto idêntico é diferente do 
processo patenteado. Conseqüentemente, os 
Membros disporão que qualquer produto idêntico, 
quando produzido sem o consentimento do titular, será 
considerado, na ausência de prova em contrário, como 
tendo sido obtido a partir do processo patenteado, pelo 
menos em uma das circunstâncias seguintes: 

(a) se o produto obtido pelo processo 
patenteado for novo; 

 
(b) se existir probabilidade significativa de o 
produto idêntico ter sido feito pelo processo 
e o titular da patente não tiver sido capaz, 
depois de empregar razoáveis esforços, de 
determinar o processo efetivamente 
utilizado. 

 

2. Qualquer Membro poderá estipular que o ônus da 
prova indicado no parágrafo 1 recairá sobre a pessoa 
a quem se imputa a infração apenas quando satisfeita 
a condição referida no subparágrafo (a) ou apenas 
quando satisfeita a condição referida no subparágrafo 
(b). 
 

proteção será contado a partir da data de depósito no sistema de 
concessão original. 
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3. Na adução da prova em contrário, os legítimos 
interesses dos réus na proteção de seus segredos de 
negócio e de fábrica serão levados em consideração. 
 

Seção 6: 
Topografias de Circuitos Integrados 

 
Artigo 35 

Relação com o Tratado sobre a Propriedade 
Intelectual em Matéria de Circuitos Integrados 
Os Membros acordam outorgar proteção às 
topografias de circuitos integrados (denominados 
adiante "topografias") em conformidade com os Artigos 
2 a 7 (salvo o parágrafo 3 do Artigo 6), Artigo 12 e 
parágrafo 3 do Artigo 16 do Tratado sobre Propriedade 
Intelectual em Matéria de Circuitos Integrados e, 
adicionalmente, em cumprir com as disposições 
seguintes. 
 

Artigo 36 
Abrangência da Proteção 

Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1 do Artigo 37, 
os Membros considerarão ilícitos os seguintes atos, se 
realizados sem autorização do titular do direito:81 
importar, vender ou distribuir por outro modo para fins 
comerciais uma topografia protegida, um circuito 
integrado no qual esteja incorporada uma topografia 
protegida ou um artigo que incorpore um circuito 
integrado desse tipo, somente na medida em que este 
continue a conter uma reprodução ilícita de uma 
topografia. 
 

Artigo 37 
Atos que não Exigem a Autorização do Titular 

do Direito 
1. Sem prejuízo do Disposto no Artigo 36, nenhum 
Membro considerará ilícita a realização de qualquer 
dos atos a que se refere aquele Artigo em relação a um 
circuito integrado que contenha uma topografia 
reproduzida de forma ilícita ou a qualquer produto que 
incorpore um tal circuito integrado, quando a pessoa 
que tenha efetuado ou ordenado tais atos não sabia e 
não tinha base razoável para saber, quando da 
obtenção do circuito integrado ou do produto, que ele 
continha uma topografia reproduzida de forma ilícita. 
Os Membros disporão que, após essa pessoa ter sido 
suficientemente informada de que a topografia fora 
reproduzida de forma ilícita, ela poderá efetuar 
qualquer daqueles atos com relação ao estoque 
disponível ou previamente encomendado, desde que 

 
81 Entende-se que o termo "titular de direito" possui, nesta Seção, o 
mesmo significado do termo "titular do direito" no Tratado sobre a 
Propriedade Intelectual em Matéria de Circuitos Integrados. 
82 Para os fins da presente disposição, a expressão "de maneira 
contrária a práticas comerciais honestas" significará pelo menos 

pague ao titular do direito uma quantia equivalente a 
uma remuneração razoável, equivalente à que seria 
paga no caso de uma licença livremente negociada 
daquela topografia. 
 

2. As condições estabelecidas nos subparágrafos 
(a) a (k) do Artigo 31 aplicar-se-ão, mutatis mutandis, 
no caso de qualquer licenciamento não-voluntário de 
uma topografia ou de seu uso pelo ou para o Governo 
sem a autorização do titular do direito. 
 

Artigo 38 
Duração da Proteção 

1. Nos Membros que exigem o registro como 
condição de proteção, a duração da proteção de 
topografias não expirará antes de um prazo de dez 
anos contados do depósito do pedido de registro ou da 
primeira exploração comercial, onde quer que ocorra 
no mundo. 
 

2. Nos Membros que não exigem registro como 
condição de proteção, as topografias serão protegidas 
por um prazo não inferior a dez anos da data da 
primeira exploração comercial, onde quer que ocorra 
no mundo. 
 

3. Sem prejuízo dos parágrafos 1 e 2, um Membro 
pode dispor que a proteção terminará quinze anos 
após a criação da topografia. 
 

Seção 7: 
Proteção de Informação Confidencial 

 
Artigo 39 

1. Ao assegurar proteção efetiva contra competição 
desleal, como disposto no Artigo 10bis da Convenção 
de Paris (1967), os Membros protegerão informação 
confidencial de acordo com o parágrafo 2 abaixo, e 
informação submetida a Governos ou a Agências 
Governamentais, de acordo com o parágrafo 3 abaixo. 
 

2. Pessoas físicas e jurídicas terão a possibilidade 
de evitar que informação legalmente sob seu controle 
seja divulgada, adquirida ou usada por terceiros, sem 
seu consentimento, de maneira contrária a práticas 
comerciais honestas82, desde que tal informação: 

(a) seja secreta, no sentido de que não seja 
conhecida em geral nem facilmente 
acessível a pessoas de círculos que 
normalmente lidam com o tipo de informação 

práticas como violação ao contrato, abuso de confiança, indução à 
infração, e inclui a obtenção de informação confidencial por terceiros 
que tinham conhecimento, ou desconheciam por grave negligência, 
que a obtenção dessa informação envolvia tais práticas. 
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em questão, seja como um todo, seja na 
configuração e montagem específicas de 
seus componentes; 

 
(b) tenha valor comercial por ser secreta; e 

 
(c) tenha sido objeto de precauções 
razoáveis, nas circunstâncias, pela pessoa 
legalmente em controle da informação, para 
mantê-la secreta. 

 

3. Os Membros que exijam a apresentação de 
resultados de testes ou outros dados não divulgados, 
cuja elaboração envolva esforço considerável, como 
condição para aprovar a comercialização de produtos 
farmacêuticos ou de produtos agrícolas químicos que 
utilizem novas entidades químicas, protegerão esses 
dados contra seu uso comercial desleal. Ademais, os 
Membros adotarão providências para impedir que 
esses dados sejam divulgados, exceto quando 
necessário para proteger o público, ou quando tenham 
sido adotadas medidas para assegurar que os dados 
sejam protegidos contra o uso comercial desleal. 
 

Seção 8: 
Controle de Práticas de Concorrência Desleal 

em Contratos de Licenças 
 

Artigo 40 
1. Os Membros concordam que algumas práticas ou 
condições de licenciamento relativas a direitos de 
propriedade intelectual que restringem a concorrência 
podem afetar adversamente o comércio e impedir a 
transferência e disseminação de tecnologia. 
 

2. Nenhuma disposição deste Acordo impedirá que 
os Membros especifiquem em suas legislações 
condições ou práticas de licenciamento que possam, 
em determinados casos, constituir um abuso dos 
direitos de propriedade intelectual que tenha efeitos 
adversos sobre a concorrência no mercado relevante. 
Conforme estabelecido acima, um Membro pode 
adotar, de forma compatível com as outras disposições 
deste Acordo, medidas apropriadas para evitar ou 
controlar tais práticas, que podem incluir, por exemplo, 
condições de cessão exclusiva, condições que 
impeçam impugnações da validade e pacotes de 
licenças coercitivos, à luz das leis e regulamentos 
pertinentes desse Membro. 
 

3. Cada Membro aceitará participar de consultas 
quando solicitado por qualquer outro Membro que 
tenha motivo para acreditar que um titular de direitos 
de propriedade intelectual, que seja nacional ou 
domiciliado no Membro ao qual o pedido de consultas 
tenha sido dirigido, esteja adotando práticas relativas 

à matéria da presente Seção, em violação às leis e 
regulamentos do Membro que solicitou as consultas e 
que deseja assegurar o cumprimento dessa legislação, 
sem prejuízo de qualquer ação legal e da plena 
liberdade de uma decisão final por um ou outro 
Membro. O Membro ao qual tenha sido dirigida a 
solicitação dispensará consideração plena e receptiva 
às consultas com o Membro solicitante, propiciará 
adequada oportunidade para sua realização e 
cooperará mediante o fornecimento de informações 
não confidenciais, publicamente disponíveis, que 
sejam de relevância para o assunto em questão, e de 
outras informações de que disponha o Membro, sujeito 
à sua legislação interna e à conclusão de acordos 
mutuamente satisfatórios relativos à salvaguarda do 
seu caráter confidencial pelo Membro solicitante. 
 

4. Um Membro, cujos nacionais ou pessoas nele 
domiciliadas estejam sujeitas a ações judiciais em 
outro Membro, relativas a alegada violação de leis e 
regulamentos desse outro Membro em matéria objeto 
desta Seção, terá oportunidade, caso assim o solicite, 
para efetuar consultas na mesmas condições previstas 
no parágrafo 3. 
 

Parte III 
Aplicação de Normas de Proteção dos 

Direitos de Propriedade Intelectual 
 

Seção 1: 
Obrigações Gerais 

 
Artigo 41 

1. Os Membros assegurarão que suas legislações 
nacionais disponham de procedimentos para a 
aplicação de normas de proteção como especificadas 
nesta Parte, de forma a permitir uma ação eficaz contra 
qualquer infração dos direitos de propriedade 
intelectual previstos neste Acordo, inclusive remédios 
expeditos destinados a prevenir infrações e remédios 
que constituam um meio de dissuasão contra infrações 
ulteriores. Estes procedimentos serão aplicados de 
maneira a evitar a criação de obstáculos ao comércio 
legítimo e a prover salvaguardas contra seu uso 
abusivo. 

2. Os procedimentos relativos a aplicação de 
normas de proteção dos direitos de propriedade 
intelectual serão justos e eqüitativos. Não serão 
desnecessariamente complicados ou onerosos, nem 
comportarão prazos não razoáveis ou atrasos 
indevidos. 
 

3. As decisões sobre o mérito de um caso serão, de 
preferência, escritas e fundamentadas. Estarão à 
disposição, pelo menos das partes do processo, sem 
atraso indevido. As decisões sobre o mérito de um 
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caso serão tomadas apenas com base em provas 
sobre as quais as partes tenham tido oportunidade de 
se manifestar. 

4. As Partes de um processo terão a oportunidade 
de que uma autoridade judicial reveja as decisões 
administrativas finais e pelo menos os aspectos legais 
das decisões judiciais iniciais sobre o mérito do pedido, 
sem prejuízo das disposições jurisdicionais da 
legislação de um Membro relativa a importância do 
caso. Não haverá obrigação, contudo, de prover uma 
oportunidade para revisão de absolvições em casos 
criminais. 
 

5. O disposto nesta Parte não cria qualquer 
obrigação de estabelecer um sistema jurídico para a 
aplicação de normas de proteção da propriedade 
intelectual distinto do já existente para aplicação da 
legislação em geral. Nenhuma das disposições desta 
Parte cria qualquer obrigação com relação à 
distribuição de recursos entre a aplicação de normas 
destinadas à proteção dos direitos de propriedade 
intelectual e a aplicação da legislação em geral. 
 

Seção 2: 
Procedimentos e Remédios Civis e 

Administrativos 
 

Artigo 42 
Procedimentos Justos e Eqüitativos 

Os Membros farão com que os titulares de direito83 
possam dispor de procedimentos judiciais civis 
relativos à aplicação de normas de proteção de 
qualquer direito de propriedade intelectual coberto por 
este Acordo. Os réus terão direito a receber, em tempo 
hábil, intimação por escrito que contenha detalhes 
suficientes, inclusive as razões das pretensões. Será 
permitido às partes fazer-se representar por um 
advogado independente e os procedimentos não 
imporão exigências excessivas quanto à 
obrigatoriedade de comparecimento pessoal. Todas as 
partes nesses procedimentos estarão devidamente 
habilitadas a fundamentar suas pretensões e a 
apresentar todas as provas pertinentes. O 
procedimento fornecerá meios para identificar e 
proteger informações confidenciais, a menos que isto 
seja contrário a disposições constitucionais vigentes. 
 

Artigo 43 
Provas 

1. Quando uma parte tiver apresentado provas 
razoavelmente acessíveis, suficientes para sustentar 
suas pretensões e tiver indicado provas relevantes 

 
83 Para efeitos desta Parte, o termo "titular de direito" inclui 
federações e associações que possuam capacidade legal para 
exercer tais direitos. 

para a fundamentação de suas pretensões que 
estejam sob o controle da parte contrária, as 
autoridades judiciais terão o poder de determinar que 
esta apresente tais provas, sem prejuízo, quando 
pertinente, das condições que asseguram proteção da 
informação confidencial. 
 

2. Nos casos em que uma das parte no processo 
denegue, voluntariamente ou sem motivos válidos, 
acesso a informação necessária, ou não a forneça 
dentro de prazo razoável, ou obstaculize 
significativamente um procedimento relativo a uma 
ação de aplicação de normas de proteção, um Membro 
pode conceder às autoridades judiciais o poder de 
realizar determinações judiciais preliminares e finais, 
afirmativas ou negativas, com base nas informações 
que lhes tenham sido apresentadas, inclusive a 
reclamação ou a alegação apresentada pela parte 
adversamente afetada pela recusa de acesso à 
informação, sob condição de conceder às partes 
oportunidade de serem ouvidas sobre as alegações ou 
provas. 
 

Artigo 44 
Ordens Judiciais 

1. As autoridades judiciais terão o poder de 
determinar que uma parte cesse uma violação, inter 
alia para impedir a entrada nos canais de comércio sob 
sua jurisdição de bens importados que envolvam 
violação de um direito de propriedade intelectual, 
imediatamente após a liberação alfandegária de tais 
bens. Os Membros não estão obrigados a conceder 
este poder com relação a matéria protegida, que tenha 
sido adquirida ou encomendada por uma pessoa antes 
de saber, ou de ter motivos razoáveis para saber, que 
operar com essa matéria ensejaria a violação de um 
direito de propriedade intelectual. 
 

2. Não obstante as demais disposições desta Parte 
e desde que respeitadas as disposições da Parte II, 
relativas especificamente à utilização por Governos, 
ou por terceiros autorizados por um Governo, sem a 
autorização do titular do direito, os Membros poderão 
limitar os remédios disponíveis contra tal uso ao 
pagamento de remuneração, conforme o disposto na 
alínea (h) do Artigo 31. Nos outros casos, os remédios 
previstos nesta Parte serão aplicados ou, quando 
esses remédios forem incompatíveis com a legislação 
de um Membro, será possível obter sentenças 
declaratórias e compensação adequada. 
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Artigo 45 
Indenizações 

1. As autoridades judiciais terão o poder de 
determinar que o infrator pague ao titular do direito 
uma indenização adequada para compensar o dano 
que este tenha sofrido em virtude de uma violação de 
seu direito de propriedade intelectual cometido por um 
infrator que tenha efetuado a atividade infratora com 
ciência, ou com base razoável para ter ciência. 
 

2. As autoridades judiciais terão também o poder de 
determinar que o infrator pague as despesas do titular 
do direito, que poderão incluir os honorários 
apropriados de advogado. Em casos apropriados, os 
Membros poderão autorizar as autoridades judiciais a 
determinar a reparação e/ou o pagamento de 
indenizações previamente estabelecidas, mesmo 
quando o infrator não tenha efetuado a atividade 
infratora com ciência, ou com base razoável para ter 
ciência. 
 

Artigo 46 
Outros Remédios 

A fim de estabelecer um elemento de dissuasão eficaz 
contra violações, as autoridades judiciais terão o poder 
de determinar que bens, que se tenha determinado 
sejam bens que violem direitos de propriedade 
intelectual, sejam objeto de disposição fora dos canais 
comerciais, sem qualquer forma de compensação, de 
tal maneira a evitar qualquer prejuízo ao titular do 
direito, ou, quando esse procedimento for contrário a 
requisitos constitucionais em vigor, que esses bens 
sejam destruídos. As autoridades judiciais terão 
também o poder de determinar que materiais e 
implementos cujo uso predominante tenha sido o de 
elaborar os bens que violam direitos de propriedade 
intelectual sejam objeto de disposição fora dos canais 
comerciais, sem qualquer forma de compensação, de 
maneira a minimizar os riscos de violações adicionais. 
Na consideração desses pedidos, será levada em 
conta a necessidade de proporcionalidade entre a 
gravidade da violação e os remédios determinados, 
bem como os interesses de terceiras partes. Com 
relação a bens com marca contrafeita, a simples 
remoção da marca ilicitamente afixada não será 
suficiente para permitir a liberação dos bens nos 
canais de comércio, a não ser em casos excepcionais. 
 

Artigo 47 
Direito à Informação 

Os Membros poderão dispor que as autoridades 
judiciais tenham o poder de determinar que o infrator 
informe ao titular do direito a identidade de terceiras 
pessoas envolvidas na produção e distribuição dos 
bens ou serviços que violem direitos de propriedade 

intelectual e de seus canais de distribuição, a menos 
que isto seja desproporcional à gravidade da violação. 
 

Artigo 48 
Indenização do Réu 

1. As autoridades judiciais terão o poder de 
determinar que uma parte, a pedido da qual tenham 
sido tomadas medidas e que tenha abusado dos 
procedimentos de aplicação de normas de proteção de 
direitos de propriedade intelectual, provenha à parte 
que tenha sido equivocadamente objeto de ordem 
judicial ou de medida cautelar compensação adequada 
pelo prejuízo em que incorreu por conta desse abuso. 
As autoridades judiciais terão também o poder de 
determinar ao demandante que pague as despesas do 
réu, que podem incluir honorários adequados de 
advogado. 
 

2. Os Membros só poderão isentar autoridades e 
funcionários públicos de estarem sujeitos a medidas 
apropriadas de reparação, relativas à aplicação de 
qualquer lei sobre a proteção ou a observância de 
direitos de propriedade intelectual, quando as ações 
tiverem sido efetuadas ou pretendidas de boa fé, no 
contexto da aplicação daquela legislação. 
 

Artigo 49 
Procedimentos Administrativos 

Na medida em que qualquer remédio cível possa ser 
determinado como decorrência de procedimentos 
administrativos sobre o mérito de um caso, esses 
procedimentos conformar-se-ão a princípios 
substantivamente equivalentes aos estabelecidos 
nesta Seção. 
 

Seção 3: 
Medidas Cautelares 

 
Artigo 50 

1. As autoridades judiciais terão o poder de 
determinar medidas cautelares rápidas e eficazes: 

(a) para evitar a ocorrência de uma violação 
de qualquer direito de propriedade 
intelectual, em especial para evitar a entrada 
nos canais comerciais sobre sua jurisdição 
de bens, inclusive de bens importados, 
imediatamente após sua liberação 
alfandegária; 

 
(b) para preservar provas relevantes 
relativas a uma alegada violação. 

2. As autoridades judiciais terão o poder de adotar 
medidas cautelares, inaudita altera parte, quando 
apropriado, em especial quando qualquer demora 
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tenderá a provocar dano irreparável ao titular do 
direito, ou quando exista um risco comprovado de que 
as provas sejam destruídas. 

3. As autoridades judiciais terão o poder de exigir 
que o requerente forneça todas as provas 
razoavelmente disponíveis, de modo a se convencer, 
com grau suficiente de certeza, que o requerente é o 
titular do direito e que seu direito está sendo violado ou 
que tal violação é iminente e de determinar que o 
requerente deposite uma caução ou garantia 
equivalente, suficiente para proteger o réu e evitar 
abuso. 
 

4. Quando medidas cautelares tenham sido 
adotadas inaudita altera parte, as partes afetadas 
serão notificadas sem demora, no mais tardar após a 
execução das medidas. Uma revisão, inclusive o 
direito a ser ouvido, terá lugar mediante pedido do réu, 
com vistas a decidir, dentro de um prazo razoável após 
a notificação das medidas, se essas medidas serão 
alteradas, revogadas ou mantidas. 
 

5. A autoridade que executará as medidas 
cautelares poderá requerer ao demandante que ele 
provenha outras informações necessárias à 
identificação dos bens pertinentes. 
 

6. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 4, as 
medidas cautelares adotadas com base nos 
parágrafos 1 e 2 serão revogadas ou deixarão de surtir 
efeito, quando assim requisitado pelo réu, se o 
processo conducente a uma decisão sobre o mérito do 
pedido não for iniciado dentro de um prazo razoável. 
Nos casos em que a legislação de um Membro assim 
o permitir, esse prazo será fixado pela autoridade 
judicial que determinou as medidas cautelares. Na 
ausência de sua fixação, o prazo não será superior a 
20 dias úteis ou a 31 dias corridos, o que for maior. 
 

7. Quando as medidas cautelares forem revogadas, 
ou quando elas expirarem em função de qualquer ato 
ou omissão por parte do demandante, ou quando for 
subseqüentemente verificado que não houve violação 
ou ameaça de violação a um direito de propriedade 
intelectual, as autoridades judiciais, quando solicitadas 
pelo réu, terão o poder de determinar que o 

 
84 Quando um Membro tiver desmontado substantivamente todos os 
controles sobre a movimentação de bens através de sua fronteira 
com outro Membro com o qual ele faz parte de uma união aduaneira, 
ele não estará obrigado a aplicar as disposições desta Seção 
naquela fronteira. 
85 Fica entendido que não haverá obrigação de aplicar esses 
procedimentos a importações de bens colocado no mercado de um 
terceiro país pelo titular do direito ou com o seu consentimento, nem 
a bens em trânsito. 
86 Para os efeitos deste Acordo, entende-se por: 

(a)  "bens com marca contrafeita" quaisquer bens, inclusive a 
embalagem, que ostentem sem autorização uma marca que 
seja idêntica à marca registrada relativa a tais bens, ou que não 

demandante forneça ao réu compensação adequada 
pelo dano causado por essas medidas. 
 

8. Na medida em que qualquer medida cautelar 
possa ser determinada como decorrência de 
procedimentos administrativos, esses procedimentos 
conformar-se-ão a princípios substantivamente 
equivalentes aos estabelecidos nesta Seção. 

Seção 4: 
Exigências Especiais Relativas a Medidas de 

Fronteira84 
Artigo 51 

Suspensão de Liberação pelas Autoridades 
Alfandegárias 

Os Membros adotarão procedimentos85, de acordo 
com as disposições abaixo, para permitir que um titular 
de direito, que tenha base válida para suspeitar que a 
importação de bens com marca contrafeita ou 
pirateados86 possa ocorrer, apresente um 
requerimento por escrito junto às autoridades 
competentes, administrativas ou judiciais, para a 
suspensão pelas autoridades alfandegárias da 
liberação desses bens. Os Membros podem permitir 
que um requerimento dessa natureza seja feito com 
relação a bens que envolvam outras violações de 
direitos de propriedade intelectual, desde que as 
exigências desta Seção sejam satisfeitas. Os 
Membros também podem permitir processos 
correspondentes, relativos à suspensão da liberação 
pelas autoridades alfandegárias de bens que violem 
direitos de propriedade intelectual destinados à 
exportação de seus territórios. 
 

Artigo 52 
Requerimento 

Qualquer titular de direito que inicie os procedimentos 
previstos no Artigo 51 terá de fornecer provas 
adequadas para satisfazer as autoridades 
competentes, de acordo com a legislação do país de 
importação, que existe, prima facie, uma violação do 
direito de propriedade intelectual do titular do direito e 
de fornecer uma descrição suficientemente detalhada 
dos bens, de forma a que sejam, facilmente 
reconhecidos pelas autoridades alfandegárias. As 

pode ser distinguida, em seus aspectos essenciais, dessa 
marca e que, por conseguinte, viola os direitos do titular da 
marca registrada em questão na legislação do país de 
importação; 
(b)  "bens pirateados" quaisquer bens que constituam cópias 
efetuadas sem a permissão do titular do direito ou de pessoa 
por ele devidamente autorizada no país onde foi produzido e 
que são elaborados direta ou indiretamente a partir de um 
Artigo no qual a elaboração daquela cópia teria constituído uma 
violação de um direito autoral ou conexo na legislação do país 
de importação. 
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autoridades competentes informarão ao requerente, 
dentro de um prazo de tempo razoável, se aceitaram o 
requerimento e, quando determinado pelas 
autoridades competentes, o prazo em que agirão as 
autoridades alfandegárias. 
 

Artigo 53 
Caução ou Garantia Equivalente 

1. As autoridades competentes terão o poder de 
exigir que o requerente deposite uma caução ou 
garantia equivalente, suficiente para proteger o 
requerido e evitar abuso. Essa caução ou garantia 
equivalente não deterá, despropositadamente, o 
recurso a esses procedimentos. 
 

2. De acordo com o requerimento previsto nessa 
Seção, quando a liberação de bens envolvendo 
desenhos industriais, patentes, topografias de circuito 
integrado ou informações confidenciais tiver sido 
suspensa pelas autoridades alfandegárias, com base 
numa decisão que não tenha sido tomada por uma 
autoridade judicial ou por outra autoridade 
independente, e o prazo estipulado no Artigo 55 tenha 
expirado sem a concessão de alívio provisório pelas 
autoridades devidamente capacitadas, o proprietário, 
importador ou consignatário desses bens terá direito à 
sua liberação quando depositar uma caução suficiente 
para proteger o titular do direito de qualquer violação, 
desde que todas as outras condições de importação 
tenham sido cumpridas. O pagamento dessa caução 
não restringirá o direito a outros remédios disponíveis 
para o titular do direito, ficando entendido que a caução 
será liberada se o titular do direito desistir do direito de 
litigar dentro de um prazo razoável. 
 

Artigo 54 
Notificação de Suspensão 

O importador e o requerente serão prontamente 
notificados da suspensão da liberação dos bens, de 
acordo com o Artigo 51. 
 

Artigo 55 
Duração da Suspensão 

Se as autoridades alfandegárias não tiverem sido 
informadas, num prazo de até 10 dias úteis após a 
notificação ao requerente da suspensão da liberação, 
de que um processo tendente a uma decisão sobre o 
mérito do pedido tenha sido iniciado por outra parte 
que não o réu, ou que a autoridade devidamente 
capacitada tenha adotado medidas cautelares 
prolongando a suspensão da liberação dos bens, os 
bens serão liberados, desde que todas as outras 
condições para importação e exportação tenham sido 
cumpridas; em casos apropriados, esse limite de 
tempo pode ser estendido por 10 dias úteis adicionais. 
Se o processo tendente a uma decisão sobre o mérito 

do pedido tiver sido iniciado, haverá, quando solicitada 
pelo réu, uma revisão, inclusive o direito de ser ouvido, 
a fim de se decidir, dentro de um prazo razoável, se 
essas medidas serão modificadas, revogadas ou 
confirmadas. Não obstante o acima descrito, quando a 
suspensão da liberação dos bens for efetuada ou 
mantida de acordo com uma medida judicial cautelar, 
serão aplicadas as disposições do parágrafo 6 do 
Artigo 50. 
 

Artigo 56 
Indenização do Importador e do Proprietário 

dos Bens 
As autoridades pertinentes terão o poder de determinar 
que o requerente pague ao importador, ao 
consignatário e ao proprietário dos bens uma 
compensação adequada por qualquer dano a eles 
causado pela retenção injusta dos bens ou pela 
retenção de bens liberados de acordo com o Artigo 55. 
 

Artigo 57 
Direito à Inspeção e à Informação 

Sem prejuízo da proteção de informações 
confidenciais, os Membros fornecerão às autoridades 
competentes o poder de conceder ao titular do direito 
oportunidade suficiente para que quaisquer bens 
detidos pelas autoridades alfandegárias sejam 
inspecionados, de forma a fundamentar as pretensões 
do titular do direito. As autoridades competentes terão 
também o poder de conceder ao importador uma 
oportunidade equivalente para que quaisquer desses 
bens sejam inspecionados. Quando a decisão de 
mérito for pela procedência do pedido, os Membros 
podem prover às autoridades competentes o poder de 
informar ao titular do direito os nomes e endereços do 
consignador, do importador e do consignatário e da 
quantidade dos bens em questão. 
 

Artigo 58 
Ação Ex Officio 

Quando os Membros exigem que as autoridades 
competentes atuem por conta própria e suspendam a 
liberação de bens em relação aos quais elas obtiveram 
prova inicial de que um direito de propriedade 
intelectual esteja sendo violado: 

(a) as autoridades competentes podem 
buscar obter, a qualquer momento, do titular 
do direito qualquer informação que possa 
assisti-las a exercer esse poder; 

 
(b) o importador e o titular do direito serão 
prontamente notificados da suspensão. 
Quando o importador tiver apresentado uma 
medida contra a suspensão junto às 
autoridades competentes, a suspensão 
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estará sujeita, mutatis mutandis, às 
condições estabelecidas no Artigo 55; 

 
(c) os Membros só poderão isentar 
autoridades e servidores públicos de estarem 
sujeitos a medidas apropriadas de reparação 
quando os atos tiverem sido praticados ou 
pretendidos de boa fé. 

 
Artigo 59 
Remédios 

Sem prejuízo dos demais direitos de ação a que faz jus 
o titular do direito e ao direito do réu de buscar uma 
revisão por uma autoridade judicial, as autoridades 
competentes terão o poder de determinar a destruição 
ou a alienação de bens que violem direitos de 
propriedade intelectual, de acordo com os princípios 
estabelecidos no Artigo 46. Com relação a bens com 
marca contrafeita, as autoridades não permitirão sua 
reexportação sem que sejam alterados nem os 
submeterão a procedimento alfandegário distinto, a 
não ser em circunstâncias excepcionais. 
 

Artigo 60 
Importações De Minimis 

Os Membros poderão deixar de aplicar as disposições 
acima no caso de pequenas quantidades de bens, de 
natureza não-comercial, contidos na bagagem pessoal 
de viajantes ou enviados em pequenas consignações. 
 

Seção 5: 
Procedimentos Penais 

 
Artigo 61 

Os Membros proverão a aplicação de procedimentos 
penais e penalidades pelo menos nos casos de 
contrafação voluntária de marcas e pirataria em escala 
comercial. Os remédios disponíveis incluirão prisão 
e/ou multas monetárias suficientes para constituir um 
fator de dissuasão, de forma compatível com o nível de 
penalidades aplicadas a crimes de gravidade 
correspondente. Em casos apropriados, os remédios 
disponíveis também incluirão a apreensão, perda e 
destruição dos bens que violem direitos de propriedade 
intelectual e de quaisquer materiais e implementos 
cujo uso predominante tenha sido na consecução do 
delito. Os Membros podem prover a aplicação de 
procedimentos penais e penalidades em outros casos 
de violação de direitos de propriedade intelectual, em 
especial quando eles forem cometidos 
voluntariamente e em escala comercial. 

Parte IV 
Aquisição e Manutenção de Direitos de 

Propriedade Intelectual e Procedimentos 
Inter-Partes Conexos 

 
Artigo 62 

1. Os Membros podem exigir o cumprimento de 
procedimentos e formalidades razoáveis, como uma 
condição da obtenção ou manutenção dos direitos de 
propriedade intelectual estabelecidos pelas Seções 2 
a 6 da Parte II. Esses procedimentos e formalidades 
serão compatíveis com as disposições deste Acordo. 
 

2. Quando a obtenção de um direito de propriedade 
intelectual estiver sujeita à concessão do direito ou a 
seu registro, os Membros, sem prejuízo do 
cumprimento dos requisitos substantivos para a 
obtenção dos direitos, assegurarão que os 
procedimentos para a concessão ou registro permitam 
a concessão ou registro do direito num prazo razoável, 
de modo a evitar redução indevida do prazo de 
proteção. 
 

3. O Artigo 4 da Convenção de Paris (1967) será 
aplicado, mutatis mutandis, a marcas de serviço. 
 

4. Os procedimentos relativos à obtenção ou 
manutenção de direitos de propriedade intelectual e, 
quando a legislação de um Membro os tiver, os 
relativos à nulidade administrativa e aos 
procedimentos inter-partes, como oposição, anulação 
e cancelamento, obedecerão os princípios gerais 
estabelecidos nos parágrafos 2 e 3 do Artigo 41. 
 

5. As decisões administrativas finais em qualquer 
dos procedimentos previstos no Artigo 41 estará 
sujeita a revisão por uma autoridade judicial ou quase 
judicial. Não haverá obrigação, contudo, de prover uma 
oportunidade para essa revisão de decisões nos casos 
de oposição indeferida ou nulidade administrativa, 
desde que as razões para esses procedimentos 
possam estar sujeitas a procedimentos de invalidação. 
 

Parte V 
Prevenção e Solução de Controvérsias 

 
Artigo 63 

Transparência 
1. As leis e regulamentos e as decisões judiciais e 
administrativas finais de aplicação geral, relativas à 
matéria objeto desse Acordo (existência, abrangência, 
obtenção, aplicação de normas de proteção e 
prevenção de abuso de direitos de propriedade 
intelectual) que forem colocados em vigor por um 
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Membro serão publicadas ou, quando essa publicação 
não for conveniente, serão tornadas públicas, num 
idioma nacional, de modo a permitir que Governos e 
titulares de direitos delas tomem conhecimento. Os 
Acordos relativos a matéria objeto deste Acordo, que 
estejam em vigor entre o Governo ou uma Agência 
Governamental de um Membro e o Governo ou uma 
Agência Governamental de um outro Membro também 
serão publicados. 
 

2. Os Membros notificarão o Conselho para TRIPS 
das leis e regulamentos a que se refere o parágrafo 1, 
de forma a assistir aquele Conselho em sua revisão da 
operação deste Acordo. O Conselho tentará minimizar 
o ônus dos Membros em dar cumprimento a esta 
obrigação e pode decidir dispensá-los da obrigação de 
notificar diretamente o Conselho sobre tais leis e 
regulamentos se conseguir concluir com a OMPI 
entendimento sobre o estabelecimento de um registro 
comum contendo essas leis e regulamentos. Nesse 
sentido, o Conselho também considerará qualquer 
ação exigida a respeito das notificações originadas das 
obrigações deste Acordo derivadas das disposições do 
Artigo 6ter da Convenção de Paris (1967). 
 

3. Cada Membro estará preparado a suprir 
informações do tipo referido no parágrafo 1, em 
resposta a um requerimento por escrito de outro 
Membro. Um Membro que tenha razão para acreditar 
que uma decisão judicial ou administrativa específica 
ou um determinado acordo bilateral na área de direitos 
de propriedade intelectual afete seus direitos, como 
previstos neste Acordo, também poderá requerer por 
escrito permissão de consultar ou de ser informado, 
com suficiente detalhe, dessas decisões judiciais ou 
administrativas específicas ou desse determinado 
acordo bilateral. 
 

4. Nada do disposto nos parágrafos 1, 2 e 3 exigirá 
que os Membros divulguem informação confidencial 
que impediria a execução da lei ou que seria contrária 
ao interesse público ou que prejudicaria os interesses 
comerciais legítimos de determinadas empresas, 
públicas ou privadas. 
 

Artigo 64 
Solução de Controvérsias 

1. O disposto nos Artigos XXII e XXIII do GATT 
1994, como elaborado e aplicado pelo Entendimento 
de Solução e Controvérsias, será aplicado a consultas 
e soluções de controvérsias no contexto desse Acordo, 
salvo disposição contrária especificamente prevista 
neste Acordo. 
 

2. Os subparágrafos 1(b) e 1(c) do Artigo XXIII do 
GATT 1994 não serão aplicados a soluções de 
controvérsias no contexto deste Acordo durante um 

prazo de cinco anos contados a partir da data de 
entrada em vigor do Acordo Constitutivo da OMC. 
 

3. Durante o prazo a que se refere o parágrafo 2, o 
Conselho para TRIPS examinará a abrangência e as 
modalidades para reclamações do tipo previsto nos 
subparágrafos 1(b) e 1(c) do Artigo XXIII do GATT 
1994, efetuadas em conformidade com este Acordo, e 
submeterão suas recomendações à Conferência 
Ministerial para aprovação. Qualquer decisão da 
Conferência Ministerial de aprovar essas 
recomendações ou de estender o prazo estipulado no 
parágrafo 2 somente será adotada por consenso. As 
recomendações aprovadas passarão a vigorar para 
todos os Membros sem qualquer processo formal de 
aceitação. 
 

Parte VI 
Disposições Transitórias 

 
Artigo 65 

Disposições Transitórias 
1. Sem prejuízo do disposto nos parágrafos 2, 3 e 4, 
nenhum Membro estará obrigado a aplicar as 
disposições do presente Acordo antes de transcorrido 
um prazo geral de um ano após a data de entrada em 
vigor do Acordo Constitutivo da OMC. 

 

2. Um País em desenvolvimento Membro tem direito 
a postergar a data de aplicação das disposições do 
presente Acordo, estabelecida no parágrafo 1, por um 
prazo de quatro anos, com exceção dos Artigos 3, 4 e 
5. 
 

3. Qualquer outro Membro que esteja em processo 
de transformação de uma economia de planejamento 
centralizado para uma de mercado e de livre empresa 
e esteja realizando uma reforma estrutural de seu 
sistema de propriedade intelectual e enfrentando 
problemas especiais na preparação e implementação 
de leis e regulamentos de propriedade intelectual, 
poderá também beneficiar-se de um prazo de 
adiamento tal como previsto no parágrafo 2. 
 

4. Na medida em que um País em desenvolvimento 
Membro esteja obrigado pelo presente Acordo a 
estender proteção patentária de produtos a setores 
tecnológicos que não protegia em seu território na data 
geral de aplicação do presente Acordo, conforme 
estabelecido no parágrafo 2, ele poderá adiar a 
aplicação das disposições sobre patentes de produtos 
da Seção 5 da Parte II para tais setores tecnológicos 
por um prazo adicional de cinco anos. 
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5. Um Membro que se utilize do prazo de transição 
previsto nos parágrafos 1, 2, 3 e 4 assegurará que 
quaisquer modificações nas suas legislações, 
regulamentos e prática feitas durante esse prazo não 
resultem em um menor grau de consistência com as 
disposições do presente Acordo. 

 
Artigo 66 

Países de Menor Desenvolvimento Relativo 
Membros 

1. Em virtude de suas necessidades e requisitos 
especiais, de suas limitações econômicas, financeiras 
e administrativas e de sua necessidade de flexibilidade 
para estabelecer uma base tecnológica viável, os 
países de menor desenvolvimento relativo Membros 
não estarão obrigados a aplicar as disposições do 
presente Acordo, com exceção dos Artigos 3, 4 e 5, 
durante um prazo de dez anos contados a partir da 
data de aplicação estabelecida no parágrafo 1 do 
Artigo 65. O Conselho para TRIPS, quando receber um 
pedido devidamente fundamentado de um país de 
menor desenvolvimento relativo Membro, concederá 
prorrogações desse prazo. 
 

2. Os países desenvolvidos Membros concederão 
incentivos a empresas e instituições de seus territórios 
com o objetivo de promover e estimular a transferência 
de tecnologia aos países de menor desenvolvimento 
relativo Membros, a fim de habilitá-los a estabelecer 
uma base tecnológica sólida e viável. 
 

Artigo 67 
Cooperação Técnica 

A fim de facilitar a aplicação do presente Acordo, os 
países desenvolvidos Membros, a pedido, e em termos 
e condições mutuamente acordadas, prestarão 
cooperação técnica e financeira aos países em 
desenvolvimento Membros e de menor 
desenvolvimento relativo Membros. Essa cooperação 
incluirá assistência na elaboração de leis e 
regulamentos sobre proteção e aplicação de normas 
de proteção dos direitos de propriedade intelectual 
bem como sobre a prevenção de seu abuso, e incluirá 
apoio ao estabelecimento e fortalecimento dos 
escritórios e agências nacionais competentes nesses 
assuntos, inclusive na formação de pessoal. 
 

Parte VII 
Disposições Institucionais; Disposições 

Finais 
 

Artigo 68 
Conselho dos Aspectos dos Direitos de 
Propriedade Intelectual Relacionados ao 

Comércio 
O Conselho para TRIPS supervisionará a aplicação 
deste Acordo e, em particular, o cumprimento, por 
parte dos Membros, das obrigações por ele 
estabelecidas, e lhes oferecerá a oportunidade de 
efetuar consultas sobre questões relativas aos 
aspectos dos direitos de propriedade intelectual 
relacionados ao comércio. O Conselho se 
desincumbirá de outras atribuições que lhe forem 
confiadas pelos Membros e, em particular, lhes 
prestará qualquer assistência solicitada no contexto de 
procedimentos de solução de controvérsias. No 
desempenho de suas funções, o Conselho para TRIPS 
poderá consultar e buscar informações de qualquer 
fonte que considerar adequada. Em consulta com a 
OMPI, o Conselho deverá buscar estabelecer, no 
prazo de um ano a partir de sua primeira reunião, os 
arranjos apropriados para a cooperação com os 
órgãos daquela Organização. 
 

Artigo 69 
Cooperação Internacional 

Os Membros concordam em cooperar entre si com o 
objetivo de eliminar o comércio internacional de bens 
que violem direitos de propriedade intelectual. Para 
este fim, estabelecerão pontos de contato em suas 
respectivas administrações nacionais, deles darão 
notificação e estarão prontos a intercambiar 
informações sobre o comércio de bens infratores. 
Promoverão, em particular, o intercâmbio de 
informações e a cooperação entre as autoridades 
alfandegárias no que tange ao comércio de bens com 
marca contrafeita e bens pirateados. 
 

Artigo 70 
Proteção da Matéria Existente 

1. Este Acordo não gera obrigações relativas a atos 
ocorridos antes de sua data de aplicação para o 
respectivo Membro. 
 

2. Salvo disposição em contrário nele prevista, este 
Acordo, na data de sua aplicação para o Membro em 
questão, gera obrigações com respeito a toda a 
matéria existente, que esteja protegida naquele 
Membro na citada data, ou que satisfaça, ou venha 
posteriormente a satisfazer, os critérios de proteção 
estabelecidos neste Acordo. Com relação ao presente 
parágrafo e aos parágrafos 3 e 4 abaixo, as obrigações 
em matéria de direito do autor relacionadas com obras 
existentes serão determinadas unicamente pelo 
disposto no Artigo 18 da Convenção de Berna (1971), 
e as obrigações relacionadas com os direitos dos 
produtores de fonogramas e dos artistas-intérpretes 
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em fonogramas existentes serão determinadas 
unicamente pelo disposto no Artigo 18 da Convenção 
de Berna (1971), na forma em que foi tornado aplicável 
pelo disposto no parágrafo 6 do Artigo 14 deste 
Acordo. 
 

3. Não haverá obrigação de restabelecer proteção 
da matéria, que, na data de aplicação deste Acordo 
para o Membro em questão, tenha caído no domínio 
público. 

4. Com respeito a quaisquer atos relativos a objetos 
específicos que incorporem matéria protegida e que 
venham a violar direitos de propriedade intelectual, nos 
termos de legislação em conformidade com este 
Acordo, e que se tenham iniciado, ou para os quais o 
investimento significativo tenha sido efetuado, antes 
da data de aceitação do Acordo Constitutivo da OMC 
por aquele Membro, qualquer Membro poderá 
estabelecer uma limitação aos remédios disponíveis 
ao titular de direito com relação à continuação desses 
atos após a data de aplicação deste Acordo por aquele 
Membro. Em tais casos, entretanto, o Membro 
estabelecerá ao menos o pagamento de remuneração 
eqüitativa. 
 

5. Nenhum Membro está obrigado a aplicar as 
disposições do Artigo 11 nem do parágrafo 4 do Artigo 
14 a originais ou cópias compradas antes da data de 
aplicação deste Acordo para este Membro. 

 

6. Os Membros não estão obrigados a aplicar o 
Artigo 31, nem o requisito estabelecido no parágrafo 1 
do Artigo 27 segundo o qual os direitos de patente 
serão desfrutados sem discriminação quanto ao setor 
tecnológico, no tocante ao uso sem a autorização do 
titular do direito, quando a autorização para tal uso 
tenha sido concedida pelo Governo antes da data em 
que este Acordo tornou-se conhecido. 
 

7. No caso de direitos de propriedade intelectual 
para os quais a proteção esteja condicionada ao 
registro, será permitido modificar solicitações de 
proteção que se encontrem pendentes na data de 
aplicação deste Acordo para o Membro em questão, 
com vistas a reivindicar qualquer proteção adicional 
prevista nas disposições deste Acordo. Tais 
modificações não incluirão matéria nova. 
 

8. Quando um Membro, na data de entrada em vigor 
do Acordo Constitutivo da OMC, não conceder 
proteção patentária a produtos farmacêuticos nem aos 
produtos químicos para a agricultura em conformidade 
com as obrigações previstas no Artigo 27, esse 
Membro: 

(a) não obstante as disposições da Parte 
VI, estabelecerá, a partir da data de entrada em 

vigor do Acordo Constitutivo da OMC, um meio 
pelo qual os pedidos de patente para essas 
invenções possam ser depositados; 

 
(b) aplicará a essas solicitações, a partir da 
data de aplicação deste Acordo, os critérios de 
patentabilidade estabelecidos neste instrumento 
como se tais critérios estivessem sendo 
aplicados nesse Membro na data do depósito 
dos pedidos, quando uma prioridade possa ser 
obtida e seja reivindicada, na data de prioridade 
do pedido; e 
  
(c) estabelecerá proteção patentária, em 
conformidade com este Acordo, a partir da 
concessão da patente e durante o resto da 
duração da mesma, a contar da data de 
apresentação da solicitação em conformidade 
com o Artigo 33 deste Acordo, para as 
solicitações que cumpram os critérios de 
proteção referidos na alínea (b) acima. 

 

9. Quando um produto for objeto de uma solicitação 
de patente num Membro, em conformidade com o 
parágrafo 8(a), serão concedidos direitos exclusivos 
de comercialização, não obstante as disposições da 
Parte VI acima, por um prazo de cinco anos, contados 
a partir da obtenção da aprovação de comercialização 
nesse Membro ou até que se conceda ou indefira uma 
patente de produto nesse Membro se esse prazo for 
mais breve, desde que, posteriormente à data de 
entrada em vigor do Acordo Constitutivo da OMC, uma 
solicitação de patente tenha sido apresentada e uma 
patente concedida para aquele produto em outro 
Membro e se tenha obtido a aprovação de 
comercialização naquele outro Membro. 
 

Artigo 71 
Revisão e Emenda 

1. O Conselho para TRIPS avaliará a aplicação 
deste Acordo após transcorrido o prazo de transição 
mencionado no parágrafo 2 do Artigo 65. Com base na 
experiência adquirida em sua aplicação, o Conselho 
empreenderá uma revisão do Acordo dois anos após 
aquela data e, subseqüentemente, em intervalos 
idênticos. O Conselho poderá também efetuar 
avaliações à luz de quaisquer acontecimentos novos e 
relevantes, que possam justificar modificação ou 
emenda deste Acordo. 
 

2. As emendas que sirvam meramente para 
incorporar níveis mais elevados de proteção dos 
direitos de propriedade intelectual, alcançados e 
vigentes em outros acordos multilaterais, e que tenham 
sido aceitos no contexto desses acordos por todos os 
Membros da OMC, poderão ser encaminhados à 
Conferência Ministerial para sua deliberação, em 
conformidade com o disposto no parágrafo 6 do Artigo 
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X do Acordo Constitutivo da OMC, a partir de uma 
proposta consensual do Conselho de TRIPS. 
 

Artigo 72 
Reservas 

 Não poderão ser feitas reservas com relação a 
qualquer disposição deste Acordo sem o 
consentimento dos demais Membros. 
 

Artigo 73 
Exceções de Segurança 

 Nada neste Acordo será interpretado: 
(a) como exigência de que um Membro forneça 

qualquer informação, cuja divulgação ele 
considere contrária a seus interesses 
essenciais de segurança; ou 

 
(b) como impeditivo de que um Membro adote 

qualquer ação que considere necessária 
para a proteção de seus interesses 
essenciais de segurança: 

(i) relativos a materiais físseis ou àqueles 
dos quais são derivados; 

 
(ii) relativos ao tráfico de armas, munição e 

material bélico e ao tráfico de outros 
bens e materiais efetuado, direta ou 
indiretamente, com o propósito de suprir 
estabelecimentos militares; 

 
(iii) adotada em tempo de guerra ou de 

outra emergência em relações 
internacionais; ou 

 
(c) como impeditivo de um Membro adotar 

qualquer ação de acordo com a Carta das 
Nações Unidas para a manutenção da paz e 
segurança internacionais. 

 
 
 
ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 248-A, de 31 de 
dezembro de 1994, seção 1, páginas 93 a 103. 

 
NOTAS AO TEXTO OFICIAL DO ACORDO 
TRIPS (OU ACORDO ADPIC) PUBLICADO NO 
SUPLEMENTO AO DIÁRIO OFICIAL No 248-A, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1994: 
 

(a) Os elementos do texto oficial do Acordo TRIPS (ou 
Acordo ADPIC), incluindo as notas de rodapé, 
sofreram mudanças de localização e de disposição 
nesta transcrição, a fim de facilitar a leitura do 
texto. 

(b) A nota de rodapé no 1 talvez merecesse a 
introdução da palavra “de” entre “(...) separado” e 
“Membro (...)”, de tal forma que a parte do texto 
passasse a ter a seguinte leitura: “(...) no caso de 
um território aduaneiro separado de Membro da 
OMC (...)”. 

(c) A palavra “nacional” do título do Artigo 3 teve sua 
primeira letra transcrita em maiúscula, por motivo 
de harmonização de texto. 

(d) No Artigo 20, a palavra “outro”, no trecho “(...) os 
bens e serviços de uma empresa daqueles de 
outro empresa. (...)”, foi trocada por “outra”. 

(e) A palavra “Geográficas”, segunda palavra do 
parágrafo 1 do Artigo 22, teve sua primeira letra 
transcrita em minúscula, por motivo de 
harmonização de texto. 

(f) No parágrafo 3 do Artigo 22, foi acrescentada uma 
vírgula (“,”) entre “(...) de uma parte interessada” e 
“o registro de uma marca (...)”. 

(g) As duas primeiras palavras da nota de rodapé no 7 
foram colocadas no singular, ou seja, foi trocado 
“Os termos (...)” por “O termo (...)”. 

(h) O artigo definido “O” no início do Artigo 30 foi 
colocado no plural. 

(i) Na última parte do Artigo 46, a vírgula (“,”) do 
trecho “(...). Na consideração desses, pedidos será 
(...)” foi transposta para depois da palavra 
“pedidos”, de tal forma que o trecho passou a ser: 
“(...). Na consideração desses pedidos, será (...)”. 

(j) No fim do título da Seção 4, foi acrescentado o 
indicador de nota de rodapé no 12 omitido no texto 
oficial. 

(k) O título da Parte VII teve o sinal de dois pontos (“:”) 
trocado por um de ponto e vírgula (“;”). 

(l) A palavra “segurança” do título do Artigo 73 teve 
sua primeira letra transcrita em maiúscula, por 
motivo de harmonização de texto. 
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ANEXO 
PROTOCOLO DE EMENDA AO ACORDO 

TRIPS87 
 
Os Membros da Organização Mundial do Comércio; 
 
Tendo em consideração a Decisão do Conselho-Geral 
no documento WT/L/641, adotado de acordo com o 
parágrafo 1°do Artigo X do Acordo de Marraqueche 
que constitui a Organização Mundial do Comércio ("o 
Acordo da OMC"); 
 
Acordam o que segue: 
 
1. Na entrada em vigor do Protocolo, nos termos do 
parágrafo 4º, o Acordo sobre Aspectos dos Direitos de 
Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio (o 
"Acordo TRIPS") será emendado como estabelecido 
pelo Anexo a este Protocolo, por meio da inclusão do 
Artigo 31bis após o Artigo 31 e pela inclusão do Anexo 
ao Acordo TRIPS após o Artigo 73. 
 
2. Não poderão ser feitas reservas sobre quaisquer 
dos dispositivos deste Protocolo sem o consentimento 
dos outros Membros. 
 
3. Este Protocolo estará aberto para aceitação dos 
Membros até o dia 1° de dezembro de 2007 ou data 
posterior, conforme seja decidido pela Conferência 
Ministerial. 
 
4. Este Protocolo entrará em vigor de acordo com o 
parágrafo 3° do Artigo X do Acordo da OMC. 
 
5. Este Protocolo será depositado com o Diretor-Geral 
da Organização Mundial do Comércio, que 
prontamente fornecerá a cada Membro uma cópia 
certificada do mesmo e uma notificação de cada 
aceitação do mesmo, de acordo com o parágrafo 3°. 
 
6. Este Protocolo será registrado de acordo com as 
disposições do Artigo 102 da Carta das Nações 
Unidas. 
 
Feito em Genebra no sexto dia de dezembro de dois 
mil e cinco, em uma única cópia nos idiomas inglês, 
francês e espanhol, cada texto sendo autêntico. 
 

 
 

 
87 Anexo do Protocolo de Emenda ao Acordo sobre Aspectos dos 
Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio, 
adotado pelo Conselho-Geral da Organização Mundial do Comércio, 
em 6 de dezembro de 2005 
88 Incorporado ao texto do Acordo TRIPS ou Acordo ADPIC com a 
inclusão do Artigo 31bis. 
89  Este subparágrafo não prejudica o disposto no subparágrafo 1(b). 
90 Entende-se que esta notificação não necessita de aprovação de 
órgão da OMC para que o sistema seja utilizado. 

ANEXO AO PROTOCOLO DE EMENDA AO 
ACORDO TRIPS 

 
88Artigo 31bis  
(...) 
1. Para os propósitos do Artigo 31bis e deste anexo: 
 

(a) "produto farmacêutico" significa qualquer 
produto patenteado, ou produto manufaturado 
por meio de um processo patenteado, do setor 
farmacêutico, necessário para tratar de 
problemas de saúde pública, conforme 
reconhecido no parágrafo 1° da Declaração 
sobre o Acordo TRIPS e Saúde Pública 
(WT/MIN(01)/DEC/2). Entende-se que 
ingredientes ativos necessários para sua 
fabricação e "kits" de diagnóstico necessários 
para seu uso estariam incluídos89; 
 
(b) "Membro importador elegível" significa 
qualquer País-Membro de menor 
desenvolvimento relativo, bem como qualquer 
outro Membro que houver feito uma 
notificação90 ao Conselho para TRIPS de sua 
intenção de usar o sistema estabelecido no 
Artigo 31bis e neste Anexo ("sistema") como 
importador, ficando entendido que um Membro 
pode notificar a qualquer momento que usará o 
sistema inteira ou parcialmente, como, por 
exemplo, apenas no caso de emergência 
nacional ou outras circunstâncias de extrema 
emergência ou em casos de uso público não-
comercial. Observa-se que alguns Membros não 
usarão o sistema como Membros 
importadores91, enquanto alguns outros 
Membros declararam que, se usarem o sistema, 
o fariam apenas em situações de emergência 
nacional ou outras circunstâncias de extrema 
urgência; 
 
(c) "Membro exportador" significa um Membro 
que utilizar o sistema para produzir produtos 
farmacêuticos e exportá-los para um Membro 
importador elegível. 

 
2.Os termos referidos no parágrafo 1° do Artigo 31bis 
são os seguintes: 
 

(a) O(s) Membro(s) importador(es)92 elegível(is) 
apresentou(aram) notificação2 ao Conselho 
para TRIPS, que: 

91 Austrália, Canadá, Comunidades Européias - juntamente, para os 
efeitos do Artigo 31bis e do presente Anexo, de seus Estados-
Membros -, Estados Unidos, Islândia, Japão, Nova Zelândia, 
Noruega e Suíça. 
92  Notificações conjuntas que forneçam as informações requeridas 
por este subparágrafo poderão ser feitas pelas organizações 
regionais mencionadas no parágrafo 3º do Artigo 31bis, em nome 
dos Membros importadores elegíveis que utilizarem o sistema e que 
delas sejam partes, com o consentimento das referidas Partes. 
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(i) especifica os nomes e quantidades 
esperadas do(s) produto(s) que são 
necessários93; 

 
(ii) confirma que o Membro importador 
elegível em questão, que não seja um País-
Membro de menor desenvolvimento relativo, 
estabeleceu que tem insuficiente ou 
nenhuma capacidade de fabricação no setor 
farmacêutico para o(s) produto(s) em 
questão, em alguma das formas 
estabelecidas no Apêndice deste Anexo; e 

 
(iii) confirma que, quando um produto 
farmacêutico for patenteado em seu 
território, concedeu ou pretende conceder 
uma licença compulsória de acordo com os 
Artigos 31 e 31bis desse Acordo, bem como 
os dispositivos deste Anexo94; 

 
(b) a licença compulsória concedida pelo 
Membro exportador sob o sistema conterá as 
seguintes condições: 

 
(i) somente a quantidade necessária para 
atender as necessidades do(s) Membro(s) 
importador(es) elegível(eis) pode ser 
fabricada sob o amparo da licença e a 
totalidade dessa produção deverá ser 
exportada para o(s) Membro(s) que 
notificou(aram) sua demanda ao Conselho 
para TRIPS; 

 
 

(ii) produtos fabricados sob o amparo da 
licença deverão ser claramente identificados 
como tendo sido produzidos sob o sistema, 
por meio de rótulo ou marca específicos. 
Fornecedores deverão distinguir tais 
produtos por meio de embalagem especial 
e/ou cor/forma especial dos próprios 
produtos, contanto que tal distinção seja 
factível e não tenha impacto significativo 
sobre o preço; e 

 
(iii) antes do início do embarque, o licenciado 
deverá divulgar em sítio na Internet95 as 
seguintes informações: 

 
- as quantidades fornecidas a cada 
destino, como referidas no subitem (i) 
acima; e 

 
93 A notificação deverá ser tornada disponível ao público pelo 
Secretariado da OMC em página dedicada ao sistema, no sítio da 
OMC na Internet. 
94 Este subparágrafo não prejudica o disposto no Artigo 66.1 deste 
Acordo. 
95  O licenciado poderá utilizar, para este propósito, seu próprio sítio 
na Internet ou, com a assistência do Secretariado da OMC, a página 
dedicada ao sistema, no sítio da OMC na Internet. 

- as características distintivas do(s) 
produto(s) referidas no subitem (ii) acima; 
 

(c) O Membro exportador deverá notificar96 o 
Conselho para TRIPS sobre a concessão da 
licença, incluindo as condições que tenham sido 
estabelecidas com a adoção da medida97. A 
informação fornecida incluirá o nome e 
endereço do licenciado, o(s) produto(s) para 
o(s) qual(is) a licença foi concedida, a(s) 
quantidade(s) para a(s) qual(is) foi(ram) 
concedida(s), o(s) país(es) ao(s) qual(is) o(s) 
produto(s) será(ão) fornecido(s) e a duração da 
licença. A notificação indicará também o sítio na 
Internet referido no subparágrafo (b)(iii) acima. 
 

3. Para assegurar que os produtos importados sob o 
sistema sejam usados para os fins de saúde pública 
que motivaram sua importação, os Membros 
importadores elegíveis tomarão medidas razoáveis, na 
medida de suas possibilidades, proporcionais às suas 
capacidades administrativas e ao risco de desvio de 
comércio, com vistas a prevenir a reexportação dos 
produtos que foram efetivamente importados para 
seus territórios sob o sistema. No caso em que um 
Membro importador elegível, que seja um País-
Membro em desenvolvimento ou um País-Membro de 
menor desenvolvimento relativo, enfrente dificuldades 
em implementar o presente dispositivo, Países-
Membros desenvolvidos fornecerão cooperação 
técnica e financeira para facilitar a sua implementação, 
se requisitados e em termos e condições de comum 
acordo. 
 
4. Os Membros assegurarão a disponibilidade de 
meios legais efetivos para prevenir a importação e 
venda em seus territórios de produtos produzidos 
segundo o sistema e desviados para seus mercados 
em desacordo com o estabelecido em seus 
dispositivos, usando os meios cuja disponibilidade já é 
requerida pelo presente Acordo. Se qualquer Membro 
considerar que tais medidas são insuficientes para 
esse propósito, a matéria poderá ser revista no 
Conselho para TRIPS a pedido do referido Membro. 
 
5. A fim de explorar economias de escala com o 
propósito de aumentar o poder aquisitivo sobre 
produtos farmacêuticos e facilitar a sua produção local, 
reconhece-se que deve ser promovido o 
desenvolvimento de sistemas de concessão de 
patentes regionais, para ser aplicável aos Membros 
descritos no parágrafo 3° do Artigo 31bis. Para esse 
fim, Países-Membros desenvolvidos comprometem-se 

96 Entende-se que esta notificação não necessita de aprovação por 
órgão da OMC para que o sistema seja utilizado. 
97  A notificação deverá ser tornada disponível ao público pelo 
Secretariado da OMC em página dedicada ao sistema, no sítio da 
OMC na Internet. 
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a fornecer cooperação técnica de acordo com o Artigo 
67 deste Acordo, inclusive em conjunto com outras 
organizações intergovernamentais relevantes. 
 
6. Os Membros reconhecem ser desejável promover a 
transferência de tecnologia e o desenvolvimento de 
capacidades no setor farmacêutico com vistas a 
superar o problema enfrentado por Membros com 
insuficiente ou nenhuma capacidade de fabricação no 
setor farmacêutico. Para esse fim, Membros 
importadores elegíveis e Membros exportadores são 
encorajados a usar o sistema de maneiras que 
promoveriam este objetivo. Os Membros 
comprometem-se a cooperar prestando especial 
atenção à transferência de tecnologia e ao 
desenvolvimento de capacidades no setor 
farmacêutico, nas atividades a serem empreendidas 
em conformidade com o Artigo 66.2 desse Acordo, 
com o parágrafo 7° da Declaração sobre o Acordo 
TRIPS e Saúde Pública, bem como em qualquer outra 
atividade relevante do Conselho para TRIPS. 
 
7. O Conselho para TRIPS revisará anualmente o 
funcionamento do sistema com vistas a assegurar sua 
operação efetiva e deverá relatar anualmente a 
respeito ao Conselho-Geral. 
 

APÊNDICE AO ANEXO AO ACORDO TRIPS 
 
Avaliação de Capacidades Manufatureiras no 

Setor Farmacêutico 
 
Considera-se que Países-Membros de menor 
desenvolvimento relativo possuem insuficiente ou 
nenhuma capacidade manufatureira no setor 
farmacêutico. 
 
Para os outros Membros importadores elegíveis, a 
insuficiência ou inexistência da capacidade de 
fabricação do(s) produto(s) em questão pode ser 
estabelecida por uma das seguintes formas: 
 

(i) o Membro em questão estabeleceu que não 
tem capacidade de fabricação no setor 
farmacêutico; 
 
(ii) nos casos em que o Membro possui alguma 
capacidade de fabricação nesse setor, 
examinou essa capacidade e constatou que, 
excluindo qualquer capacidade detida ou 
controlada pelo titular de patente, ela é 
correntemente insuficiente para atender suas 
necessidades. Quando for estabelecido que tal 
capacidade se tenha tornado suficiente para 
atender as necessidades do Membro, o sistema 
não mais se aplicará. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 261, DE 2015 (*) 

Aprova o texto do Tratado de Marraqueche 
para Facilitar o Acesso a Obras Publicadas 
às Pessoas Cegas, com Deficiência Visual 
ou com outras Dificuldades para Ter Acesso 
ao Texto Impresso, concluído no âmbito da 
Organização Mundial da Propriedade 
Intelectual (OMPI), celebrado em 
Marraqueche, em 28 de junho de 2013. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da 
Constituição Federal, o texto do Tratado de 
Marraqueche para Facilitar o Acesso a Obras 
Publicadas às Pessoas Cegas, com Deficiência Visual 
ou com outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto 
Impresso, celebrado em Marraqueche, em 28 de junho 
de 2013. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Tratado, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, em 25 de novembro de 2015. 
SENADOR RENAN CALHEIROS 

Presidente 
 
 

(*) O texto do Tratado acima citado está publicado no 
Diário do Senado Federal de 10 de setembro de 2015. 
 

ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o publicado 
no Diário Oficial da União nº226, de 26 de novembro 
de 2015, seção 1, página 2. 
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DECRETO Nº 9.522, DE 8 DE OUTUBRO DE 
2018 

 
Promulga o Tratado de Marraqueche para 
Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às 
Pessoas Cegas, com Deficiência Visual ou 
com Outras Dificuldades para Ter Acesso ao 
Texto Impresso, firmado em Marraqueche, 
em 27 de junho de 2013. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e 

Considerando que a República Federativa do Brasil 
firmou o Tratado de Marraqueche para Facilitar o 
Acesso a Obras Publicadas às Pessoas Cegas, com 
Deficiência Visual ou com Outras Dificuldades para Ter 
Acesso ao Texto Impresso, em Marraqueche, em 27 
de junho de 2013; 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou 
o Tratado por meio do Decreto Legislativo nº 261, de 
25 de novembro de 2015, conforme o procedimento de 
que trata o § 3º do art. 5º da Constituição; e 

Considerando que o Governo brasileiro depositou, 
junto ao Diretor-Geral da Organização Mundial da 
Propriedade Intelectual, em 11 de dezembro de 2015, 
o instrumento de ratificação ao Tratado e que este 
entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, 
no plano jurídico externo, em 30 de setembro de 2016;  

DECRETA:  

Art. 1º Fica promulgado o Tratado de Marraqueche 
para Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às Pessoas 
Cegas, com Deficiência Visual ou com Outras 
Dificuldades para Ter Acesso ao Texto Impresso, 
firmado em Marraqueche, em 27 de junho de 2013, 
anexo a este Decreto. 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Tratado e ajustes complementares que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da 
Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Brasília, 8 de outubro de 2018; 197º da 
Independência e 130º da República.  

MICHEL TEMER 
Torquato Jardim 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Cláudia Maria Mendes de Almeida 

Pedrozo 
Gustavo do Vale Rocha 

 

ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o publicado 
no Diário Oficial da União nº 195, de 9 de outubro de 
2018, seção 1, página 1. 

TRATADO DE MARRAQUECHE PARA 
FACILITAR O ACESSO A OBRAS 

PUBLICADAS ÀS PESSOAS CEGAS, COM 
DEFICIÊNCIA VISUAL OU COM OUTRAS 
DIFICULDADES PARA TER ACESSO AO 

TEXTO IMPRESSO 

Adotado pela Conferência Diplomática  

Marraqueche, 17 a 28 de junho de 2013. 

Preâmbulo  

As Partes Contratantes,  

Recordando os princípios da não discriminação, 
da igualdade de oportunidades, da acessibilidade e da 
participação e inclusão plena e efetiva na sociedade, 
proclamados na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e na Convenção das Nações Unidas sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência,  

Conscientes dos desafios que são prejudiciais 
ao desenvolvimento pleno das pessoas com 
deficiência visual ou com outras dificuldades para ter 
acesso ao texto impresso, que limitam a sua liberdade 
de expressão, incluindo a liberdade de procurar, 
receber e difundir informações e ideias de toda espécie 
em condições de igualdade com as demais pessoas 
mediante todas as formas de comunicação de sua 
escolha, assim como o gozo do seu direito à educação 
e a oportunidade de realizar pesquisas, 

Enfatizando a importância da proteção ao direito 
de autor como incentivo e recompensa para as 
criações literárias e artísticas e a de incrementar as 
oportunidades para todas as pessoas, inclusive as 
pessoas com deficiência visual ou com outras 
dificuldades para ter acesso ao texto impresso, de 
participar na vida cultural da comunidade, desfrutar 
das artes e compartilhar o progresso científico e seus 
benefícios, 

Cientes das barreiras que enfrentam as pessoas 
com deficiência visual ou com outras dificuldades para 
ter acesso ao texto impresso para alcançarem 
oportunidades iguais na sociedade, e da necessidade 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.522-2018?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.522-2018?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art49i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art49i
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de ampliar o número de obras em formatos acessíveis 
e de aperfeiçoar a circulação de tais obras, 

Considerando que a maioria das pessoas com 
deficiência visual ou com outras dificuldades para ter 
acesso ao texto impresso vive em países em 
desenvolvimento e em países de menor 
desenvolvimento relativo, 

Reconhecendo que, apesar das diferenças 
existentes nas legislações nacionais de direito de 
autor, o impacto positivo das novas tecnologias de 
informação e comunicação na vida das pessoas com 
deficiência visual ou com outras dificuldades para ter 
acesso ao texto impresso pode ser reforçado por um 
marco jurídico aprimorado no plano internacional, 

Reconhecendo que muitos Estados Membros 
estabeleceram exceções e limitações em suas 
legislações nacionais de direito de autor destinadas a 
pessoas com deficiência visual ou com outras 
dificuldades para ter acesso ao texto impresso, mas 
que ainda há uma escassez permanente de 
exemplares disponíveis em formato acessível para 
essas pessoas; que são necessários recursos 
consideráveis em seus esforços para tornar as obras 
acessíveis a essas pessoas; e que a falta de 
possibilidade de intercâmbio transfronteiriço de 
exemplares em formato acessível exige a duplicação 
desses esforços, 

Reconhecendo tanto a importância do papel dos 
titulares de direitos em tornar suas obras acessíveis a 
pessoas com deficiência visual ou com outras 
dificuldades para ter acesso ao texto impresso, como 
a importância de limitações e exceções adequadas 
para tornar as obras acessíveis a essas pessoas, em 
particular quando o mercado é incapaz de prover tal 
acesso, 

Reconhecendo a necessidade de se manter um 
equilíbrio entre a proteção efetiva dos direitos dos 
autores e o interesse público mais amplo, em especial 
no que diz respeito à educação, pesquisa e acesso à 
informação, e que esse equilíbrio deve facilitar às 
pessoas com deficiência visual ou com outras 
dificuldades para ter acesso ao texto impresso o 
acesso efetivo e tempestivo às obras, 

Reafirmando as obrigações contraídas pelas 
Partes Contratantes em virtude de tratados 
internacionais vigentes em matéria de proteção ao 
direito de autor, bem como a importância e a 
flexibilidade da regra dos três passos relativa às 
limitações e exceções, prevista no Artigo 9.2 da 

 
98 Declaração acordada relativa ao Artigo 2º(a):  Para os efeitos do 
presente Tratado, fica entendido que nesta definição se encontram 
compreendidas as obras em formato áudio, como os audiolivros. 

Convenção de Berna sobre a Proteção de Obras 
Literárias e Artísticas e em outros instrumentos 
internacionais, 

Recordando a importância das recomendações 
da Agenda do Desenvolvimento, adotada em 2007 
pela Assembleia Geral da Organização Mundial da 
Propriedade Intelectual (OMPI), que visa a assegurar 
que as considerações relativas ao desenvolvimento 
sejam parte integrante do trabalho da Organização, 

Reconhecendo a importância do sistema 
internacional de direito de autor e visando harmonizar 
as limitações e exceções com vistas a facilitar o acesso 
e o uso de obras por pessoas com deficiência visual ou 
com outras dificuldades para ter acesso ao texto 
impresso, 

Acordaram o seguinte:  

Artigo 1º 
Relação com outras convenções e tratados  

Nenhuma disposição do presente Tratado derrogará 
quaisquer obrigações que as Partes Contratantes 
tenham entre si em virtude de outros tratados, nem 
prejudicará quaisquer direitos que uma Parte 
Contratante tenha em virtude de outros tratados.   

Artigo 2º 
Definições 

Para os efeitos do presente Tratado: 

a) “obras” significa as obras literárias e artísticas 
no sentido do Artigo 2.1 da Convenção de Berna sobre 
a Proteção de Obras Literárias e Artísticas, em forma 
de texto, notação e/ou ilustrações conexas, que 
tenham sido publicadas ou tornadas disponíveis 
publicamente por qualquer meio98.  

b) “exemplar em formato acessível” significa a 
reprodução de uma obra de uma maneira ou forma 
alternativa que dê aos beneficiários acesso à obra, 
inclusive para permitir que a pessoa tenha acesso de 
maneira tão prática e cômoda como uma pessoa sem 
deficiência visual ou sem outras dificuldades para ter 
acesso ao texto impresso. O exemplar em formato 
acessível é utilizado exclusivamente por beneficiários 
e deve respeitar a integridade da obra original, levando 
em devida consideração as alterações necessárias 



Decreto nº 9.522, de 8 de outubro de 2018 – Tratado de Marraqueche para Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às Pessoas 
Cegas, com Deficiência Visual ou com Outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto Impresso 

131 

para tornar a obra acessível no formato alternativo e as 
necessidades de acessibilidade dos beneficiários.  

c) “entidade autorizada” significa uma entidade 
que é autorizada ou reconhecida pelo governo para 
prover aos beneficiários, sem intuito de lucro, 
educação, formação pedagógica, leitura adaptada ou 
acesso à informação. Inclui, também, instituição 
governamental ou organização sem fins lucrativos que 
preste os mesmos serviços aos beneficiários como 
uma de suas atividades principais ou obrigações 
institucionais99. 

A entidade autorizada estabelecerá suas próprias 
práticas e as aplicará: 

i) para determinar que as pessoas a que serve 
são beneficiárias; 

ii) para limitar aos beneficiários e/ou às 
entidades autorizadas a distribuição e colocação à 
disposição de exemplares em formato acessível; 

iii) para desencorajar a reprodução, distribuição 
e colocação à disposição de exemplares não 
autorizados; e 

iv) para exercer o devido cuidado no uso dos 
exemplares das obras e manter os registros deste uso, 
respeitando a privacidade dos beneficiários em 
conformidade com o Artigo 8º.   

Artigo 3º 
Beneficiários  

Será beneficiário toda pessoa: 

a) cega; 

b) que tenha deficiência visual ou outra 
deficiência de percepção ou de leitura que não possa 
ser corrigida para se obter uma acuidade visual 
substancialmente equivalente à de uma pessoa que 
não tenha esse tipo de deficiência ou dificuldade, e 
para quem é impossível ler material impresso de uma 
forma substancialmente equivalente à de uma pessoa 
sem deficiência ou dificuldade; ou100 

c) que esteja, impossibilitada, de qualquer outra 
maneira, devido a uma deficiência física, de sustentar 
ou manipular um livro ou focar ou mover os olhos da 

 
99 Declaração acordada relativa ao Artigo 2º(c): Para os efeitos do 
presente Tratado, fica entendido que “entidades reconhecidas pelo 
governo” poderá incluir entidades que recebam apoio financeiro do 
governo para fornecer aos beneficiários, sem fins lucrativos, 

forma que normalmente seria apropriado para a leitura; 
independentemente de quaisquer outras deficiências.  

Artigo 4º 
Limitações e Exceções na Legislação 

Nacional sobre Exemplares em Formato 
Acessível  

1. (a) As Partes Contratantes estabelecerão na 
sua legislação nacional de direito de autor uma 
limitação ou exceção aos direitos de reprodução, de 
distribuição, bem como de colocação à disposição do 
público, tal como definido no Tratado da OMPI sobre 
Direito de Autor, para facilitar a disponibilidade de 
obras em formatos acessíveis aos beneficiários. A 
limitação ou exceção prevista na legislação nacional 
deve permitir as alterações necessárias para tornar a 
obra acessível em formato alternativo. 

(b) As Partes Contratantes podem também 
estabelecer uma exceção ao direito de representação 
ou execução pública para facilitar o acesso a obras 
para beneficiários.  

2. Uma Parte Contratante poderá cumprir o disposto 
no Artigo 4(1) para todos os direitos nele previstos, 
mediante o estabelecimento de uma limitação ou 
exceção em sua legislação nacional de direitos de 
autor de tal forma que: 

(a) Seja permitido às entidades autorizadas, 
sem a autorização do titular dos direitos de autor, 
produzir um exemplar em formato acessível de uma 
obra obter de outra entidade autorizada uma obra em 
formato acessível e fornecer tais exemplares para o 
beneficiário, por qualquer meio, inclusive por 
empréstimo não-comercial ou mediante comunicação 
eletrônica por fio ou sem fio; e realizar todas as 
medidas intermediárias para atingir esses objetivos, 
quando todas as seguintes condições forem atendidas: 

(i) a entidade autorizada que pretenda realizar 
tal atividade tenha acesso legal à obra ou a um 
exemplar da obra; 

(ii) a obra seja convertida para um exemplar em 
formato acessível, o que pode incluir quaisquer meios 
necessários para consultar a informação nesse 
formato, mas não a introdução de outras mudanças 
que não as necessárias para tornar a obra acessível 
aos beneficiários; 

educação, formação pedagógica, leitura adaptada ou acesso à 
informação. 
100 Declaração acordada relativa ao Artigo 3º(b): Nada nessa 
linguagem implica que “não pode ser corrigida” requer o uso de todos 
os procedimentos de diagnóstico e tratamentos médicos possíveis. 
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(iii) os exemplares da obra no formato acessível 
sejam fornecidos exclusivamente para serem 
utilizados por beneficiários; e 

(iv) a atividade seja realizada sem fins 
lucrativos; e 

(b) Um beneficiário, ou alguém agindo 
em seu nome, incluindo a pessoa principal que cuida 
do beneficiário ou se ocupe de seu 
cuidado, poderá produzir um exemplar em 
formato acessível de uma obra para o uso pessoal 
do beneficiário ou de outra forma poderá ajudar o 
beneficiário a produzir e utilizar exemplares emformato 
acessível, quando o beneficiário tenha acesso legal a 
essa obra ou a um exemplar dessa obra. 

3. Uma Parte Contratante poderá cumprir o disposto 
no Artigo 4(1) estabelecendo outras limitações ou 
exceções em sua legislação nacional de direito de 
autor nos termos dos Artigos 10 e 11101. 

4. Uma Parte Contratante poderá restringir as 
limitações ou exceções nos termos deste Artigo às 
obras que, no formato acessível em questão, não 
possam ser obtidas comercialmente sob condições 
razoáveis para os beneficiários naquele mercado. 
Qualquer Parte Contratante que exercer essa 
faculdade deverá declará-la em uma notificação 
depositada junto ao Diretor-Geral da OMPI no 
momento da ratificação, aceitação ou adesão a esse 
Tratado ou em qualquer momento posterior102. 

5. Caberá à lei nacional determinar se as exceções ou 
limitações a que se refere o presente artigo estão 
sujeitas à remuneração.  

Artigo 5º 
Intercâmbio Transfronteiriço de Exemplares 

em Formato Acessível  

1. As Partes Contratantes estabelecerão que, se um 
exemplar em formato acessível de uma obra é 
produzido ao amparo de uma limitação ou exceção ou 
de outros meios legais, este exemplar em formato 
acessível poderá ser distribuído ou colocado à 

 
101 Declaração acordada relativa ao Artigo 4º(3): Fica entendido que 
este parágrafo não reduz nem estende o âmbito de aplicação das 
limitações e exceções permitidas pela Convenção de Berna no que 
diz respeito ao direito de tradução, com referência a pessoas com 
deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto 
impresso. 
102 Declaração acordada relativa ao Artigo 4º(4): Fica entendido que 
o requisito da disponibilidade comercial não prejulga se a limitação 
ou exceção nos termos deste artigo é ou não consistente com o teste 
dos três passos. 
103 Declaração acordada relativa ao Artigo 5º(1): Fica entendido 
ainda que nada neste Tratado reduz ou estende o âmbito de direitos 
exclusivos sob qualquer outro Tratado. 

disposição por uma entidade autorizada a um 
beneficiário ou a uma entidade autorizada em outra 
Parte Contratante103. 

2. Uma Parte Contratante poderá cumprir o disposto 
no Artigo 5(1) instituindo uma limitação ou exceção em 
sua legislação nacional de direito de autor de tal forma 
que: 

(a) será permitido às entidades autorizadas, 
sem a autorização do titular do direito, distribuir ou 
colocar à disposição para o uso exclusivo dos 
beneficiários exemplares em formato acessível a uma 
entidade autorizada em outra Parte Contratante; e 

(b) será permitido às entidades autorizadas, 
sem a autorização do titular do direito e em 
conformidade com o disposto no Artigo 2º(c), distribuir 
ou colocar à disposição exemplares em formato 
acessível a um beneficiário em outra Parte 
Contratante;  

desde que antes da distribuição ou 
colocação à disposição, a entidade 
autorizada originária não soubesse ou não 
tivesse104  motivos razoáveis para saber que o 
exemplar em formato acessível seria utilizado 
por outras pessoas que não os beneficiários105. 

3. Uma Parte Contratante poderá cumprir o disposto 
no Artigo 5(1) instituindo outras limitações ou exceções 
em sua legislação nacional de direito de autor nos 
termos do Artigo 5(4), 10 e 11. 

4.  (a) Quando uma entidade autorizada em uma 
Parte Contratante receber um exemplar em formato 
acessível nos termos do artigo 5(1) e essa Parte 
Contratante não tiver as obrigações decorrentes do 
Artigo 9 da Convenção de Berna, a Parte Contratante 
garantirá, de acordo com suas práticas e seu sistema 
jurídico, que os exemplares em formato acessível 
serão reproduzidos, distribuídos ou colocados à 
disposição apenas para o proveito dos beneficiários na 
jurisdição dessa Parte Contratante. 

104 Correção de um lapso na tradução do texto original do Tratado: 
“...provided that prior to the distribution or making available the 
originating authorized entity did not know or have reasonable 
grounds to know that the accessible format copy would be used for 
other than beneficiary persons”. 
105 Declaração acordada relativa ao Artigo 5º(2): Fica entendido que, 
para distribuir ou colocar à disposição exemplares em formato 
acessível diretamente a beneficiários em outra Parte Contratante, 
pode ser apropriado para uma entidade autorizada aplicar medidas 
adicionais para confirmar que a pessoa que ela está servindo é uma 
pessoa beneficiária e para seguir suas práticas conforme o Artigo 
2º(c). 
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(b) A distribuição e a colocação à disposição 
de exemplares em formato acessível por uma entidade 
autorizada nos termos do Artigo 5(1) deverá ser 
limitada a essa jurisdição, salvo se a Parte Contratante 
for parte do Tratado da OMPI sobre Direito de Autor ou 
de outra forma limitar as exceções e limitações ao 
direito de distribuição e ao direito de colocação à 
disposição do público que implementam esse Tratado 
a determinados casos especiais, que não conflitem 
com a exploração normal da obra e não prejudiquem 
injustificadamente os interesses legítimos do titular do 
direito106107. 

 (c) Nada neste Artigo afeta a determinação do 
que constitui um ato de distribuição ou um ato de 
colocação à disposição do público. 

5. Nada neste Tratado será utilizado para tratar da 
questão da exaustão de direitos.   

Artigo 6º 
Importação de Exemplares em Formato 

Acessível  

Na medida em que a legislação nacional de uma Parte 
Contratante permita que um beneficiário, alguém 
agindo em seu nome, ou uma entidade autorizada 
produza um exemplar em formato acessível de uma 
obra, a legislação nacional dessa Parte Contratante 
permitirá, também, que eles possam importar um 
exemplar em formato acessível para o proveito 
dos  beneficiários, sem a autorização do titular do 
direito108.  

Artigo 7º 
Obrigações Relativas a Medidas 

Tecnológicas  

As Partes Contratantes adotarão medidas adequadas 
que sejam necessárias, para assegurar que, quando 
estabeleçam proteção legal adequada e recursos 
jurídicos efetivos contra a neutralização de medidas 
tecnológicas efetivas, essa proteção legal não impeça 

 
106 Declaração acordada relativa ao Artigo 5º(4)(b): Fica entendido 
que nada neste Tratado requer ou implica que uma Parte 
Contratante adote ou aplique o teste dos três passos além de suas 
obrigações decorrentes deste instrumento ou de outros tratados 
internacionais. 
107 Declaração acordada relativa ao Artigo 5º(4)(b): Fica entendido 
que nada neste Tratado cria quaisquer obrigações para uma Parte 
Contratante ratificar ou aceder ao Tratado da OMPI sobre Direito de 
Autor (WCT) ou de cumprir quaisquer de seus dispositivos e nada 
neste Tratado prejudica quaisquer direitos, limitações ou exceções 
contidos no Tratado da OMPI sobre Direito de Autor (WCT). 

que os beneficiários desfrutem das limitações e 
exceções previstas neste Tratado109.   

Artigo 8º 
Respeito à Privacidade  

Na implementação das limitações e exceções 
previstas neste Tratado, as Partes Contratantes 
empenhar-se-ão para proteger a privacidade dos 
beneficiários em condições de igualdade com as 
demais pessoas.   

Artigo 9º 
Cooperação para Facilitar o Intercâmbio 

Transfronteiriço  

1. As Partes Contratantes envidarão esforços para 
promover o intercâmbio transfronteiriço de exemplares 
em formato acessível incentivando o 
compartilhamento voluntário de informações para 
auxiliar as entidades autorizadas a se identificarem. O 
Escritório Internacional da OMPI estabelecerá um 
ponto de acesso à informação para essa finalidade. 

2. As Partes Contratantes comprometem-se a auxiliar 
suas entidades autorizadas envolvidas em atividades 
nos termos do Artigo 5º a disponibilizarem informações 
sobre suas práticas conforme o Artigo 2º(c), tanto pelo 
compartilhamento de informações entre entidades 
autorizadas como pela disponibilização de 
informações sobre as suas políticas e práticas, 
inclusive as relacionadas com o intercâmbio 
transfronteiriço de exemplares em formato acessível, 
às partes interessadas e membros do público, 
conforme apropriado. 

3. O Escritório Internacional da OMPI é convidado a 
compartilhar informações, quando disponíveis, sobre o 
funcionamento do presente Tratado. 

4. As Partes Contratantes reconhecem a importância 
da cooperação internacional e de sua promoção em 
apoio aos esforços nacionais para a realização do 
propósito e dos objetivos deste Tratado110.  

108 Declaração acordada relativa ao Artigo 6º: Fica entendido que as 
Partes Contratantes têm as mesmas flexibilidades previstas no 
Artigo 4º na implementação de suas obrigações decorrentes do 
Artigo 6º. 
109 Declaração acordada relativa ao Artigo 7º: Fica entendido que as 
entidades autorizadas, em diversas circunstâncias, optam por 
aplicar medidas tecnológicas na produção, distribuição e colocação 
à disposição de exemplares em formato acessível e que nada aqui 
afeta tais práticas, quando estiverem em conformidade com a 
legislação nacional. 
110 Declaração acordada relativa ao Artigo 9º: Fica entendido que o 
Artigo 9º não implica um registro obrigatório para as entidades 
autorizadas nem constitui uma condição prévia para que as 
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Artigo 10 
Princípios Gerais sobre Implementação  

1. As Partes Contratantes comprometem-se a adotar 
as medidas necessárias para garantir a aplicação do 
presente Tratado. 

2. Nada impedirá que as Partes Contratantes 
determinem a forma mais adequada de implementar as 
disposições do presente Tratado no âmbito de seus 
ordenamentos jurídicos e práticas legais111. 

3. As Partes Contratantes poderão exercer os seus 
direitos e cumprir com as obrigações previstas neste 
Tratado por meio de limitações ou exceções 
específicas em favor dos beneficiários, outras 
exceções ou limitações, ou uma combinação de ambas 
no âmbito de seus ordenamentos jurídicos e práticas 
legaisnacionais. Estas poderão incluir decisões 
judiciais, administrativas ou regulatórias em favor dos 
beneficiários, relativa a práticas, atos ou usos justos 
que permitam satisfazer as suas necessidades, em 
conformidade com os direitos e obrigações que as 
Partes Contratantes tenham em virtude da Convenção 
de Berna, de outros tratados internacionais e do Artigo 
11.  

Artigo 11 
Obrigações Gerais sobre Limitações e 

Exceções  

Ao adotar as medidas necessárias para assegurar a 
aplicação do presente Tratado, uma Parte Contratante 
poderá exercer os direitos e deverá cumprir com as 
obrigações que essa Parte Contratante tenha no 
âmbito da Convenção de Berna, do Acordo Relativo 
aos Aspectos do Direito da Propriedade Intelectual 
Relacionados com o Comércio  e do Tratado da OMPI 
sobre Direito de Autor, incluindo os acordos 
interpretativos dos mesmos, de modo que: 

(a) em conformidade com o Artigo 9(2) da 
Convenção de Berna, a Parte Contratante pode 
permitir a reprodução de obras em certos casos 
especiais, contanto que tal reprodução não afete a 
exploração normal da obra nem cause prejuízo 
injustificado aos interesses legítimos do autor; 

(b) em conformidade com o Artigo 13 do Acordo 
Relativo aos Aspectos do Direito da Propriedade 

 
entidades autorizadas exerçam atividades reconhecidas pelo 
presente Tratado; confere, contudo, a possibilidade de 
compartilhamento de informações para facilitar o intercâmbio 
transfronteiriço de exemplares em formato acessível. 
111 Declaração acordada relativa ao Artigo 10(2): Fica entendido que 
quando uma obra se qualifica como uma obra nos termos do Artigo 
2º(a), incluindo as obras em formato de áudio, as limitações e as 

Intelectual Relacionados com o Comércio, a Parte 
Contratante deverá restringir as limitações ou 
exceções aos direitos exclusivos a 
determinados casos especiais, que não conflitem com 
a exploração normal da obra e não prejudiquem 
injustificadamente os interesses legítimos do titular do 
direito; 

(c) em conformidade com o Artigo 10(1) 
do Tratado da OMPI sobre Direito de Autor, a Parte 
Contratantepode prever limitações ou 
exceções aos direitos concedidos aos autores no 
âmbito do Tratado da OMPI sobre Direito de Autor em 
certoscasos especiais, que não conflitem 
com a exploração normal da obra e não 
prejudiquem os interesses legítimos do autor; 

(d) em conformidade com o Artigo 10(2) do 
Tratado da OMPI sobre Direito de Autor, a Parte 
Contratantedeve restringir, ao aplicar a Convenção de 
Berna, qualquer limitação ou exceção aos direitos a 
determinados casos especiais que não conflitem com 
a exploração normal da obra e não prejudiquem 
injustificadamente os interesses legítimos do autor.  

Artigo 12 
Outras Limitações e Exceções  

1. As Partes Contratantes reconhecem que uma Parte 
Contratante pode implementar em sua legislação 
nacional outras limitações e exceções ao direito de 
autor para o proveito dos beneficiários além das 
previstas por este Tratado, tendo em vista a situação 
econômica dessa Parte Contratante e suas 
necessidades sociais e culturais, em conformidade 
com os direitos e obrigações internacionais dessa 
Parte Contratante, e, no caso de um país de menor 
desenvolvimento relativo, levando em consideração 
suas necessidades especiais, seus direitos e 
obrigações internacionais particulares e as 
flexibilidades derivadas destes últimos. 

2. Este Tratado não prejudica outras limitações e 
exceções para pessoas com deficiência previstas pela 
legislação nacional.  

exceções previstas pelo presente Tratado se aplicam mutatis 
mutandis aos direitos conexos, conforme necessário para fazer o 
exemplar em formato acessível, para distribuí-lo e para colocá-lo à 
disposição dos beneficiários.  
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Artigo 13 
Assembleia  

1. (a) As Partes Contratantes terão uma 
Assembleia. 

(b) Cada Parte Contratante será representada 
na Assembleia por um delegado, que poderá ser 
assistido por suplentes, assessores ou especialistas. 

(c) Os gastos de cada delegação serão 
custeados pela Parte Contratante que tenha 
designado a delegação. A Assembleia pode pedir à 
OMPI que conceda assistência financeira para facilitar 
a participação de delegações de Partes Contratantes 
consideradas países em desenvolvimento, em 
conformidade com a prática estabelecida pela 
Assembleia Geral das Nações Unidas, ou que sejam 
países em transição para uma economia de mercado. 

2 (a) A Assembleia tratará as questões relativas 
à manutenção e desenvolvimento deste Tratado e da 
aplicação e operação deste Tratado. 

(b) A Assembleia realizará a função a ela 
atribuída pelo Artigo 15 no que diz respeito à admissão 
de certas organizações intergovernamentais como 
Parte do presente Tratado. 

(c) A Assembleia decidirá a convocação de 
qualquer conferência diplomática para a revisão deste 
Tratado e dará as instruções necessárias ao Diretor-
Geral da OMPI para a preparação de tal conferência 
diplomática. 

3. (a) Cada Parte Contratante que seja um 
Estado terá um voto e votará apenas em seu próprio 
nome. 

(b) Toda Parte Contratante que seja uma 
organização intergovernamental poderá participar na 
votação, no lugar de seus Estados Membros, com um 
número de votos igual ao número de seus Estados 
Membros que sejam parte deste Tratado. Nenhuma 
dessas organizações intergovernamentais poderá 
participar na votação se qualquer um de seus Estados 
Membros exercer seu direito ao voto e vice-versa. 

4. A Assembleia se reunirá mediante convocação do 
Diretor-Geral e, na ausência de circunstâncias 
excepcionais, durante o mesmo período e no mesmo 
local que a Assembleia Geral da OMPI. 

5. A Assembleia procurará tomar as suas decisões por 
consenso e estabelecerá suas próprias regras de 
procedimento, incluindo a convocação de sessões 
extraordinárias, os requisitos de quórum e, sujeita às 

disposições do presente Tratado, a maioria exigida 
para os diversos tipos de decisões.  

Artigo 14 
Escritório Internacional  

O Escritório Internacional da OMPI executará as 
tarefas administrativas relativas a este Tratado.  

Artigo 15 
Condições para se tornar Parte do Tratado  

(1) Qualquer Estado Membro da OMPI poderá se 
tornar parte deste Tratado. 

(2) A Assembleia poderá decidir a admissão de 
qualquer organização intergovernamental para ser 
parte do Tratado que declare ter competência e ter sua 
própria legislação vinculante para todos seus Estados 
Membros sobre os temas contemplados neste Tratado 
e que tenha sido devidamente autorizada, em 
conformidade com seus procedimentos internos, a se 
tornar parte deste Tratado. 

(3) A União Europeia, tendo feito a declaração 
mencionada no parágrafo anterior na Conferência 
Diplomática que adotou este Tratado, poderá se tornar 
parte deste Tratado. 

Artigo 16 
Direitos e Obrigações do Tratado  

Salvo qualquer dispositivo específico em contrário 
neste Tratado, cada Parte Contratante gozará de todos 
os direitos e assumirá todas as obrigações decorrentes 
deste Tratado.  

Artigo 17 
Assinatura do Tratado  

Este Tratado ficará aberto para assinatura na 
Conferência Diplomática de Marraqueche, e, depois 
disso, na sede da OMPI, por qualquer parte que reúna 
as condições para tal fim, durante um ano após sua 
adoção.  

Artigo 18 
Entrada em Vigor do Tratado  

Este Tratado entrará em vigor três meses após 20 
partes que reúnam as condições referidas no Artigo 15 
tenham depositado seus instrumentos de ratificação 
ou adesão.  



Decreto nº 9.522, de 8 de outubro de 2018 – Tratado de Marraqueche para Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às Pessoas 
Cegas, com Deficiência Visual ou com Outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto Impresso 

136 

Artigo 19 
Data da Produção de Efeitos das Obrigações 

do Tratado  

O presente Tratado produzirá efeitos: 

(a) para as 20 Partes referidas no Artigo 18, a 
partir da data de entrada em vigor do Tratado; 

(b) para qualquer outra Parte referida no Artigo 
15, a partir do término do prazo de três meses 
contados da data em que tenha sido feito o depósito 
do instrumento de ratificação ou adesão junto ao 
Diretor-Geral da OMPI; 

Artigo 20 
Denúncia do Tratado  

Qualquer Parte Contratante poderá denunciar o 
presente Tratado mediante notificação dirigida ao 
Diretor-Geral da OMPI. A denúncia produzirá efeitos 
após um ano da data em que o Diretor-Geral da OMPI 
tenha recebido a notificação.  

Artigo 21 
Línguas do Tratado  

(1) O presente tratado é assinado em um único 
exemplar original nas línguas inglesa, árabe, chinesa, 
francesa, russa e espanhola, sendo todas elas 
igualmente autênticas. 

(2) A pedido de uma parte interessada, o Diretor-Geral 
da OMPI estabelecerá um texto oficial em qualquer 
outra língua não referida no Artigo 21(1), após consulta 
com todas as partes interessadas. Para efeitos do 
disposto neste parágrafo, por “parte interessada” se 
entende qualquer Estado Membro da OMPI cuja língua 
oficial, ou uma das línguas oficiais, esteja implicada e 
a União Europeia, bem como qualquer outra 
organização intergovernamental que possa se tornar 
Parte do presente Tratado, se estiver implicada uma 
de suas línguas oficiais.  

Artigo 22 
Depositário  

O Diretor-Geral da OMPI é o depositário do presente 
Tratado.  

Feito em Marraqueche, no dia 27 de Junho de 2013. 
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